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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Ê 78 8 f 2 ê 2 É

Assunto: AQUISIÇÃO DE KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE
REGULAR SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação, na forma do
art. 196 da Constituição Federal,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus
(COVID-19);

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

Considerando a nota emitida pelo Conselho Federal de Medicina no
dia 17 de março de 2020, sobre a pandemia do novo coronavírus (COVID-19),

o qual foi detectado na cidade de Wuhan (provincia de Hubei) na China e se
espalhou rapidamente por diversos países, causando a morte de mais de 7 mil

pessoas ao redor do mundo, sendo 3.217 na China (46%) e outras 3.857 fora
do território Chinês, tendo a Itália registrado o maior índice, com mais de 2.158

(56%) mortes;

Considerando que em 11 de março de 2020, a Organização Mundial

de Saúde - OMS decretou como pandemia o Novo coronavírus (COVID-19),
em razão dos milhares casos detectados em diversos países (125 mil casos
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy pá

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 410790 120920
Estado do Espírito Santo

confirmados em 118 países);

Considerando que em 26 de fevereiro de 2020 foi confirmado no

Brasil o 1º caso de de coronavírus (COVID-19);

Considerando que o Ministério da Saúde confirmou o total de 11.130

casos confirmados do novo coronavirus (COVID-19), conforme Boletim

divulgado pelo Ministério da Saúde no dia 05 de abril de 2020;

Considerando que do total de 11.130 casos confirmados do novo

coronavírus (COVID-19), 486 vieram a óbito, totalizando 4,4%, conforme

Boletim divulgado pelo Ministério da Saúde no dia 05 de abril de 2020;

Considerando a evolução do crescimento de casos confirmados do

novo coronavírus (COVID-19) no Brasil, conforme gráfico 1:

GRÁFICO 1

Evolução de Casos COVID-19 no Brasil

Casos Confirmados no Brasil (Covid-
19)

w 26/023 07/03

w 08/03 17/03
= 18/0335 27/03

E 28/03 à 05/04 1dp-

Fonte: Elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde de Presidente
Kennedy/'ES, conforme dados disponibilizados pelo Ministério da Saúde no
período de 26/02 a 05/04.

Obs. O percentual identificado no gráfico acima foi calculado com base em
números inteiros, não sendo consideradas as casas decimais após a vírgula.
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És,me Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AEA
410790/2020Estado do Espírito Santo

Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Espírito Santo (SESA) 696

casos de coronavirus (COVID-19) e 26 casos confirmados;

Considerando a necessidade de combater à pandemia causada pela

infecção humana do novo coronavírus (COVID-19):

Considerando o Decreto nº. 4593 - R, de 13 de março de 2020, que
dispõe sobre o estado de emergência em saúde pública no Estado do

Espírito Santo e estabelece medidas sanitárias e administrativas para
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes do

surto de coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº. 4597-R, de 16 de março de 2020, que
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública

decorrente do coronavirus (COVID-19) na área da educação, e dá outras

providências;

Considerando a Portaria nº. 036-R, de 16 de março de 2020, que
estabelece protocolo clínico para síndromes respiratórias gripais, em virtude do

surto de coronavírus (COVID-19), durante a vigência do estado emergência de

saúde pública estadual e dá outras providências;

Considerando que o Município de Presidente Kennedy é limitrofe com

o Estado do Rio de Janeiro/RJ;

Considerando que a Secretaria de Estado do Rio de Janeiro

contabilizou 1.394 casos confirmados e 64 mortes causadas pelo novo A
coronavirus (COVID-19), conforme Boletim divulgado no dia 05 de abril de
2020;

Considerando que no dia 22 de março de 2020, o Estado do Rio de é

Janeiro contabilizou 186 casos e 3 mortes de casos de coronavirus (COVID-

19);

Considerando que de acordo com dados do IBGE o Município possui
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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11.742 habitantes, dos quais 2.111 (18%) são idosas com + de 60 anos efou

diabéticos/hipertensos/portadores de câncer/ portadores de doenças

respiratórias! portadores de doenças renais/cardíacos; 138 (1,18 %) gestantes;

1.184 (11%) hipertensos; 309 (2,63 %) diabéticos; 117 (1%) cardíacos; 450

(1,30%) com doenças respiratórias e 144 (1,22%) portadores de doenças

renais, totalizando 4.152 (35,36%) habitantes que compõem o grupo de risco

do novo corona virus (COVID-19);

Considerando o Decreto Municipal nº 22, de 18 de março de 2020, que

declara situação de emergência em saúde pública no Municipio de Presidente

Kennedy e estabelece medidas sanitárias e administrativas para prevenção,

controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes da pandemia do

coronavírus (COVID-19) e dá outras providências,

Considerando o crescente aumento dos novos casos do Coronavirus,

confirmados pelas Secretarias Estaduais de Saúde em 24 de Março de 2020,

um total de 1.980 casos do novo coronavirus (Sars-Cov-2) no Brasil,

Considerando que cabe ao Poder Público detectar e conter a

propagação de infecção e a transmissão local do coronavirus (COVID-19);

Considerando que no dia 19/03/2020, foi publicado no Diário Oficial da

União as Resoluções RE 776/2020 e RE 777/2020, onde constam registros de

Oito Kits específicos para diagnóstico de Covi-19, aprovados pela ANVISA,

sendo testes rápidos voltados para uso profissional que permitem a leitura dos

resultados em média, em 15 minutos;

Considerando que no dia 31/03/2020 foi divulgado pela Secretaria

Estadual de Saúde do Espírito Santo, a NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 08/2020

— GEVS/SESAES, na qual apresenta avaliação técnica e aplicabilidade dos

testes diagnósticos laboratoriais para COVID-19, contendo 11 kits aprovados

pela ANVISA do Tipo Sorologia/lgM;

Considerando que desses 11 (onze) Kits aprovados pela ANVISA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Estado do Espírito Santo

somente 02 (dois) apresentam características de Regular Sensibilidade e
Especificidade, sendo 09 (nove) de Baixa Sensibilidade e Especicifidade:

Considerando que esses Kits encontram-se escassos no mercado
mundial e fabricação por 01 (um) único País, a procura tem sido grande em

escala global;

Considerando que a evolução de suspeitas no Estado do Espírito Santo

cresce em escala exponencial, bem como o fato da escassez no mercado do

kit COVID-19, aliado a necessidade de testar a população mormente os
suspeitos, como forma de prevenir a disseminação do vírus, indubitável que
este Município necessita de Kit para teste rápido COVID-19, tanto de regular e
baixa sensibilidade e especificidade, haja vista o Estado de incerteza

mercadológico;

Considerando que uma das medidas de ações estratégicas para
enfretamento desta pandemia é detecção precoce, sendo esta uma forma de

prevenção secundária na qual permite rápido prógnóstico.

Considerando que é responsabilidade do gestor e dos profissionais
de saúde aliar as ações de detecção precoce com a garantia de acesso a

procedimentos diagnósticos e em tempo oportuno e com qualidade.

Considerando que o objetivo do diagnóstico precoce é identificar

pessoas com sinais e sintomas iniciais do Coronavirus, primando pela

qualidade e pela garantia da integralidade assistencial em todas as etapas da
linha de cuidado da infecção. O diagnóstico precoce, portanto, é uma

estratégia que possibilita cuidados mais simples e efetivos, ao contribuir para
determinação da doença e redução do contágio.

Vimos através do presente, solicitar aquisição de KIT DE TESTE

RÁPIDO PARA COVID19S DE
Ri

E CIDADE

atender as necessidades Laboratoriais de Urgência e Emergência do
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Estado do Espírito Santo
:

Pronto Atendimento do Município de Presidente Kennedy/ES, visando o

diagnóstico precoce do vírus e posterior tratamento e contenção do
contágio.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Presidente Kennedy, em 22 de abril de 2020.

Luis Carlos Bicalho de Lima
Coordenador do Laboratório (PAM)

Presidente Kennedy
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 40 796/42

TERMO DE REFERÊNCIA
po

sn
ecializada para fornecimento de1.1 Contratação de empresa esp

TESTE RÁPIDO PARA COVID49 DE REG

ESPECIFICIDADE, para atender as necessidades Laboratoriais de Urgência e

Emergência do Pronto Atendimento do Município de Presidente Kennedy/ES.

2.1. Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação, na forma do

art. 196 da Constituição Federal;

2.2. Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de

Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de

janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus

(COVID-19);

2.3. Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública

de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

2.4. Considerando a nota emitida pelo Conselho Federal de Medicina no dia

17 de março de 2020, sobre a pandemia do novo coronavirus (COVID-19), o

qual foi detectado na cidade de Wuhan (provincia de Hubei) na China e se
espalhou rapidamente por diversos países, causando a morte de mais de 7 mil

pessoas ao redor do mundo, sendo 3.217 na China (46%) e outras 3.857 fora

do território Chinês, tendo a Itália registrado o maior índice, com mais de 2.158

(56%) mortes;

2.5. Considerando que em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de

Saúde - OMS decretou como pandemia o Novo coronavírus (COVID-19), em

razão dos milhares casos detectados em diversos países (125 mil casos
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE nn40780/2004Estado do Espírito Santo

2.10. Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Espírito Santo (SESA) 696

casos de coronavírus (COVID-19) e 26 casos confirmados;

2.11. Considerando a necessidade de combater à pandemia causada pela

infecção humana do novo coronavírus (COVID-19);

2.12. Considerando o Decreto nº. 4593 - R, de 13 de março de 2020, que
dispõe sobre o estado de emergência em saúde pública no Estado do

Espírito Santo e estabelece medidas sanitárias e administrativas para
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes do

surto de coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

2.13. Considerando o Decreto nº. 4597-R, de 16 de março de 2020, que
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública

decorrente do coronavírus (COVID-19) na área da educação, e dá outras
providências;

2.44. Considerando a Portaria nº. 036-R, de 16 de março de 2020, que
estabelece protocolo clínico para síndromes respiratórias gripais, em virtude do

surto de coronavirus (COVID-19), durante a vigência do estado emergência de
saúde pública estadual e dá outras providências,

2.15. Considerando que o Município de Presidente Kennedy é limítrofe com o

Estado do Rio de Janeiro/RJ;

2.16. Considerando que a Secretaria de Estado do Rio de Janeiro contabilizou

1.394 casos confirmados e 64 mortes causadas pelo novo coronavirus
(COVID-19), conforme Boletim divulgado no dia 05 de abril de 2020;

2.17. Considerando que no dia 22 de março de 2020, o Estado do Rio de
Janeiro contabilizou 186 casos e 3 mortes de casos de coronavírus (COVID-

19);

2.18. Considerando que de acordo com dados do IBGE o Município possui
11.742 habitantes, dos quais 2.111 (18%) são idosas com + de 60 anos e/ou
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE a Ss
Estado do Espírito Santo

diabéticos/hipertensos/portadores de câncer! portadores de doenças
respiratórias/ portadores de doenças renais/cardíacos; 138 (1,18 %) gestantes;
1.184 (11%) hipertensos; 309 (2,63 %) diabéticos; 117 (1%) cardíacos; 150

(1,30%) com doenças respiratórias e 144 (1,22%) portadores de doenças
renais, totalizando 4.152 (35,36%) habitantes que compõem o grupo de risco
do novo corona vírus (COVID-19):

2.19. Considerando o Decreto Municipal nº 22, de 18 de março de 2020, que
declara situação de emergência em saúde pública no Município de Presidente
Kennedy e estabelece medidas sanitárias e administrativas para prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes da pandemia do

coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

2.20. Considerando o crescente aumento dos novos casos do Coronavírus,
confirmados pelas Secretarias Estaduais de Saúde em 24 de Março de 2020, -
um total de 1.980 casos do novo coronavírus (Sars-Cov-2) no Brasil;

2.21. Considerando que cabe ao Poder Público detectar e conter a

propagação de infecção e a transmissão local do coronavírus (COVID-19);

2.22. Considerando que no dia 19/03/2020, foi publicado no Diário Oficial da
União as Resoluções RE 776/2020 e RE 777/2020, onde constam registros de
Oito Kits específicos para diagnóstico de Covi-19, aprovados pela ANVISA,

sendo testes rápidos voltados para uso profissional que permitem a leitura dos
resultados em média, em 15 minutos;

2.23. Considerando que no dia 31/03/2020 foi divulgado pela Secretaria
Estadual de Saúde do Espírito Santo, a NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº

06/2020 -- GEVS/SESAIES, na qual apresenta avaliação técnica e
aplicabilidade dos testes diagnósticos laboratoriais para COVID-19,

contendo 11 kits aprovados pela ANVISA do Tipo Sorologia/lgM;

2.24. Considerando que desses 11 (onze) Kits aprovados pela ANVISA

somente 02 (dois) apresentam características de Regular Sensibilidade e
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 48Ed Cel Ft ra Pes

Estado do Espírito Santo

Especificidade, sendo 09 (nove) de Baixa Sensibilidade e Especicifidade;

2.25. Considerando que esses Kits encontram-se escassos no mercado
mundial e fabricação por 01 (um) único País, a procura tem sido grande
em escala global;

2.26. Considerando que a evolução de suspeitas no Estado do Espírito Santo

cresce em escala exponencial, bem como o fato da escassez no mercado do

Kit COVID-19, aliado a necessidade de testar a população mormente os
suspeitos, como forma de prevenir a disseminação do vírus, indubitável que
este Município necessita de Kit para teste rápido COVID-19, tanto de regular e
baixa sensibilidade e especificidade, haja vista o Estado de incerteza
mercadológico;

2.27. Considerando que uma das medidas de ações estratégicas para
enfretamento desta pandemia é detecção precoce, sendo esta uma forma de

prevenção secundária na qual permite rápido prógnóstico.

2.28. Considerando que é responsabilidade do gestor e dos profissionais de
saúde aliar as ações de detecção precoce com a garantia de acesso a
procedimentos diagnósticos e em tempo oportuno e com qualidade.

2.29. Considerando que o objetivo do diagnóstico precoce é identificar

pessoas com sinais e sintomas iniciais do Coronavírus, primando pela

qualidade e pela garantia da integralidade assistencial em todas as etapas da
linha de cuidado da infecção. O diagnóstico precoce, portanto, é uma

estratégia que possibilita cuidados mais simples e efetivos, ao contribuir para
determinação da doença e redução do contágio.

2.30. Diante de todo exposto, se faz necessária aquisição de KIT DE

TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E

ESPECIFICIDADE, conforme quantitativo descrito no anexo |, para
atender as necessidades laboratoriais de Urgência e Emergência do
Pronto Atendimento do Município de Presidente Kennedy/ES, visando o
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

Estado do Espírito Santo

diagnóstico precoce do virus e posterior tratamento e contenção do
contágio, a fim de combater a propagação do novo coronavirus (COVID-

19).

Sana e 5 E
3.1 A especificação e qua Referencia.
3.2 O material a ser ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em
hipótese alguma o fornecimento de alternativo, deverá estar adequadamente
embalado de forma a reservar suas características originais.
3.3 O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias,
devendo ser identificado com informações precisas, correta, claras em línguas
portuguesas sobre suas características: qualidade, quantidade, composição,
garantia, prazo de validade e origem.
3.4 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado,
corrompido, fraudado, bem como em desacordo com as normas
regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação, bem como que
apresente características que venham a corromper o seu uso e utilização por
esta administração.
3.5 O recebimento definitivo, não isenta a empresa de responsabilidades
futuras quanto à qualidade do produto entregue.
3.6 Os produtos que apresentarem imperfeições, consequentemente deverão
ser substituídos.
3.7 O ônus de correção de imperfeições apresentados pelos produtos ou
substituição dos mesmos, serão de responsabilidade exclusiva empresa
vencedora.

& EN gd a4.1 Solicitar, através da Autorização de Fornecimento (AF), o fornecimento do
material, objeto da presente contratação.
4.2 Prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela
empresa vencedora.
4.3 Recusar produto que não atenderem as especificações.
4.4 Devolver o produto que não apresenta condições de uso.
4.5 Solicitar a troca de produto devolvido mediante comunicação do
Laboratório do pronto Atendimento Municipal.
4.6 Comunicar a Licitante Vencedora qualquer irregularidade no fornecimento
do produto e interromper imediatamente o fornecimento do mesmo.
4.7 Conferir o documento fiscal. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra
circunstancia impeditiva, suspender o recebimento definitivo. Será suspenso
até que a empresa atenda todas as exigências.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 46780/2€es,
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Espírito Santo

5.1 Garantir a qualidade do produto correspondente à especificação deste
Termo de Referência.
5.2 Entregar o produto de acordo com a “MARCA” cotada.
5.3 Se responsabilizar pelo fornecimento do produto deste Termo de
Referência, devendo manter até o término do contrato o preço proposto e
aceito pela Contratante.
5.4 Cumprir o prazo de entrega dos objetos.
5.5 Se responsabilizar por todos os custos diretos e indiretos relativos à
entrega do material, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão
de obra, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes da
presente contratação.
5.6 Responder pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de
Saúde de Presidente Kennedy ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
no fornecimento dos materiais;
5.7 Respeitar às normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências da Secretaria Municipal de Saúde;
5.8 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento do material.
5.9 Entregar somente produto regulamentado e certificado, quando couber,
garantindo a qualidade do produto e sua permissividade para utilidade por
usuários específicos.
5.10 Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor
inicial atualizado do contrato.

6.1 A contratada deverá entregar os produtos de acordo com a descrição
especificada no ANEXO | e na quantidade apresentada na “Autorização de
Fornecimento".
6.2. As autorizações serão emitidas de forma parcelada de acordo com a
demanda desta Secretaria.
6.3.0 Material deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias -
corridos, contados do recebimento da Autorização para Fornecimento e Nota
de Empenho.
6.4. A entrega se dará na sede do Pronto Atendimento Municipal De
Presidente Kennedy, situado à Rua Sebastião Vieira Menezes, Centro,
Presidente Kennedy — ES (Telefone de contato: ((28) — 3535-1166) no horário
de expediente, entre às 07:00hs e 16:00hs, aos cuidados do Coordenador do
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy 2
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE no . A E410790/20206

Estado do Espirito Santo

Laboratório de Presidente Kennedy, Sr. Luis Carlos Bicalho de Lima.

7.1 Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos
compromissos assumidos com a Administração, a CONTRATADA ficará
sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e na Instrução Normativa SCL nº
008/2017, versão 2, aprovada pelo Decreto Municipal nº 041/2019 e demais
normas pertinentes, assegurados, nos termos da lei, a ampla defesa e o
contraditório.

oi
8.1 O acompanhamento do Contrato ficará a cargo de servidor a ser designado
através de portaria pelo gestor da pasta.

9.1.0 coordenador do Laboratório do Pronto Atendimento acompanhará e
fiscalizará a entrega dos produtos.
9.2.0s documentos fiscais correspondentes ao fornecimento dos produtos
serão atestados pelo fiscal de contrato.

10. E10.1. O prazo para pagamento deverá ser de até (trinta) 30 dias a partir da
data que o responsável designado atestou que o cbjeto foi entregue.
10.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento
fiscal hábil, com emissão em nome da Contratante, sem emendas ou rasuras,
relativo ao(s) objeto efetivamente entregue.
10.3. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos
pela Instrução Normativa SFI nº 001/2013, aprovada pelo Decreto
Municipal nº 087/2015, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES
ABAIXO RELACIONADAS, JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista
na Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade
(certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na
Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade
(certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante, Prova de regularidade
com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a
Fazenda do Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, em

Página 14 de 16
RUA SEBASTIÃO VIEIRA DE MENEZES, N.º123- CENTRO - CEP 29350-PRESIDENTE KENNEDY- ES

E-MAIL GABINETESAUDEPKGBGMAIL.cOM — TELE FAX (28) 3535-1321 3535-1415



otra Bese, »
+

Og, Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy fé
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

rms Fab “em 46 Cook a Paz E)Estado do Espírito Santo tt

atendimento a Lei 12.440/11, através de certidões expedidas pelos órgãos
competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria
certidão.

10.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no
ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições
de uso eu em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

- 40.6. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.6. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere
direito a alteração dos preços, ou compensação financeira por atraso de
pagamento.

PROJETO / NATUREZA DEFICHA FONTEATIVIDADE DESPESA

Manutenção das
= 4000000!Atividades do 33903000000- 12

:
00

. Royalties do151 Pronto Material de . .
. Petróleo vinculadoAtendimento Consumo . .ss à Saúde.Municipal

12.1. O prazo de vigência da presente contratação é de 90 (noventa) dias,
podendo ser prorrogado por igual período.

1244 Nos termos do art. 4º |, da Lei Federal nº
CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
acréscimos e supressões ao objeto do contrato, em até 50% do valor inicial
atualizado do contrato.

Presidente Kennedy, 22 de abril de 2020.

< cid flo tda
fases

Luis Carlos Bicalho de Lima
Coordenador do Laboratório (PAM)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

f
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Solicito informação de dotação orçamentária. Logo
após retornar.osautos a est
Em, 43187 12020



MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY JA Ê.FUNDO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESPIRITO SANTO
10.427.499/0001-71 .

N PROCESS)
* DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

SE
FL RUBRICA

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos a(s) dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: 10790/2020

Ficha:
Órgão

Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Programa:

Projeto/Atividade:
Elemento de Depesa:

Fonte de Recurso:

0000151

024 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10 - Saúde

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
027 - ASSISTÊNCIA INTEGRAL, AMBULATORIAL E HOSPITALAR
2.142 - MANUTAÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO
12400000000 - ROYALTIES DO PETRÓLEO VINCULADOS À SAÚDE

Local/data/ Assinatura

PRESIDENTE KENNEDY, 24 de abril de 202€

BOrripras+Quituiteud À

LUCIANA MANZOLI ALTOR, 7
CONTADORA

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 of4 E&L Produções de Software LIDA



do

IN 43/2017

ANEXO IV

Prestação de Contas Mensal

(Ver histórico das alterações ao final do documento)



sh
Q.

90 [30 [12|MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO ZOOTECNICO E

907/30 [13|MATERIAL DE CAÇÃE PESCA E

90 |30 [14|MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO E

90 |30 [15|MATERIALP/ FESTIVIDADES E HOMENAGENS E

90 /30 [16|MATERIAL DE EXPEDIENTE E

907/30 [17|MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS E

90" [30 [18|MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO VETERINÁRIO E

907/30 [19|MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM E

50 |30 /20|MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO E

90 |30 |21|MATERIAL DEGORAECOZINHA LIMPEZAEPROD. DE E
HIGIENIZAÇÃO

90 /30 |22| MATERIAL DE

LIMPEZAEPROD.
DE

HIGIENIZAÇÃO

COPA E É
COZINHA

90 730 [23|MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS E

90 [30 24|MATERIAL P/ MANUTDE BENS IMOVEIS/INSTALAÇÕES E

0 [30 |25 [MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS É

90 /30 |26|MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO E

90 [30 [27|MATERIAL DE MANOBRA E PATRULHAMENTO E

90 730 28|MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA E

go |30 [29|MATERIAL P/ AUDIO, VÍDEO E FOTO E

90 /30 [30|MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES E

809 /30 [31|SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS E

90 |30 [32|SUPRIMENTO DE AVIAÇÃO E

90 /30 [33|MATERIAL P/ PRODUÇÃO INDUSTRIAL E

90 [30 [34|SOBRESSAL MAQE MOTORES NAVIOS E EMBARCAÇÕES E

90 /30 [35|MATERIAL LABORATORIAL É

90 |30 [36|MATERIAL HOSPITALAR E

90 |30 [37|SOBRESSALENTES DE ARMAMENTO E

90 730 |38|SUPRIMENTO DE PROTEÇÃO AO VOO E

do |30 [39|MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E

90 /30 [40|MATERIAL BIOLÓGICO E

90 /30 [47|MATERIAL P/ UTILIZAÇÃO EM GRAFICA E

340



Processo Nº: ACHRO ICO
Folhas Nº: 232.
Rubrica: &

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
A SEMUS/GABINETE

Segue processo conforme solicitado, indicação de dotação orçamentária, fl. 19.

Em 24/04/2020

SÃOEPA
Priscila Barreto Paes Rittberg Viana

Oficial Administrativo

AO SETOR DE COMPRAS
SOLICITO COTAÇÃO, logo após retornar os autos a este gabinete.
Em E VIOY 12020 Í

dáiro Ficks Teixeira
Secretário Municipal de Saúde

Ê=
am E ÀS

aee de TLC far Jha NDhG SEDIA, q j

NJN:GASMA TiÇAD essA duto Ê

Ao Requerente

Considerando o teor do OfícioPGPK/nº 179/2020, acompanhado
do Oficio/SESA/SSVS/Nº 09/2020, enviado a esta Secretaria pela
Promotoria de Justiça Geral de Presidente Kennedy-ES,
encaminho os autos para análise e adeguações necessárias do
Termo de Referência. ,

Em: 15062020. |
Aro; Fricks Teixeira

t

SECRETÁRI MUNICIPAL DE SAÚDE
Decreto nº 194/2019



Ao Secretário Municipal de Saúde
Segue às fis. 51/64 Novo Termo de Referência com alterações necessárias

nos termos da Nota Técnica COVID-I9 Nº 06/2020 — GEVS/SESA/ES e Nota
Técnica COVID-19 Nº 29/2020 — GEVS/SESA-ES.

Em: 15/06/2020.

Luis Carlos Bicalho de Lima ;
Coordenador do Laboratório do PAM



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Telefone: (28) 3535-1919/1918
Email: comprasOpresidentekennedy .es.gov.br

compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compraspmpkOgmail.com

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS
Pesquisa de Preços Nº 000140/2020

Processo Nº 010790/2020
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

fem | Lote|ch Valor.Total.

00001 00026598 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 kit UND 3.000,00
teste rápido para covid 19 regular
sensibilidade e especificidade teste para
detecção de anticorpos por amostra de
sangue (tipo: sorologia antigeno)

(conforme termo de referencia em anexo)

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000



-ocamai!.:: Fwd: Solicitação de Orçamento de Teste Covid - 19... https://webmail-seguro.com.br/presidentekennedy.es.gov.br/v2/..

Lof2

Assunto: Fwd: Solicitação de Orçamento de Teste Covid - PRESIDENTE
“ 19 Regular KENNEDY

De Mayara Santos <mayara.santosQrioclarense.com.br>
Para: <compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br>, Rosembergara. saRepresentante <licitaOroadgama.com.br>
Data 05/05/2020 17:09

* AQUISIÇÃO DE TESTE COVID-19.pdf (»33 KB)
* TERMO DE REFERENCIA KIT REGULAR CORONAVIRUS - ATUALIZADO, pdf (»357 KB)
* 3052935.pdf (»787 KB)
* Publicação Registro.jpeg (»115 KB)
* Livzon- SARS-CoV-2 O - Oltramed,pdf (»5.5 MB)
* informações técnicas - Livzon-Final.pdf (»4.4 MB)

Boa tarde!

Segue proposta nº 3052935e a ficha técnica do Teste COVID-19,
Informamos que a validade do orçamento é de 2 dias, enfatizo a importância que caso tenha interesse no item, por favor,
nos encaminhe o pedido com urgência para que possamos fazera pré reserva ou poderá ficar sem o item, visto que
receberemos uma quantidade limitada.

Caso tenha dúvidas pode contatar nosso representante Rosemberg queestá a par de todo processo.

ITEM COM VALIDADE PARA 27/09/2020

INFORMAMOS QUE SOMENTE DISPOMOSESSE ITEM PARA ENTREGA
UNICA, NÃO EFETUAMOS PARCELAMENTO,

Atenciosamente.

Mayara Santos
Teleprefeitura
Tel/Fax: (19) 3522-5800
E-mail: mayara.santosQrioclarense.com.br

Confira as novidades da Rioclarense: facebook.com/riociarense. www rioclarense.com br

===memnmem Forwarded message ---------
De: <compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br>
Date: ter, 5 de mai. de 2020 às 13:54
Subject: Solicitação de Orçamento de Teste Covid - 19 Regular
To: THIAGO ROSEMBERG rio clarense <licitaQOroadgama.com.br>

06/05/2020 07:5€



-ocamai! :: Fwd: Solicitação de Orçamento de Teste Covid - 19... https:/webmail-seguro.com.br/presidentekennedy.es.gov.br/v2/..

Boa Tarde!

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499,0001/71
comprasfm.pmpk(Qgmail.com
compras. fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

Publicação Registro.jpeg
m»115 KB

Lof2 06/05/2020 07:5t



Empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA Orçamento: 3052935
Cidade: JAGUARIUNA Estado: SP Terça-feira, 05 de maio de 2020
End: PRAÇA EMILIO MARCONATO N 1000, GALPAO G22
Fone: (19) 3522-5800
Cep: 13916-074
Cnpj: 67.729.178/0004-91

Dados do Cliente:

Empresa: 5554 - FUNDO MUN DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY Cidade: PRESIDENTE KENNEDY - Estado: ES Fax: (28) 3535-1374
End: RUA PROJETADA,S/N Fone: (28) 3535-1374 Cnpj: 10.427.499/0001-71

Cep: 28350000

Conforme vossa solicitação, temosa satisfação de oferecer nosso(s) preço(s) da(s) mercadoria(s ) abaixo relacionada(s)

Seg. Cód. as i
e Descrição Marca UN Emb Qtd PrUnit PrEmb PrTotalCl. tem

TI
4 034579

DIAGNOS IC KIT FOR IGG/GM ANTIBODY TO OLTRAMED COMERCIO DE PRODUTOS
PEPECAZO0O

R$ R$ R$
CORONAVIRUS C/0UN MEDICOSLT 175,0000175,0000525.000,00]

Princípio Ativo: TESTE RAPIDO COVID-19 Reg. MS: 0081425780025

Total Orçamento: R$ 525.000,00

Condição de Pagamento: 10 DIAS Previsão de Entrega: 12/05/2020 Validade da Proposta: 07/05/2020

Observações:
“Caso a empresa seja detentora dos itens cotados, solicitamos que anexo ao empenho seja nos encaminhado o MAPA COMPARATIVO DE PREÇO". **

FAVOR CONSULTAR O ESTOQUE ANTES DE FECHAR O PEDIDO ** FATURAMENTO MINIMO R$ 500,00 POR PEDIDO “ VALIDADE DA PROPOSTA:
48 HORAS ** CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 19 DIAS *” PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 5 DIAS ÚTEIS ** ORÇAMENTO VALIDO APENAS PARA COMPRA
DIRETA” ATENTAR-SE NAS QUANTIDADES DESCRITAS, NÃO FRACIONAMOS NOSSAS EMBALAGENS DE ACORDO COM AS PORTARIAS DE Nº

B02 DE 08/10/1998 E 344 DE 12/05/1998 ** DADOS SÓCIO PROPRIETÁRIO: Walter Prochnow Junior - RG: 22.636.117/2 - CPF: 139.498.468/59 **

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL S/A. - AG. 5119-5 C/C. 700.000-6 ** "Estamos apresentado a proposta comercial para vossa apreciação,
iieixando claro que, entendemos que este órgão público atendeu rigorosamente os artigos 24, 25 e 26 da Lei Federat nº 8.666/93 relativos a esta
imodalidade de compra, ou seja, justificativa que comprovem a necessidade desta aquisição”. ** De acordo com o Decreto de nº 2.412/2018 de 18/08/2018
que vem para aiterar/alualizar os valores para cada modalidade de licitação, ressaitamos que o ramo de atividade que atuamos enquadra-se no inciso tl do
artigo 23 da Lei nº 8.686/93. “ Desta forma, a partir de 19/07/2018 os limites para Compras e Serviços vão passar à ser os seguintes: a) modalidade convite
= até R$ 176.000,00; b) modalidade tomada de preços = até R$ 1.430.000,00: e c) modalidade concorrência = acima de R$ 1.430.000,01. Levando-se em
iconsideração que a diferença é de 10% entre a Dispensa « o Convite, podemos concluir que a Dispensa passará para o teto de R$ 17.600,00.

Estamos no Aguardo de uma Resposta Afirmativa, e colocamo-nos a seu inteiro dispor para maiores esclaracimentos.
Cotação de preços sujeita a análise financeira, caso o cliente esteja inadimplente não conseguiremos atender os empenhos.

Valor mínimo de faturamento: R$ 500,00
Atenciosamente,



e Dao dra atahPauganas dao
Eomeriial Eorírgica Bipttlaranno Lila

“Mayara dos Santos
Depto de Vendas

RG 459976198

ROAD GAMA REPRESENTACOES LTDA - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE

LTDA

Orçamento realizado por; Mayara dos Santos

EMAIL



05/05/2020 Locamail :: RES: Solicitação de Orçamento de Teste Covid - 19 Regular

ES,RES: Solicitação de Orçamento de Teste Covid - 19 PRESIDENTEAssunto:
Regular KENNEDY

De Glaucio Silva <glaucio.silvaBecodiagnostica.com.br>
Para: <compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br>
Data 05/05/2020 16:12

* Proposta Comercial.pdf (»624 KB)
* Folder COVID-19.pdf (»658 KB)

Prezado (a), bom dia!

Segue em anexo proposta comercial e informações do produto.

Qualquer dúvida estamos à disposição!

Atenciosamente,

aticacorrbrE|
das Acácias MSG IsISD6

(CJ data do Sereno IDEP SA D0S-603
Neres Lirma | MG Brasi

|Ls| 3 ecodiagnostiua dormir
Í

: EePEUSNDa“PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS
.

EANTÍGENOS DOC1 |

FEneto ERQUREç edad EEoCnCv Tee,igEisoRcachE dldsnonoCir
De: compras.fmsO presidentekennedy.es.gov.br [mailto:compras.fmsO presidentekennedy.es.gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 4 de maio de 2020 14:58
Para: glaucio.silva O ecodiagnostica.com.br
Assunto: Solicitação de Orçamento de Teste Covid - 19 Regular

Boa Tarde!

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ,para fim de cadastro da proposta.

https: /Avebmail-seguro.com .br/presidentekennedv.es.aov.br/v2/? task=mail& framed=1& safe=0& uid=4242& mbox=INBOX& action=print& e... 1/2



EHAGHÓSTICA

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PROPOSTA DE FORNECIMENTO

Identificação do Proponente:
Razão Social: ECO Diagnóstica LTDA CNPJ: 14.633.154/0002-06
Endereço: Avenida Amarante Ribeiro de Castro, nº 551, Bairro: Oliveira
Cidade: Corinto - MG CEP: 39.200.000
Fone: (31) 3653-2025 e-mail: licitacao(Decodiagnostica.com.br

DISCRIMINAÇÃ

COVID-19 16/1gM ECO Teste,
01 3.000 Apresentação kit com 20 testes. R$130,00—|R$ 390.000,00

Marca: ECO Diagnóstica
Testes Fabricante: ECO Diagnóstica

Valor total da proposta R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais).

Validade da Proposta: 10 (dez) dias.

Previsão de estoque de estoque entre os dias 20 e 30 de maio de 2020.

Forma de pagamento,a vista na data do faturamento do pedido.

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação

aCorinto, 05 de abril de 2020. F44 633 154/0002-06

NS, Pas ECO DIAGNÓSTICA LTDA.dm De a lECO Diagnóstica LTDA fu. denarante Ribeiro da Castro, 65?

Vinicius Silva Pereira Bairro Olivare - CEP 32260-000

Representante Legal — Sócio Administrador ORINTO = MG |
RG: 7723258 SSP-MG ic =
CPF: 036.698.766-69

dos Amarante Ribeiro de Castro, 551 | no
(6) Drveira | CEP 29200-000 6) essssarsnro (5) exadisgmesticacombr

Corinto | MG i i



Locamail :: Orçamento COVID-19 https://webmail-seguro.com.br/presidentekennedy.es.gov.br/v2...
E

Assunto: Orçamento COVID-19
Cléo de Mello - FASTMED
<licitacoesOfastmed.com.br>
<compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br>,

Para: <comprasQpresidentekennedy.es.gov.br>,
<ceompraspmpkGgmail.com>

Responder para  <licitacoesQfastmed.com.br>
Data 04/05/2020 17:10
Prioridade Mais alta

De

* 04,05 orçamento Pref. de Kennedy.pdf (404 KB)

Boa tarde, segue orçamento solicitado.

Atenciosamente,

Cléo de Mello
27 3238-0901 / 27 98827-1087
licitacoesOfastmed.com.br
wwyw.fastmed.com.br

Sistema de Imunoensaio Éluorescente HFastmers

Única plataforma para tado
o menu de testes
Resultados qualitativos
e quantitativos

FAME

Lofl 05/05/2020 08:10



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Telefone: (28) 3535-1919/1918
. o cá 25Email: comprasQpresidentekennedy.es.gov.br Ena í ME

compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde) eso2 Ltaa .

compraspmpkúdgmailcom “Ee 3239,A“oa
DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS

Pesquisa de Preços Nº 000140/2020
Processo Nº 010790/2020

ESPECIFICAÇÃO DO OBJET

00003 00026598 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 kit
teste rápido para covid 19 regular
sensibilidade e especificidade teste para

3.000,00 Rá
DisGuos

detecção de anticorpos por amostra de
sangue (tipo: sorologia antigeno)

165 coj HIScecar
(conforme termo de referencia em anexo)

VALiDene va PROPOSTA: AObiAS,

FaIo De EntreGa- ATÉ" DIA SSjOSI JOJO

104.779.188/0004-75]
FASTMED - COMÉ CIO LTDA. EPP

RUA PEDRO A ..ES CABRAL, 7h

BARRODE: ARMA» SERRA «ES

am CEP: 29,160,772

Otroanute-
(ituncios ! Jicdracgem)

=)

Daio OsfoSlãcgo
'y

Rua: Átila Vivacgua, nº 79 » Bairro: Centro » Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350.000 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Telefone: (28) 3535-1919/1918
Email: comprasOpresidentekennedy.es.gov.br

compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compraspmpkúgmail.com

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS
Pesquisa de Preços Nº 000140/2020

Processo Nº 010790/2020
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Kem|Lote. |.

00001 00026598 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 kit UND 3.000,00
teste rápido para covid 19 regular
sensibilidade e especificidade teste para
detecção de anticorpos por amostra de
sangue (tipo: sorologia antigeno)

(conforme termo de referencia em anexo)

rm EE ler; A gasó 480Soadgio
Laboratório de Análises Clínicas EIRELI-ME

RuaAtila Vivacqua, nº 03

Centro-CEP 29.300-970
Presidente Kennedy - ES

L A

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000 1



Tocamail :: Re: Solicitação de Orçamento de Teste Covid - 19... https:/Awebmail-seguro.com .br/presidentekennedy.es.gov.br/v2...

PRESIDENTERe: Solicitação de Orçamento de Teste Covid
;

* KENNEDYfesunto: 19 Regular
De Helder Riato <helder&dbrbiotech.com.br>
Para: <compras.fmsQOpresidentekennedy.es.gov.br>
Data 04/05/2020 15:35

* Cotação PM Presidente Kennedy II - COVID 19.pdf (»205 KB)

Boa tarde Emanuela;

Segue em anexo a cotação solicitada.

A!

o Em seg., 4 de mai. de 2020 às 15:08, <compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br> escreveu!

Boa Tarde!

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo,

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
no Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES

Teiefone:28-3535-1918- 28-3535-1917
CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpkOgmail.com
compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

04/05/2020 15:40



Locamail :: Re: Solicitação de Orçamento de Teste Covid - 19... https://webmail-seguro.com .br/presidentekennedy.es.gov.br/v2...

CNPJ:10.427.499.0001/71 3
comprastm.pmpk(Qgmail.com A

compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

20f2 05/05/2020 08:11



ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

DADOS CADASTRAIS:

(MedLevensohr?
Qualidade e respeito ao cliente.

COTAÇÃO DE PREÇO

MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Rua Dois, s/n, Quadra 008, Lote 008, Civit 1, Serra — ES - CEP 29.168-030
CNPJ. Nº 05.343.029/0001-90 NIRE 32201720961
INSC. EST. Nº 082.992.44-4 Inscrição Municipal: 4660633

FAVOR ENVIAR OS DOCUMENTOS REFERENTES A ESTE PROCESSO PARA NOSSA SEDE ADMINISTRATIVA:

RUA DO MERCADO Nº 11 24º ANDAR — PRAÇA XV — RIO DE JANEIRO, CEP; 20010-120

MedTeste Coronavírus (COVID-19)
156/1GM (TESTE RÁPIDO)

Detecção qualitativa dos anticorpos !gG e
igM contra o Córonavíriis.
Resultados'êm 10 minutos.

Sensibilidade: 97,4% (IgG) e 85,8% (!gM)

Especificidade: 99,3% (IgG) e 98,5%(igM)
Precisão: 98,9% tg)e 96,1% (IgM)

805603 10056

1. Validade da proposta: 60 (sessenta) dia;
2. Prazo de entrega: até dia 20/05;
3. Local de entrega: à combinar;

MedTeste / Hangzhou g

Biotest Biotech Co., Ltd. -
.

“Teaixa com 25
CHINA REPÚBLICA cio des

POPULAR
:

R$ 3.100,00

4. Informamos que nos preços propostos estão incluídos todosos custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros;
5. Dados bancários: BANCO DO BRASIL — AG: 3455-X CONTA CORRENTE: 117215-8;
6, Condições de pagamento: nota empenho,

Serra/ES, 04 de maio de 2020.

MEDLEVENSOMAN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

VERÔNICA VIANNA VILLAÇA S2U5TER

SÓCIA ADMINISTRADORA
RG: 24Biasas

CPR: 266.639.151-15

105.343.029/0001-90|MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

Rua Dois, S/N, Quadra 008 Lote 608
Bairro/ Distrito: CIVIT E. CEP: 29.168-030

SERRA ES chhm

MEDLEVENSORE CO

R$ 372.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Telefone: (28) 3535-1919/1918
Email: comprasQpresidentekennedy.es.gov.br

compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br (Sec, de Saúde)
compraspmpkógmail.com

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS
Pesquisa de Preços Nº 000140/2020

Processo Nº 010790/2020
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

“lem:| Lote|Cód r Total

09001 00026598 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 kit UND 3.000,00 G

teste rápido para covid 19 regular
sensibilidade e especificidade teste para
detecção de anticorpos por amostra de
sangue (tipo: sorologia antigeno)

(conforme termo de referencia em anexo)

HAOD0,60

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000



Locamail :: RES: Solicitação de Orçamento de Teste Covid -... https://webmail-seguro.com .br/presidentekennedy.es.gov.br/v2...

RES: Solicitação de Orçamento de TesteAssunto: Covid - 19 Regular
De <laboratorio02Qvitalsystems.com.br>
Para: <compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br>
Data 04/05/2020 16:22

e PREF. MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY ORÇAMENTO 2.pdf (»305 KB)

Boa tarde!

Segue em anexo orçamento solicitado,

Previsão de entrega: 1º quinzena de Maio ( entre os dias 12 a 15).

Atenciosamente,

Renata Alvarino dos Santos
Assessora Científica

Vital Systems
Rodovia Governador Mario Covas, 912, Sala 02 - Rosario de Fatima - Serra/ES - CEP 29.161-160

(+55 27 3421-4800 / 27 3421-4829 / 99663-6568
* laboratorio02 Qvitalsystems,com.br
* laboratorio Qvitalsystems.com.br

euaLE SYSTEMS
“Esta mensagem é destinada exclusivamente a seu destinatário e pode conter informações privadas, privilegiadas e confidenciais. Se você a recebeu por

engano, por favor notifique imediatamente o remetente e elimine-a de seu computador. Qualquer disseminação, distribuição ou cópia desta comunicação é

estritamente proibida.”

De: compras.fms (O presidentekennedy.es.gov.br <compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 4 de maio de 2020 15:01
Para: laboratorio02 Gvitalsystems.com.br
Assunto: Solicitação de Orçamento de Teste Covid - 19 Regular

Boa Tarde!

Solicitamos cotação de preço dosItens, conforme especificado em anexo,

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

EmanuelaMendes

Setor de Compras

Vof2 04/05/2020 16:26



Locamail :: RES: Solicitação de Orçamento de Teste Covid -.... https:/Awebmail-seguro.com .br/presidentekennedy.es.gov.br/v2...

4Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917 A
CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpkúbgmail.com

compras. fmsO presidentekennedy.es.gov.br

Livre de vírus. www.avast. com.

Z2of2 04/05/2020 16:26



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Telefone: (28) 3535-1919/1918
Email: comprastDpresidentekennedy.es.gov.br

compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compraspmpkQ gmail.com

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS
Pesquisa de Preços Nº 000140/2020

Processo Nº 010790/2020
ESPECIFICAÇÃO DO OBJET

tem Lote Código iEspecificação Marca Unidade|Quantidade Unitário|Valor Total

00001 00026598 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 kit
|. Pass 5

UNO 3.000,00
teste rápido para covid 19 regular Bila
sensibilidade e especificidade teste para Lc
dstecção de anticorpos por amostra de K UUpitas
sangue (tipo: sorologia antigeno)

(conforme termo de referencia em anexo)

Rua: Átila Vivacgua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000



Locamail :: Solicitação de Orçamento de Teste Covid - 19 Regular https://webmail-seguro.com.br/presidentekennedy.es.gov.br/v2...

Assunto: Solicitação de Orçamento de Teste Covid - 19 PRESIDENTE
Regular KENNEDY

De <compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br>
Para: Renato hospidrogas <renatohds.hospidrogasQgmail.com>
Data 04/05/2020 14:35

* AQUISIÇÃO DE TESTE COVID-19.pdf (-32 KB)
+ TERMO DE REFERENCIA KIT REGULAR CORONAVIRUS - ATUALIZADO. pdf (347 KB)

Boa Tarde!

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917
CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpkOgmail.com
compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

lofi 06/05/2020 09:18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000140/2020 - 24/04/2020 - Processo Nº 010790/2020

06/05/2020 09:09:53

item|Lote Código Especificação Unidade|Quantidade Unitário| Valor Total

KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-49
kit teste rápido para covid 19 regular sensibilidade e especificidade
teste para detecção de anticorpos por amostra de sangue (tipo:

00001 00026598 corolegia antigeno)
pos P gue (dp

UND 000,00

(conforme termo de referencia em anexo)

A
Ê

É 174490  S23.470,00

523.470,00



,
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

VALORES MÉDIOS PARA A RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Origem Pesquisa de Preços Nº 000140/2020 Processo 010790/2020

Objeto AQUISIÇÃO DE KIT DE TESTE RAPIDO PARA COVID 19 PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE

Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Centro de Custo|PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

Ficha Dotação Valor Total

oorsierasotdoo MATERIAL DE CONSUMO ( 024004.103020272. 142.33903000000.12400000000 ) 523.470,00

523.470,00

523.470,00Total Geral

PRESIDENTE KENNEDY, 6 de maio de 2020

Autorização da Despesa



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Hê Promotoria de Justiça Geral de Presidente Kennedy — ES

Rua Olegário Fricks, s/n.º, Centro, Presidente Kennedy, CEP 29.350-900 - Tel: 28 3535-1343 — www.mpos.gov.br

Presidente Kennedy, 15 de junho de 2020.

Of. PGPK/ nº 179/2020

Referência: Notícia de Fato nº 2020.0007.3312-08.

Exmo. Senhor Secretário Municipal de Saúde,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por sua
Promotoria de Justiça de Presidente Kennedy, considerando o teor do ofício SEMUS nº
124/2020, enviado à esta Promotoria de Justiça no dia 14 de maio de 2020, solicitando parecer
em relação à testagem em massa e aquisição de testes por parte do Município de Presidente
Kennedy/ES, encaminha cópia de resposta enviada pela Secretaria de Estado da Saúde do
Espírito Santo — SESA. S0D8-E428-65FD-CBES,

5

Atenciosamente,

Itamar de Ávila Ramos
PROMOTOR DE JUSTIÇA

Exmo. Senhor Secretário Municipal de Saúde,
Sr. Jairo Fricks Teixeira
Secretaria Municipal de Saúde
Rua Sebastão Vieira de Menezes, nº 123, Centro, Presidente Kennedy/ES
CEP 29350-000

ste documento foi assinado digitalmente por ilamar De Avila Ramos,
ara verificar as assinaturas vá ao site hitpa:/uww.portaldeassinaturas.com.br:443 e utífize O código B0D6-E42B-56FD-CBE3.



=- PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign.Para verificar as assinaturas clique no link: htips:/Avww.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/50D6-E42B-
66FD-CBES3 ou vá até o site hitps://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo paraverificar se este documento é válido.

Código para verificação: 50D6-E42B-66FD-CBE3AHash do Documento
8BA41F2BE1EOE9SDASE1F3BA735AA3716EDF1 32E7B3669D9FFD21C5D3AGEB292

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/06/2020 é(são):
2 Itamar De Avila Ramos- 017.565.497-29 em 15/06/2020 12:14

UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

OFÍCIO/SESA/SSVS/Nº09/2020

Vitória (ES), 25 de Maio de 2020

Referência: TESTAGEM EM MASSA  -  OFICAOPS/nº0246292- SEI

19.11.1192.0011393/2020-31

Excelentíssima Senhora Promotora de Justiça, Doutora Inês

Thomé Poldi Taddei.

Cumprimentando-a cordialmente, venho através do presente
expediente prestar as informações requeridas nos termos do OFICAOQOPS /nº0246292 -

SEI 19.11.1192.0011393/2020-31, a qual requer informações quanto a testagem em
massa no âmbito municipal.

Eis as informações.

Como já relatei, o presente expediente tem como objetivo

apresentar as informações ora regueridas no bojo do OF/ICAOPS /nº0246292 - SEI
19.11.1192.0011393/2020-31, cuja referência foi nomeada de TESTAGE EM MASSA.

A Exmº Promotora, à SESA, solicitou as seguintes
informações:

1. Se há parecer, nota técnica ou orientação para testagem em
massa da. população para Covid-1f9no âmbito municipal para

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2025 - Bento Ferreira, Vitória/ES - 29050-625
Telefones: FAX-(27) 3636-8207/ 3137-8210 - epidemiolegiaQsaude.es.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

aqueles municípios que decidirem realizar com recursos
próprios. Em caso positivo ou negativo, justificar e encaminhar
cópia do parecer/NT/orientação nesse sentido;

2. Outras informações que entender necessárias.

Em atenção a solicitação em tela, registramos que as
orientações para realização de testes para detecção do COVID19 constam no Boletim
Epidemiológico nº 12 do Ministério da Saúde, que pode ser acessado no endereço -

hitps://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/19/BE1 2-Boletim-do-COE.pdf

Insta frisar, que no Estado do Espírito Santo, a Secretaria de
Estado da Saúde vem procedendo a testagem conforme estabelecido na Nota Técnica
nº 28, que pode ser acessado no endereço:

https://saude.es.gov.br/Media/sesa/coronavirus/Notas%20T%C3%WAScnicas/NOTA%20T
%CI3%B9CNICAWZ0COVID. 19%20N.29,.20%20DefiniWCI%WAT HWCI%AZOW20de%20ca

so%206%20crit%WCI%AIrios%W20de%20coleta.pdf, onde encontram-se estabelecidos
critérios para testagem em grupos prioritários. Já a testagem em massa não é
recomendada. Entretanto, a Autoridade Sanitária Municipal tem autonomia para decidir
sobre a estratégia a ser adotada no município, utilizando-se de recursos próprios.

Estas são as informações que, respeitosamente, submeto ao
exame de V. Exº., bem como, aproveito a oportunidade para apresentar os meus
atenciosos cumprimentos.

Luiz Carlos Reblin

Subsecretário de Vigilância e Saúde da SESA.

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2025 - Bento Ferreira, Vitória/ES - 29050-625
Telefones: FAX-(27) 3636-8207/ 3137-8210 - epidemiologiaQsaude.es.gov.br
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Fundo Municipal de Saúde de Presidente Kennedy
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Espírito Santo

OFÍCIO/SEMUS/Nº 124/2017
Presidente Kennedy, ES. 14 de maio de 2020.

Exmo. Senhor,
Dr. Itamar de Ávila Ramos
Promotor de Justiça
Ministério Público de Estado do Espírito Santo
Promotoria de Justiça Geral de Presidente Kennedy
Rus Olegário Fricks, S/Nº - Centro — Presidente Kennedy-ES
CEP 29350-000

Assunto: Parecer consulta.

Vossa Excelência,

Frente ao esforço imutável de enfrentamento a pandemia mundial de SARS-COV-2,
reconhecido como COVID-19, que acomete a população residente no Município de
Presidente Kennedy/ES, emito à egregia Promotoria de Justiça Geral de Presidente Kennedy,
solicitação de parecer consulta quanto ao interesse público social e democratico,
representado pelo Ministério Público do Estado do Espírito Santo, pela realização de
testagem em massa da população para diagnóstico de contágio pelo novo coronavirus, a
partir de aquisição de teste pelo próprio Município.

A problemática em tela parte do principio epidemiológico e interesse do poder público
municipal em promover tal testagem populacional para definição de estratégias mais
eficazes, contidas em dados epidemiológicos reais.

Ao passo que iniciamos a testagem de profissionais de saúde e grupos estratégicos,
verificamos que, dos 126 (cento e vinte e seis) primeiros testes, 60% (sessenta) testaram
positivo assintomaticos, na primeira semana de testes. O que nos permite questionar e
interessar saber epidemiclogicamente, se existe uma imunidade de rebanho ou imunidade
de grupo, ou seia, se a população de Presidente Kennedy está criando imunidade ao vírus,
haja vista, que, excluindo-se as notificações de pacientes de outros municípios/estado, dos
76 casos confirmados até 13/05/2020, 76% (setenta e seis porcento) são residentes no
município e transitaram normalmente na cidade, antes de serem diagnosticados.

A testagem em massa tem sido recomendada pela Organização Mundial de Saúde desde o
inicio da pandemia e, de certa forma, vem sendo ignorado. De acordo com o Ministro da
Saúde, Nelson Teich: “a adoção de testagem em massa de brasileiros durante a pandemia do
novo coronavirus não representa, por sí só, uma gorantia de que o país vai sair mais
rapidamente da situação de alastramento dos contágios. [...J porém, são importantes
porque ojudom a entender à evolução daCovid-l9e a partir desse dingnóstico, dão
eiementos para que sejam desenvolvidas políticas públicas para fazer frente à doença”
(VEJA, 19.04.2020). Tão jogo, a fala de Ministro sintetiza a importância de termos dados
concretos para definição de estratégias de enfrentamento ao Covid-19 mais eficazes.

Rua. Projetada, s/n — Centro — Presidente Kennedy — ES -- CEP 29.350-000
Tet.: (28) 3535-1321 / 3535-1415 — E-mail: fundgomunicipaldesaude O) identekennedy.es.gov.br
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Fundo Municipal de Saúde de Presidente Kennedy
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Espírito Santo

O Boletim COE COVID-19 nº 12, de 19 de abril de 2020, recomenda que profissionais de
saúde e segurança pública, idosos, portadores de condições de risco para complicações da
COVID-19 e a população economicamente ativa também sejam progressivamente incluídos
na rotina de testagem. Por população economicamente ativa, e com objetivo de ser o mais
abrangente possível na rotina de testagem, entende-se todos os indivíduos com idade entre
15 e 58 anos. Em outra parte do mesmo boletim, diz que: O resultado do teste positivo,
tanto para portadores de condições crônicas como para a população economicamente ativa,
indica a presença de anticorpos contra 0 SARS-Coy-2, o que significa que houve exposição ao
vírus, não sendo possível definir apenas pelo resultado do teste se há ou não infecção ativa
no momento da testagem. :

Diante dos primeiro teste feito pelo Município, é possível fazer corpo a indicação de
presença de anticorpos contra 0 SARS-CoV-ZSAR, predito no referido boletim. Contudo, essa
certeza, só poderia ser afirmada com a testagem em massa ou de no mínimo 70% da
população, Essa estratégia de testagem permitirá a vigilância e assistência para proteção da
força de trabalho das áreas de saúde e segurança, como de priorização de monitoramento
clínico de grupos de maior risco (idoso e portadores de doenças crônicas), liberação da
população economicamente ativa já imune ao SARS-cOV2 para retorno ao trabalho, e,
principalmente, diagnóstico etiológico precoce em casos de Síndrome Respiratória Aguda

Grave. Podemos somar aos benefícios. da testagem, identificar com mais precisão o
percentual da população que precisará de leitos de UTI, caso venham desenvolver quadros
mais graves da doença.

“O Ministério da Saúde reforça o pedido de apoio cos Estados, Distrito Federal e Municípios,
para a adeguada e correta oferta e uso dos testes rápidos disponibilizados, a fim de garantir
o maior benefício populacional, segurança terapêutica e popei epidemiológico”. Sobre isso,
referido no Boletim COE COVID-19 nº 12, de 19 de abril de 2020, podemos compreender o
interesse do Ministério da Saúde em ser racional com a utilização dos testes disponibilizados
por ele, MS, a fim de se evitar a falta de assistência em outras regiões do país. Todavia,
porém, não verificamos impedimento quanto à aquisição de testes com recursos do
município, salve o fator de estarmos seguindohierarquicamente as diretrizes dispostas pela
Secretaria Estadual de Saúde,

Como não temos interesses às questões partidárias percebidas pelas inconsistências
administrativas entre as esferas de governo, como veiculado; visando à intenção do parecer
consulta, apenas aferir o que pensa a representação de defesa dos interesses sociais e
democráticos sobre a testagem em massa e aquisição de testes por parte do Município de
Presidente Kennedy; solicito a cooperação dia estimada promotoria,

Desde já, aproveito para renovar nossos votos de estima consideração.

Atenciosamente,

Jairo/kricks Teixeira
Secretáriá Municipal de Saúde

Rua. Projetada, sin = Centro — Presidente Kennedy — ES — CEP 29.350-000Tel: (28) 3535-1321 / 3535-1415 — Email: fund omunicipaldessudeOpresidentekennedy.es.goy.br



Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Espírito Santo

TERMO DE REFERÊNCIA

141 Contratação de empresa especializada para fornecimento de

ADO: para atender as
necessidades Laboratoriais de Urgência e Emergência do Pronto Atendimento

33

do Município de Presidente Kennedy/ES, conforme Anexo | deste Termo de
Referência.

2.4. Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação, na forma do

art. 196 da Constituição Federal;

2.2. Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus
(COVID-19);

2.3. Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavirus (COVID-19);

2.4, Considerando a nota emitida pelo Conselho Federal de Medicina no dia
17 de março de 2020, sobre a pandemia do novo coronavirus (COVID-19), o
qual foi detectado na cidade de Wuhan (provincia de Hubei) na China e se
espalhou rapidamente por diversos países, causando a morte de mais de 7 mil

pessoas ao redor do mundo, sendo 3.217 na China (46%) e outras 3.857 fora
do território Chinês, tendo a Itália registrado o maior índice, com mais de 2.158
(56%) mortes;

2.5. Considerando que em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Espírito Santo

Saúde - OMS decretou como pandemia o Novo coronavírus (COVID-19), em

razão dos milhares casos detectados em diversos países (125 mil casos
confirmados em 118 países);

2.6. Considerando que em 26 de fevereiro de 2020 foi confirmado no Brasil o

1º caso de de coronavírus (COVID-19);

2.7. Considerando que em 14 de junho de 2020 o Ministério da Saúde
confirmou o total de 867.624 mil casos do novo coronavírus (COVID-19),

conforme Painel Covid divulgado pelo Ministério da Saúde;

2.8. Considerando que do total de 867.624 mil casos confirmados do novo

coronavirus (COVID-19), 43.332 mil vieram a óbito, totalizando 5,0%, conforme

Painel Coronavírus divulgado pelo Ministério da Saúde no dia 14 de junho de

2020;

2.9. Considerando a evolução do crescimento de casos confirmados do novo

coronavírus (COVID-19) no Brasil,

2.10. Considerando que em 14 de junho de 2020 a Secretaria Estadual de
Saúde do Estado do Espírito Santo (SESA) confirmou 26.469 mil casos de Tr

coronavírus (COVID-19), conforme Painet COVID-19 do Espírito Santo;

2.11. Considerando que do total de 26.469 mil casos confirmados do novo
coronavírus (COVID-19), 1.055 mil vieram a óbito, conforme Painel COVID-19

do Espírito Santo;

2.12. Considerando que o Município de Presidente Kennedy é limítrofe com o
Estado do Rio de Janeiro/RJ;

2.13. Considerando que a Secretaria de Estado do Rio de Janeiro contabilizou

79.572 casos confirmados e 7.672 mortes causadas pelo novo coronavírus
(COVID-19), conforme Boletim divulgado no dia 14 de junho de 2020;

2.14. Considerando a necessidade de combater à pandemia causada pela
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ú

Estado do Espírito Santo

infecção humana do novo coronavírus (COVID-19);

2.15. Considerando o Decreto nº. 4593 - R, de 13 de março de 2020, que
dispõe sobre o estado de emergência em saúde pública no Estado do Espírito

Santo e estabelece medidas sanitárias e administrativas para prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes do surto de
coronaviírus (COVID-19) e dá outras providências;

2.16. Considerando o Decreto nº. 4597-R, de 16 de março de 2020, que
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública

decorrente do coronavírus (COVID-19) na área da educação, e dá outras

providências;

2.17. Considerando a Portaria nº. 036-R, de 16 de março de 2020, que
estabelece protocolo clínico para síndromes respiratórias gripais, em virtude do

surto de coronavírus (COVID-19), durante a vigência do estado emergência de

saúde pública estadual e dá outras providências,

2.18. Considerando o Decreto Municipal nº 22, de 18 de março de 2020, que
declara situação de emergência em saúde pública no Município de Presidente
Kennedy e estabelece medidas sanitárias e administrativas para prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes da pandemia do

coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

2.19. Considerando que de acordo com dados do IBGE o Município possui
11.742 habitantes, dos quais 2.111 (18%) são idosas com + de 60 anos e/ou

diabéticos/hipertensos/portadores de câncer/ portadores de doenças
respiratórias/ portadores de doenças renais/cardíacos; 138 (1,18 %) gestantes;
1.184 (11%) hipertensos; 308 (2,63 %) diabéticos; 117 (1%) cardíacos; 150

(1,30%) com doenças respiratórias e 144 (1,22%) portadores de doenças
renais, totalizando 4.152 (35,36%) habitantes que compõem o grupo de risco
do novo corona vírus (COVID-19);

2.20. Considerando que cabe ao Poder Público detectar e conter a
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

Estado do Espírito Santo

propagação de infecção e a transmissão local do coronavírus (COVID-19);

2.21. Considerando que a evolução de suspeitas no Estado do Espírito Santo

cresce em escala exponencial;

2.22. Considerando que uma das medidas de ações estratégicas para
enfretamento desta pandemia é detecção precoce, sendo a testagem rápida

uma forma de prevenção secundária na qual permite rápido prógnóstico;

2.23. Considerando que é responsabilidade do gestor e dos profissionais de

saúde aliar as ações de detecção precoce com a garantia de acesso a

procedimentos diagnósticos e em tempo oportuno e com qualidade;

2.24. Considerando que o objetivo do diagnóstico precoce é identificar

pessoas com sinais e sintomas iniciais do Coronavírus, primando pela

qualidade e pela garantia da integralidade assistencial em todas as etapas da
linha de cuidado da infecção;

2.25. Considerando que o diagnóstico precoce é uma estratégia que
possibilita cuidados mais simples e efetivos, ao contribuir para determinação
da doença e redução do contágio.

2.26. Considerando a Resolução nº 777/2020, publicadas no Diário Oficial da
União no dia 19/03/2020, onde consta registros de Kits específicos para
diagnóstico de Covid-19 (aprovado pela ANVISA);

2.27. Considerando a NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 —

GEVSISESAES, divulgada pela Secretaria Estadual de Saúde do Espírito
Santo no dia 31/03/2020, na qual apresenta avaliação técnica e aplicabilidade
dos testes laboratoriais aprovados pela ANVISA para diagnóstico do COVID-

19;

2.28. Considerando que o Kit do Tipo Sorologia — Antígeno, apresenta
característica de Regular Sensibilidade e Especificidade, assegurando maior
eficácia na identificação precoce do Vírus no organismo antes do sétimo dia de
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Espírito Santo

sintomas;

2.29. Considerando a NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 29/2020 —

GEVS/SESAES, que estabelece critérios para testagem em grupos prioritários,
se torna essencial a aquisição de Kit para teste rápido COVID-19 de regular

sensibilidade e especificidade (Sorologia — Antigeno), a fim de diagnosticar e

prevenir a disseminação do vírus;

2.30. Considerando que as vagas destinadas para Tratamento de COVID-19

nos hospitais de referências, só podem ser preenchidas após confirmação do

diagnóstico;

2.31. Diante de todo o exposto, a aquisição de

0) se faz necessária conforme quantitativo descrito no anexo |, para
atender as necessidades Laboratoriais de Urgência e Emergência do Pronto

Atendimento do Município de Presidente Kennedy/ES, visando o diagnóstico

precoce do vírus, tratamento e contenção do contágio.

srs
3 a ser ofe EGULAR SENSIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE (SOROLOGIA - ANTÍGENO), de acordo com a Nota
Técnica COVID-19 nº 06/2020 — GEVS/SESAIES.
3.2 O material a ser ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em
hipótese alguma o fornecimento de alternativo, deverá estar adequadamente
embalado de forma a reservar suas características originais.
3.3 O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias,
devendo ser identificado com informações precisas, correta, claras em línguas
portuguesas sobre suas características: qualidade, quantidade, composição,
garantia, prazo de validade e origem.
3.4 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado,
corrompido, fraudado, bem como em desacordo com as normas
regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação, bem como que
apresente características que venham a corromper o seu uso e utilização por
esta administração. .

3.5 O recebimento definitivo, não isenta a empresa de responsabilidades
futuras quanto à qualidade do produto entregue.
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Espírito Santo

3.6 Os produtos que apresentarem imperfeições, consequentemente deverão
ser substituídos.
3.7 O ônus de correção de imperfeições apresentados pelos produtos ou
substituição dos mesmos, serão de responsabilidade exclusiva empresa
vencedora.

4.14 Solicitar, através da Autorização de Fornecimento (AF), o fomecimento do
material, objeto da presente contratação.
4.2 Prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela
empresa vencedora.
4.3 Recusar produto que não apresentar REGULAR SENSIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE, de acordo com a Nota Técnica COVID-19 nº 06/2020 —

GEVS/SESAES.
4.4 Devolver o produto que não apresenta condições de uso.
4.5 Solicitar a troca de produto devolvido mediante comunicação do
Laboratório do pronto Atendimento Municipal.
4.6 Comunicar a Licitante Vencedora qualquer irregularidade no fornecimento
do produto e interromper imediatamente o fornecimento do mesmo.
4.7 Conferir o documento fiscal. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra
circunstancia impeditiva, suspender o recebimento definitivo. Será suspenso
até que a empresa atenda todas as exigências.

5.1 Garantir a qualidade do produto correspondente à especificação deste
Termo de Referência.
5.2 Entregar o KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (SOROLOGIA - ANTÍGENO), de
acordo com a “MARCA” cotada.
5.3 Se responsabilizar pelo fornecimento do produto deste Termo de
Referência, devendo manter até o término do contrato o preço proposto e
aceito pela Contratante.
5.4 Cumprir o prazo de entrega dos objetos.
5.5 Se responsabilizar por todos os custos diretos e indiretos relativos à
entrega do material, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão
de obra, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes da
presente contratação. ,

5.6 Responder pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de
Saúde de Presidente Kennedy ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
no fornecimento dos materiais;
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE +

Estado do Espírito Santo

5.7 Respeitar às normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências da Secretaria Municipal de Saúde;
5.8 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento do material.
5.9 Entregar somente produto regulamentado e certificado, quando couber,
garantindo a qualidade do produto e sua permissividade para utilidade por
usuários específicos.
5.10 Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões ao objeto contratado, em até 50% (cinquenta por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

6.1. Após classificação das propostas, a(s) “empresa(s) declarada(s)
vencedora(s) deverá (ão) encaminhar os documentos a seguir:

E o E EE

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato “Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por

ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou

Registro Comercial no caso de empresa individual;

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de

prova de diretoria em exercício.

RRa) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa. Jurídica - Cartão CNPJ

regular;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista

na Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014;

c) Prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta

prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014;

d) Prova de regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de
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Estado do Espírito Santo

Serviço);

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;
9) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de to
de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11;

É

a) Comprovação de que a licitante ou
semelhante ao indicado no anexo único do Termo de Referência.

a.1) A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1

(um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da

empresa ou órgão comprador (com identificação e endereço da pessoa jurídica

emitente, nome e cargo do signatário).

b) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento)
da empresa licitante, expedido pela Vigilância Saniária Estadual ou Municipal,

conforme exigido na Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº.

8.077/2013 (art. 29).

RE é Fa É

e

7.1. A contratada deverá entregar os produtos de acordo com a descrição
especificada no ANEXO | e na quantidade apresentada na "Autorização de
Fornecimento”.
7.2. As autorizações serão emitidas de forma parcelada de acordo com a
demanda desta Secretaria. :

7.3. O Material deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos, contados do recebimento da Autorização para Fornecimento e Nota
de Empenho.
7.4. A entrega se dará na sede do Pronto Atendimento Municipal De
Presidente Kennedy, situado à Rua Sebastião Vieira Menezes, Centro,

- Presidente Kennedy — ES (Telefone de contato: ((28) — 3535-1166) no horário
de expediente, entre às 07:00hs e 16:00hs, aos cuidados do Coordenador do
Laboratório de Presidente Kennedy, Sr. Luis Carlos Bicalho de Lima.
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

“Estado do Espírito Santo

8.1 Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos
compromissos assumidos com a Administração, a CONTRATADA ficará
sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e na Instrução Normativa SCL nº
008/2017, versão 2, aprovada pelo Decreto Municipal nº 041/2019 e demais
normas pertinentes, assegurados, nos termos da lei, a ampla defesa e o
contraditório.

Ea E E Ee é ppm nto
9.1.0 acompanhamento do Contrato ficará a cargo de servidor a ser designado
através de portaria pelo gestor da pasta

,

9.2.0 coordenador do Laboratório do Pronto Atendimento acompanhará a
entrega dos produtos.
9.3.0s documentos fiscais correspondentes ao fornecimento dos produtos
serão atestados pelo fiscal de contrato.

10.
10.1. O pagamento será realizado em até (trinta) as
o responsável designado atestou que o objeto foi entregue.
10.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento
fiscal hábil, com emissão em nome da Contratante, sem emendas ou rasuras,
relativo ao(s) objeto efetivamente entregue.
10.3. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos
pela Instrução Normativa SFI nº 001/2013, aprovada pelo Decreto
Municipal nº 087/2015; MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES
ABAIXO RELACIONADAS, JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:

partir da data que

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Ceriidão Conjunta prevista
na Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade
(certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na
Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade
(certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de regularidade
com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a
Fazenda do Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos. perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, em
atendimento a Lei 12.440/11, através de certidões expedidas pelos órgãos
competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria
certidão.

10.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Espírito Santo

ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições
de uso eu em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.
10.5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.6. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere
direito a alteração dos preços, ou compensação financeira por atraso de
pagamento.

PROJETO / NATUREZA DE
FICHA FONTE

ATIVIDADE DESPESA

Manutenção das
na 12400000000Atividades do 33903000000- -

. Royalties do151 Pronto Material de . :
. Petróleo vinculadoAtendimento Consumo » .
ns à Saúde.

Municipal

12.1. 0 prazo de vigência da presente contratação é de 90 (noventa) dias,
podendo ser prorrogado por igual período.

12.1 Nos termos do art. 4º |, da Lei 13.979/2020, a
CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
acréscimos e supressões ao objeto do conirato, em até 50% do valor inicial
atualizado do contrato.

Presidente Kennedy, 15 de junho de 2020.

Luis Caríos Bicalho deLima
Coordenador do Laboratório (PAM)
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Espírito Santo

ANEXO- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

FEM] ESPECIFICAÇÃO. “UND | QUANTIDADE
KIT DE TESTE RÁPIDO PARA

COVID-19 DE

E

(Aprovado pela

ANVISA). Teste para detecção
qualitativa de antígeno SARS-CoV-2

a (COVID-19) por amostra de Swab de
UND 3.000

Nasofaringe (Tipo: Sorologia

Antígeno-Ag), de acordo com a Nota

Técnica COVID-19 nº 06/2020 —

GEVSISESAES.
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NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 — GEVS/SESA/ES

Avaliação técnica e aplicabilidade dos testes diagnosticados laboratoriais para COVID - 19.

Considerando que em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde classificou a Doença pelo
coronavírus 2019 (COVID-19) como uma pandemia;

Considerando a Portaria Nº 454, de 20 de março de 2020 que declara, em todo o território nacional, o
estado de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19);

Considerando o reconhecimento do estado de transmissão comunitária do coronavírus (COVID-19) no ES a

partir de 30 de março;

A Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo vem por meio desta Nota Técnica, apresentar avaliação
técnica e aplicabilidade dos testes diagnósticos laboratoriais para COVID-19.

1. TIPOS DE TESTES LABORATORIAIS

1.1 — TESTES MOLECULARES

Os testes moleculares caracterizam-se pela amplificação do RNA do COVID-19 a partir de espécimes
biológicos coletados de Nasofaringe e orofaringe. O momento ideal de coleta situa-se entre o 4º e 8º dia
do início dos sintomas. Pela sua alta sensibilidade, especificidade tem sido utilizado como “Padrão Ouro”
(a melhor escolha), para diagnóstico de infeção na fase aguda.

1.2 — TESTES SOROLÓGICOS

Os testes com pesquisa de antígenos do COVID-19 podem ser utilizados para diagnóstico na fase aguda
da doença (janela do 2º-7º dia após início dos sintomas), ainda não possui sensibilidade e especificidade
desejada. Podem ser utilizados na indisponibilidade dos testes moleculares, ou quando este for negativo
(ex.: coleta inapropriada ou fora da janela ideal do 4º-8º dia após início dos sintomas).

Os testes com pesquisa de anticorpos Anti-COVID-19 IGG/IGM não são rotineiramente usados para o
diagnóstico da infecção aguda do COVID-19, devido baixa sensibilidade e especificidade, além de ainda não
terem sido validados em ensaios clínicos e alguns ainda em processode revisão regulatória. Por outro lado,
estes testes são importantes para entendimento da epidemiologia do Coronavirus humano emergentes
incluindo investigação de infecções assintomáticas. Desta forma tem demonstrado sua utilidade para
estudos retrospectivos de resposta imune dos indivíduos infectados. Em situações especiais, como coleta
inapropriada de testes moleculares com resultados insatisfatórios, eles podem auxiliar como teste
diagnóstico de infecção por COVID-19,

Para melhor entendimento das vantagens de cada uma dessas metodologias, segue abaixo tabela com
os testes diagnósticos laboratoriais aprovados pela ANVISA. (ANEXO 1).

Concluindo, a melhor escolha “Padrão Ouro”, para diagnóstico laboratorial para COVID-19 é 0 RT-
PCR. O uso dos testes sorológicos com pesquisa de anticorpos somente se aplica para avaliação
retrospectiva, estudos epidemiológicos e pesquisa de prevalência em população assintomática.



Solicita-se que as Referências Municipais repasses essa Nota Técnica para todosos serviços
assistenciais existentes em seus municípios em tempo oportuno.

Tabela 1 — Testes Laboratoriais aprovados pela ANVISA para diagnóstico do COVID-19

Método Fabricante Tipo Característica Tempo AplicaçãoFamília Kit de Detecção DF/BR Molecular|Alta sensibilidade e 18h|Diagnóstico (detecção epor PCR em Tempo Real RT-PCR especificidade para pesquisa)VIASURE SARS-CoV-2 espécies específicos
Suíça Molecular|Alta sensibilidade e 18h|Diagnóstico (detecção eFamília cobas SARS-CoV-2 RT-PCR especificidade para pesquisa)

espécies específicos
Eco F Covid-19 Ag MG/BR Sorologia -|Regular sensibilidade e 1-4h|Diagnóstico

Antígeno especificidade
Covid-19 Ag Eco Teste MG/BR Sorologia -|Regular sensibilidade e 14h|Diagnóstico

Antígeno especificidade
Coronavírus IgG/lgM SP/BR Sorologia Baixa sensibilidade e 15-30"|Infecção passada, estudos(Covid-19) anticorpo|especificidade epidemiológicos pesquisa

igS/lgM
Medteste Coronavírus BR Sorologia Baixa sensibilidade e 15-30"|Infecção passada, estudos2019-nCoV IgG/igM anticorpo|especificidade epidemiológicos pesquisa

Ig6/igM
Teste Rápido em Cassete MG/BR Sorologia Baixa sensibilidade e 15-30"|Infecção passada, estudos
(Covid-19) IgG/igM (Importadora)|anticorpo|especificidade epidemiológicos pesquisa

tg6/18M
Covid-19 IgG/IgM Eco MG/BR Sorologia Baixa sensibilidade e 15-30"|Infecção passada, estudosTeste anticorpo|especificidade epidemiológicos pesquisa

IgG/lgM
Anti COVID-18 IgG/igM MS/BR Sorologia Baixa sensibilidade e 15-30"|Infecção passada, estudos
Rapid Test anticorpo|especificidade epidemiológicos pesquisa

IgS/lgM
DPPº COVID-19 igM/IgG Ri/BR Sorologia Baixa sensibilidade e 15-30"|Infecção passada, estudos
System anticorpo|especificidade Epidemiológicos pesquisa

IgS/lgM
MAGLUMI IgM de 2019- SP/BR Sorologia Baixa sensibilidade e 15-30"|Infecção passada, estudos
nCov (CLIA) (importadora)|IgM especificidade epidemiológicos pesquisa
MAGLUMI IgG de 2019- SP/BR Sorologia Baixa sensibilidade & 15-30"|Infecção passada, estudos

nCovV (CLIA) (importadora)|IgG especificidade epidemiológicos pesquisa
LUMIRATEK COVID-19 SP/BR Sorologia Baixa sensibilidade e 15-30"|Infecção passada, estudos
(1g6/12M) lgG/igM especificidade epidemiológicos pesquisa
One Step Covid-2019 Test|MG/BR Baixa sensibilidade e 15-30"|Infecção passada, estudos

- especificidade epidemiológicos pesquisa
Coronavírus Rapid Test MG/BR Baixa sensibilidade e 15-30"|infecção passada, estudos

- especificidade epidemiológicos pesquisa
Smart Test Covid- SP/BR Baixa sensibilidade e 15-30”|Infecção passada, estudos
19 Vyttra - especificidade epidemiológicos pesquisa
FAMÍLIA KIT XGEN PR/BR Baixa sensibilidade e 15-30”|Infecção passada, estudos

MASTER COVID-19 — Kit - especificidade epidemiológicos pesquisa
Master para Detecção
do Coronavirus
SARS-CoV-2

Vitória, 31 de março de 2020.
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NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 29/2020 — GEVS/SESA/ES

Definição de Casos Operacionais e Critérios de Coleta

Considerando que em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde classificou a Doença

pelo Coronavirus 2019 (COVID-19) como uma pandemia;

Considerando a Portaria Nº 454, de 20 de março de 2020 que declara, em todo o território
nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19);

Considerando o reconhecimento do estado de transmissão comunitária do coronavírus (covid19)
no ES a partir de 30 de março;

Considerando o disposto no Guia de Vigilância Epidemiológica: Emergência de Saúde Pública de

Importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019, publicado em 03 de abril de 2020;

A Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo vem por meio desta Nota Técnica, apresentar
os novos critérios para definição de caso.

Nova Portaria Nº 071-R, de 26 de abril de 2020 que Instituir no âmbito do Plano de Atenção

Hospitalar COVID-19/ES, “Programa Leitos Para Todos”.

A Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo vem por meio desta Nota Técnica, reiterar os
critérios para definição de caso e apresentar os novos critérios para coleta de exames.

4. DEFINIÇÕES DE CASOS OPERACIONAIS:

1.1 CASO SUSPEITO

* DEFINIÇÃO 1: SÍNDROME GRIPAL (SG): indivíduo com quadro respiratório agudo,
caracterizado por sensação febril ou febre, mesmo que relatada, acompanhada de tosse OU

dor de garganta OU coriza OU dificuldade respiratória.

o EM CRIANÇAS: além dositens anteriores considera-se também obstrução nasal, na
ausência de outro diagnóstico específico.

o EM IDOSOS: a febre pode estar ausente. Deve-se considerar também critérios

específicos de agravamento como sincope, confusão mental, sonolência excessiva,
irritabilidade e inapetência.

* DEFINIÇÃO 2: SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG): Síndrome Gripal que
apresente: dispneia/desconforto respiratório OU pressão persistente no tórax OU saturação
de 02 menor que 93% em ar ambiente OU coloração azulada dos lábios ou rosto.

o EM CRIANÇAS: além dos itens anteriores, observar os batimentos de asa de nariz,
cianose, tiragem intercostal, desidratação e inapetência.



2.2 CASO CONFIRMADO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COvID-19)
* LABORATORIAL:

o Resultado positivo RT-PCR em temporeal por protocolo validado; OU

O Teste sorológico validado positivo (teste rápido).
* CLÍNICO-EPIDEMIOLÓGICO: caso suspeito com histórico de contato próximo ou domiciliar

com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19.

o Aclassificação final destes casos deverá ser realizada como Caso Confirmado no e-SUS VS.

1.2.1 CASO CONFIRMADO LABORATORIALMENTE DE PESSOAS ASSINTOMÁTICAS

* Naocorrência de testagem de assintomáticos com resultado positivo deve-se notificar
o caso como confirmado laboratorialmente e fazer a indicação adequada da
modalidade utilizada para testagem na ficha de notificação.

1.3 CASO SUSPEITO SEM CONFIRMAÇÃO LABORATORIAL E SEM VINCULAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA

* Caso suspeito SEM histórico de contato próximo ou domiciliar com caso confirmado
laboratorialmente para COVID-19 E com RT-PCR não realizado ou com resultado negativo
coletado fora da janela de indicação.

* A classificação final destes casos deverá ser mantida como Caso Suspeito no e-SUS VS e a
ficha deve ser encerrada após 14 dias, a contar da data de início dos sintomas, se o Caso
Suspeito estiver assintomático.

Obs.: Se o Caso Suspeito sem confirmação laboratorial e sem vinculação epidemiológica permanecer
sintomático ao final do isolamento deverá ser submetido a uma nova avaliação médica.

1.4 CASO DESCARTADO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19)

* Caso que se enguadre na definição de suspeito E apresente resultado de RT-PCR negativo
para SARS-CoV2 (coletado dentro da janela de indicação); OU

* Caso que se enguadre na definição de suspeito E apresente resultado de teste sorológico
negativo, por metodologia validada, para SARS-CoV2 (realizado conforme indicação,
descritas no item 3 desta nota); OU

o Aclassificação final destes casos deverá ser realizada como Caso Descartado no e-SUS VS.

Obs.: Caso o paciente seja submetido a mais de um teste diagnóstico, por metodologia validada,
deve ser consideradooteste positivo para a classificação final do caso.

1.5 CASO EXCLUÍDO DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19)

* Serão classificados como excluídos aqueles que apresentarem duplicidade OU que não se
enquadrem em uma das definições de caso acima OU casos que foram notificados e que não
foram colhidas amostras no período anterior ao de transmissão comunitária.

1.6 CASO CURADO DA DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019 (COVID-19)



Diante das últimas evidências compartilhadas pela OMS e países afetados, o Ministério da saúdé
- define que são curados:

* Casos emisolamento domiciliar: casos confirmados que passaram por 14 dias em isolamento
domiciliar, a contar da data de início dos sintomas E que estão assintomáticos.

* Casos em internação: diante da avaliação médica.

* Observação: a liberação do paciente deve ser definida de acordo com o Plano de
Contingência local, a considerar a capacidade operacional, podendo ser realizada a partir de
visita domiciliar ou avaliação remota (telefone ou telemedicina).

2. NOTIFICAÇÃO E REGISTRO

2.1 O QUE NOTIFICAR

* Sindrome Gripal - SG;

Pa * Sindrome Respiratória Aguda Grave - SRAG;

* Óbitos por SRAG, independente da hospitalização;

* Resultados positivos, de teste rápido ou RT-PCR, realizados em serviços públicos ou privados.

2.2 QUEM DEVE REALIZAR A NOTIFICAÇÃO

* Profissionais, laboratórios e instituições de saúde do setor público ou privado, em todo o
território nacional, segundo legislação nacional vigente.

2.3 QUAL FERRAMENTA UTILIZAR PARA REALIZAR A NOTIFICAÇÃO

Outras unidades notificadoras (hospitais,Unidades Sentinelas RNA RDvigilâncias municipais, clínicas, etc.)
ss,

3. ESCOLHA DO TESTE DIAGNÓSTICO

*  RT-PCR

o Casos suspeitos atendidos nas Unidades Básicas de Saúde e nos Pronto-
Atendimentos, sem indicação de hospitalização, devem realizar entre o 4º e o 7º dias a
partir do primeiro dia dos sintomas;

o Casos suspeitos hospitalizados devem ter exame oportunamente coletado.



“* Sorologia

o Casos suspeitos podem realizar do 8º dia em diante, a partir do primeiro dia de
sintomas, considerando o mínimo 72 horas após desaparecimento dossintomas.

4. COLETA DE EXAMES ESPECÍFICOS PARA CORONAVIRUS

Deverão ser coletadas amostras para investigação nos seguintes casos:
* Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG);

* Casos suspeitos, com OU sem febre, nestas categorias:
o Hospitalizados;

o Trabalhadores da Saúde;

o Profissionais das forças de segurança;
o Pessoas acima de 60 anos, portadores das comorbidades relacionadas no item 5;

O Idosos em instituições de longa permanência. s* Casos suspeitos COM febre aferida, nestas categorias:
o Pessoas entre 45 e 59 anos, portadores das comorbidades relacionadas no item 5;

o Grávidas em qualquer idade gestacional, puérperas até duas semanas após o parto
(incluindo as que tiveram aborto ou perda fetal);

o População indígena aldeada;

o Privados de liberdade.
Obs.: Em municípios nos quais ainda não houve confirmação de casos, será admitido a coleta de
pacientes suspeitos com histórico de viagem nosúltimos 14 dias, gue estejam sintomáticos ou com
contato com casos suspeitos ou confirmados.

5. OBSERVAÇÃO

FEBRE:

* Considera-se febre temperatura acima de 37,8ºC;
* Alerta-se que a febre pode não estar presente em alguns casos como por exemplo: em

pacientes jovens, idosos, imunossuprimidos ou que em algumas situações possam ter
utilizado medicamento antitérmico. Nessas situações, a avaliação clínica deve ser levada em
consideração e a decisão deveser registrada na ficha de notificação;

* Considerar a febre relatada pelo paciente, mesmo não mensurada.

GRUPO DE RISCO

Idade > 60 anos, criança < 5 anos, população indígena aldeada, gestantes, puérperas, obesos (IMC >
40), diabéticos, doenças cardiovasculares, doenças pulmonares pré-existentes, doença
cerebrovascular, doenças hematológicas, imunossupressão, câncer, uso de corticoides ou
imunossupressores, pacientes com tuberculose, menores de 19 anos com uso prolongado de AAS,
nefropatias.



i

CONSIDERAÇÕES SOBRE ÓBITOS EM CASOS CONFIRMADOS DE DOENÇA PELO CORONAVÍRUS 2019
(COVID-19)

e Caso ocorra um óbito de casos suspeito ou confirmado em seu território, faz-se
necessário comunicara Sala de Situação do COVID-19 da Secretaria Estadual de Saúde
imediatamente;

s QOencerramento da ficha de óbitos em casos confirmados de doença pelo coronavírus
devem apresentar a data do óbito como a data de encerramento da ficha.

Solicita-se que as referências Municipais repassem esta Nota Técnica para todos os serviços
assistenciais existentes em seus municípios em tempo oportuno.

Obs: Fica revogada a NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 23/2020.

Vitória, 30 de abril de 2020.

Raphael Lubiana Zanotti Cristiano Soares da Silva

Referência Técnica do Núcleo Especial Referência Técnica do Núcleo Especial
de Vigilância Epidemiológica de Vigilância Epidemiológica

Larissa Del” Antonio Pereira Orlei Amaral Cardoso

Chefe do Núcleo Especial de Vigilância Gerente de Vigilância em Saúde
Epidemiológica

Luiz Carlos Reblin

Subsecretário de Vigilância em Saúde
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3º DIRETORIA

GERÊNCIA-GERAL DE TECNOLOGIA DE PRODUTOS PARA SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 777, DE 18 DE MARÇO DE 2020

Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 156,
aliado ao art. 54, |, 8 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10
de dezembro de 2018, resolve:

Art 1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para a Saúde, conforme
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ps,
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.3.2020 (seção 1)

ANEXO

ASSUNTO CNPJ EMPRESA PROCESSO|EXPEDIENTE NOME
COMERCIAL

84353-ND-
: CELER Qne Step COVID-

Registro de 04848813000103 | TECNOLOGIA S/A|25351174464202054|0750464201
DOTE To

Resj rodo 41462456000190
INDÚSTRIAE

25351167156202072|0728399207|CORONAVÍRUS
gisiro COMÉRCIO LTDA- RAPID TESTproduto ME

B533-ND- EBRAM PRODUTOS CORONAVIRUS
Registro de |50657402000131|LABORATORIAIS|25351153719202045|0680326201|IgGNgM (COVID-

produto LTDA 19)ass vDT
“

Registro de|14633154000206| Eco Diagnostica Ltda|25251162809202027|0714193209 (ECO F COMIDO
produto 9

453 - VD = COVIDAS
Registro de|14633154000206| Eco Diagnostica Ltda|25351148977202018|0661033201|IgG/IgM ECO

produto Teste
433 IVD-
Registro de|14833154000206| Eco Diagnostica Ltda|25351112122202086|0506305201|COVID-9 Ag

produto ECO Teste

MEDLEVENSORN Mediaste
8433 -IVD - COMÉRCIO E Coronavirus
Registro de|05343029000190|REPRESENTAÇÕES|25351189196202075|0805276200|(COVID-19)

produto DE PRODUTOS IgGAgM (TESTE
HOSPITALARES LTDA RAPIDO)



Processo Nº

Folhas Nº

À Divisão de Compras

Considerando as alterações contidas no Novo Termo de

Referência anexado Àsfis. 51/61, encaminho os autos para realizar

— TTTT Nova Cotação de Preços.DO Em: 17/06/2020. ;

-———————— SECRETA RIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Decreto nº 194/2019
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Fwd: RES: Solicitação de OrçamentoAssunto:
Aquisição de Teste Covid-19

De <compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br>
Para: <laboratoriopkQhotmail.com>
cco: mezaque <mezaque,pkQhotmail.com>,

<contratosemusQ presidentekennedy.es.gov.br>
Data 19/06/2020 12:25

Boa tarde, Luis Carlos!

https://webmail-seguro.com.br/presidentekennedy.es.gov. brNv2...

G5.
; a
Tio.

Segue abaixo questionamento da empresa "Ciscre Importação e Distribuição deProdutos Médicos LTDA”,
aguardo retorno e desde já agradeço a atenção!

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde- Presidente Kennedy/ESTelefone: 28-3535-1918- 28-3535-1917
CNPJ:10.427.499.0001/71

comprasfm.pmpk(Ogmail.com
compras.fmst)presidentekennedy.es.gov.br

eee Mensagem original ----...
Assunto::RES: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste Covid-19

Data: 19/06/2020 12:12
De:"Silvia - CISCRE" <silviaQDciscre.com.br>

Para::<compras.fmsQBpresidentekennedy.es.gov.br>

Bom dia Emanuela!

Estou-com'uma:dúvidá)

Os testes rápidos disponíveis no:mercado utilizam como:amostra:soro;plasma ou sanswab de nasofaringecomo Solicitado: (Este tipo:desamostraéutilizado;para metodo!

Podeme esclarecer por favor qual é &atamente à metodologia que estão solicitando

Obrigada!

gue total, e não. of

MAMAnan
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| Silvia Fitenso
iBerente Comerciati
Fone: 19 3272-7155

| Celular, 13 SE3ZE-D060

De: compras.fmsQ presidentekennedy.es.gov.br [mailto: compras.fms O presidentekennedy.es.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 19 de junho de 2020 09:21
Para: silvia Ociscre.com.br
Assunto: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste Covid-19

Bom dia!

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.
Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

e Setor de Compras

Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499.0001/71

comprasfm.pmpklgmail.com

compras. fmsQpresidentekennedy.es.gov.br

2of2 24/06/2020 09:30



24108/2020 Email — Laboratório PK — Outlook

PP pesquisar

Excluir ET Arquivar 69 Lixo Eletrônico = </ Limpar BJ Moverpara » <P Categorizar OD Adiar »

»” Favoritos RES: Solicitação de Orçamento Aguisição de Teste Covid-19 E

ÉS Caixa de Entra... 10 + Laboratório PK

2 qua 24d 9 SO 5
fi ROBERTA HENRIQ... Para: compras. fmsQpresidentekennedy.es.gov.br

e Bom dia!!!
fabicionar 2os favo. Esclarecendo as informações solicitado. Reforço que já existem no mercado kits testes rápidos

disponíveis para pesquisa de ANTIGENO, sendo o material usado para diagnóstico como amotra
SWABS NASAL. Para ainda melhor esclarecimento favor seguir a NOTA TÉCNICA COVID-19 N206/2020-
GEVS/SESA/ES.
Sendo assim o que estamos solicitando está correto.

Pastas
Caixa de Entrada 10

Lixo Eletrônico g
ATENCIOSAMENTE ,

4 Rascunhos
LUIS CARLOS BICALHO DE LIMA

Itens Enviados FARMACEUTICO E BIOQUIMICO

mis Adiado

2 kens Excluídos 1 compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br

Arquivo Morto Para: Você

Li Anciações
Boa tarde, Luis Carlos!

Conversation Hist
. . . - aSegue abaixo questionamento da empresa "Ciscre Importação e Distribuição de

ISABELA Produtos Médicos LTDA”,a aguardo retorno e desde já agradeço a atenção!

LAUDOS BIOTEST...

LAUDOS EVANGE..

At te.
LAUDOS SANTAR.. enciosamente

Emanuela Mendes
RECOLETA BIOTES... Setor de Compras

Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
RECOLETA SANTA... Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499,0001/71
comprasfm.prmpkOgmail.com—s, Nova pasta compras.fmspresidentekennedy.es.gov.br

> Gruposur = Mensagem original -------

Assunto::RES: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste Covid-19
Data: 19/06/2020 12:12

De:"Silvia - CISCRE" <silviaQDciscre.com.br>
Para::<compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br>

Bom dia Emanuela!

Estou cor ma duvida,

Os testes rápidos disponiveis no mercado utilizam como amostra soro, plasma ou sangue total, e não o swab de
nasofaringe como solicitado (Este tipo de amostra é utilizado para metodologia PCR),

Pode me esclaraçer por favor qua! é exatamente a metodologia que estão solicitando?

Obrigada!

hitps:/outicok.live.com/mail/O/inbox/id/AQUKADAWAT Y 32m YAZS ÍmMWY 2LTZINZKIMDACLTAWCgAQAHRMEfchaxYChoYAnOBI7vy5?nlp=18Rp... 4/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Telefone: (28) 3535-1919/1918
Email: comprasQpresidentekennedy.es.gov.br

compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compraspmpkôgmail.com

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS
Pesquisa de Preços Nº 000140/2020

Processo Nº 010790/2020
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

00001 00026598 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 kit de UND 3.000,00
teste rápido para covid-l9 de regular
sensibilidade e especificidade (aprovado pela
anvisa). teste para detecção qualitativa de
antigeno sars-cov-2 (covid-19) por amostra
de swab de nasofaringe (tipo: sorologia
antígeno-ag), de acordo com a nota técnica
covid-i9 nº 06/2020 - gevs/sesa/es.

conforme termo de referencia em anexo.

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000 1
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No
PRESIDENTE ÉFwd: Solicitação de Orçamento Aquisição de
KENNEDYTeste Covid-19

De Mayara Santos <mayara.santosQOrioclarense.com.br>
<compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br>, Rosemberg

Representante <licitaDroadgama.com.br>
Data 18/06/2020 16:56

Assunto:

Para:

* Aquisição de teste de Covid-19 Regular Sensibilidade e Especificidade.pdf (»33 KB)
* TERMO DE REFERENCIA KIT REGULAR CORONAVIRUS, pdf (»155 KB)
* 3152847,pdf (»778 KB)
* Publicação Registro.jpeg (»115 KB)
* Livzon- SARS-CoV-2 O - Oltramed.pdf (»5.5 MB)
* Informações técnicas - Livzon-Final.pdf (»4.4 MB)
e CNPJ 15.06.20. pdf (99 KB)
* FAZENDA MUNICIPAL 31.10,20.pdf (=»421 KB)
e FAZENDA ESTADUAL. 21.07.20.pdf (»116 KB)
e ALVARA MUNICIPAL 03.06.21.pdf (»1.5 MB)
e EGTS 04,07.20.pdf (»92 KB)
* FAZENDA FEDERAL 06.09.20.pdf (» 179 KB)
* CNDT 04,09.20.pdf (= 164 KB)
e LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL 08.07.20.pdf (»613 KB)
* CONTRATO SOCIAL EM VIGOR. pdf (»4.3 MB)

Boa tarde!

Segue proposta nº 3152847 e a ficha técnica do Teste COVID-19,
Informamos que a validade do orçamento é de 2 dias, enfatizo a importância que caso tenha interesse no item, por
favor, nos encaminhe o pedido com urgência para que possamos fazer a pré reserva ou poderá ficar sem o item,visto
que receberemos uma quantidade limitada.

INFORMAMOS QUE SOMENTE TEMOS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR DO PROCESSO COM ENTREGA ÚNICA E IMEDIATA,
INFELIZMENTE NÃO CONSEGUIMOS EFETUAR ENTREGAS PARCELADAS.

Caso tenha dúvidas pode contatar nosso representante Rosemberg que está a par de todo processo,

ITEM COM VALIDADE PARA 27/09/2020

Atenciosamente.

Mayara Santos
Teleprefeitura
Tel/Fax: (19) 3522-5800
E-mail: mayara.santosOrioclarense.com,br

Confira as novidades da Rioclarense: facebook.com/riociarense wwmw.rioclarense.com.br

mememmeno Forwarded message ---------
De: <compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br>
Date: qui. 18 de jun. de 2020 às 11:58
Subject: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste Covid-19
To: <mayara.santosQrioclarense.com.br>

19/06/2020 07:28
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556Bom dia!

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpkO gmail.com
compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

Publicação Registro.jpeg
»115 KB

ensooniensoge

Z0f2 19/06/2020 07:28



Empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA Orçamento: 3152847
Cidade: BETIM Estado: MG Quinta-feira, 18 de junho de 2020

É, BT, End: RUA PAULO COSTA, 320iociarense
Fone: (31) 3439-4300
Cep: 32669712
Cnpj: 67.729.178/0002-20

Dados do Cliente:
Empresa: 5654 - FUNDO MUN DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY Cidade: PRESIDENTE KENNEDY - Estado: ES Fax: (28) 3535-1374
End: RUA PROJETADA, S/N Fone: (28) 3535-1374 Enpj: 10.427.499/0001-71

Cep: 29350000

Conforme vossa solicitação, temos a satisfação de oferecer nossofs) preço(s) dafs) mercadoria(s ) abaixo relacionada(s)

Seg. Cód. içã M IN b PrUnit PrÊmb ProtalCi tem Descrição arca UN Emb Qtd Pr.Unit PrEm r

L

1 031579
DIAGNOSTIC KIT FOR |6G/GM ANTIBODY TO OLTRAMED COMERCIO DE PRODUTOS

PCPECA3000 R$ R$ R$
CORONAVIRUS C/10UN MEDICOS LT 98,000098,0000 294.000,00]

rincípio Alivo: TESTE RAPIDO COVID-19 Reg. MS; 0051425780025

Total Orçamento: R$ 294.000,00

Condição de Pagamento: 10) DIAS Previsão de Entrega: 25/06/2020 Validade da Proposta: 22/06/2020

Observações:
“Caso a empresa seja detentora dos itens cotados, solicitamos que anexo ao empenho seja nos encaminhado o MAPA COMPARATIVO DE PREÇO". **

FAVOR CONSULTAR O ESTOQUE ANTES DE FECHAR O PEDIDO *» FATURAMENTO MINIMO R$ 500,00 POR PEDIDO ” VALIDADE DA PROPOSTA: 2
DIAS ** CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 DIAS “* PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 5 DIAS ÚTEIS ” ORÇAMENTO VALIDO APENAS PARA COMPRA
DIRETA ** ATENTAR-SE NAS QUANTIDADES DESCRITAS, NÃO FRACIONAMOS NOSSAS EMBALAGENS DE ACORDO COM AS PORTARIAS DE Nº
802 DE 08/10/1998 E 344 DE 12/05/1998 “ DADOS SÓCIO PROPRIETÁRIO: Walter Prochnow Junior - RG: 22.636.117/2 - CPF: 139.498 468/59 **

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL S/A. - AG, 5119-5 C/C. 700.000-6 ** “Estamos apresentado a proposta comercial para vossa apreciação,
deixando claro que, entendemos que este órgão público atendeu rigorosamente os artigos 24, 25 e 28 da Lei Federal nº 8.656/98 relativos a esta

“ fmodaiidade de compra, ou seja, justificativa que comprovem a necessidade desta aquisição". ** De acordo com o Decreto de nº 9.412/20148 de 18/06/2018
aque vem para aiterar/atualizar os valores para cada modalidade de licitação, ressaltamos que o ramo de atividade que atuamos enquadra-se no inciso li do
artigo 28 da Lei nº 8.666/93. ” Desta forma, a partir de 19/07/2018 os limites para Compras e Serviços vão passara ser os seguintes: a) modalidade convite
= até R$ 176.000,00; b) modalidade tomada de preços = até R$ 1.430.000,00; e c) modalidade concorrência = acima de R$ 1.430.000,01, Levando-se em
joonsideração que a diferença é de 10% enire a Dispensa e o Convite, podemos concluir que a Dispensa passará para o teto de R$ 17.800,00.

Estamos no Aguardo de uma Resposta Afirmativa, e colocamo-nosa seu inteiro dispor para maiores esclarecimentos.
Cotação de preços sujeita a análise financeira, caso o clionte esteja inadimplente não conseguiremos atender os empenhos.

Valor minimo de faturamento: R$ 500,00
Atenciosamente,



Emmdr
há

ial Cirárgica Rigftarense Ltda

Mayara dosSantos
Depto de Vendas

RG 15,997,615-5

ROAD GAMA REPRESENTACÕES LTDA - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
LTDA

Orçamento realizado por: Mayara dos Santos
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ONno éA,

RES: Solicitação de Orçamento Aquisição de = PRESIDENTE s
*euto: Teste Covid-19 KENNEDY
De João Paulo <ficitacao8Gemigeodonto.com.br>
Para: <compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br>
Data 24/06/2020 16:38

PROPOSTA PRESIDENTE KENNEDY .pdf (»101 KB)
Bula Covid-19.pdf (=»1.2 MB)
Folder Covid.jpg (»225 KB)
RMS 80141430203 - COVID-19 DFL.PDF (»21 KB)

Prezados, boa tarde!

Seguem anexos:

Proposta;
Bula do Produto;
Folder e Registro;
Ministério da Saude.

Estamos abertos à negociação, para melhor atendê-los.

Me coloco à disposição, qualquer dúvida, só entrar em contato: João Paulo -(
(31) 2522-8207.

N:

= Emigê,
Atenciosamente,
João Paulo
Licitação
( (31) 2522-8207
Rua Ere Nº 34- 2º andar
Bairro Prado — CEP: 30411.052

Enviada em: quarta-feira, 24 de junho de 2020 15:37
Para: licitacao8Wemigeodonto.com.br
Assunto: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste Covid-19

Boa Tarde!

Solicitamos cotação de preço dosItens, conforme especificado em anexo.

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

25/06/2020 07:26



Locamail :: RES: Solicitação de Orçamento Aquisição de Test... https:/webmail-seguro.com .br/presidentekennedy.es.gov.br/v2...

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917
CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpkgmail.com
compras fmsQpresidentekennedy.es.gov.br

Folder Covid.jpg
225 KB

20f2 25/06/2020 07:26



R. Erê, 24 | 1º condor
Prado | Belo Horzante -JAG

CEP: 30.411,052 anaômigecdordo.cór, br
Fal, 31 2522-8197

Pagina: |
Proposta Cliente : 22179

Cliente: PREF MUNIC DE PRESIDENTE KENNEDY Processo: ORCAMENTO
ITEM COD. PROD. QTDE UN, VLR. UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 256548 3000 UN REF. FÁBRICA: 99,00 297.000,00
TESTE CORONAVIRUS COVID 19 [GG IGM TEST UNIDADE HUMASIS DFL
TESTE DE DIAGNOSTICO HUMASIS COVID-19 IGG IGM TEST E UM TESTE RAPIDO IN
VITRO DE UNICO PASSO BASEADO EM ENSAIO IMUNOCROMATOGRAFICO TESTE
RAPIDO PARA ANTICORPOS SARS COV 2 EM 15 MINUTOS DISPONIVEL PARA
SANGUE TOTAL SORO OU PLASMA NAO REQUER USO DE EQUIPAMENTOS
ADICIONAL EFICAZ TAMBEM EM PORTADORES ASSINTOMATICOS. ESTE TESTE FOI
DESENVOLVIDO PARA DETECCAO QUALITATIVA DO ANTICORPO
IMUNOGLOBULINA G E IMUNOGLOBULINA M DO NOVO CORONAVIRUS COVID-19

EM SANGUE HUMANO DISPOSITIVO DE TESTE CONTEM ANTICORPO MONOCLONAL
IGM ANTI HUMANO DE CAMUNDONGO 0,44 +. 0.11 ug ANTICORPO MONOCLONAL
IGG ANTI HUMANO DE CAMUNDONGO 0.44 +- 0.11 ug 2019-NCOV N PROTEINA
RECOMBINANTE 0,08 +- 0,02 UG IGG DE CABRA ANTI-CAMUNDONGO 0,08 +- 0,02 UG
APRESENTACAO TESTE DISPOSITO HUMASIS COVID-19 IGG IGM TEST 2, DILUENTE

DE ENSAIO 3. INSTRUCAO DE USO VALIDADE 6 MESES ARMAZENAMENTO 1-30€
CERTIFICADO EUROPEU ISO 13485

M — COVID-19 IGG IGM TEST F — HUMASIS P -. COREIA DO SUL RMS 80141430203

*tettesseVENDA SOMENTE EM MULTIPLO DE 25 TESTES POIS CADA CAIXA VEM
COM | FRASCO DE REAGENTE PARA OS 25 TESTES.

VLR UNITARIO: NOVENTA E NOVE REAIS
VLR TOTAL: DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL REAIS

TOTAL DA PROPOSTA: 297.000,00
DUZENTOS E NOVENTA E SETE MIL REAIS

YALOR TOTAL COM DESCONTO: 297.000,00
ÁPRA DIRETA

LATA DA PROPOSTA, 24 06 2020
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS
PAGAMENTO: A VISTA
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS
FRETE INCLUSO NAS COMPRAS A CIMA DE 600 REAIS
ABAIXO DO VALOR INFORMADO O FRETE A SER COTADO SERA POR CONTA DO CLIENTE
RESPONSAVEL PROPOSTA: JOAO PAULO DE JESUS FERREIRA
TELEFONE: 031 2522 8207
EMPENHOS PARA O EMAIL: CONTROLEEMPENHO! EMIGEODONTO COM BR
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Assunto: RES: Solicitação de Orçamento Aquisição Ee PRESIDENTE ade Teste Covid-19 KENNEDY
De Cléo de Mello - FASTMED

<licitacoesOfastmed.com.br>
Para: <compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br>
Responder para <licitacoesOfastmed.com.br>
Data 18/06/2020 14:41
Prioridade Mais alta

* 18.06 PREF DE KENNEDY TESTE COVID.pdf (»683 KB)

Boa tarde, segue orçamento solicitado.

Atenciosamente,

Cléo de Mello
27 3238-0901 / 27 98827-1087 / 27 99234-0789
licitacoesOfastmed.com.br
www,fastmed.com.br

Sistema de lmunoensaio Fluorescente AMfrastmes

Única platafornia para todo
o menu de testes
Resultados qualitativos
e quantitatnos

FU

De: compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br [mailto:compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br]
Enviada em: quinta-feira, 18 de junho de 2020 11:55
Para: licitacoesOfastmed.com.br
Assunto: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste Covid-19

Bom dia!

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

lof2 18/06/2000 14:48



Locamail :: RES: Solicitação de Orçamento Aquisição de Test...

2of2

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917
CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpk(Ogmail.com
compras .fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

https:/Awebmail-seguro.com.br/presidentekennedy.es.gov.br/V2...

18/06/2020 14:48



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Telefone: (28) 3535.1919/1918
Email: comprasQ)presidentekennedy.es.gov.br ; a "compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde) ="

OSEcepComércio “comprasprmpkQgmail.com Tedofaie E7) 23 a
DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS

Pesquisa de Preços Nº 000140/2020
Processo Nº 010790/2020

ESPECIFICAÇÃO DO OBJET

E Unitário! |
Valor Torar.

00001 00026598|KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 kit de
teste rápido para covid-19 de regular

€
sensibilidade e especificidade (aprovado pela ELO ab Rê >
anvisa). teste para detecção qualitativa de 3 o o

,antigeno sars-cov-2 (covid-19) por amostra DIGGNDSTiCA. ÁLSCO GNOLO0O, oo
de-swab-de nasofaringe (tipo: soralogia t
antigeno-ag). de acordo com a nota técnica
covid-19 nº 08/2020 - gevs/sesa/es.

conforme termo de referencia em anexo.

PRAZODE VALIDApa Da PROFOSA) dO DIAS

erazo be ensrçen : Axé to bias
erAZO DE faSAmenNTO: Axé LO DIAS

104.779.188 )001-79
FASTMED - COME CIO LTDA EPP topos je. toloolaodo

RUAPEDROA! RES CABRAL TO

E DD.SERRA-ES liso ole. rjBARRO DE FANHA

po FASTMED - Comércio Ltda - EPP
| CEP 29460772 cm CNPJ; 04.773.188/0001-78
aa

Rua: Átila Vivacgua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000 1
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aseunto: Re: Solicitação de Orçamento Aquisição de PRESIDENTE Po.
Teste Covid-i9 KENNEDY

De Beatriz Brumana <rgrcomercio6Q gmail.com>
Para: <compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br>
Data 18/06/2020 19:27

* ORÇAMENTO.pdf (140 KB)

Boa noite,
Segue em anexo a cotação solicitada.
Att,
Beatriz Brumana

Em qui., 18 de jun. de 2020 às 14:18, <compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br> escreveu:

' Boa Tarde!

Será Licitação.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
| Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
' Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm,pmpk gmail.com

| compras. fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

| Em 18/06/2020 11:56, Beatriz Brumana escreveu:
Bom dia Emanuela,
Quala finalidade desta cotação? Seria para uma compra direta ou processo licitatório?
Att,
Beatriz Brumana

Em qui, 18 de jun. de 2020 às 11:54, <compras fmsQpresidentekennedy.es.gov.br> escreveu:

: Bom dia!

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

:

Atenciosamente,
' Emanuela Mendes

19/06/2020 07:36
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Setor de Compras
| Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES

Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917
CNPJ:10.427.499.0001/71

' comprasfm.pmpkQgmail.com
compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

BEATRIZ BRUMANA
CNPJ: 27.376.788/0001-91

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 083.25261-4
TEL: (28)99910-6344

(27)3272-0479

BEATRIZ BRUMANA
CNPJ: 27.376.786/0001-91

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 083.25261-4
TEL: (28)99910-6344

(27)3272-0479

20f2 19/06/2020 07:36
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Telufona: (20) SePastrariois
Email: cómprasiBpresidantelernmedgssgore

compras fmeiipresidantekenhedy.es.gov.be (Sec. ds Saúdo)
compraspripkibomailicos

DOCUMENTO PERSONALIZADODE PESQUISA BE PREÇOS
Pesquisa de Preços Me dniutraoso

Protessa o Ctbrondnas

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Medo
ano DSGEsmE|RN DE TESTE RÁPIDO PARA CONOR
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teste peitopara coeibto de táguiar
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Gunlliadade antiguna sars-conf
ioentd-10 corantes demenh de

nasgalaringa Cpo spentogia entigani-
agi de scorde coma nota grin apoia.
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RECADO) UNS Sado pés Ema nos

soeteee termas do neberençia ess uma.

VALIDADE DA PROPOSTA O MAS
PRAZO DE ENTREGA: 5 A TO DIAS

F57378.788/0001:071
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E
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Re: Solicitação de Orçamento Aquisição de“Sn! Teste Covid-19
De Helder Riato <helderQdbrbiotech.com.br>
Para: <compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br>
Data 19/06/2020 11:55

Bom dia Emanuela;

Não temos:esse: produtôsNosso kit:é-19G/I9M

At

Em qui. 18 de jun, de 2020 às 13:28, <compras.fmswpresidentekennedy.es.gov.br> escreveu:

Boa Tarde!

' Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.
Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

: Atenciosamente,

: Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpkQgmail.com

compras fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

19/06/2020 12:1]
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RES: RE: RES: Solicitação de OrçamentoAssunto:
Aquisição de Teste Covid-19

De Silvia - CISCRE <silviaQciscre.com.br>
Para: <compras.fmsO presidentekennedy.es.gov.br>
Data 24/06/2020 13:33

Boa tarde Emanuela!

Obrigada pelo seu retorno,

Infelizme NE Estamos trabalhando atendeo solicitado;

Atenciosamente,

| Silvia Pilenso

a : [Gerente ComercialTo | Fone: Je 3Z73o19s
Celulsr: 15 S8325-0460

i aiivisõ e cor br
é RE Iacriagr dr

De: compras.fmsO presidentekennedy.es.gov.br [mailto:compras.fmsO presidentekennedy.es.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 24 de junho de 2020 12:46
Para: silvia Ociscre.com.br
Assunto; Fwd: RE: RES: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste Covid-19

Boa Tarde!

— Conforme solicitado, segue resposta do setor técnico.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917
CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpkgmail.com
compras fms(Opresidentekennedy.es.gov.br

mena Mensagem original -----.-

Assunto::RE: RES: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste Covid-19

lof4 24/06/2020 13:40
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EE,Data:24/06/2020 11:37
De:Laboratório PK <laboratoriopk(Dhotmail.com> E

Para::"compras.fms(dpresidentekennedy.es.gov.br" A
<compras.fms(Opresidentekennedy.es.gov.br>

Bom dia!!!
Esclarecendo as informações solicitado. Reforço que já existem no mercado kits testes rápidos
disponíveis para pesquisa de ANTIGENO, sendo o material usado para diagnóstico como amotra
SWABS NASAL. Para ainda melhor esclarecimento favor seguir a NOTA TÉCNICA COVID-19
Nº06/2020-GEVS/SESA/ES.
Sendo assim o que estamos solicitando está correto.

ATENCIOSAMENTE,

LUIS CARLOS BICALHO DE LIMA
FARMACEUTICO E BIOQUIMICO

De: compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br <compras.fms(O presidentekennedy.es.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 19 de junho de 2020 15:25
Para: laboratoriopk (hotmail.com <laboratoriopkQhotmail.com>
Assunto: Fwd: RES: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste Covid-19

Boa tarde, Luis Carlos!

Segue abaixo questionamento da empresa "Ciscre Importação e Distribuição de
Produtos Médicos LTDA",
aguardo retorno e desde já agradeço a atenção!

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917
CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpkgmail.com

24/06/2020 13:40
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compras .fms(Qpresidentekennedy.es.gov.br

-———-- Mensagem origina! ------——

Assunto: : RES: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste Covid-l9
Data:19/06/2020 12:12

De:"Silvia - CISCRE" <silvia()ciscre.com.br>
Para::<compras.fms(Opresidentekennedy.es.gov.br>

Bom dia Emanuela!

Estou com uma dúvida,

Os testes rápidos disponíveis no mercado utilizam como amostra soro, plasma ou sangue total, e não o
swab de nasofaringe como solicitado (Este tipo de amostra é utilizado para metodologia PCR),

Pode me esclarecer por favor qual é exatamente a metodologia que estão solicitando?

Obrigada!

| Silvia Pienso
é IGerente Comercialf
| Fone: 12 3273-7199
| Celular: 19S€388-0060
é

si

ar br

De: compras.fms(O presidentekennedy.es.gov.br [mailto:compras.fms(O presidentekennedy.es.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 19 de junho de 2020 09:21
Para: silviaDciscre.com.br
Assunto: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste Covid-19

3of4 24/06/2020 13:40
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So
Bom dia!

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

dy

Setor de Compras

Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES

Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10,427.499.0001/71

comprasfm.pmpkOgmail.com

compras .fms(Opresidentekennedy.es.gov.br

4of4 24/06/2020 13:40
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Re: Solicitação de Orçamento Aquisição de “e
Teste Covid-19

De Contato Biotecmed <contatoQbiotecmed.com.br>
FUNDO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Assunto:

Para:
<compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br>

Data 22/06/2020 11:59

Bom dia,

Infelizmente não-trabalhamos com órgãos públicos.

Obrigada pelo seu contato.

"Faço parte de uma empresa cuja missão é salvar vidas e manter a integridade física das pessoas"

Em qui., 18 de jun. de 2020 às 11:38, <compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br> escreveu:

Bom dia!

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
' Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES

Telefone: 28-3535-1918- 28-3535-1917
CNPJ:10.427.499.0001/71

comprasfm.pmpk(Dgmail.com
: compras fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

Lof1 22/06/2020 12:25
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Oya
assunto: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste ny PRESIDENTE É

Covid-19 = KENNEDY
De <compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br>
Para: <labicenterGHoutlook.com>
Data 19/06/2020 09:08

* Aquisição de teste de Covid-19 Regular Sensibilidade e Especificidade.pdf (»33 KB)
e TERMO DE REFERENCIA KIT REGULAR CORONAVIRUS.pdf (»151 KB)

RS
Bom dia! Egas
Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo,

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpkOgmail.com
compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br

19/06/2020 09:21



Locamail :: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste Cov... https://webmail-seguro.com.br/presidentekennedy.es.gov.br/v2...

SD
Assunto: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste PRESIDENTE ACovid-19 KENNEDY é

De <compras.fmstpresidentekennedy.es.gov.br>
Para: <rilabOrilab.com.br>
Data 18/06/2020 11:55

* Aquisição de teste de Covid-19 Regular Sensibilidade e Especificidade.pdf (»33 KB)
* TERMO DE REFERENCIA KIT REGULAR CORONAVIRUS. pdf (= 151 KB)

Bom dia! As e
Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo. ES
Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, parafim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpk(Ogmail.com

compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

lofl 18/06/2020 14:42
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02.
assunto: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste PRESIDENTE

Covid-19 - RENNEDY
De <compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br>
Para: <glaucio.silvaQecodiagnostica.com.br>
Data 18/06/2020 12:00

* Aquisição de teste de Covid-19 Regular Sensibilidade e Especificidade.pdf (»33 KB)
* TERMO DE REFERENCIA KIT REGULAR CORONAVIRUS. pdf (» 151 KB)

- XaBom dial
aa Ss

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.
S

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta,

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone: 28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpkOgmai!.com
compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br

Lofl 18/06/2020 15:18
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Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste PRESIDENTEAssunto: Covid-19 os RENNEDY
De <compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br>
Para: <thainaQmedlevensohn.com.br>
Data 18/06/2020 13:21

* Aquisição de teste de Covid-19 Regular Sensibilidade e Especificidade.pdf (»33 KB)
* TERMO DE REFERENCIA KIT REGULAR CORONAVIRUS, pdf (» 151 KB)

Boa Tarde!

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.
Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499,0001/71
comprasfm.pmpkgmail.com
compras fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

https:/Awebmail-seguro.com.br/presidentekennedy.es.gov.brN2...

qA a

18/06/2020 15:19
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assunto: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste PRESIDENTE ao
Covid-19 KENNEDY FA

De <compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br>
Para: <laboratorioGvitalsystems.com.br>
Data 18/06/2020 13:23

* Aquisição de teste de Covid-19 Regular Sensibilidade e Especificidade.pdf (»33 KB)
* TERMO DE REFERENCIA KIT REGULAR CORONAVIRUS, pdf (» 151 KB)

Boa Tarde! SS
Emo

Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

Solicitamos cotação de preço dos Itens, conforme especificado em anexo.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm.pmpkO gmail.com
compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br

lofl 18/06/2020 15:19
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Assunto: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste PRESIDENTE
Covid-19 KENNEDY

De <compras.fmsQOpresidentekennedy.es.gov.br>
Para: <renatohds.hospidrogasQgmail.com>
Data 18/06/2020 13:27

* Aquisição de teste de Covid-19 Regular Sensibilidade e Especificidade.pdf (»33 KB)
* TERMO DE REFERÊNCIA KIT REGULAR CORONAVIRUS.pdf (» 151 KB)

Boa Tarde!

Solicitamos cotação de preço dos itens, conforme especificado em anexo. ao
Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, parafim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499.0001/71
comprasfm,pmpk(Ogmail.com

compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

lofl

https:/Awebmail-seguro.com.br/presidentekennedy.es.gov.br4y2...

qe.A

18/06/2020 15:20
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Assunto: Solicitação de Orçamento Aquisição de Teste PRESIDENTE GA )Covid-19 KENNEDY
De <compras.fmsQpresidentekennedy.es.gov.br> ne

Para: <comercialQriomartrading.com.br>
Data 18/06/2020 13:40

* Aquisição de teste de Covid-19 Regular Sensibilidade e Especificidade.pdf (»33 KB)
* TERMO DE REFERENCIA KIT REGULAR CORONAVIRUS. pdf (» 151 KB)

Boa Tarde! Asse
Solicitamos cotação de preço dos itens, conforme especificado em anexo. 35
Na cotação solicito que tenha informado o número do CNPJ, para fim de cadastro da proposta.

Atenciosamente,

Emanuela Mendes

Setor de Compras
Secretaria Municipal de Saúde - Presidente Kennedy/ES
Telefone:28-3535-1918- 28-3535-1917

CNPJ:10.427.499,0001/71
comprasfm.pmpkQgmail.com
compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br

Iofl 18/06/2020 15:22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES

Pesquisa de Preços Nº 000140/2020 - 24/04/2020 - Processo Nº 010790/2020

q
25/06/2020 15:08:30

item|Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário| Valor Total

00001 00026598

KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19
kit de teste rápido para covid-19 de regular sensibilidade e
especificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecção
qualitativa de antígeno sars-cov-2 (covid-19) por amostra de swab
de nasofaringe (tipo: sorologia antigeno-ag), de acordo com a nota
técnica covid-19 nº 06/2020 - gevs/sesa/es.

UND

conforme termo de referencia em anexo.

3.000,00 135,250 405.750,00

405.750,00



E»

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Setor de Licitação

Presidente Kennedy, 02 de julho de 2020

A Secretaria de Saúde,
Processo nº 10790/2020

Encaminho os autos para atendimento ao disposto no Acórdão 1.335/2020 - Primeira Câmara, TCU.

Atenciosamente,

Karina Dei Batista
Pregoeira

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.º 79 - CENTRO - CEP 29350-PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO
PABXITELEFAX(28) 3535-1900
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO
Ao Setor de Pregão
Sr*. Karina Costalonga Batista

Considerando o Processo Administrativo nº 10790/2020 que objetiva a
contratação de empresa especializada para o fornecimento de KIT DE TESTE
RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE (Tipo: Sorologia — Antigeno).

Considerando a manifestação da pregoeira às Fis. 100, que encaminha
o presente processo para atendimento ao disposto no Acórdão 1.335/2020 —

Primeira Câmara, TCU.

Considerando o disposto no ACÓRDÃO 1.335/2020 - PLENÁRIO do
relator BENJAMIN ZYMLER,a saber:

“Acordão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
fiscalização na modalidade acompanhamento, com o
objetivo de avaliar a estrutura de governança montada pelo
Ministério da Saúde para o combate à crise gerada pelo
novo coronavírus, bem como os atos referentes à
execução de despesas públicas,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas
pelo Relator em:
9.1.determinar ao Ministério da Saúde que:
9.1.1. com fundamento no art. 43, inciso |, da Lei
8.443/1992, disponibilize à equipe do acompanhamento, de
maneira completa e tempestiva, as informações referentes
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

aos processos de contratação relacionados ao
enfrentamento da crise do novo coronavírus:
9.1.2. com fundamento no art 4º -. E 81º da Lei
13.979/2020, instrua os processos de contratação
relacionados ao enfrentamento da crise do novo
coronavirus com a devida motivação dos atos por meio da
inclusão nos autos no minimo, de justificativas
específicas da necessidade da contratação, da quantidade
dos bens ou serviços a serem contratados com as
respectivas memórias de cálculo e com a destinação do
objeto contratado;....”

Na oportunidade o Tribunal ressaltou que, embora a Lei 13.797/2020
tenha promovido a simplificação de alguns procedimentos com a finalidade de
conferir maior segurança jurídica aos gestores envolvidos nas contratações
durante o período, tal mudança não dispensa a elaboração de no mínimo, um
Termo de Referência ou Projeto Básico Simplificado, cujos requisitos mínimos
constam no Art. 4º - E, $1º da mesma Lei:

“I- declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº
926, de 2020).
il- fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020).
Hi- descrição resumida da solução apresentada; (Incluido pela
Medida Provisória nº 926, de 2020).
IV- requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020).
V- critérios de medição e pagamento; (incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020).
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Vl - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um
dos seguintes parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº
926, de 2020)”

Conforme estabelecido no Acordão 1335/2020 do TCU e em
atendimento a Lei 13797/2020 em seu Artigo 4 — E, 81º, o Termo de
Referência para a aquisição do objeto pretendido encontra-se bem
fundamentado atendendo os pressupostos da Lei e do referido Acordão.

No entanto, entende-se que o pedido de memorial de cálculo constante
no Acordão se refere às contratações de-serviços, não para aquisição de bens,
que é o objeto desta contratação.

Desta feita, na certeza do atendimento da vossa manifestação, informo
que as justificativas apresentadas nos autos, bem como o quantitativo e a
destinação do objeto, compõem a instrução correta para os processos de
contratação relacionados ao enfrentamento da crise do novo coronavírus,
estabelecidos pelo Acordão 1.335/2020.

Sem mais, reiteramos nossos protestos de mais elevada estima e
consideração.

Presidente Kennedy/ES, 02 de Julho de 2020.

FRICKS TEIXEIRA
Secretário Municipat de Saúde de Presidente Kennedy/ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Setor de Licitação

Presidente Kennedy, 06 de julho de 2020.

À Divisão de Compras,

Considerando que a Lei 147/2014 é bem sucinta com relação a reserva de cota, e que a
Administração deve estabelecer cota de até 25% do objeto a ser contratado nos itens que
forem acima do valor de R$ 80.000,00, destinando tal reserva as microempresas e empresas
de pequeno porte, devolvo os autos para que seja realizada a reserva supra.

Atenciosamente,

Karine Zostalonga Batista
Pregoeira

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.º 79 — CENTRO — CEP 29350- 000
PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO

PABXITELEFAX(28) 3535-1900



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Telefone: (28) 3535-1919/1918
Email: comprasQpresidentekennedy.es.gov.br

compras.fmsQOpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compraspmpkQgmail.com

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS
Pesquisa de Preços Nº 000140/2020

Processo Nº 010790/2020
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

item|Lote Código Especificação Marca Unidade|Quantidade Unitário, Valor Total

00001 00026598 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 kit de UND 2.250,00
teste rápido para covid-i9 de regular
sensibilidade e especificidade (aprovado pela
anvisa). teste para detecção qualitativa de
antígeno sars-cov-2 (covid-19) por amostra
de swab de nasofaringe (tipo: sorologia
antígeno-ag), de acordo com a nota técnica
covid-19 nº 06/2020 - gevs/sesafes.

conforme termo de referencia em anexo.

00002 00026598 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 kit de UND 750,00
teste rápido para covid-l9 de regular
sensibilidade e especificidade (aprovado pela
anvisa). teste para detecção qualitativa de
antígeno sars-cov-2 (covid-19) por amostra
de swab de nasofaringe (tipo: sorologia
antígeno-ag), de acordo com a nota técnica
covid-i9 nº 06/2020 - gevs/sesa/es.
conforme termo de referencia em anexo.
* exclusivo para empresa me.epp conforme o
inciso iii do art 48 da lei complementar
147/2014

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO Nº 131, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.

DESIGNA A COMISSÃO DE LICITAÇÃO,
PREGOEIRO, E EQUIPE DE APOIO, DO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY.

O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, por
meio do Chefe de Poder Executivo, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 67, inciso Vl da Lei Orgânica do Município de Presidente
Kennedy e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 852/2009ealterações,

DECRETA

Art, 1º. Ficam designados os membros para comporem a Comissão
Permanente de Licitação:

|- Presidente: Leonardo dos Santos;
Il — Secretário: Vanderson de Souza Bayer:
IH — Membro: Malaquias Santos da Silva;
IV — Membro: Rômulo Brandão Femandes;
V — Membro: Dinalva Silva C. da Costa.

Parágrafo único. Em caso de ausência ou impedimento do Presidente
da Comissão Permanente de Licitação indicado no inciso | deste artigo, este
será substituído por um dos membros que integram esta Comissão.

Art. 2º. Fica designado o servidor Leonardo dos Santos para exercer
o encargo de Pregoeiro do Municipio de Presidente Kennedy/ES, sendo este
auxiliado por uma equipe de apoio composta pelos seguintes servidores:

t- Selma Henriques de Souza;
H — Rômulo Brandão Femandes
HI- Dinalva Silva C. da Costa.

S 1º. Em caso de ausência ou impedimento do Pregoeiro, este será
substituído por um dos membros da Equipe de Apoio.

$ 2º. Em caso de ausência ou impedimento do pregoeiro eJou de todos
os membros da equips de apoio, o Secretário Municipal de Administraçãoféb)“

—

 PÃgiNafDEZ
RUA ÁTILA VIVACQUA, Nº 79- CENTRO-CEP 29,350-000 PRESIDENTE KENNEDY. ESPIRITO SANTO

TELEFAX (28) 3535-1900 — FONE (28) 3535-1900
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

designará, para substitulos no processo, outro Servidor qualificado
pertencente ao quadro permanente da Administração.

Art. 3º. Os casos omissos deste Decreto serão resolvidos pela
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 4º, Concede aos servidores públicos participantes de processo de
Licitação designados por este Decreto, a Gratificação por Participação em
Licitação (GPL), conforme disposto no art. 1º da Lei nº 852, de 8 de dezembro
de 2008, observando-se os índices de atualização, nos termos do 8 2º do art.
3º da Lei nº 852/2009, e acrescido de um inisiro, conforme autorizado no art. 4º
da Lei nº 852/2009,

Art. 5º. Este Decreto enira em vigor na data de publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial o Decreto nº. 110, de 24 de outubro
de 2019.

Presidente Kennedy-ES, 09 de dezembro de 2019.
DA

Dorlei Fontão da Cruz
Prefeito Municipal em Exercício

qiAÍARMIS meBem
. VA

PROTOCOLO CÂMARA P.K. Ed
Nº 002728/2019

10/12/2018 - 08:08:36
PREFEITURA MUN. PRES, KENNEDY-ES
DECRETO Nº131, DE 08 DEZEMBRO DE 2019

PÁGINA ZDEZ
RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY. ESPÍRITO SANTO

TELEFAX (28) 3535-1900 — FONE (28) 3535-1900
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO Nº 023, DE 18 DE MARÇO DE 2020.

ALTERA O DECRETO Nº 131/2019 QUE DESIGNA
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO, E
EQUIPE DE APOIO, DO MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE KENNEDY,

Município de Presidente Kennedy, Estado do Espirito Santo, por
o Chefe do Poder Executivo, no uso de suas atribuições que lhe são
as pelo artigo 67, inciso Vl da Lei Orgânica do Município de Presidente
y e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 852/2009 e alterações,

DECRETA

Art, 4º. Altera o inciso |, do grt. 2º do Decreto nº 131, de 082 de
mbro de 2019, passando a vigorar coma seguinte redação:

Ar2º,

|- Danielle Fontana Sedeno:

Art, 2º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogadas
isposições em contrário,

Presidente Kennedy-ES, 18 de março de 2020.

É Dorlei Fontão da Cruz —
Prefeito Municipal em Exercício Fe tuisicaçã nt forma do art 68 da lei

ipei cora redeção desa

eqfivrenar”519 0 eairE Dedo S

“ne forma co árl. 80 ds Le

uriciped, cora rostação deda po!
É DOT,

ds 2WSEDOS,

». PROTOCOLO CÂMARA PK."Nº 000700/2020
18/03/2020 . 08:05:55

PREFEITURA MUN. PRES, KENNEDY.

á
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO Nº 054, DE 18 DE JUNHO DE 2020.

ALTERA O DECRETO Nº 131/2019 QUE DESIGNA
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO, E
EQUIPE DE APOIO, DO MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE KENNEDY.

O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espirito Santo, por:meio do Chefe do Poder Executivo, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 87, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Presidente
Kennedy e considerando o disposto na Lei Municipal nº. 852/2009e alterações,

DECRETA

Art. 1º. Altera o artigo 2º do Decreto nº 131, de 09 de dezembro de
2019, alterado pelo Decreto nº 23, 18 de março de 2020, de passando a vigorar

- Coma seguinte redação:

Art. 2º, Fica designada a servidora Karina Costalonga para exercer o
encargo de Pregoeira do Municipio de Presidente Kennedy/ES, sendo
auxiliada por uma equipe de apoio composta pelos seguintes
servidores:

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Presidente Kennedy-ES, 18 de junho de 2020.

crio so )

aro amlda éLEDS8538) Dorlei Fontão da Cruz
Prefeito Municipal em Exercício

E

Nº 001331/2020 Y
eme nimmmem18/08/2020 - 18:42:34 4

PREFEITURA MUN. PRES. KENNEDY-ES .

—
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DECRETO Nº054/2020 ESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO

28) 3535-1900



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESPIRITO SANTO

DoosãoU 11
EDITAL

PREAMBULO
O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, torna público que por intermédio de seu pregoeiro
oficial, realizará licitação na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000065/2020”, sob o critério de "MENOR PRECO
POR ITEM", por meio do site: www.blicompras.org.br e www,presidentekennedy.es.gov.br para FORNECIMENTO DE
KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 COM RESERVA DE COTA % PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, conforme Processo nº 010790/2020, devidamente aprovado pela autoridade competente. O Pregão
será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 131/2019, de 09 de dezembro de 2019 e
regido de acordo com a Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/1993 e suas alterações,
Decreto Municipal 007/2011, Decreto Municipal nº 115/2014, Decreto Municipal.nº 27 de 30 de Março de 2020 e pela
Lei 13.979/2020 bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital.

1-DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 - Da retirada do edital - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site

www presidentekennedy.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanharem as publicações referentes à licitação no Diário
«ficial dos Municípios do Espirito Santo - www.diariomunicipal.es.gov.br, tendo em vista a possibilidade de alterações e
avisos sobre o procedimento.

1,2 - Do Preço Máximo: O Preço Total Máximo que o Município de Presidente Kennedy-ES se dispõe a pagar é de R$
405.750,00 (Quatrocentos e cinco mil, setecentos e cinquenta reais), conforme discriminado no ANEXO 1 deste Edital.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -

criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.4 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "pregões" constante da página eletrônica
da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL).

1.5 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às Je::00 h do dia co o £/2020

“>. 6 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: as BF. ii hdo dia À 6/00f f2020

1.7 - DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às (GE :(D h do dia À16 /6Ê roxo

1.8 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 01 (um) dia útil antes à-data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico:
pregaoQ presidentekennedy.es.gov.br <mailto:pregao (O presidentekennedy.es.gov.br>.

2- DO OBJETO

2. 1- o objeto deste Pregão é a FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 COM RESERVA DE COTA DE
:25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITENS EXCLUSIVOS

PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em conformidade com quantidadese especificações contidas
no Anexo Il do presente Edital.

2.2 - O prazo para entrega do objeto licitado neste Pregão será de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da
Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras.

3- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos seguintes orçamentos: Secretaria Municipal de
Saúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.142 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.
ELELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. FONTE DE RECURSO: 12400000000- ROYALTIESà
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EDITAL td
DO PETRÓLEO VINCULDOSÀ SAÚDE.

4- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) coordenar o processo licitatório;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua
elaboração;
c) conduzir a sessão pública na internet;
d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
e) dirigir a etapa de lances;
f) verificar e julgar as condições de habilitação;
g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;- adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao Secretário da Pasta a

adjudicação;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES
5.1 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
a) Credenciar-se, previamente, junto ao provedor do Sistema, para obtenção da senha de acesso ao sistema

eletrônico de compras;
b) Cadastrar o valor da proposta até o prazo estabelecido no item 1.6, exclusivamente por meio eletrônico (via

internet).
c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;
Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, bem como manter endereço
atualizado de correio eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
inviabilidade do uso da senha, para imediato blogueio de acesso;

f)  Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
h) Submeter-se às exigências do Decreto Municipal nº 115/2014 e Decreto nº 027/2020, da Lei Federal nº 10.520/02

e Lei Federal nº 13.979/2020, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/93, assim como aos termos de participação
e condições de contratação constantes neste instrumento convocatório.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA
6.1 - Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para obtenção de acesso ao
sistema eletrônico de licitação.

6.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para
acesso ao sistema eletrônico.

SO)
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6.3 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas
por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de fornecedores.

6.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para
imediato bloqueio de acesso.

6.5 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.

7 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO

7.1 - Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências contidas neste edita!
e nos seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.

7.1.1 - Com base na Legislação vigente, em especial a Lei Complementar de nº 123/06 e 147/2014,a licitação será
realizada de acordo com os seguintes critérios:

“1.2-Para os ITENS marcados com COTA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-
EPP somente será admitida a participação das licitantes que assim se enquadrarem.

7.2 - Todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por tabelião de nota ou por servidor do setor de licitações desta Prefeitura, sendo passíveis de
consulta quanto à veracidade, a critério exclusivo do Pregoeiro/Equipe de Apoio.

7.2.1 - Serão aceitas somente cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas data estejam rasuradas.

2.2 - EXCLUSIVAMENTE nos processos destinados co combate do COVID-19, as empresas que optarem por
encaminhar seus documentos via e-mail deverão fazê-lo de modo que permita a comissão de licitação verificar a
autenticação de todos os documentos, inclusive utilizando assinatura eletrônica, quando for o caso (DECRETO Nº
036/2020).

7.3 - O Município de Presidente Kennedy reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que julgar necessário.

7.4 - Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação,
Page 3 ERKA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

PREÇO MÉDIO DA PROPOSTA DE PREÇOS SIMPLES 06/07/2020 15:52:14

Pesquisa de Preços Nº 000140/2020 - 24/04/2020 - Processo Nº 010790/2020

item|Lote Código Especificação Unidade|Quantidade Unitário| Valor Total

00001 00026598

Duca 00026598

KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19
kit de teste rápido para covid-19 de regular sensibilidade e
especificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecção
qualitativa de antigeno sars-cov-2 (covid-19) por amostra de swab
de nasofaringe (tipo: sorologia antigeno-ag), de acordo com a nota UND 2.250,00

técnica covid-19 nº 06/2020 - gevs/sesa/es.

conforme termo de referencia em anexo.

KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19
kit de teste rápido para covid-19 de regular sensibilidade e
especificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecção
qualitativa de antígeno sars-cov-2 (covid-19) por amostra de swab
de nasofaringe (tipo: sorologia antígeno-ag), de acordo com a nota UND 750,00
técnica covid-19 nº 06/2020 - gevs/sesa/es.
conforme termo de referencia em anexo.
* exclusivo para empresa me.epp conforme o inciso iii do art 48 da
lei complementar 147/2014

135,250 304.312,50

135,250 101.437,50

405.750,00
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7.5 - Não é admitida a participação nesta licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão temporária
de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração; que tenham sido declaradas
inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem às disposições dos artigos 9º e
inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93.

7.6 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enguadrarem em uma ou mais
das situações a seguir:
a) estejam constituídos sob a forma de consórcio;
b) estejam cumprindo as penalidades previstas no art. 87, inciso Ill da Lei Federal nº 8.666/93 e no art. 7º da Lei Federal
nº 10.520/02, desde que impostas pela própria Administração Pública Municipal;
c) estejam cumprindo a pena prevista no art. 87, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, ainda que imposta por ente

“*aderativo diverso do estado do Espírito Santo;
d) não cumpram o disposto no art, 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações.
e) Que não se qualificarem como microempresas e empresas de pequeno porte (para os ITENS com cota exclusiva para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte);
f) Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em qualquer das vedações
do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar nº 123 de 2006 (para os ITENS exclusivos para microempresas ou
empresas de pequeno porte)

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

8.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando
também para a data e horário do início da disputa.

9 - DA REFERÊNCIA DE TEMPO

9.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o

horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

10 - DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1 - Os licitantes deverão cadastrar a proposta com a descrição do objeto ofertado e com o preço, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, observando a data e o horário limite para o seu acolhimento, quando, então, encerrar-
se-á, automaticamente,a fase de recebimento de propostas.

10.1,1 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens, a licitante fica ciente e anui com os seguintes termos:

a) A validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da mesma.

b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que satisfaz plenamente
todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, Vll da Lei nº
10.520/2002.

10.1.2 - Deverá ser cadastrado no sistema o preço UNITÁRIO ofertado por Item.

10.1.3 - Deverá ser cadastrado no sistema a MARCA do produto.

é Kd
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10.2 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.

10.3 - Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.

10.4 - A declaração faisa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às

sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal cabível.

10.5 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada.

10,5.1 - Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro.

10.5.2 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão estar cientes de que NÃO serão aceitas propostas comerciais atualizadas
com preços unitários divergentes dos preços praticados no mercado. Se necessário, será procedida análise para
verificação de discrepâncias.

10.5.3 - A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste edital.

10,5.4 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo Il, evitando
sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do obieto.

10,5.5 - Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item.

11 - DA COTA RESERVADA DE 25% PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11,1 - Fica reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) para a participação exclusiva de

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no caso em que se enquadrar no inciso Itl do art. 48 da Lei> omplementar 147/2014.

11,2 - Os quantitativos do objeto desta licitação serão divididos, para cada um dos ITENS da seguinte forma:

11.2,1 - Para o Item que não foi destinado exclusivamente para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o

quantitativo corresponde a 75% do quantitativo total do referido Item (COTA PRINCIPAL);

11,2.2 - Para o item que não foi destinado exclusivamente para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será
destinado o quantitativo corresponde de : 5% do quantitativo total do referido Item para Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte (COTA RESERVADA];

11.3 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo
menor preço.

11,4 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da

cota principal.

Page 5 SRS,
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11.5 - Deverá ter prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente;

12 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

12.1 - Esta licitação será julgada sob o critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

12.2 - Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

12.3 - A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

12.4 - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet,
e,

12.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

12.6 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas
participarão da fase de lance.

12.7 - Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, o pregoeiro dará início à fase

competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

12.8 - No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

12.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas neste edital.

e 2.10 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

12.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

12.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

12.13 - A fase competitiva da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, dando-se início ao tempo
aleatório do sistema,

12.14 - No decurso do tempo aleatório concedido pelo sistema para oferecimento de lances, o sistema eletrônico

encerrará, aleatoriamente, dentro de um período de até 30 (trinta) minutos, a recepção de lances, após encerramento
do tempo normal pelo pregoeiro.

12,15 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no
edital.

EM
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12.15.1 - Na hipótese de comparecer apenas 01 (um) licitante na sala de disputa, passar-se-á, automaticamente, à fase
de contraproposta.

12.16 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.17 - Logo após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte ou eguiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á
da seguinte forma:

12.17.14 - A Administração declarará no sistema que ocorreu o empate descrito acima e desde já convocará a

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos

“pós a convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar nova proposta inferior àquela
considerada originalmente vencedora do certame;

12.17.2 - Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de lances e

negociação, o pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e

convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada para exercer seu direito de preferência nos
termos do subitem anterior;

12,17.3 - Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada convocada,
será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para
habilitação, nos termos do presente edital;

12.17.4 - O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de

microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste edital;

2.17.5 - Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada que apresentou a

melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte
ou equiparadas remanescentes, observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;

12.17.6 - Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte cu equiparada nos termos dos
subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente vencedora do
certame.

12.18 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

12.19 - Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma
eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação sos participantes, no endereço eletrônico utilizado

para divulgação.

13 - DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR

13,1 - Encerrada a etapa de lances e o exame da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do

preço em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e adeguação, o pregoeiro verificará a habilitaçãondo
Page 7 AS
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licitante arrematante conforme disposições deste Edital.

13.2 - Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado para contratação, e

quanto às exigências do edital, o licitante que ofertou o menor preço será declarado vencedor e será solicitada a

apresentação dos documentos de habilitação.

13.3 - A licitante deverá apresentar, em 02 (dois) dias úteis, a partir da solicitação do pregoeiro, quando da declaração
do vencedor, todos os documentos e anexos exigidos para habilitação, preferencialmente via e-mail. (EM VIRTUDE DA
LEI FEDERAL Nº 13.979/2020)

13.3.1 - As empresas detentoras da melhor proposta que, go serem convocadas para apresentarem suas
documentações no prazo supracitado, isto é, em dois dias úteis, não o fizerem, sofrerão as sanções administrativas
previstas nos termos definidos no art. 9º da Instrução Normativa SCL nº 08/2017, aprovada pelo Decreto nº
041/2019.

«3.4 - Os documentos e anexos exigidos para fins de habilitação, deverão, PREFERENCIALMENTE, ser encaminhados”
por e-mail, ou protocolizados em original ou por cópia autenticada, no Setor de Protocolo desta Prefeitura localizado
na Rua Lucio Moreira Filho, s/n - Centro (ao lado da Biblioteca Pública Municipal), em dias úteis, no horário de 08h as
11h e 12:30h às 17h, exceto a sexta-feira que será de 08h às 11h e 12:30h às 16h, no prazo de 02 (dois) dias úteis (EM
VIRTUDE DA LEI FEDERAL Nº 13.979/2020), a contar do encerramento da sessão de disputa e solicitação do pregoeiro.

13.4,1 - As empresas ao encaminharem suas documentações via e-mail, devem fazê-lo de modo que permita a
comissão de licitação verificar a autenticação de todos os documentos, inclusive utilizando assinatura eletrônica,
quando for o caso (DECRETO Nº 036/2020).

13,5 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades
emissoras de certidões constitui meio legal de prova.

13.6 - Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, ou se recusar-se a
assinar o contrato, o pregoeiro examinará a oferta subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital.

ma,

13,7 - Nas hipóteses previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta apresentada no certame.

13,8 - Quando verificada discrepância relevante entre o preço da menor oferta obtida no certame e aquele decorrente
da negociação com o licitante remanescente, será facultado à Administração revogar o procedimento licitatório,
mediante despacho fundamentado, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13,9 - A licitante VENCEDORA, quando convocada, deverá apresentar nos prazos e condições estabelecidas nos itens
13.3 e 13.4 05 documentos abaixo enumerados:

13.10 - Documento de Habilitação
13,10.1 - Habilitação Jurídica
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou
Registro Comercial no caso de empresa individual;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento éxpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
«LB
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

13.10.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNP) regular;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de
setembro de 2014;
c) Prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de
setembro de 2014;
d) Prova de regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lo de

““aio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11;

13.10.3 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s), mediante apresentação de declaração em
papel timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas, que sendo clientes da licitante, atestem a

capacidade da mesma para proceder o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s); (com identificação e endereço da

pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário).
b) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, expedido pela Vigilância
Sanitária Estadual ou Municipal, conforme exigido na Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013
(art. 28).

13.10.4 - Qualificação Econômica - financeira
a) Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Recuperação Judicial, emitida pelo(s) Cartório(s)
Distribuidor(es) da sede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias, quando outro prazo
de validade não estiver expresso no documento.

13.10,5- Declaração
a) Declaração Conjunta, em papel timbrado da empresa, conforme ANEXO IIl deste Edital.

13,10.6 - Proposta Atualizada
a) A licitante PODERÁ apresentar PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, contendo a descrição do objeto, os valores e

assinatura do representante da empresa.

13.10.7 - Da Comprovação da Condição de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
13.10.7,1 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, na proposta
comercial feita no sistema provedor no período de acolhimento de propostas, para fins de exercício de quaisquer
benefícios previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial a Lei Complementar nº 147/2014,
deverão apresentar além da documentação prevista no item 13.10, na fase de habilitação, os seguintes documentos:

a) Apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução
Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, OU caso a licitante enquadrada como
microempresa (ME) ou empresas de pegueno porte (EPP) seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação,
regido pela lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar o comprovante de opção obtido no site do Ministério da
Fazenda (<http://wwwB receita fazenda .gov.br/SimplesNacional>).

Es:
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a.1) Caso o Licitante opte por apresentar a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro, esta
deverá atestar expressamente o enquadramento da empresa como ME ou EPP, sob pena de perda do direito de
usufruir dos benefícios da LC nº 123/2006.

a.2) A empresa que apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro exigida na alínea
'a" deverá apresentar com data de expedição a partir de 01 de janeiro de 2019, ou data posterior, em caso de qualquer
alteração no contrato social.

13,11 - As certidões exigidas no item 13.10.2 deverão conter o mesmo CNPJ apresentado pelo licitante no momento do
credenciamento.

13,12 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz, quanto as Filiais (INSS e

PGFN/Receita Federal).

“23,13 - Aplicar-se-ão às microempresas e aos microempreendedores individuais que se enquadram nas disposições
contidas na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de
Pegueno Porte) as prescrições referentes à regularidade fiscal (artigos 42 e 43).

13.14 - O Pregoeiro, durante a análise do envelope de HABILITAÇÃO, procederá à validação nos sítios dos órgãos

. Oficiais (Receita Federal, PGFN, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, Secretarias da Fazenda) expedidoras das
certidões apresentadas.

14 - DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

14,1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02, na Lei

8.666/93 e suas alterações, e na Lei Federal Nº 13.979/2020, sendo a autoridade superior para o recurso o Secretário
Municipal.

14,1,1 - Declarada a iicitante habilitada, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 01
“o :m) dia para apresentação das razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para, querendo,

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista mediante solicitação por e-mail. (EM VIRTUDE DA LEI FEDERAL Nº 13.979/2020)

14.1.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de

recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

14.1.3 - Para efeito no disposto acima, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica - internet, no período
máximo de 30 (trinta) minutos após o pregoeiro comunicar aos participantes, por meio do sistema eletrônico, o

resultado da classificação final; e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a

recorrer.

14.1.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14,1.5 - As razões e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolizados no Setor de Protocolo
desta Prefeitura localizada na Rua Lucio Moreira Filho, s/n - Centro (ao lado da Biblioteca Pública Municipal), em dias
úteis, no horário de 08h às 11h e 12:30h às 17h, exceto a sexta-feira que será de 08h às 11h e 12:30h às 16h, OU

encaminhadas (PREFERENCIALMENTE) pelo e-mail! pregaoO presidentekennedy.es.gov.br OU ainda em campo próprio
do sistema da BLL. SA
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14,1,6 - Os recursos obedecerão aos seguintes critérios:
a) serão observadasas condições da lei 10.520/02 e, no que couber, as condições do artigo 109 da Lei 8.666/93;
b) serem dirigidos ao(a) Pregoeiro(a), devidamente fundamentados e, quando for o caso, acompanhados de
documentação pertinente;
c) serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que
deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos);

14.2 - As impugnações deverão observar os seguintes critérios:

14.2.1 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo na sede da Prefeitura Municipal de
Presidente Kennedy, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. As impugnações
deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas no Setor de Protocolo desta Prefeitura localizada na Rua Lucio

Moreira Filho, s/n - Centro (ao lado da Biblioteca Pública Municipal), em dias úteis, no horário de 08h às 11h e 12:30h
17h, exceto a sexta-feira que será de 08h às 11h e 12:30h às 16h, OU encaminhadas (PREFERENCIALMENTE) pelo e-

mail pregao O presidentekennedy.es.gov.br OU ainda em campo próprio do sistema da BLL.

14.2.2 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo
Administrativo. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a

representação da empresa licitante.

14.2.3 - O Município de Presidente Kennedy julgará e decidirá sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis.

14.2.4 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

14.3 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no
seguinte endereço eletrônico: pregaoQ presidentekennedy.es.gov.br.

-3 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

15,1 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que esta
adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior. é

15.2 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à autoridade superior
para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso ocorra recurso.

15.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o

objeto e homologará o procedimento licitatório. pa
16 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

16.1 - Após a homologação, a empresa vencedora será convocada para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis.

16.2 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item acima, por igual período, nos termos do art. 64, 81º da
Lei Federal nº 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pela Administração.
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16.3 - É facultado a Administração, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente,
convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,
observando o disposto no item 18,

16.4 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 (art.42 à 45) o(s) vencedor(es)
deveráfao) comprovar, para fins de assinatura do Contrato, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte, apresentando a Certidão expedida pela Junta Comercial, conforme art. 8º da IN 103/2007.

16.4.1 - A licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar os
documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Presidente
Kennedy, Estado do Espírito Santo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das
demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no art. 93 da Lei Federal nº 8.666/93, quando for a caso.

-6.5 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 50%

(cinquenta por cento) do valor inicia! atualizado do contrato, conforme o Art. 4 |, da Lei nº 13,979/2020.

17 - DA RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA

17,1 - O Município de Presidente Kennedy convocará a(s) licitante(s) para retirar(em) a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de
Compra relativa ao presente pregão.

17.2 - O prazo para a retirada da Ordem de Compra/Serviço após a convocação é de 5 (cinco) dias úteis.

17.3 - No caso de a (s) licitante (s) vencedora (s) do certame, dentro do prazo de validade da (s) sua respectiva
proposta, não atender (em) à exigência do item anterior (16.2), desatender o disposto no Termo de Referência (Anexo
1); demais condições; não assinar o contrato ou deixar fornecer o produto e a sua instalação, objeto desta licitação,
aplicar-se-á o previsto no inc. XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.

-—48 - DO PAGAMENTO

18.1 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou
rasuras, relativo ao(s) material(is) efetivamente entregue, que deverá ser encaminhada em nome do Município de
Presidente Kennedy, com fornecimento dos materiais discriminados, a qual, após a atestação do setor competente,
será encaminhada para processamento do pagamento, e realizada a aceitação dos mesmos, ocorrendo o pagamento
em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal.

18.1.1 - O documento fiscal hábil (Nota Fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato
Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento.

18.1.2 - O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, que deverá estar em
conformidade com as exigências dos ANEXOS le II.

18,1.3 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à

contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.

18.2 - O Município de Presidente Kennedy poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

Page 125



EDITAL

18,3 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à

contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.

18,4 - Para a efetivação do pagamentoolicitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que
concerne à PROPOSTA e à HABILITAÇÃO.

18.5 - O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela instrução Normativa SFI nº 001/2013
(Versão 03), aprovada pelo Decreto Municipal nº 064/2019, e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO

RELACIONADAS, JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS; Prova
de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda
Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade

“om a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de
certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

18.6 - O MUNICÍPIO EFETUARÁ TODOS OS PAGAMENTOS POR SISTEMA DE ORDEM BANCÁRIA, NÃO SENDO
REALIZADAS EMISSÃO DE CHEQUES, portanto, as empresas deverão informar os dados bancários para recebimento dos
pagamentos.

19 - PENALIDADES E SANÇÕES

19.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da

ei 10.520/02, a saber:

19,1.1 - Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;

19,1,2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M=0,1xCxD
onde:
M = valor da multa
C= valor da obrigação
D = número de dias em atraso

19.1.3 - Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do
Contrato, e nessa hipótese, poderá ser revogada a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazer o fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado;

19.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
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motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada;

19,1.4.1 - À sanção de "declaração de inidoneidade” é de competência do Secretário da Pasta, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendoa reabilitação
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

19.2 - Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS- SEL Nº

007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

20 - DISPOSIÇÕES FINAIS

1, 1-0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualguer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do ajuste ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20,2 - Ag apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente independente e que,
acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a Administração adotará os
meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções.

20.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de exigência não prevista neste edital,

20,4 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação.

1.5.- Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado porlicitante,
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma.

20.6 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado pelo licitante,
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive com concessão de prazo para apresentar a nota fiscal que
originou o atestado.

20.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

20.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

20,9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do
Espirito Santo.
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20.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

20.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial
dos Municípios do Espirito Santo.

20,10 - Este Edital será regido pelas regras e pelos princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02, pela Lei nº
8.666/03 com suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/06, e pela Lei Federal nº 13.979/2020
independente da transcrição das normas vigentes e os casos não previstos serão decididos pelo Pregoeiro
com base no ordenamento jurídico vigente.

20.11 - A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste E dital.

20.12 - A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

20.13 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do ajuste.

20.14 - A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único
do art. 59, da Lei nº 8.666/93.

20.15 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório.

“0.16 - É parte integrante deste E dital:

Anexo |- Termo de Referência;
Anexo Il - Descritivo, Quantitativo e Valores Médios dos Objetos /S erviços;
Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta;
Anexo IV - Minuta de Contrato;

Presidente Kennedy-ES, 07 de julho de 2020,
Bios

Karina'Costalonga Batista
Pregoeira Oficial
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ANEXO |- TERMO DE REFERENCIA
1. OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR

SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (Tipo: Sorologia — Antígeno), para atender as necessidades Laboratoriais de
Urgência e Emergência do Pronto Atendimento do Município de Presidente Kennedy/ES, conforme Anexo | deste
Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
a sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal;
2.2, Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
2.3. Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

“2.4, Considerando a nota emitida pelo Conselho Federal de Medicina no dia 17 de março de 2020, sobre a pandemia
do novo coronavírus (COVID-19), o qual foi detectado na cidade de Wuhan (provincia de Hubei) na China e se espalhou
rapidamente por diversos países, causando a morte de mais de 7 mil pessoas ao redor do mundo, sendo 3.217 na China
(46%) e outras 3.857 fora do território Chinês, tendo a Itália registrado o maior índice, com mais de 2.158 (56%)

mortes;
2.5. Considerando que em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde - OMS decretou como pandemia o

Novo coronavírus (COVID-19), em razão dos milhares casos detectados em diversos países (125 mil casos confirmados
em 118 países);
2.6. Considerando que em 26 de fevereiro de 2020 foi confirmado no Brasil o 1º caso de de coronavírus (COVID-19);
2.7. Considerando que em 14 de junho de 2020 o Ministério da Saúde confirmou o total de 867.624 mil casos do novo
coronavírus (COVID-19), conforme Painel! Covid divulgado pelo Ministério da Saúde;
2.8. Considerando que do total de 867.624 mil casos confirmados do novo coronavírus (COVID-19), 43.332 mil vieram a

óbito, totalizando 5,0%, conforme Painel Coronavirus divulgado pelo Ministério da Saúde no dia 14 de junho de 2020;
2,9. Considerando a evolução do crescimento de casos confirmados do novo coronavírus (COVID-19) no Brasil,
2.10. Considerando que em 14 de junho de 2020 a Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Espirito Santo (SESA)

confirmou 26.469 mil casos de coronavíirus (COVID-19), conforme Painel COVID-19 do Espírito Santo;

2d, Considerando que do total de 26.469 mil casos confirmados do novo coronavírus (COVID-19), 1.055 mil vieram a
“ Yito, conforme Painel COVID-19 do Espírito Santo;

2.12. Considerando que o Município de Presidente Kennedy é limítrofe com o Estado do Rio de Janeiro/RJ;
2.13. Considerando que a Secretaria de Estado do Rio de Janeiro contabilizou 79.572 casos confirmados e 7.672 mortes
causadas pelo novo coronavírus (COVID-19), conforme Boletim divulgado no dia 14 de junho de 2020;
2.14. Considerando a necessidade de combater à pandemia causada pela infecção humana do novo coronavírus
(COVID-19);
2.15. Considerando o Decreto nº. 4593 - R, de 13 de março de 2020, que dispõe sobre o estado de emergência em
saúde pública no Estado do Espírito Santo e estabelece medidas sanitárias e administrativas para prevenção, controle e
contenção de riscos, danos e agravos decorrentes do surto de coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;
2.16. Considerando o Decreto nº. 4597-R, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19) na área da educação, e dá outras providências;
2.17. Considerando a Portaria nº. 036-R, de 16 de março de 2020, que estabelece protocolo clínico para síndromes
respiratórias gripais, em virtude do surto de coronavírus (COVID-19), durante a vigência do estado emergência de
saúde pública estadual e dá outras providências;
2.18. Considerando o Decreto Municipal nº 22, de 18 de março de 2020, que declara situação de emergência em saúde
pública no Município de Presidente Kennedy e estabelece medidas sanitárias e administrativas para prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes da pandemia do coronavírus (COVID-19) e dá outras
providências;
2.19. Considerando que de acordo com dados do IBGE o Município possui 11,742 habitantes, dos quais 2.111 (18%) são
idosas com + de 60 anos e/ou diabéticos/hipertensos/portadores de câncer/ portadores de doenças respiratórias/
portadores de doenças renais/cardíacos; 138 (1,18 %) gestantes; 1.184 (11%) hipertensos; 309 (2,63 %) diabéticos; 11%,
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(1%) cardiacos; 150 (1,30%) com doenças respiratórias e 144 (1,22%) portadores de doenças renais, totalizando 4.152
(35,36%) habitantes que compõem o grupo de risco do novo corona vírus (COVID-19);
2.20. Considerando que cabe ao Poder Público detectar e conter a propagação de infecção e a transmissão local do
coronavírus (COVID-19);
2.21, Considerando que a evolução de suspeitas no Estado do Espírito Santo cresce em escala exponencial;
2.22. Considerando que uma das medidas de ações estratégicas para enfretamento desta pandemia é detecção
precoce, sendo a testagem rápida uma forma de prevenção secundária na qual permite rápido prógnóstico;
2.23. Considerando que é responsabilidade do gestor e dos profissionais de saúde aliar as ações de detecção
precoce com a garantia de acesso a procedimentos diagnósticos e em tempo oportuno e com qualidade;
2.24. Considerando que o objetivo do diagnóstico precoce é identificar pessoas com sinais e sintomas iniciais do
Coronavírus, primando pela qualidade e pela garantia da integralidade assistencial em todas as etapas da tinha de
cuidado da infecção;
2.25. Considerando que o diagnóstico precoce é uma estratégia que possibilita cuidados mais simples e efetivos, ao
contribuir para determinação da doença e redução do contágio.
2.26. Considerando a Resolução nº 777/2020, publicadas no Diário Oficial da União no dia 19/03/2020, onde consta

“Tsgistros de Kits específicos para diagnóstico de Covid-19 (aprovado pela ANVISA);

4.27. Considerando a NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES, divulgada pela Secretaria Estadual de
Saúde do Espírito Santo no dia 31/03/2020, na qua! apresenta avaliação técnica e aplicabilidade dos testes laboratoriais
aprovados pela ANVISA para diagnóstico do COVID-19;
2.28. Considerando que o Kit do Tipo Sorologia — Antígeno, apresenta característica de Regular Sensibilidade e
Especificidade, assegurando maior eficácia na identificação precoce do Vírus no organismo antes do sétimo dia de
sintomas;
2.29. Considerando a NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 29/2020 — GEVS/SESA/ES, que estabelece critérios para testagem
em grupos prioritários, se torna essencial a aquisição de Kit para teste rápido COVID-19 de regular sensibilidade e
especificidade (Sorologia — Antígeno), a fim de diagnosticar e prevenir a disseminação do vírus;
2.30. Considerando que as vagas destinadas para Tratamento de COVID-19 nos hospitais de referências, só podem ser
preenchidas após confirmação do diagnóstico;
2.31, Diante de todo o exposto, a aquisição de KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E

ESPECIFICIDADE (Sorologia - Antígeno) se faz necessária conforme quantitativo descrito no anexo |, para atender as
necessidades Laboratoriais de Urgência e Emergência do Pronto Atendimento do Município de Presidente Kennedy/ES,
visando o diagnóstico precoce do vírus, tratamento e contenção do contágio.

NTÍGENO), de3.1 O material a ser ofertado deverá ser de REGULAR SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (SOROLOGIA
acordo com a Nota Técnica COVID-19 nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.

3.2 O material a ser ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de
alternativo, deverá estar adequadamente embalado de forma a reservar suas características originais.

3.3 0 material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo ser identificado com informações
precisas, correta, claras em línguas portuguesas sobre suas características: qualidade, quantidade, composição,
garantia, prazo de validade e origem.

3.4 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como em desacordo
com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação, bem como que apresente características
que venham a corromper o seu uso e utilização por esta administração.

3.5 O recebimento definitivo, não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do produto entregue.
3.6 Os produtos que apresentarem imperfeições, consequentemente deverão ser substituídos.
3.7 O ônus de correção de imperfeições apresentados pelos produtos ou substituição dos mesmos, serão de

responsabilidade exclusiva empresa vencedora.

4. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:
4.1 Solicitar, através da Autorização de Fornecimento (AF), o fornecimento do material, objeto da presente contratação.
4.2 Prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela empresa vencedora.
2.3 Recusar produto que não apresentar REGULAR SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE, de acordo com a Nota Técnica

COVID-19 nº 06/2020 — GEVS/SESA/ES.
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1,4 Devolver o produto que não apresenta condições de uso.
4.5 Solicitar a troca de produto devolvido mediante comunicação do Laboratório do pronto Atendimento Municipal.
1.6 Comunicar a Licitante Vencedora qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper imediatamente o

fornecimento do mesmo.
4.7 Conferir o documento fiscal. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstancia impeditiva, suspender o recebimento

definitivo. Será suspenso até que a empresa atenda todas as exigências.

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
3.1 Garantir a qualidade do produto correspondente à especificação deste Termo de Referência.
5.2 Entregar o KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (SOROLOGIA

ANTÍGENO), de acordo com a “MARCA”cotada.
5.3 Se responsabilizar pelo fornecimento do produto deste Termo de Referência, devendo manter até o término do

contrato o preço proposto e aceito pela Contratante.
3.4 Cumprir o prazo de entrega dos objetos.
35 Se responsabilizar por todos os custos diretos e indiretos relativos à entrega do material, inclusive despesas com

“materiais, transportes, fretes, mão de obra, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes da presente contratação.

3.6 Responder pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Kennedy ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais;

5.7 Respeitar às normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde;
5.8 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o descarregamento do material.
>.9 Entregar somente produto regulamentado e certificado, quando couber, garantindo a qualidade do produto e sua

permissividade para utilidade por usuários específicos.
5.10Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até 50% (cinquenta

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6. DA DOCUMENTAÇÃO:
6.1. Após classificação das propostas, a(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s) deverá (ão) encaminhar os
documentos a seguir:

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
““gmercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou

segistro Comercial no caso de empresa individual;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quandoa atividade assim o exigir;
E ição d i d ijedade civil hadad de di i fei

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ regular;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de
setembro de 2014;
c) Prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de
setembro de 2014;
d) Prova de regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lo de
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11

a) Comprovação de quealicitante forneceu, sem restrição, produto igual ou semelhante ao indicado no anexo único do
Termo de Referência.
a.1) A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente assinado,

ZE

Page 18 BEN



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESPIRITO SANTO

sms ma
uti a dad

EDITAL

carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador (com identificação e endereço da pessoa jurídica
emitente, nome e cargo do signatário).
b) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, expedido pela Vigilância
Saniária Estadual ou Municipal, conforme exigido na Lei Federal nº, 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013
(art. 28).

7. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITERIO DE RECEBIMENTO: 7.1. A contratada deverá entregar
os produtos de acordo com a descrição especificada no ANEXO t e na quantidade apresentada na "Autorização de
Fornecimento",
7.2. As autorizações serão emitidas de forma parcelada de acordo com a demanda desta Secretaria.
7.3. O Material deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da
Autorização para Fornecimento e Nota de Empenho.
7.4. A entrega se daré na sede do Pronto Atendimento Municipal De Presidente Kennedy, situado à Rua Sebastião
Vieira Menezes, Centro, Presidente Kennedy — ES (Telefone de contato: ((28) — 3535-1166) no horário de expediente,
entre às 07:00hs e 16:00hs, aos cuidados do Coordenador do Laboratório de Presidente Kennedy, Sr. Luis Carlos Bicalho

“> Lima.

8.1 Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração, a

CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e na Instrução Normativa SCL nº 008/2017, versão 2,

aprovada pelo Decreto Municipal nº 041/2019 e demais normas pertinentes, assegurados, nos termos da lei, a ampla
defesa e o contraditório.

O acompanhamento do Contrato ficará a cargo de servidor a ser designado através de portaria pelo gestor da pasta
O coordenador do Laboratório do Pronto Atendimento acompanhará a entrega dos produtos.
Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento dos produtos serão atestados pelo fiscal de contrato.

6. FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será realizado em até (trinta) 30 dias a partir da data que o responsável designado atestou que o objeto
foi entregue.
Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, com emissão em nome da

“Tantratante, sem emendas ou rasuras, relativo ao(s) objeto efetivamente entregue.
J PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI nº 001/2013, aprovada
pelo Decreto Municipal nº 087/2015, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS,

JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de
setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na
Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a

Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa, nos termosdo Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não
estiverem em perfeitas condições de uso eu em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.
A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela CONTRATADA.
Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira,
sem que isso gere direito a alteração dos preços, ou compensação financeira por atraso de pagamento.

11, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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FICHA PROJETO / ATIVIDADE NATUREZA DE DESPESA FONTE

Manutenção das 33903000000- 12400000000
151 Atividades do Pronto Material de Royalties do

Atendimento Municipal Consumo Petróleo vinculado à Saúde,

12. VIGÊNCIA
12.1. O prazo de vigência da presente contratação é de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

13. ASCRESCIMOE SUPRESSÕES
.X “os termos do art. 4º |, da Lei Federal nº 13.979/2020, a CONTRATADAfica obrigada a aceitar nas mesmas condições

contratuais, acréscimos e supressões ao objeto do contrato, em até 50% do valor inicial atualizado do contrato.

Presidente Kennedy, 15 de junho de 2020.

Luis Carlos Bicalho de Lima
Coordenador do Laboratório (PAM)

AA
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ANEXO Il - DESCRITIVO, QUANTITATIVO E VALORES MÉDIOS DOS OBJETOS/SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000065/2020
OBJETO: FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITENS EXCLUSIVOS PARA

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

item Lote Código|Especificação Marca/Modeio Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00004|90004|00026598|KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-18 UND 2.250 135,25

KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE
REGULAR SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE
(APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA

DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO
SARS-COV-2 (COVID-19)] POR AMOSTRA DE SWAB
DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA
TECNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.

CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

00002|00002|00026598|KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 UND 750 135,25

KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE
REGULAR SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE
(APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA

DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO
SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB
DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA
TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP
CONFORME O INCISO fil DO ART 48 DA LEI

COMPLEMENTAR 147/2014
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ANEXO HI - MODELO DA DECLARAÇÃO CONJUNTA

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000065/2020

Em cumprimento ao disposto no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000065/2020,a (nome da

empresa) com sede no endereço (endereço completo), inscrita no CNPJ nº , por seu

representante legal, Sr(a) , RG nº , CPF ne » DECLARA sob as

penas da lei:

3- Para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

anos, ressalvando o emprego para menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

« - Para fins de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado nesse processo licitatório, que o seu enquadramento legal é

de (MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL), pois cumpre os requisitos
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

2.1 Declara sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do &

48 do referido artigo.

2.1.1 (Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, 8 1º da Lei

Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá decadência do direito à contratação,
como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993,

3 - Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos de sua habilitação no processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

mm

- Que tomou conhecimento dos aspectos relevantes que possam influir direta ou indiretamente na prestação do serviço, inclusive
sobre a localidade onde serão executados os serviços.

5 - Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento das condições locais da área destinada ao objeto da licitação em

epígrafe.

6 - Que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no

Cadastro de Fornecedores, de quaisquer órgãos da Administração Pública direta ou indireta.

Município/UF, de de

Representante legal da empresa
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ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO
MINUTA DE CONTRATO Nº. /2020
REF. Pregão Eletrônico Nº 000065/2020
PROCESSO Nº 010790/2020

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY e a empresa
na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA,

respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas que o integram.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno,
sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - centro - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por
meio de delegação conforme preceitua a Lei nº 1.356 de 5 de dezembro de 2017, por seu representante legal, o (a)

Secretario (a) Municipal de , Sr (a). , brasileiro (a), residente e
-“"“omiciliado à rua Es, portador da Carteira de Identidade nº e do CPF nº

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPI-ME sob o nº com sede

por seu representante legal, Sr. doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório, conforme Edital de Pregão
Eletrônico nº 000039/2020, Processo nº 009708/2020, tudo de acordo com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal

115/2014, Decreto Municipal nº 27 de 30 de Março de 2020, Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020,e pela
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1 Constitui objeto do presente contrato a FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 COM RESERVA

DE COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITENS

EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em conformidade com as quantidades e

especificações contidas no Edital que originou a presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA- Dos Documentos Integrantes
2.1,Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções, inclusive as propostas e Termo de

“eferência, que compõem o edital de licitação acima transcrito, completando o presente contrato para todos os fins de
direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA- DoPrazo de Início e da Duração do Contrato
3.1. O presente Contrato terá duração É ias a contar da assinatura da ordem de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - Do Preço e da Forma de Reajuste
4.1. Pelo objeto do contrato a(s) contratada(s), receberá(ao) a importância de
4.2. O preço do contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses contados da data prevista para
apresentação da proposta, de acordo com o art. 40, XI da Lei 8666/93 e art. 3º, 8 1º da Lei 10.192/2001.
4,2.1. Em caso de prorrogação deste contrato, o Índice de reajuste a ser utilizado será o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE.
4.3, No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros,
transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente
sobre a prestação dos serviços.
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CLÁUSULA QUINTA- Do Local e da Forma de Pagamento
5.1.0s pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras, relativo
ao(s) material(ais) efetivamente entregue(s). Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados

para processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias, após a sua apresentação.
5.2. O contratado deverá apresentar ainda os comprovantes de quitação dos encargos especificados no Edital.

5,3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para correção,ficando
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente
corrigida.
5.4. Poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em
decorrência de inadimplemento contratual.
5.5. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à

CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros.
5.6. Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a CONTRATADA será considerada apta para
o recebimento do pagamento correspondente.
5.7. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SF! nº 001/2013 (Versão

3), aprovada pelo Decreto Municipal nº 064/2019, e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO

RELACIONADAS, JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de

setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na

Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a

Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa, nos termos do Título VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que

estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e

qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

CLÁUSULA SEXTA -Dos Recursos Orçamentários
6,1, As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dotação orçamentária: Secretaria Municipal de

aúde. PROJETO/ATIVIDADE: 2.142 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL.
ELELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO. FONTE DE RECURSO: 12400000000 - ROYALTIES

DO PETRÓLEO VINCULDOSÀ SAÚDE.

CLÁUSULA SETIMA- Das Penalidades e Sanções
7.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da

Lei 10.520/02, a saber:
7.1.1 - Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;
7.1.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M=0,5xCxD
onde:
M = valor da multa
C= valor da obrigação
D = número de dias em atraso

7,1.3 - Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do Contrato,
e nessa hipótese, poderá ser revogadaa licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

sa
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para fazer o fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
7.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada;
7.1,.4.1- A sanção de "declaração de inidoneidade” é de competência do Secretário da Pasta, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendoa reabilitação
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
7.2 - Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCL Nº

007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO

8.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei,

bem comoa aplicação das muitas e penalidades previstas neste instrumento.
“T2- Constituem motivo para rescisão do contrato:

1-0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
H- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
Hti- a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento
nos prazos estipulados;
IV- o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;
V-a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI- a sub-contratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VIo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
assim como as de seus superiores;
Vill- o cometimento reiterado de faitas na sua execução, anotadas na forma do $ 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
IX-a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X-a dissolução da sociedade;
Xi - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique
a execução do contrato;
XH- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

““storidade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTEe exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato;
XII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já

prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à

CONTRATADAodireito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do
limite permitido no 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
8.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.3. - A rescisão do contrato poderá ser:
t determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos | à XIH do item 8.2;
H - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a

administração;
HI - judicial, nos termos da legislação.
8.3.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Secretário da

Pasta,

CLÁUSULA NONA- Da Responsabilidade das Partes
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
9.1.1 - Efetuar a CONTRATADA o pagamento de preço ajustado na Cláusula Quarta e nos termos estabelecidos na Cláusula,
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Quinta.
9.1.2 - Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamentoefiscalização do objeto deste Contrato.
9.1.3 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
9.2.1 - Executar o objeto contrato nos termos do TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital e Proposta da CONTRATADA,

assim como de acordo com o previsto neste Contrato, por intermédio exclusivo de seus empregados.
9.2.2 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste
instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº 8.666/93, bem como seguros e quaisquer outros não mencionados,
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato,
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
9.2.3 - Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação necessária
ao exercício das atividades que the for confiada;
9.2.4 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência à CONTRATANTE,

respondendo integralmente por sua omissão.
9.2.5 - Apresentar documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras.

“T*,2.6 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou
pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.
9.2.7 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.
9.2.8 - Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto deste Contrato.
9.2.9 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA- Do Acompanhamento e da Fiscalização
10.1- A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente designado pela Administração, nos termos
do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas
estabelecidas nosart. 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Legislação Aplicável
11.1. - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e outras legislações
correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos Aditamentos
12.1. - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Publicação
13,1. - O presente Contrato será publicado, em resumo, nono Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Do Foro
14.1. - Fica eleito o foro da cidade de Presidente Kennedy/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que
não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.2. -E estando assim, justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para
que produza seus efeitos jurídicose legais.

Presidente Kennedy-ES, de de

Contratante

Secretaria Municipal de

LR
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Licitação Pregão Eletrônico Nº 000065/2020 - 06/07/2020 - Processo Nº 010790/2020

Responsável KARINA COSTALONGA

Data 08/07/2020

MODALIDADE: Pregão Eletrônico: 000065/2020
PROCESSO Nº: 010790/2020

Trata-se de procedimento administrativo licitatório instaurado em
observância a Lei nº 10.520/2002 e a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e Lei Complementar nº

123/2006.

Após elaboração da Minuta do Edital, folhas de nº 108 à 138, encaminhamos o

presente processo à Procuradoria Geral para análise manifestações pertinentes, conforme

determina a Lei.

Registramos que as descrições e os quantitativos dos Anexos | e | foram

informadas/solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde, não sendo de nossa competência a

análise de possíveis direcionamentos e a necessidade/conveniência da contratação e

quantitativo requerido, sendo de inteira responsabilidade da referida secretaria.

Insta salientar que tal edital refere-se ao atendimento do enfrentamento
ao novo coronavirus (COVID-19), tendo em vista o encaminhamento deste setor à secretaria
municipal de saúde para atendimento ao disposto no Acórdão 1.335/2020 - Primeira Câmara,

a TCU para tais processos. Considerando que o Termo de Referência menciona dados e gráficoo com datas desatualizadas, e carecendo de justificativas como menciona o Acórdão 1.335/2020.
Tendo em vista a manifestação do Secretário Municipal de Saúde, no qual certifica que o Termo

de Referência está bem fundamentado atendendo os pressupostos mencionado acima,
encaminhando para prosseguimento.

Encaminho os autos à Procuradoria Geral para aanálise e manifestação.

Presidente Kennedy-ES, 08 de julho de 2020.

KarihafCostalonga Batista
Pregoeira Oficial
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Requerente: Pregoeira do Município de Presidente Kennedy/ES

Processo nº: 10.790/2020

Assunto: Pregão Eletrônico nº 047/2020. Processo de Licitação objetivando o fornecimento de

Kit Teste Rápido para COVID-19 com reserva de cota de até 25% para participação exclusiva

de microempresa e empresa de pequeno porte e itens exclusivos para microempresa e

empresa de pequeno porte.

PARECER

PRÉVIO
Consulta-nos a Pregoeira do Município de Presidente Kennedy/ES acerca da regularidade da

Minuta de Edital que tem por objetivo a realização de Processo de Licitação na modalidade

Pregão Eletrônico para Registro de Preços, tipo Menor Preço por Item, objetivando o

fornecimento de Kit Teste Rápido para COVID-19 com reserva de cota de até 25% para
participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte e itens exclusivos para
microempresa e empresa de pequeno porte.

Dispenso o relatório detalhado de todos os documentos que estão juntados aos autos,

porém destaco que a numeração do feito é sequencial, inicia-se às fls. 02/07, com o

requerimento do Coordenador do Laboratório (PAM), Sr. Luis Carlos Bicalho de Lima, e às

fls. 08/17 com o Termo de Referência contendo a justificativa, as especificações e quantidade
dos itens solicitados.

O feito se finda às fls. 112/139, com a Minuta de Edital a ser analisada e o despacho da

Pregoeira Municipal encaminhando o processo para análise desta Procuradoria Geral.

O feito foi instruído com a seguinte documentação:
e Àsfls. 18, esta a folha de despacho em que o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Jairo

Fricks Teixeira, solicita a informação de Dotação Orçamentária;
«e A Divisão de Contabilidade informa a Dotação Orçamentária para custear a despesa

pretendida, às fls. 19;

e Àsfls. 22, esta a folha de despacho em que o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Jairo

Fricks Teixeira, solicita Cotação de Preço e reanálise e adequações no Termo de

Referência, em função do ofício do Parquet;
+ Documento Personalizado de Pesquisa de Preços e cotações dos itens está às fls. 23,

71 e 105; 5

* A pesquisa de mercado estaàsfls. 24/42, 68/70 e 72/97; 7
* O Quadro Comparativo de Preços Simples, a planilha Preço Médio+ roposta de

Preços Simples, contendo o valor médio de R$ 405.750,00 (quatrocer os e cinco mil,
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setecentos e cinquenta reais) e os Valores Médios para a Reserva Orçamentária esta às

fls. 43/46, 98/99 e 106/107;
Àsfls. 47/50, está à cópia do OLPGPK/nº 179/2020, OFÍCIO/SESA/SSVS/Nº 09/2020 e

OFÍCIO/SEMUS/Nº 124/2017;

O Termo de Referência atualizado está às fls. 51/61.

As notas técnicas COVID-19 nº 06/2020 —- GEVS/SESA/ES, COVID-19 nº 29/2020 —

GEVS/SESA/ES e Resolução nº 777, de 18 de março de 2020,estão àsfls. 62/66.

Àsfls. 67, esta a folha de despacho em que o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Jairo

Fricks Teixeira, autoriza o prosseguimento do feito e encaminha ao Pregão;

A Pregoeira do Município, Sra. Karina Costalonga Batista, encaminha o processo a

Secretaria Municipal de Saúde, às fls. 100;

O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Jairo Fricks Teixeira, às fls. 101/103, manifesta e

devolve o processo ao Pregão;
A Pregoeira do Município, Sra. Karina Costalonga Batista, solicita às fls. 104, a

adequação no sistema da E&lL para cota reserva prevista na Lei Complementar nº

123/2006;

Os Decretos Municipais nº 131/2019, 23/2020 e 54/2020, que designam a Comissão de

Licitação, Pregoeira e Equipe de Apoio se encontra às fls. 108/111.

É o Relatório. Passo à análise.

Observada a natureza e o valor da despesa verifica-se que a contratação demanda a

realização de processolicitatório e a modalidade sugerida pela Pregoeira e Equipe de Apoio

foi o Pregão na forma Eletrônica com tipo Menor Preço por Item, especialmente por força

do Decreto Municipal nº 27, de 30 de março de 2020.

O Pregão é uma das modalidades de licitação utilizadas no Brasil para aquisição de bens ou

serviços comuns, instituído pela Lei 10.520/2002, in verbis:

Art. 1º Para aguisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de
especificações usuais no mercado.

Art. 2º (VETADO)
& 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.
(Nosso Grifo) A A
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No âmbito municipal, o Decreto Municipal nº 115/2014 regulamenta a utilização do Pregão
Eletrônico/Presencial na administração direta e indireta do Poder Executivo.

O Decreto Municipal nº 27, de 30 de março de 2020, regulamenta a forma de realização de

sessões públicas de licitações, em caráter excepcional, durante o estado de emergência
causado pelo novo coronavírus (COVID-19).

É cediço que a União editou a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus, responsável pelo surto de 2019.

Denota-se do art. 1º da Lei 10.520/2002 que bens e serviços comuns são aqueles que

geralmente são oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de

modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, sendo ato discricionário do

Administrador definir o que seja bem e serviço comum.

Neste sentido, verifica-se dos autos que a avaliação quanto ao tipo de serviço/bens que serão

licitados, bem como a definição da modalidade e do tipo de licitação, já foram analisadas e

definidas pela Equipe de Apoio e Pregoeira, que é a subscritora do edital, assim sendo, a

análise discricionária da questão já fora suprida, não competindo a esta Procuradoria Geral

opinar quanto a este aspecto.

Isto posto, dada as informações constantes dos autos e a avaliação da Pregoeira e sua
Equipe de Apoio, não vislumbramos óbices legais quanto à modalidade de licitação
escolhida.

A Secretaria solicitante, a fim de facilitar na elaboração do edital pela Equipe de Apoio e

Pregoeira, apresentou o Termo de Referência (Anexo 1), cumprindo o art. 6º, IX e 7º, 1, da Lei

8.666/93, onde definiu o objeto da licitação de forma clara, tendo apresentado sua descrição

de forma detalhada, além de especificação do objeto.

Também apresentou justificativa para a contratação, obrigações das partes, e outras cláusulas

importantes, tal como, prazos e condições de pagamento, conforme prevêart. 3º, inciso L Ie
IM da Lei 10.520/2002. Além disso, consta realização de pesquisa de preços a fim de cumprir
o que determina o art. 43, IV, da Lei 8.666/93, bem como as disposições da Lei nº 13.979/2020.

x
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL
Importa destacar que a Lei nº 13.979/2020 excetua a necessidade de elaboração de estudos

preliminares quando se tratar de bem e serviço de natureza comum, a fim de agilizar os

processos de aquisição e contratação por dispensa, o que dispõe a norma:
Art. 4-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços
comuns, (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Compulsando os autos é possível verificar que a Secretaria solicitante instruiu

adequadamente o feito em consonância com o que estabelece o art.4-E, da Lei nº

13.979/2020, vez que há termo de referência, contendo a descrição do objeto, justificativa

quanto a necessidade da contratação, os requisitos da contratação, critérios de pagamento
(fls. 08/17 e 51/61); bem como por preceder a contratação de estimativa de preço (fls. 24/42,

68/70 e 72/97), além da previsão de dotação orçamentária (fis. 19) para custear a despesa
pretendida, in verbis a legislação:

Art. 4-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos
necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será
admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto
básico simplificado. (Ingluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

8 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a

que se refere o caput conterá: (Incluído pela Medida Provisória nº 926,

de 2020)
I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de

2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; Ingluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
WI - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,

de 2020
V- critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos

seguintes parâmetros: (incluído pela Medida Provisória nº 926. de
2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; Incluído

pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
d) contratações similares de outros entes públicos; ou
Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

Medida Provisória nº 926, de 2020)
Página 4 de 9
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926

de 2020)
& 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,
será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI

do caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

& 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso vi
do caputnão impedem a contratação pelo Poder Público por valores

superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços,
hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)

Dispõe a Lei nº 13.979/2020 que os contratos administrativos de licitação com fulcro na

referida legislação poderão ter prazo de duração de até seis meses, podendo ser

prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a situação de emergência pública,

bem como a previsão de acréscimos ou supressões ao objeto contratado em até cinquenta

por cento do valor inicial atualizado do contrato, vejamos:
Art. 4H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até

seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de
emergência de saúde pública. (Incluído pela Medida Provisória nº

926, de 2020

Art. 4-] Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial

atualizado do contrato. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de

2020)

Vale ressaltar que a Lei nº 13.979 de 2020 estatui a necessidade de ampla divulgação dos

processos de contratação ou aquisição com arrimo na referida legislação, que vaticina sobre

licitações públicas e outras providências, a fim de enfrentar a emergência de saúde pública

de importância internacional decorrente do novo coronavirus (COVID-19), vejamos:

É.
S 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei

serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede
mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das

informações previstas no 43º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal

do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação

ou aquisição.

Portanto, toda e qualquer contratação fundamentada na Lei nº 13.979 de 2020 deyers£er
aa

disponibilizada na internet, contendo, no que couber, além das informações preyistasnio 8 3º
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do art. 8º da Lei nº 12.527), de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de

sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo

de contratação ou aquisição, conforme determina a lei,

Pois bem, verifica-se que a Pregoeira e sua Equipe de Apoio receberam a ordem de abertura

do procedimento licitatório, conforme se verifica às fls. 67-verso, autuando devidamente os

documentos que lhes foram apresentados, portanto, denota-se que a autuação se deu

conforme estabelecido no art.38, da Lei 8.666/95.

Destaca-se, que a partir da análise da Minuta de Edital é possível detectar que esta cumpre,

de modo geral, os requisitos estabelecidos pelo Art. 40, da Lei 8.666/93, bem como demais

artigos da referida lei e da Lei 10.520/2002 e da Lei nº 13.979/2020.

Destacamos ainda que, não nos compete analisar pontualmente as descrições e possíveis

direcionamentos para marcas ou objetos, uma vez que não nos cabe conferir a descrição

item a item.

A despesa mencionada só será concluída mediante Ordem de Compras emitida pela

Secretaria Solicitante, cabendo à Contabilidade e à Secretaria da Fazenda se manifestar neste

momento.cega1 Art, 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a

divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse

coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.
$ 3º Os sítios de que trata o S 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos

seguintes requisitos:
1- conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva,

transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;
IE - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não

proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

HI - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e

legíveis por máquina;
IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;

VI - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou

telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e os
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo EAN com

deficiência, nos termos do art. 17. da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2006e7ão art. 9º da

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Deéret
SA egislativo nº 186,

de 9 de julho de 2008.
Página 6 de 9
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Portanto, conforme se pode observar, a Minuta de Edital atendeu as regras previstas nas leis

que disciplinam o assunto. Registramos, ainda, que o rol de documentos exigidos no Item

13.10 da Minuta do Edital, os quais estão de acordo com os Arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93.

Salientamos que os prazos serão reduzidos a metade, conforme preconiza o art. 4º-G da Lei

nº 13.979/2020, devendo a ptiblicação de o instrumento convocatório observar o referido

dispositivo legal, ou seja, de no mínimo de 04 (quatro) dias úteis antes da abertura das

propostas, vez que o prazo de 08 (oito) dias úteis, previsto no art. &, V, da Lei nº 10.520/02,

será reduzido a metade.

O Aviso de Edital ser publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura, em Jornal diário de

circulação no estado e ainda na Imprensa Oficial do Município, no Diário Oficial do Estado

se houver recursos estaduais e no Diário Oficial da União se houver recursos federais, e,

para melhor garantir a ampla e irrestrita competitividade que seja publicado nos meios

eletrônicos disponíveis, tais como, O site oficial do Município de Presidente Kernedy/ES.

Além disso, as cópias dos extratos de publicação efetuados em todos os meios deverão ser

juntadas aos autos deste processo licitatório.

As audiências de habilitação e abertura de propostas,e as audiências que se seguirem devem

ser abertas a todos os interessados, lavrando-se a competente Ata de tudo o que vier a

acontecer no recinto.

A adjudicação deverá ser feita pela Pregoeira, art. 4º, XX, da Lei nº 10.520/02, caso não haja

recurso, havendo recurso a adjudicação caberá a autoridade competente, art. 4º, XXI. ER
homologação sempre caberá a autoridade competente, art. 42, XXIL ambos da lei supra.

Terminados os trabalhos e efetuado o registro dos fatos, recomendamos, finalmente, a

juntada ao processo de cópias autenticadas ou conferidas das Notas de Empenhos, das Notas

Fiscais emitidas pela Contratada, com a quitação e do comprovante de depósito utilizado no

pagamento.

Ressaltamos ainda que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, gerenciar,

acompanhare fiscalizar atentamente a atuação do particular contratado, onde permitirá à

mesma detectar, de antemão, práticas em desconformidade com as determinações já

impostas. Para tanto, o Ordenador da Despesa deverá indicar um responsável-técnico
(Gestor de Contrato) para acompanhar a execução dos contratos conforme destina o art.

67 da Lei nº 8.666/1993 ZAatein o. . 7$
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Registro que compete ao Fiscal e ao Gestor do Contrato zelar pelo seu fiel cumprimento,

atestando com veracidade todos os incidentes ocorridos quanto à entrega dos materiais a

serem adquiridos, bem como quanto ao desatendimento às especificações contidas no

Projeto Básico e, ainda, no que se refere ao preenchimento de todos os requisitos

prescritos na Instrução Normativa SEI nº 001/2013 versão 3 - aprovada pelo Decreto nº

064/2019.

Advertimos, por fim, para que Equipe de Apoio e Pregoeira, em todos os seus atos, estejam

sempre atentas, aos princípios contidos no caput, do Art. 37, da Constituição Federal e ainda

no art. 3º, da Lei nº 8.666/93.

Por derradeiro, importante destacar que a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei

Complementar nº 147/2014, ampliou os benefícios em favor das microempresas (ME) e

empresas de pequeno porte (EPP) nos procedimentos licitatórios, conforme destacamos:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,

autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e

o incentivo à inovação tecnológica. (grifo nosso).

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei

Complementar, a administração pública:
1- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens

de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais);
IL - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à

aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte;
HI - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de

natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte. (...).

Neste sentido, a Minuta de Edital contempla a determinação legal ao fazer apontamentos

sobre o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas
de pequeno porte em alguns itens e anexos, que também garantem a presísão legal

entabulada na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.
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Por fim, salientamos que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em

epígrafe. Destarte, à luz do art. 133, da Constituição Federal de 1988,e Legislação Municipal

pertinente, incumbe, a este órgão de execução da Advocacia Municipal, prestar o

assessoramento sob o prisma opinativo estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar

na conveniência, oportunidade e quantitativo dos valores discriminados e dos atos

praticados no âmbito da Administração do Município, nem analisar aspectos de natureza

técnico-administrativa.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não vislumbramos, do ponto de vista jurídico, irregularidades que

impeçam o prosseguimento do feito, tendo em vista que observa os ditames legais,

especialmente a Lei nº 13,979/2020 e a Lei Complementar nº 946/2020 do Estado do Espírito

Santo, de modo que devem ser respeitados os princípios constitucionais da Administração
Pública e os ditames das normas que regulamentam a matéria.

Deste modo, remetemos o presente feito a PREGOEIRA e EQUIPE DE APOIO para
acolhimento ou não desta manifestação para o prosseguimento do certame nos termos do

que determina a Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal nº 788/2008, Decreto

Municipal nº 007/2011 e Decreto Municipal nº 115/2014.

Salvo melhor juízo, é o que nos parece.

PresidenteA de julho de 2020.

DA

asropéi ISBÔA CORRÊA
PROCUÉ. OR GERAL DO MUNICÍPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

AVISOSE PUBLICAÇÕES

Licitação Pregão Eletrônico Nº 000065/2020 - 16/07/2020 - Processo Nº 010790/2020TPublicanto|KARINA COSTALONGA

Data 08/07/2020

Tipo Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO

065/2020
PROCESSO 10790/2020

O município de Presidente Kennedy-ES, através da pregoeira oficial, torna público aos interessados que
fará realizar licitação na modalidade "pregão eletrônico”, tipo menor preço para fornecimento de Kit de

Teste Rápido para Covid-19 com reserva de cota de até 25% para participação exclusiva de Microempresa

e Empresa de Pequeno Porte. O edital estará disponível nos sites www.presidentekennedy.es.gov.br e

www.bllcompras.org.br ou no setor de licitação, localizado na Rua Atila Vivacqua, 48, Centro, nos dias

úteis de 08h às 17h.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 07h00min do dia 16/07/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS às 08h00min do dia 16/07/2020.

Presidente Kennedy, 08/07/2020

fa, a+ NEbiado=
Karina Costalonga Batista

Pregoeira

IEEiinenÃ essesa as IACTEA
2

Publicado na forma do Ar. BO ga Le
Orgânica Municipal, com redação dada pele.
Emenda nº 007, de 20/02/2009. Nº 001453/2020
Em: CL IONA as : 08/07/2020 - 15:35:22
Servidor: ALemo cume mem o PREFEITURA MUN. PRES. KENNEDY-ES

o PREGÃO ELETRÔNICO 065/2020
PROCESSO 10790/2020

PROTOCOLO CÂMARA P.KK.
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FEGISTRO GE PREÇOS PARA FUTURAS
AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL —

EPI, nos tormos do Loi n. 13.976/2020, para fins de
enfrentamento da emergência o saúdepública de
importância intemaciana! decorrente do navo coronavirus..
Arrematantos vençtoros:
+ BE WELL COMERCIO INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA

Of 9 OF ra vatortotal cio R$ 87.509,00 ioitanta o setor
tos;

- N. 6. KARVDI- ME ros JetosBê e 08 no vetor total e R$
195.009,06 jcontoe quirimo mi reoi
“UNIVERSO BOLSAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA slotsalto R$ 15.975.00 fuso má eovonentos é sereia

já value

CW ICITAGÕES INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA
nolete 0 nu valor total a R$ 50.009,00 (orriquasiea milranio).

Viana, AG ge 282%
JAQUELINE D'OLIVEIRA JUBINI
Senrotáca Mustcipal «so Savio

RA, residente p donriciiado na Rua larana, nº 350,
rms,

Nova Aaiea em Sema-:S e CRISTIANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS, ?siia. profissão
dada. com si cita (251 atos de Sade, estado otciia, estu! de Prada SA, rastdeio €
dorieiiada
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Rua arara, nº 380. Pratamar, Nova almesz em Sem:

2: ANTONIO PEREIRA CÉSAR, brasiofo, profssão pesteiro, com cintacoria três [857 anos da igade,
estado ci ofio, natural do Barra do Ronha-B,resigemo 0 domislindo ra Rua U&. NAT. Parquo
Rosidencial Nova Ameida om Serta-ES e NAIR DA HORA SALES, brasicira. profissão copeira. com
cinquentae rês (59) aros de tlade, estado ciilsotoia, nattral da UbativBr, cosidonte e demmeliaga na
Rua, 82247, Parque Ros|Mova almeissram Serra,
5 LUIZ GUSTAVO AZZARI FERNANDES, brasieico, profissão autônomo, com quarenta surmEst] anos
deidade. estada civi dhorciado, natural de Colatna-ES, residente u dormicihado na Bluz Salvaçor 1º 841,
Parque Jacarama em SercaES 6 ANANDA NOVAIS HENRIQUE. brasibira, o eutimorna, com
vinte e qês (23 anos de dade, estado civisoliera, sstural de Sena ES, residorie « domiciliada na Rua
Sabado, nº 841, Parque Jacaripeem Serra S,

Soalguém soubor de algura impadimento, opomtsa-so na forma da Les.

Disto da Mova Almada, Speco, 08 de julho de 2020.
Fipa Romulo Pimentel Amacim
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Procisa-se de meninas bonitas
+SBa pi trabalhar, focal tran-
quite 27 99693-2480

Bayanse Travesti 2a Míneita
est namoradinha comp! o/lo-

obteve da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano e Melo Ambisnts ds Colatina, atravósdo Processo
nº 32.23072018, à Licença Ambienta! de Operação, para
fabricação de artefatos de cerâmica vermelha. ma
Ipealidade de Rodovia Colatina x Santa Teresa, Km 45,

SIN, Samo Antônio do Mutum. Boapada, Colatina -ES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE KENNEDY

RÉNICO 045/2020
00 107982020

O teunioigão de Presidente Keumaty-E
alhgiel, soma poblico dos intescstados quo
na riodslidade “prógão elemônico”. tipo
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CADERNO DOS MUNICÍPIOS LICITAÇÕES

Vitória (ES), quinta-feira, 09 de Julho de 2020.

Rui Barbosa e Espírito Santo, no
Bairro Altoé, neste Município,
conforme contrato de repasse nº
845585/2017/MCIDADES/CAIXA,
celebrado com a União Federal,
por intermédio do Ministério das
Cidades, representada pela Caixa
Econômica Federal e o Municipio de
Nova Venécia, conforme MEM, N.º
371/2020/0BRAS,
HOUVE ALTERAÇÃO No
ITEM 2.3 DO EDITAL (DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA) E

NA CLAUSULA TERCEIRA: DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA
MINUTA DE CONTRATO, ANEXO
VIE
Onde se lê: “15200001000 -
OUTRAS  TRANSFERENCIAS DE
CONVENIOS DOS ESTADOS";
Leia-se: “15100001000 - OUTRAS
TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS

DA UNIÃO”,
Não houve alteração na data de
realização da Sessão Pública.
O Edital retificado poderá ser
obtido pelo e-mail licitacaod
novaveneciaes.govbr ou pelo site

www novavenecia.es.gov.br ou na
sala de Licitações, de segunda a
sexta-feira, das 08:00 às 13:00, no
endereço sito na Av. Vitória, nº 347
- Centro - Nova Venécia - ES.
Informações pelo tel,
3752-9004.

Q7

Nova Venécia, 08/07/2020.

WAGNER GASPAR DADALTO
PRESIDENTE DA CPL

Protocolo 594497

AVISO DE RESULTADO DA
ABERTURA ENVELOPE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020

O Município de Pancas - Estado
do Espirito Santo torna público,
através da CPL, o resultado do
julgamento do envelope Propostas
da Tomada de Preços em epígrafe,
A licitante CONSTRUTORA
SCMMIDT EIRELI - EPP apresentou
Proposta de Preço com valor global
de R$ 162.628,35. Tendo em vista
que a licitante cumpriu todos os
requisitos do edital foi declarada

do certame. Os
autos do processo encontram-se
com vistas franqueadas aos
interessados na sala da CPL.
Contatos Tel:i(27) 3726.1543
Ramal 215,
Pancas - ES, 08 de julho de 2020.
1D:2020.053E0700001.01.0018
Rodrigo Correia Bernardi
Presidente da CPL

Protocolo 594268

AVISO RESULTADO DE
LICITAÇÃO

A Prefeltura Municipal de
Pedro Canário torna público,
de acordo com as disposições
da Lei nº. 8.666/93, Lei nº.
10.520/02, o resultado do Pregão
abaixo relacionado: PREGÃO

Astinada digitalmente pola DIO

Data: Quertefeira, E do dt
Código de Autemrivação: 6

PRESENCIAL Nº 0017/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS MUN, DE
FINANÇAS E GOVERNO.
Empresa(s) Vencedora(s):
ALEMPEQ - EQUIPAMENTOS
DE ESCRITÓRIO LTDA nos lotes
2, 6,8, 9e 10 no valor total
de R$ 41.913,00 e MAQFORT
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA nos lotes 1, 3 e 4 no valor
total de R$ 15.090,00.
Pedro Canário/ES, 08 de julho de
2020.

PREGOEIRO OFICIAL
Protocolo 594295

[pet IR CR]
PREGÃO ELETRÔNICO

065/2020
PROCESSO 10790/2020

O municipio de Presidente
Kennedy-Es, através da

pregoeira oficial, torna público
aos interessados que fará realizar
ficitação na modalidade “pregão
eletrônico”, tipo menor preço para
fornecimento de Kit de Teste Rápido

para Covid-19 com reserva de
cota de até 25% para participação
exclusiva de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, O

edital estará disponível nos siteswwwpresidentekennedy.es.Gov,
br e www.biicompras.org.br ou no
setor de licitação, localizado na Rua
Atila Vivacqua, 48, Centro, nos dias
úteis de 08h às 17h.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Até às 07h00min do dia
16/07/2020,

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA
DE PREÇOS às 08h00min do dia
16/07/2020.

Presidente Kennedy, 08/07/2020

Karina Costalonga Batista
Pregoeira

Protocolo 594429

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
002/2020

A Secretaria Municipal de
Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Ponto Belo - ES,
através do seu Pregoeiro torna
público para conhecimento de
todos que se fará realizar no dia 16
de julho de 2029, as 09h00min,
o pregão presencial em referência,
de tipo menor preço por Lote,
destinado contratação de empresa
para aquisição de Cestas Básicas
para atendimento das familias em
estado de vulnerabilidade social
no município de Ponto Belo/ES,
durante o exercício de 2020, para
enfrentamento ao Novo Corona
Vírus (COVID-19), tendo como

ARTAMENTO DE IMPRENSA FICA, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
o

fundamento para distribuição a
Lei Municipal nº 427/2017 e suas
alterações, de acordo o termo de
referência e demais anexos do
edital

Maiores informações, esclareci-
mentos e retirada do edital poderão
ser solicitados através do telefone
(27) 3757-1137 ou no email ficita-
caopbeloQgmail.com no horário de
8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às
17:00 horas, de segunda a quinta-
feira.

Ponto Belo-ES, 08 de julho de
2020.

Rodrigo da Silva Angelo
Pregoeiro

Protocolo 594233

ESULTADO
DE

LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Ponto
Belo-ES, através do Pregoeiro,
comunica aos interessados
o resultado do

o

cujo objeto e a contratação de
empresa(s) para aquisição de
materiais de construção, elétricos e
higráulicos para atender, de forma
parcelada, durante o exercício de
2020, as seguintes secretarias:
Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes; Secretaria
Municipal de Infraestruturas e
Transportes; Secretaria Municipal
de Gabinete; Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Turismo,
Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Assistência
Social, de acordo com os anexos
que integram o presente o edital,
durante este exercício financeiro de
2019.

Empresas Vencedoras:

FERBONIA DAMASCENA SILVA ME,
CNPJ nº 16.608.240/0001-03,

TIAGO DE SOUZA QUINTINO ME,
CNPJ nº 14.223.261/0001-85,

TEÇ LED COMERCIO DE MATERIAL
ELÉFRICO LTDA, CNP) nº
35.678.337/0001-37 e

CASTELLAR MOVEIS E

ELETRODOMESTICOS EIRELI -ME ,

CNP3 nº 08.849.621/0001-56

Ponto Belo-ES, 08 de Jutho de 2020

Rodrigo da Silva Angelo
Pregoeiro

Protocolo 594380

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº

001/2020
(ASSISTÊNCIA SOCIAL)

A Secretaria Municipal de
Assistência Social, através da
Comissão Permanente de Licitação
torna público para o conhecimento
dos interessados, o Resultado do
Julgamento da Habilitação da
tomada de preços em epígrafe que
tem como objeto a construção de
50 (cinquenta) unidades habita-

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

5
cionais no loteamento do Argolo,
em Ponto Belo/ES para as
famílias em estado de vulnerabi-
lidade social, a ser custeado com
recursos próprios e de acordo
com as especificações do termo
de referência, projeto prévio,
dentre outros documentos que
instruem o processo,
Ficam habilitadas as empresas
BARUCK CONSTRUTORA LTDA,
CNPJ nº 18,161.108/0001-
21; CONSTRUTORA SCHIMIDT
EIRELI- EPP, CcnP3 nº
04,343,865/0001-01; AS
CONSTRUTORA EIRELI EPP,

CNPJ nº 27.668.007/0001-
32; CONILON CONSTRUÇÕES
E REFORMAS LTDA, CNPJ nº
26,607,898/0001-54; H8J
CONSTRUTORA LTDA ME,

CNPJ nº 13.271,079/0001-
37; ILHA EMPREENDIMEN-
TOS E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ nº 14.209,372/0001-
37; FLOEMA COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ
nº 20.856.296/0001-54;
AOT AMBIENTAL E EMPRE-
ENDIMENTOS TÉCNICOS
LTDA-ME, CNPJ nº
10.338,548/0001-08; DN
CONSTRUÇÕES, TOPOGRAFIA

E CONSULTORIA EIRELI,
CNPJ nº 11,109.757/0001-
34, por atendimento das
exigências editalicias e
inabilitadas as empresas SAMAL
CONSTRUÇÕES DE RODOVIAS

E LOCAÇÕES DE MAQUINAS
E VEICULOS EIRELI, CNPJ nº
07.413.754/0001-12 (des-
cumprimento das exigências
refativasã Qualificação Econômica
e Quatificação Técnica), It.
BALDRARIA EIRELI, CNPJ nº
23.048,212/0001-44 (des-
cumprimento: da Qualificação
Técnica) e DIGITAL MONTAGEM
MANUTENÇAO INDUSTRIAL

E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ
ne 23.891,290/0001-06
(Impedimento de Contratar
com o Poder Público). Os
interessados, querendo, terão
vistas dos autos, podendo, even-
tualmente, interpor recursos,
pertinentes a essa fase, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data da efetiva publicação do
extrato deste julgamento. Os
autos encontram-se franqueados
aos interessados para vistas na
sala de licitações da Prefeitura
Municipal de Ponto Belo/ES. Em

não sendo apresentado recurso,
fica, desde já, designada a data
de abertura das propostas para
o dia 17 de julho às 09h00min,
Maiores esclarecimentos pelo
e-mail:

—
ticitacaophefoGgmail,

som

Ponto Belo/ES, 08 de julho de
2020.

RODRIGO DA SILVA ANGELO
Presidente da Comissão

Protocolo 594425
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Presidente Kennedy
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PREFEITURA

AVISO DE LICITAÇÃO P.E Nº 065/2020
Publicação Nº 284431

PREGÃO ELETRÔNICO

065/2020
PROCESSO 10790/2020

O município de Presidente Kennedy-ES, através da pregoeira oficial, torna público aos interessados que fará realizar lici-
tação na modalidade “pregão eletrônico”, tipo menor preço para fornecimento de Kit de Teste Rápido para Covid-19 com
reserva de cota de até 25% para participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. O edital estará
disponível nos sites www.presidentekennedy.es.gov.br € www. bllcompras.org.br ou no setor de licitação, localizado na Rua Atila
Vivacgua, 48, Centro, nos dias úteis de 08h às 17h.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 07h00min do dia 16/07/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS às 08h00min do dia 16/07/2020.

Presidente Kennedy, 08/07/2020

Karina Costalonga Batista

Pregoeira

Anda (Ce. - ww diariomunicipal.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 780.000,00
TOTAL DA PROPOSTA 780.000,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 054 Total: 585.000,00
tem: 1 Unidade: UND Marca: Genepro Modelo: Covid 19 Detection test
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTÍIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 260,00 Total item: 585.000,00
LOTE 2 Quant. 1 Num: 010 Total: 195.000,00
item: 2 Unidade: UND Marca: Genepro Modelo: Detection test
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 08/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O INCISO IH DO ART48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valer Unit.: 260,00 Total Rem: 195.000,00

Gerado em: 16/07/2020 07:50:10 idetsEa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY.ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 304.312,50
TOTAL DA PROPOSTA 304.312,50
LOTE 1 Quant: 1 Num: 071 Total: 304.312,50
Item: 1 Unidade: UND Marca: Eco diagnóstica Modelo:
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 08/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 135,25 Total Item: 304.312,50

Gerado em: 16/07/2020 07:53:31 * de tá à10



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 303.750,00
TOTAL DA PROPOSTA 303.750,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 097 Total: 303.750,00
Item: 1 Unidade: UND Marca: LIVZON Modelo: LIVZON

Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 08/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 135,00 Total tem: 303.750,00

Gerado em: 16/07/2020 07:54:14 1 de
DA/ A



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 405.750,00
TOTAL DA PROPOSTA 405.750,00
LOTE 1 Quant: 1 Num: 015 Total: 304,312,50
Item: 1 Unidade: UND Marca: ECO Modelo:
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-1 9) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES. CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 135,25 Total Item: 304.312,50
LOTE 2 Quant: 1 Num: 048 Total: 101.437,50
item: 2 Unidade: UND Marca: ECO Modelo:
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGSENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM À NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 08/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O INCISOIII DO ART48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valor Unit.: 135,25 Total tem: 101.437,50

Gerado em: 16/07/2020 07:54:23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY.-ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 225.000,00
TOTAL DA PROPOSTA 225.000,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 026 Total: 225.000,00
item: 1 Unidade: UND Marca: HANGZHOU REALY TECH Modelo: Dispositivo de teste rápido

CO. LTD 2019-nCoV IgG/lgM
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Inf. detal.: Dispositivo de teste rápido 2019-nCoV IgG/lgMFabricante e Marca: HANGZHOU REALY TECH CO,,LTDModelo: Kit para 25 testes, contendo: 25 cartões de teste, 01 diluente de amostra de 3mL, 25 pipetas plásticasSuldescartáveis, 25 lancetas e instruções de Uso.Procedência: China, República PopularRegistro no Ministério daSaúde: 81655630031Validade: 90 dias.Entrega: 05 dias.Pagamento: 30 dias.Garantia: 12 meses. Vigência: 03 dias.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 100,00 Total Item: 225.000,00

Gerado em: 16/07/2020 07:54:34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY.ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 405.750,00
TOTAL DA PROPOSTA 405.750,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 079 Total; 304.312,50
Item: 1 Unidade: UND Marca: Eco Diagnóstica Modelo:
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 08/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit,: 135,25 Total ftem: 304.312,50
LOTE 2 Quant: 1 Num: 018 Total: 101.437,50
Kem: 2 Unidade: UND Marca: Eco Diagnóstica Modelo:
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O INCISO HI DO ART48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valor Unit.: 135,25 Total tem: 101.437,50

Gerado em: 16/07/2020 07:54:45
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 405.750,00
TOTAL DA PROPOSTA 405.750,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 040 Total: 304.312,50
Hem: 1 Unidade: UND Marca: humasys Modelo: igg/igm
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DEANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIAANTÍGENC-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 08/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 135,25 Total Item: 304.312,50
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 011 Total: 101.437,50
Item: 2 Unidade: UND Marca: humasys Modeio: igg/igm
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O INCISO JH DO ART48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valor Unit.: 135,25 Total tem: 101.437,50

Gerado em: 16/07/2020 07:54:53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 480.000,00
TOTAL DA PROPOSTA 480.000,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 034 Total: 360.000,00
Hem: 1 Unidade: UND Marca: ECOTEST Modelo:
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-49 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORMETERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 160,00 Total Item: 360.000,00
LOTE 2 Quant: 1 Num: 076 Total: 120.000,00
Kem: 2 Unidade: UND Marca: ECOTEST Modelo:
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULARSENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIAANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORMETERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O INCISO HI DO ART48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valor Unit.: 160,00 Total tem: 120.000,00

Gerado em: 16/07/2020 07:55:04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 304.312,50
TOTAL DA PROPOSTA 304.312,50
LOTE 1 Quant: 1 Num: 077 Total: 304,312,50
Item: 1 Unidade: UND Marca: ECO DIAGNÓSTICA Modelo: TESTE
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES. CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 135,25 Total tem: 304.312,50

Gerado em: 16/07/2020 07:55:14

+



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 405.750,00
TOTAL DA PROPOSTA 405.750,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 027 Total: 304.312,50
Item: 1 Unidade: UND Marca: Eco Diagnostica Modelo:

Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 135,25 Total tem: 304.312,50
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 042 Total: 101.437,50
Hem: 2 Unidade: UND Marca: Eco Diagnostica Modelo:
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 08/2020- GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O INCISO Ill DO ART48 DA LE] COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valor Unit.: 135,25 Total Item: 101.437,50

Gerado em: 16/07/2020 07:55:26



o, om“SUvIADo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY.ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 405.750,00
TOTAL DA PROPOSTA 405.750,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 010 Total: 304.312,50
Item: 1 Unidade: UND Marca: eco diagnostica Modelo: Ag TR
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 08/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO,
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 135,25 Total item: 304.312,50
LOTE 2 Quant. 1 Num: 026 Total: 101.437,50
item: 2 Unidade: UND Marca: eco diagnostica Modelo: Ag TR
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORMETERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME .EPP CONFORME O INCISO HI DO ART48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valor Unit.: 135,25 Total item: 101.437,50

Gerado em: 16/07/2020 07:56:26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 405.750,00
TOTAL DA PROPOSTA 405.750,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 019 Total: 304.312,50
Item: 1 Unidade: UND Marca: LEPU Modelo: LEPU

Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 135,25 Total Item: 304.312,50
LOTE 2 Quant: 1 Num: 013 Total: 101.437,50
item: 2 Unidade: UND Marca: LEPU Modelo: LEPU
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O INCISO Ill DO ART48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valor Unit.: 135,25 Total Item: 101.437,50

Gerado em: 18/07/2020 07:56:37
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PRESIDENTE KENNEDY.ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 213.750,00
TOTAL DA PROPOSTA 213.750,00
LOTE 1 Quant. 1 Num: 073 Total: 213.750,00
Item: 1 Unidade: UND Marca: HUMASIS Modelo:
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM À NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 95,00 Total Item: 213.750,00

Gerado em: 18/07/2020 07:56:46 1 de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 269.775,00
TOTAL DA PROPOSTA 269.775,00
LOTE 1 Quant: 1 Num: 013 Total: 269.775,00
Item: 1 Unidade: UND Marca: CEPALAB Modelo: KIT TESTE RÁPIDO PARA

COvID 19
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORMETERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 119,90 Total item: 269.775,00

Gerado em: 16/07/2020 07:56:55



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ATA

Licitação

Responsável

Data

Tipo

Pregão Eletrônico Nº 000065/2020 - 16/07/2020 - Processo Nº 010790/2020
COMISSÃO E EQUIPE DE APOIO
16/07/2020

ABERTURADE LICITAÇÃO

Aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, reuniram-se a Pregoeira deste Órgão e
Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 131/2019, de 09 de Dezembro de 2019, regido de acordo
com a Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e pelo
Decreto Municipal nº 115/2014 para, no endereço eletrônico www, bllcompras.org.br, nos termo da
convocação de aviso de licitação, realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico nº
000065/2020 , referente ao Processo nº 010790/2020, objetivando a FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE
RÁPIDO PARA COVID-19 COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, tendo sido o resumo do Edital publicado no Jornal A
Tribuna, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, no mural da Câmara Municipal, no site oficial desta
Prefeitura e no site do sistema da BLL. Inicialmente registra-se que os prazos para acolhimento e abertura
das propostas de preços, bem como abertura da sessão pública foram cumpridos por meio de sistema
eletrônico, de acordo com os prazos fixados no edital. Fica(m) registrado(s) o(s) recebimento(s) da(s)
proposta(s) de preços inicial(is) das empresas CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI; DMINAS COMERCIAL
LTDA; IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA; ! N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI; FASTMED COMÉRCIO
LTDA. EPP.; HZ EMPREENDIMENTOSE SERVICOS LTDA- ME; CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; FOX
BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI; HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA; BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS DESCARTAVEIS E PRESTACAO DE- SERVIÇOS DE LIMPEZA E

HIGIENIZACAO LTDA; RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIREL!; LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS EIREL!; DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI; DELSON GERALDO DE PAULA;, conforme
acostados aos autos, estando todas classificadas. Insta salientar que as propostas de preços não há
possibilidade de identificá-las, sendo apenas impressas para confirmar o recebimento das mesmas no
sistema da BLL, bem como sabe-se as empresas participantes devido a relação que a ATA DE SESSÃO nos
informa, em anexo. A seguir iniciou-se a disputa de lances, sendo consagradas como detentoras das
melhores ofertas as empresas conforme consta no ATA DE SESSÃO/ VENCEDORES DO PROCESSO em
anexo. Encerrada a sessão solicitamos aos licitantes vencedores para que enviassem as documentações
de habilitação de acordo com o prazo previsto nos itens 12.3 e 12.4 do edital. Erisamos que o edital prevê
punição para as empresas que, convocadas, não apresentarem documentos, conforme item 13:3.1, sendo
de responsabilidade dos ordenadores de despesas os procedimentos pertinentes ao processo de
penalização de acordo comaInstrução Normativa SCL Nº 08/2017, aprovada pelo Decreto nº 078/2017.
Por fim, solicitamos que seja sempre acompanhada as possíveis mensagens que serão enviadas a todos
pelo chat, sendo de responsabilidade dos licitantes o acompanhamento do procedimento licitatório. Nada
maisfiáyendo a tratar encerra-se a sessão pública. ado

Ç 4 o DA .

Kas as Stalónga Batista Daniellk Fontana Sedano

egos Oficial Apoio

oral C. da Silva Rômulo Brandão Fernandes
Apoio >

Apoio



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

LOTE 1

tem: 1 Quant.: 2.250 Unidade: UND Val. Ref. 135,25
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORMETERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Autor Marca/Modelo Valor
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! LEPU/LEPU 135,25
FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. eco diagnostica / Ag TR 135,25
DELSON GERALDO DE PAULA Genepro / Covid 19 Detection test 260,00
!N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI humasys / igg/igm 135,25
DMINAS COMERCIAL LTDA CEPALAB / KIT TESTE RÁPIDO PARA COVID 19 119,90

EnaRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS ECO DIAGNÓSTICA / TESTE 135,28

BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS LIVZON 4 LIVZON 135,00DESCARTÁVEIS E PRESTACAO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO LTDA
LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES Eco Diagnostica 135,25CLÍNICAS EIREL]
IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA HANGZHOU REALY TECH CO,, LTD / Dispositivo de teste rápido 100,00

2018-nCoV IgG/lgM
Inf. detal,: Dispositivo de teste rápido 2019-nCov
igG/lgMFabricante e Marca: HANGZHOU REALY TECH CO,
LTDModelo: Kit para 25 testes, contendo: 25 cartões de teste, 01
diluente de amostra de 3mL, 25 pipetas plásticas
Sul.descartáveis, 25 lancetas e instruções de Uso.Procedência:
China, República PopularRegistro no Ministério da Saúde:
81655630031 Validade: 90 dias Entrega: 05 dias.Pagamento: 30
dias.Garantia: 12 meses.Vigência: 03 dias.

HZ EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA-ME HUMASIS 95,00
HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS Eco diagnóstica 135,25HOSPITALARES LTDA

,
|

.DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM ECOTEST 160,00GERAL EIRELI
RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIREL! ECO 135,25
FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL Eco Diagnóstica 135,25HOSPITALAR EIRELI

LOTE 2
Item: 2 Quant.: 750 Unidade: UND Val, Ref.: 135,25
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Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVSISESA/ES. CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O INCISO HI DO ART
48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014

Autor Marca/Modelo Valor
DELSON GERALDO DE PAULA Genepro / Detection test 260,00
FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP, eco diagnostica / Ag TR 135,25
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI LEPU/LEPU 135,25
FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL Eco Diagnóstica 135,25HOSPITALAR EIRELI

LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES Eco Diagnostica 135,25CLINICAS EIRELI
RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI ECO 135,25
DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM ECOTEST 160,00GERAL EIRELI

!N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI humasys / igg/igm 135,25

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

PREGOEIRO:
Tipo: AQUISIÇÃO

KARINA COSTALONGA BATISTA
Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

MOVIMENTOS DO PROCESSO
12/07/2020 20:35:40 CADASTRO DE PROPOSTA DELSON GERALDO DE PAULA
12/07/2020 20:36:50 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DELSON GERALDO DE PAULA
13/07/2020 08:35:00 CADASTRO DE PROPOSTA HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
14/07/2020 13:18:12 CADASTRO DE PROPOSTA BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS DESCARTAVEIS E PRESTAÇÃO
14/07/2020 13:19:17 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS DESCARTAVEIS E
15/07/2020 11:21:50
15/07/2020 11:23:27
15/07/2020 11:24:48

CADASTRO DE PROPOSTA
CADASTRO DE PROPOSTA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA

RLB COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA

IMEX MEDICAL COMERCIO E LOCAÇÃO LTDA
15/07/2020 11:52:35 CADASTRO DE PROPOSTA FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
15/07/2020 12:12:44 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
15/07/2020 12:59:50 CADASTRO DE PROPOSTA IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIREL!
15/07/2020 13:56:41 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELÍ
15/07/2020 14:47:55 CADASTRO DE PROPOSTA DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI
15/07/2020 14:48:05 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI
15/07/2020 15:11:20 CADASTRO DE PROPOSTA CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA
15/07/2020 15:31:19
15/07/2020 15:42:18

CADASTRO DE PROPOSTA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA

LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS EIRELI
HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

15/07/2020 16:11:00 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CENTRAL DE ARTIGOS PARÁ LABORATÓRIOS LTDA
15/07/2020 17:08:21
15/07/2020 17:09:12

CADASTRO DE PROPOSTA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA

FASTMED COMERCIO LTDA. EPP.
FASTMED COMERCIO LTDA. EPP.

15/07/2020 17:51:51 CADASTRO DE PROPOSTA CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL!
15/07/2020 19:18:03 CADASTRO DE PROPOSTA HZ EMPREENDIMENTOSE SERVICOS LTDA - ME
15/07/2020 20:44:30 CADASTRO DE PROPOSTA ÚMINAS COMERCIAL LTDA
15/07/2020 20:45:00 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DMINAS COMERCIAL LTDA
16/07/2020 08:05:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Sis. É importante aiguns avisos: tenham atenção em ofertar seus lances, para não termos solicitações expressivas decancelamentos por erros. Solicitações de cancelamentos de oferta de lance com proximidades de valores, podem não ser realizadospela pregoeira, portanto, evitem! E procurem justificar sua solicitação.
16/07/2020 08:07:17 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Informo que está iniciada a etapa de lances.

é
LOTE 1 - HABILITAÇÃO

Lote 00001 - KIT: DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19kit de teste rApido para covid-19 de regular sensibilidade eespecificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecÇÃo qualitativa de antígeno sars-cov-2 (covid-19) poramostra de swab de nasofaringe (tipo:
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UND Marca: LEPU Modelo: LEPU
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-18) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICACOVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 54,30 Valor Total: 122.175,00

Gerado em: 16/07/2020 08:46:19
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 019 29.426.310/0001-54 135,25 54,30 Sim
2 DMINAS COMERCIAL LTDA 013 97.543.701/0001-09 119,90 54,54 Não
3 IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 026 12.255.403/0001-60 100,00 61,00 Não
4 IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 040 23.994.837/0001-07 135,25 83,00 Sim
5 FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 010 04.779.188/0001-79 135,25 94,90 Sim
6 HZ EMPREENDIMENTOSE SERVICOS LTDA - ME 073 14.259.484/0001-00 95,00 95,00 Sim
7 CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 077 02.259.625/0001-06 135,25 125,00 Não
8 FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 079 07.377.489/0001-64 135,25 133,00 Sim
9 HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS 071 35.997.345/0001-46 135,25 133,90 Não

10 BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS 097 05.535.945/0001-21 135,00 135,00 Não
11 RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIREL] 015 07.144.092/0001-22 135,25 135,25 Sim
12 LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES 027 30.869.388/0001-22 135,25 135,25 Sim
13 DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL 034 13.500.765/0001-32 160,00 160,00 Sim
14 DELSON GERALDO DE PAULA 054 37.245.599/0001-33 260,00

7 260,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
09/07/2020 14:14:34 PUBLICADO
09/07/2020 16:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/07/2020 07:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/07/2020 08:07:30 DISPUTA

16/07/2020 08:07:30 LANCE LABICENTER LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS EIRELI 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA, EPP. 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS DESCARTAVEIS E PRESTACAO 135,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 100,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 260,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EJREU 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI 160,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE HZ EMPREENDIMENTOSE SERVICOS LTDA - ME 95,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 119,90
16/07/2020 08:07:50 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 94,00
16/07/2020 08:08:13 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 101,00
16/07/2020 08:08:32 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 93,00
16/07/2020 08:08:53 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 92,50

Gerado em: 16/07/2020 08:46:19
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16/07/2020 08:09:06 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 90,00
16/07/2020 08:09:17 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 89,00
16/07/2020 08:09:50 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 88,00
16/07/2020 08:10:04 LANCE CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 125,00
16/07/2020 08:10:12 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 87,90
16/07/2020 08:10:23 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 87,00
16/07/2020 08:10:30 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 86,90
16/07/2020 08:10:45 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 85,00
16/07/2020 08:10:57 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 84,90
16/07/2020 08:11:22 LANCE | NBEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 83,00
16/07/2020 08:11:26 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 84,88
16/07/2020 08:11:32 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 82,90
16/07/2020 08:11:35 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 80,00
16/07/2020 08:11:44 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 79,90
16/07/2020 08:12:01 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 78,80
16/07/2020 08:12:14 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 70,00
16/07/2020 08:12:24 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 69,90
16/07/2020 08:12:34 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA, EPP. 94,90
16/07/2020 08:12:39 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 69,80
16/07/2020 08:12:49 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 69,70
16/07/2020 08:13:00 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 69,60
16/07/2020 08:13:04 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 69,00
16/07/2020 08:13:11 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 68,90
16/07/2020 08:13:15 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 66,00
16/07/2020 08:13:19 LANCE HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 133,90
16/07/2020 08:13:25 LANCE CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 65,99
16/07/2020 08:13:26 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 65,90
16/07/2020 08:13:27 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 65,00
16/07/2020 08:13:33 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 64,98
16/07/2020 08:13:38 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 64,90
16/07/2020 08:13:39 LANCE FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 133,00
16/07/2020 08:13:46 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 61,00
16/07/2020 08:13:48 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 64,88
16/07/2020 08:13:56 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 60,99
16/07/2020 08:13:58 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 60,90
16/07/2020 08:14:12 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 60,88
16/07/2020 08:14:24 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 60,87
16/07/2020 08:14:33 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL] 60,86
16/07/2020 08:14:43 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 60,85
16/07/2020 08:14:53 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 60,84
16/07/2020 08:15:19 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 60,83
16/07/2020 08:15:36 LANCE CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 60,80
16/07/2020 08:15:46 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 60,79
16/07/2020 08:15:53 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 60,00

Gerado em: 16/07/2020 08:46:19
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16/07/2020 08:16:03 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,99
16/07/2020 08:16:13 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 59,98
16/07/2020 08:16:25 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,97
16/07/2020 08:16:32 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 59,96
16/07/2020 08:16:43 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,95
16/07/2020 08:16:46 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 59,90
16/07/2020 08:16:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores informo que será acionado o Pré randômico em instantes. Oferiem seus lances!!!
16/07/2020 08:17:00 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,89
16/07/2020 08:17:09 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 59,85
16/07/2020 08:17:17 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,84
16/07/2020 08:17:45 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,80
16/07/2020 08:17:53 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELÍ 59,79
16/07/2020 08:18:06 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,50
16/07/2020 08:18:10 MENSAGEM  FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP.
Bom dia, só lembrando queé aquisição de antigeno para covid-19,
16/07/2020 08:18:16 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 59,45
16/07/2020 08:18:23 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,40
16/07/2020 08:18:33 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 59,35
16/07/2020 08:18:40 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 58,80
16/07/2020 08:18:53 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 58,78
16/07/2020 08:18:59 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 58,50
16/07/2020 08:19:11 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 58,45
16/07/2020 08:19:14 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 58,20
16/07/2020 08:19:18  PRÉ-RANDÔMICO

16/07/2020 08:19:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lote entrará em RANDÔMICO em 2 minutos.
16/07/2020 08:19:19 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 58,15
16/07/2020 08:19:24 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 57,80
16/07/2020 08:19:34 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL] 57,78
16/07/2020 08:19:40 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 57,50
16/07/2020 08:19:45 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 87,00
16/07/2020 08:19:58 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,90
16/07/2020 08:20:03 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56.88
16/07/2020 08:20:09 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,85
16/07/2020 08:20:19 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREU 56,84
16/07/2020 08:20:23 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,83
16/07/2020 08:20:30 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,82
16/07/2020 08:20:33 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,81
16/07/2020 08:20:40 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIALEIRELI 56,80
16/07/2020 08:20:43 LANCE DMINAS COMÉRCIAL LTDA 56,79
16/07/2020 08:20:51 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,78
16/07/2020 08:20:54 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,77
16/07/2020 08:21:03 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,76
16/07/2020 08:21:18 TEMPO RANDÔMICO

Gerado em: 16/07/2020 08:46:19
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16/07/2020 08:21:20 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,75
16/07/2020 08:21:36 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 56,70
16/07/2020 08:21:41 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,69
16/07/2020 08:21:55 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIALEIREL 56,68
16/07/2020 08:21:59 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,60
16/07/2020 08:22:05 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,50
16/07/2020 08:22:13 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,55
16/07/2020 08:22:19 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,49
16/07/2020 08:22:24 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL 56,48
16/07/2020 08:22:26 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,45
16/07/2020 08:22:34 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,44
16/07/2020 08:22:36 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,20
16/07/2020 08:22:40 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,15
16/07/2020 08:22:45 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,14
16/07/2020 08:22:55 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,10
16/07/2020 08:23:01 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,09
16/07/2020 08:23:11 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIALEIREL 56,08
16/07/2020 08:23:13 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,07
16/07/2020 08:23:16 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 56,00
16/07/2020 08:23:21 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,99
16/07/2020 08:23:29 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 55,90
16/07/2020 08:23:36 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,89
16/07/2020 08:23:46 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 55,85
16/07/2020 08:23:50 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,84
16/07/2020 08:24:01 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL] 55,80
16/07/2020 08:24:05 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,79
16/07/2020 08:24:13 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL] 55,70
16/07/2020 08:24:17 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,67
16/07/2020 08:24:24 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 55,65
16/07/2020 08:24:26 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,60
16/07/2020 08:24:35 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 55,55
16/07/2020 08:24:37 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,50
16/07/2020 08:24:44 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,00
18/07/2020 08:24:45 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL] 55,45
16/07/2020 08:24:50 LANCE CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 54,90
16/07/2020 08:24:55 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 54,85
16/07/2020 08:25:02 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIALEIREU 54,80
16/07/2020 08:25:10 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 54,79
16/07/2020 08:25:17 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIALEIRELI 54,70
16/07/2020 08:25:26 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 54,69
16/07/2020 08:25:33 LANCE CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIALEIRELI 54,65
16/07/2020 08:25:48 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 54,63
16/07/2020 08:25:58 LANCE CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIALEIREU 54,6016/07/2020 08:26:02 LANCE DMINAS COMERCIALLTDA 54,59

Gerado em: 16/07/2020 08:46:19
5 de Ds



NM a rsUUva dfEN

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

16/07/2020 08:26:04 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 54,55
16/07/2020 08:26:13 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 54,54
16/07/2020 08:26:14 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIALEIREU 54,30
16/07/2020 08:26:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atualé: PARTICIPANTE 019
16/07/2020 08:26:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL!
16/07/2020 08:26:19 HABILITAÇÃO

. LOTE 2. HABILITAÇÃO
Lote 00002 - KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19kit de teste rápido para covid-19 de regular sensibilidade eespecificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecÇÃo qualitativa de antigeno sars-cov-2 (covid-19) poramostra de swab de nasofaringe (tipo:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tem: 2 Unidade: UND Marca: LEPU Modelo: LEPU
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE EESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICACOVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESAME.EPP CONFORME O INCISO Ill DO ART 48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014Quantidade: 750 Valor Unit.; 71,60 Valor Total: 53.700,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 013 29.426.310/0001-54 135,25 71,60 Sim
2 IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIREL! 0t1 23.994.837/0001-07 135,25 71,80 Sim
3 DELSON GERALDO DE PAULA 010 37.245.599/0001-33 260,00 94,39 Sim
4 FASTMED COMÉRCIO LTDA, EPP. 026 04.779.188/0001-79 135,25 94,90 Sim
5 FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 018 07.377.489/0001-64 135,25 135,00 Sim
6 RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 048 07.144.092/0001-22 135,25 135,25 Sim
7 LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES 042 30.869.388/0001-22 135,25 135,25 Sim

-B DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL 076 13.500.765/0001-32 160,00 480,00 *
Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
09/07/2020 14:14:34 PUBLICADO
09/07/2020 16:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/07/2020 07:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/07/2020 08:07:30 DISPUTA
16/07/2020 08:07:30 LANCE RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE |N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIREL! 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 260,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL EIREU 160,00
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16/07/2020 08:07:30 LANCE LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS EIREL] 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP, 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 135,25
16/07/2020 08:08:50 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 110,00
16/07/2020 08:11:39 LANCE IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 105,00
16/07/2020 08:11:40 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 109,00
16/07/2020 08:11:52 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 194,00
16/07/2020 08:13:11 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 101,00
16/07/2020 08:13:17 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 100,00
16/07/2020 08:13:55 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA, EPP. 97,00
16/07/2020 08:14:01 LANCE FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 135,00
16/07/2020 08:14:04 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 96,00
16/07/2020 08:14:50 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 94,90
16/07/2020 08:14:50 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 95,00
16/07/2020 08:15:02 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 94,50
16/07/2020 08:15:04 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 94,80
16/07/2020 08:15:21 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 94,45
16/07/2020 08:15:30 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 94,43
16/07/2020 08:15:51 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 94,42
16/07/2020 08:16:03 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 94,40
16/07/2020 08:17:01 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores informo que será acionado o Pré randômico em instantes. Ofertem seus lances!t
16/07/2020 08:17:10 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 94,39
16/07/2020 08:18:02 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 93,38
16/07/2020 08:19:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lote entrará em RANDÔMICO em 2 minutos.
16/07/2020 08:19:19  PRÉ-RANDÔMICO

16/07/2020 08:19:47 MENSAGEM FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP.
- Bom dia, lembrando que é aquisição para o antigeno do covid-19.

16/07/2020 08:20:09 LANCE IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 90,00
16/07/2020 08:20:14 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EÍREL! 88,00
16/07/2020 08:20:40 LANCE IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 87,00
16/07/2020 08:20:45 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 86,00
16/07/2020 08:20:55 LANCE IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 85,00
16/07/2020 08:21:08 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 84,90
16/07/2020 08:21:19 TEMPO RANDÔMICO

16/07/2020 08:21:25 LANCE |N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 84,80
16/07/2020 08:21:31 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 84,70
16/07/2020 08:21:43 LANCE |N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 84,60
16/07/2020 08:22:10 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 83,00
16/07/2020 08:23:39 LANCE IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 82,90
16/07/2020 08:23:52 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 80,00
16/07/2020 08:24:15 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 79,00
16/07/2020 08:24:29 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 78,00
16/07/2020 08:26:24 LANCE IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 77,00
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16/07/2020 08:26:32 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 76,00
16/07/2020 08:26:43 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 75,00
16/07/2020 08:26:51 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 74,00
16/07/2020 08:28:45 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 73,90
16/07/2020 08:30:53 LANCE |NBÉZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 72,00
16/07/2020 08:31:02 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL -EIREL! 71,90
16/07/2020 08:31:16 LANCE IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIREL! 71,80
16/07/2020 08:31:23 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 71,60
16/07/2020 08:46:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atualé: PARTICIPANTE 013
16/07/2020 08:46:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL!
16/07/2020 08:46:19 HABILITAÇÃO

Veg(à

PREGOEIRO: KÁARINA COÓSTALONGA BATISTA
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 175.875,00
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 29.426.310/0001-54 175.875,00
LOTE 1 Quant: 1 Num: 019 54,30 Total: 122.175,00*
Hemi1 Unidade: UND Marca: LEPU Modelo: LEPU
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULARSENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DEANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIAANTIGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020- GEVS/SESA/ES.CONFORMETERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 54,30 Total Item: 122.175,00
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 043 71,60 Total: 53.700,00
item: 2 Unidade: UND Marca: LEPU Modelo: LEPU
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULARSENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DEANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIAANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020- GEVS/SESA/ES.CONFORMETERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O INCISO III DO ART48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valor Unit.: 71,60 Total Item: 53.700,00

ato
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI !PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATQ CONSTITUTIVONIRE - 41600800397
CNPJ - 29.426.310/0001-54

MATEUS DE SOUZA VIEÍRA, brasileiro, solteiro, rascido em 19/08/1998, empresário, portador dacédula de Identidade Civil RG sob n.º 12.825.827-2 SESP/PR e CPF sob n.º 098.517.899-09,residente e domiciliado na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua Edmundo Mercer,n.º-620 — Centro - CEP 87.301-080. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada — EIREL!que gira sob o nôme empresarial de CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIREL! na cidadede Campo Mourão - Estado do Paraná, na Avenida Irmãos Pereira, n.º 391 — Ceritro — CEP:87301-010 — com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob nº 41600800397em data de 05/12/2018 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 29.426,31 0/0001-54, resolve modificar oprimitivo ato constitutivo e posteriores alterações pelo presente instrumento de alteração econsolidação contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O titular MATEUS DE SOUZA VIEIRA que possui 400.000 (Quatrocentas mil) quotas no valor de R$400.000,00 (Quatracentos mit reais) vende e transfere de maneira onsrosa a totalidade de suasquotas a ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, brasileira, casada sob o regime. de. comunhão parcial debens, nascida em 28/09/1962, empresária, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 39490420SESPIPR, CPF sob n.º 775,452.309-49 e CNH sob n.º 0+506199897 expedida pelo DETRAN/PR,residente esdomiciliado na cidade de Campo Mourão — Estado do Paraná, na Rua Edmundo Mercer,nº 620 — Centro — CEP 87.301-080, a qual ingressa ra sociedade através do presente ato.
CLÁUSULA SEGUNDA

.

O fitular MATEUS DE SOUZA VIEIRA dá a adguitente ELISMAR DE SOUZA VIEIRA plena, geral,rasa e irrevogável quitação da cessão de cotas ora efetuadas, declarando esta conhecer a situaçãoecónômica e fianceira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentesdeste instrumento.
-

CLÁUSULA TERCEIRA
Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 400.000,00 (Quatrocentos milreais) integralizados, permanece inalterado, ficando assim distribuido:

socio QUOTAS R$ |

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 400.000] 400.000,00
TOTAL 400.000 400.000,00

CLÁUSULA QUARTA
À auminisiração dá sociedade caberá a ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, com os poderes e
atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vertado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dosquotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio,

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2019 11:09. 0191565121,PROTOCOLO: 191565121 DE 03/04/2019. CÓDIGÕR
11901528424, NIRE: 41600800397.[a nm CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - BIRELIeResBRAS i LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - ETRELI 2PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVONIRE - 41600800397
CNPJ - 29.426.310/0001-54

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, atuando Sempre isoladamente, constituir,em nome da socisdade, procuradores para o período determinado, devendo o instrumento demandato especificar os atos e operações a serem praticados,

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto doArtigo 1061 da Lei nº 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidadedos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no minimo,após a integralização.

CLÁUSULA QUINTA
À administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer aadminisiração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por seencontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargospúblicos; ou por crime falimentar, de prevarização, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contraa economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênicia,cóntra asrelações de consumo, fê pública, ou propriedade.

CLÁUSULA SEXTA
Declara a tilular da EIRELI, pará os devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não participa denenhuma outra-pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA -SÉTIA
À sede da empresa localizada na Avenida Irmãos Pereira, n.º 391 — Centro — CEP: 87.301-019, nacidade de Campo Mourão — Estado do Paraná fica transferida para Avenida Goioerê, n.º 180 —Centro CEP 87.902-070, na cidade de Campo Mourão- Estado do Paraná.

CLÁUSULA OITAVA
A vista da modificação ora ajustada e em consoniência com o que defermina o art. 2.034 da Lei n.º10.408/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo,tomando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contratoprimitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tiposocietário, passa ater a seguinte redação:

, CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVOCIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIREL
NIRE - 41600800397

CNP) - 29.426.310/0001-54

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2018 11:09 soB Wº 20191565121.PROTOCOLO: 191565121 DE 03/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:11901528424, NIRE: 41600800397.
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI 3PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVONIRE - 41600800397
CNPJ - 29.426.310/0b01-54

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, brasileira, casada sob q regime de comunhão parcial de bens,nascida em 28/09/1962, ermpresária, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 3949042.0
residente-e domiciliado na cidade de Campo Mourão — Estado do Paraná, na Rua Edmundo Mercer,n.º 820 — Centro - CEP 87.301-080. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada — EIREL!que gira sob-onome empresarial de CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI na cidadede Campo Mourão — Estado do Paraná, na Avenida Goioerê,n.º 180 — Centro - CEP 87.302-070 —com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n.º 41600800397 em data de05/12/2018 e inscrita no CNPS (MP) sob n.º 29,.426.310/0001 -54, promove a ConsolidaçãoContratual, conforme as cláusulas a seguir:

n.º 180 — Centro — CEP 87.302:070 — na cidade de Campo Mourão - Estado do Paranã e inscrita no 3CNPJ (MP) sob n.º 29.426.340/0001-54.
” +“

2º O capital é de R$ 490.000,00 (Quatrocentos mil reais), totalmente intégralizados em moeda  «, 7corrente nacional do País.

«4$ À empresa iniciou suas atividades em 19 de Dezembro de 2017 e seu prazo de duração éindeterminado.

4 O objeto é Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644.3/01), Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e detaboratórios (CNAE 4645-1/01) Comércio atacadista de méquinas, aparelhos e equipamentos parauso odonto-médico-hospitalar, partes e peças (CNAE 4654-8/00) Comércio atacadista de próteses €artigos de ortopedia (CNAE 4645-1/02) Comércio aticadista de equipamentos elétricos de usopessoal e doméstico (CNAE 4649-4/01 ) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE4646-0/02) Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação damiciliar (CNAE4549-4/08) Comércio atacadista de máveis e artigos de colchoaria (CNAE 4649:4/04) Comércioatacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1103) Comércio atacadista de artigos deescritório e de papelaria (CNAE 4647-8/01) e Comércio atacadista de materiais descartáveis parauso doméstico (CNAE 4649-4/99).
5º

,
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoajurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente ciotitular, podendo a empresa ser alterada Para atender uma nova situação,

6º Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que 08participa de nenhumaatra pessoa jurídica dessa modalidade.

aa ÁCERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2015 11:09 SOB Nº (ASIBESIAL
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI 4PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVONIRE - 41600800397
CNP3 - 29.426.310/0001-54

78 À administração da EIRELI será exercida por ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, a quemcaberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial daempresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa seráregida pelo. regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das SociedadesAnônimas.

a Otérmino da cada exercicio social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com aapresentação dó balafiço patrimonial e.resultado econômico do anofiscal.
ge A titular declara sob as penas da lei, de que não está impedida, por lei especial, e nemcondenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer aadministração desta EIREL!, bem como não esta impedida, ou-em virtude de condenação criminal,ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso acargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ouconta a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa deconcorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1011, gt,Cc/2002).

10º A titular declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA DEPEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006.
11º Fica eleito o foro de Campo Mourão — Estado do Paraná para resolver quaisquer: litígiosoriundos do-presente Ato.

E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular dealteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, em via única, obrigando-se fielmente porsie seus herdeiros a curnpri-lo em todos os seus termos.
A fe... Campo Mourão - Paraná, 22 de Março de 2018.

Dem
CotoE Mo. Tiadalmad Dus UdERcano ch Soap Jnroa

MATEUS DE SOUZA VIEIRA ELISMAR DE SOUZA VIEIRA
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELTPRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVONIRE - 41600800397
CNPI - 29.426.310/0001-54

MATÉUS DE SOUZA VIEIRA, brasileiro, Sorteiro, rascido em 19/08/1998, empresário, portador dacéduta de Idontidade Chi RG sob n.º 12.825,827-2 SESPIPR e CPF sob nº 98.517 499.00,residente e domiciliado na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rus Edmundo Mercer,nº 620 - Cento —- CEP 87301-080, Tlitar da Empresa de Responsabilidade Limitada - EÍREL!que girá sob o roma empresarial de CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI ns cidadede Campo Mourão — Estado do Paranã, na Avenida irmãos Pereira, n.º 384 - Canto - CEP:B7.304-01 — com contrato social arquivado na Jinta Comercial do Paraná, sob n.º +1606B00497em data de 05/12/2018 6 inscrita no CNPJ IMP) sob n.º 29.428.310/0001.58, resolva modificar oprimitivo ato constiutvo e posterores alterações pelo Presente Instrumento da alteração econsolidação contratuar

CLÁUSULA PRIMEIRA
O titular MATEUS DE SOUZA VIEIRA que possui 400.000 (Quatrocentas mil) quotas no valor de R$460.900,60 (Quatrocentos mil reais) vende e transiere de maneira onerosa a totalidade desuas
bens, nascida em 28/09/1062, empresária, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º 35450420SESPIPR, CPF sob n.º 775,452.309-49 e CNH sob n.º 01506199807 expedida pelo DETRAN/PR,residente e domiciliado na cidade de Campo Mourão— Estado do Paraná, na Rua Edmundo Mercer,n.º 620 -Conto CEP B7.301-080, a qual ingressa ra spoladade através do presents ato,
CLÁHSULA SEGUNDA
O titular MATEUS DE SOUZA VIEIRA dá a adquirente ELISMAR DE SOUZA VIEIRA plena, geral,rasa e irevogável quitação de cessão de cotas ora efotuadas, declarando esta conhecer a situaçãoeconômica e financeira da sociadado, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentesdeste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA
Em dacoréncia da presente aferação, o capital social que sra de R$ 400.000,00 (Quatrocentos milreais) integralizados, permanece Inalterad ; ficando assim distribuído:

socio QUOTAS R$
ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 405.000] 458.000,00—

NOTAL 490.000] 460.060,90
CLÁUSULA QUARTAAAQU da seciedade caberá a ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, com os poderes éatribuições de administrador, autorizado 9 uso Individual do nome empresarial, vedario, no entanto,em atividades estranhas so interesas social ou assumir obrigações seja em tevor de qualquer desquotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bena imóveis da sociedade, sem autorizaçãodo outro sócio.

SESTIFICO O REGISTRO EM 64/04/2019 13:09 sem wº DOLSIESSIZL.PROTOTO: 191565121 DX 03/04/2010. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:11601528424, NIRE: GIGOOBDDIST.
!TR CIRÚRGICA ITAMABETE COMERCTAL - EXU= =DA PARANA LEANDRO MARCOS RASSEL BISCAIA
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL — ETRELI zPRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DG ATO CONSTITUTIVONIRE - 41600800397
CNPJ - 25.426,310/0001-54

Pantgrafo

Primeiro: Facultese ao adiministrador, atuando sempre isoladamente, constituir,em nonse da socisdado, procuradores para à periodo determinado, devendo 9 instrumento damandato especificar os alos s operações a sorem praticados.

CLÁUSULA QUINTA
A administradora deciua, sob as peras da lei, de que não está impedida da exercer aadministração da sociedade, porlei especial, ou em viriude de condenação criminal, ou por sa -encontrarem sob os sletos daia, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargospúblicos; ou per crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, Concussão, peculato, cu contra -economia popular, contra q sistema fnanceiro nacional, contra normas de defesa da toncarrência,contra as relações da consumo, fé pública, ou a propriedade,

êCLÁUSULA SEXTA
Declara a iutar da EIRELI, para os dévidos fins e efeitos de direito, qua a mesma não participa denenhuma ostra pessoa jurídica dessa modalidade.

“ua,

CLÁUSULA SÉTIMA
À ssde da empresa iocatizeda na Avenida imãos Pereira, n.º 391 - Centro - CER: B730410, nacidade de Campo Mourão — Estado do Paraná fica transferida para Avenida Goloer8, nº 180 —Centro- CEP 87.3024070, na cidade de Campa Mourão - Estado do Paraná.
CLÁUSULA OITAVA
A vista da modificação ora ajustada 9-em consonência com o que determina o art, 2.031 da Lain?10 406/2002, 08 sócias RESOLVEM, por exie instrumento, atualizar  nonseliiar9q tigátytomando assim sem sísito, a partir desta data as cláusulas 8 coniições contidas no contratoprimitivo que, adequado ds disposições da ieferida Lei n.º 10.406200) aplicáveis a este tipo+ passa a ler a. seguinte redação:

S CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVOCIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELÍNIRE - 41600800397
CNPJ - 29.326.310/0001-54

CRRTITICO O REGISTRO 2H 04/04/2015 21:05 sem wo 20r918smI21.S
O: 151863121 nm 03/04/2019. cópico ns VERIFICAÇÃO:

PRÓPOCOL|

Y IISG1528426. VIRE: SLGOOGOOGIT,mr CIRÚRGICA ITAMARA?Y COMERCIAY — eIREGIrir LEANDRO MARCOS RASESL BISCAIA
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI 3PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVONIRE - 41600860397
CNPI - 29.426.310/0001-54

FLIEMAR DE SOUZA VIEIRA, brasileira, casada sob q regimo de comunhão parcial de bons,nascida em 28/09/1962, empresária, portador da Céduta ce Identidade RG sob n.º 3949042.0SESPIPR, CRF sob nº 775,452.309-49 6 CNH sob nº 01508190897 sypadida pelo DETRANIPR,residentee domicilado-na cidade de Campo Mourão — Estado du Perané, ne Rua Edmundo Mercar,

de Campo Mourão — Estado do Paraná,na Avenida Goioerá, 1.º 180 - Centro — CEP 87.302.070

r O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADELIMITADA — EIREL!, com sub-rogação de todos os direitos » obrigações pertinentes e gira sob arazão social de CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL — ERELI, com sedo na Avenida Goioerê,n.º 180 - Centro — CEP 87.302.070 — na cidade de Campo Mourão — Estado do Paraná g inscrita nóENPU (MF) sobn.º 29.428 240/0001.54.
,? O capiaté de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil resis), totalmente integralizados em moeda 3
Ny,

e!

corrente nacional do Pais,

3 A empresa iniciou suasalvidades em 19 de Dezembro de 2047 e sou prazo de duração éindeterminado.

4 O objeto à Comércio atacadista de madicamentos & drogasde uso humano (CNAE 45443/71), Comércio atacadista de instrumentos é materiais para uso mécico, cirúrgico, hospitalar o delaboratórios (CNAE 4645-1/01) Comércio atecadisia de méguinas, aparelhos e equipamentos parauso odonto-médico-haspitalar, partes € peças (CNAE 4664-2/00) Comércio alecadisia de próteses eartigos de ortopedia (CNAE 4645-142) Coméicia stscadista de equipamentos elétricos de usopessaal o doméstico (CNAE 4849-4/01) Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE4646-D/02) Comárcio atacaçisia de produtos de higiene, limpeza e conservação domisfiier CNAE4849-4/08) Comórcio atacadista de móveis e artigos de colchúaria (CNAE 4848-4/04) Comáreioatacadista de produios Odontológicas (CNAE 4645-103) Comércio atacadista de arligos deescritório e de papelaria (CNAE 4647-8101) 8 Gomércio atacadista de materiais descartáveis parauso Comásiico (CNAE 4640-4/89),
5º O prezo de duração épor tempo indeterminado, É garantida a continuidade da pessoaJuridica a diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário og permenente dotitular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação,
s Declara a tilular da EIREL], Para os devidos fins e efeitos de direito, quebetticipa de nenhuma qutra pessoa jurídica dessa modalidade.

4
é

SERTIPICO O REGISERO KH 04/04/2019 11:08 SOB Nº fYTELSESIII.FRONICOLO: 191565121 bx 03/04/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃOY ZI90iS28424. NTRE: 4160080037, ENDaamei CIRÚRGICA ITAMARATY COMENCIAL - EIBRLIa Mania
LEANDRO MARCOS PATSEL BISCAIA
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CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL — EIRELI 4PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVONIRE - 41600800397
CNPJ - 29.426.310/0001-54

7 A administração da EIREL! será exercida por ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, a quemcaberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial & extrajudicial daempresa EIRELL A responsabilidade do Etular é limitada ao capital integrelizado e a empresa soráregida polo reginis jurídico da empresa limitada e suplstivamente pelas leis das Sosedadesârônimas.

a O tórmirio da cada exercicio social será encerratio em 34 de Dezembro do ano civil com aapresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.
9º A titular deciera sob as penas da kal, de que não estã impedida, por lei especial, e nemcondenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o prolba de exercer àano administração desta EÍREL|, bem como não esta impedida, ou em virtuxte de condenação criminal,ou porse encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qua temporariamente, o acesso acargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, cucontra a economia popular, esta o sistama financeiro nacional, contra normas ds defesa de
concorrência, contra as reisções de consumo, tê pública ou a propriedade. (Art. 1011, g1coros.
10º A filas deciera sob as penas da Lei que se enguadra na situação de EMPRESA DEPEQUENO PORTE nos fermos da Lel Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2008,
1º Fica also o foro de Campo Mourão — Estado do Paraná para resolver quaisquer iltigiossriundos do presente Ato.

E por ester justo e contralatio, lavratm, date e assinam 0 presenta instrumento particular de
alteração da Empresa Individual de Responsabiidade Limitada — EIRELI, em via imica, obrigando-ae fisimente por si e seus herdeiros a cumpria em todos 08 seua termos.

Ste, Campo Mourão — Paraná, 22 de Março de 2019.Ae, dego, so o)' em or dy Sass, aih)a NaSitio ELISMARave

CERTIFICO O NEGINTRO EM 04/04/2018 11:06 s08 nº volHisGsIa.PROTOE: CAÇÃO:LO: 19LBSSIZA DS 03/04/2019. CÓDIGO DE VERIFT:àÀ 1301528424. NIKE: JL600B00397.[era CIRÚRGICA ITAMARATI COMERCIAL - RIRELE

DA bao LEARDRO MARQUE RAYSEL BISCAIA
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ma, 46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

29/06/2020

mms
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA29.426,310/0001-5:
MATRIS

COLA
CADASTRAL 12/01/2018

NOME EMPRESARIAL

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEversar
EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista do medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46,45.1-01 - Comórcio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios45.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses o artigos de ortopedia
45,45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
48.47-8-01 - Comórcio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
48.49-4.01 - Comárcio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-94 « Comórcio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza 6 conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista do outros squipamentos o artigos de uso pessoal o doméstico não especificadosanteriormente
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparslhos o equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes epoças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (do Natureza Empresári

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV GOIOERE 180 ad
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
87.302-070 CENTRO CAMPO MOURAO PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3016-3500

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
seres

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 12/01/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
wrecesciads esteira

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
* Emitido no dia 29/06/2020 às 14:45:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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RÁ o
Acesso à informação Participe | Serviços Legislação

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISEÀ DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI
CNPJ: 29.426.310/0001-54 -

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 08:25:41 do dia 11/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2020:
Código de controle da certidão: C4DB.9BF5.D1BE.82D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Preparar páginaNova Consulta
para impressão

Canais



06/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  29.426.310/0001-54 *
Razão Social:;CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA EPP
Endereço: IRMAOS PEREIRA 391 / CENTRO / CAMPO MOURAO/ PR / 87301-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2020 a 26/07/2020 -
Certificação Número: 2020062704023929247927

Informação obtida em 06/07/2020 11:25:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

hitps: "!consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrfipages/impressao.jst 1n



Estado do Paraná naSecretaria de Estado da Fazenda Us
Receita Estadual do Paraná

purê «o Us)

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 021702621-91

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.426.310/0001-54 2
Nome: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL- EIREL!

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/07/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda.pr.gov.br

EmedA!0ido

Página 1 de 1

Emitido via intemet Pública (25/03/2020 16:21:43)



ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Protocolo: N. Certidão: 16961/2020
Contribuinte: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL- EIRELI

CPF: 29.426.310/0001-54 - RG:
Endereço: AVENIDA GOIOERE, nº 180
Bairro: CENTRO
Complemento:
Requerente:

. Cód. Contrib.: 61058874 Validade: 21/07/2020 -

Ponto de Referência:

[FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

[OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro desteMunicípio.
mm,

CAMPO MOURÃO/PR, 21 de junho de 2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net

Setor de
Emitido Via Portal

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ ME nº 75904524/0001-06Home-page: WWw.campomouyrao.pr.gov.br E-mail: prefeitura) campomourao,pr.gov.br



VUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 29.426.310/0001-54”

Certidão nº; 2606279/2020
Expedição: 29/01/2020, às 09:34:34
Validade: 26/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

29.426.310/0001-54, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação P
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Rasa me
29/07/2049 Imprimir Documento vUuid

ESTADO DO PARANÁ Empresa b> Fácil
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPO MOURÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

ALVARÁ SANITÁRIO
Número 908/2019

Nome Fantasia:
Razão Social: CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL- EIRELI

CNPJ: 29.426.310/0001-54
Inscrição Municipal:

Atividade (s) Licenciada (s): 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano,
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos,
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal,
4849-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico,
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitaiar; partes e peças,

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria,
4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia,
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hespitalar e de laboratórios

Município: Campo Mourão Endereço: AVENIDA Goioerê, 180, , Centro
CEP: 87302070

Local e data: Campo Mourão, segunda, 29 de julho de 2019
Data de Vencimento: quarta, 29 de julho de 2020 -

SÉRGIO HENRIQUE DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Saúde

Observação

Código de Autenticidade: 19XJIOA3GV
Ass.

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO DÉBORA FERNANDA ZIROLDO Setor de Pregão !

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

https. Jhwwnwempresafacil.pr.gov.br/sigfaci/processo/imprime-modelo/tipo, alvara/2/cod alvara/7 107107/co protocolo/PRP19339440197 172
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140FoneiFax: (44)3518-1148 - e-mail: prefeituraiicampomourao.pr.gov.br - homepage: wwn.campomourao.pr. govbr

CM Número do Álvará
21819 197/2018

EXERCÍCIO DATA DE VALIDADE
2020 3Wizizgozo —

LOCALIZAÇÃOALVARÁ DELIGENCA PARA
NOME / RAZÃO SOCIAL

61058874 » CIRURGICA ITAMA

NOME FANTASIA : SOBRENORE

LOGRADOURO

AVENIDA GOIOERE

MbNICIPIO

Campo Mourão

DATA INÍCIG ATIVIDADE

'SO PESSOAL
DICOS, ORTOP. E ODONTOLOS.
OS, PERFUMARIA E PRÔD, DE HIGIENE PESSO;

ROS

CONTADOR | -
REGINALD!

O PRESENTE ALVARÁ;
QUE LEGITIMARAM SL

4 Restrições
ERAS EXIGÊNCIAS

o patRO
MANTER EM-LOCAL VISÍVEL AOPÚBLICO |

MOURÃO/PR, 10/01/2020 .
OBSERVAÇÕES ; INFORMES

1) De conformidade comalegislação
em prazo inferior a 30 dias quaisquer

om
2) Em caso de encerramento das atividades inerentesa este alvará, deverá ser requerido em prazo inferior a15 dias junto ao Setor de Tributação da prefeitura a BAIXA deste alvará, sob pena de enquadramento dedébitos dos exercícios seguintes.
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do PODER JUDICIÁRIO
Ú) ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão - Paraná. i

TJPR |

|

TRIBUNAL DE JUSTIÇA :

CARTÓRIO DISTRIBUIDORPÚBLICO E ANEXOS, . |

DO ESTADO DO PARANÁ

Contador, Partidor Depositário e Avaliador Judicial
Gerson Guimarães do Vale

Titular

o CERTIDÃO |A
CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu

cargo, os livros de registro e distribuição de feitos, deles constatei NÃO haver sido distribuído

a qualquer cartório CÍVEL desta Comarca, ação alguma de:

FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL contra:

CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI |

CPF / CNPJ - 29.426.310/0001-54 *

RG /INSC.EST- N/C

Hob.jus.br

ou

Consulte

o

Documento

em:

hitps:azevedobastas.not

bridocumento/109472806200852367468

O réferido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 26/06/20 i

Cartório DistribuidoF Público e anexos
Gerson Guimarães do Vate - Titular t

Leandro Guimarães C.do Vale - Funcionário Juramentado
Cristiano Roberto Carraro . Funelonário Juramontado
Fernanda Pinheiro Nascimento
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Einiidia Cavalsant



sz Governo do Estado do Paraná EmpresoBb Fácil: DES
Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Ainda comenta Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
“ SistemaNacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos gue as informações abaíxo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial a são vigentes na data da sua expedição,

Nome Empresarial: CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL « EIRELI Protocolo: PRC2002712397

Natureza Jurídica: Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Início de Atividade
41600800397 29,426,310/0001-54 , Constitutivo 18/12/2047

12/01/2018

Endereço Completo
Avenida Goioerô, Nº 180, Centro - Campo Mourão/PR - CEP 87302-070

Objeto
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOSDE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA

DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA E COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA USO DOMÉSTICO.

Capital Porte Prazo de Duração
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indetorminado
Capital Integralizado Porte)
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Titular
Nome crr Aciministrador Início do Mandato Tórmino do Mandato
ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 775.452.309-49 s 22/03/2018

Dados do Administrador
Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato
ELISMAR DE SOUZA VIEIRA 775.452,30049

: 2/03/2019

Último Arquivamento Situação
Data Número ATIVA
04/04/2019 20191565121 Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida auto
Se impressa, verificar sua ai

OMARA97

(horário de Brasília).
r, com o código 5PAGOF5J.

LEANDRO MARCOS RAvSEL Biscal
> Secretário Gerál -

tde1



20/07/2020 Locamai! :: Re: Referente ao Pregão Nº 65-2020 POrí à (aa
Assunto: Re: Referente ao Pregão Nº 65-2020 PRESIDENTE ”
De Cirurgica Itamaraty Comercial Eireli <cir.itamaratyGgmail.com> KENNEDY
Para: <pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br>
Data 20/07/2020 14:06

* PROPOSTA AJUSTADA P.E 65-2020 (6),pdf (201 KB)
* Declaração Conjunta - Anexo III P.E 65-2020.pdf (»26 KB)

Boa tarde, Sra. Pregoeira.

Segue abaixo os documentos com assinatura eletrônica, conforme solicitado...

Obrigado.

At.te,
Daniel

BOA TARDE,

—— O edital exige assinatura eletrônica, nos casos em que a empresa optar por encaminhar via e-mail os
documentos, Conforme dito no e-mail anterior,

Sua empresa deve ficar atento ao previsto no item 13,4.1 - As empresas ao encaminharem suas documentações
via e-mail, devem fazê-lo de modo que permita a comissão de licitação verificar a autenticação de todos os
documentos, inclusive utilizando assinatura eletrônica, quando for o caso (DECRETO Nº 036/2020).
Att,

Danielle Fontana

e Setor de Licitações - Pregão

28 3535 1948

Em 17/07/2020 15:01, Cirurgica Itamaraty Comercial Eireli escreveu:
Boa tarde,

Segue abaixo declaração e proposta conforme solicitado...

Obrigado!

Atenciosamente,
Daniel

Livre de vírus. ww avast. com.

Em sex., 17 de jul. de 2020 às 14:04, <pregaoQOpresidentekennedy.es.gov.br> escreveu:

binerlhvabmail cama com hrineocidantabannad e mms hrhD1D tncl-mnt? enfo-A A-ARATL enhavoINRAVS antiamneint?. autarin=A am



20/07/2020 Locamail :: Re: Referente ao Pregão Nº 65-2020
Boa tarde,

Não foi encaminhado a Declaração do anexo II. Também a proposta está com assinatura simples.
Sua empresa deve ficar atento ao previsto no item 13.4.1 - As empresas ao encaminharem suas
documentações via e-mail, devem fazê-lo de modo que permita a comissão de licitação verificar a
autenticação de todos os documentos, inclusive utilizando assinatura eletrônica, quando for o caso
(DECRETO Nº 036/2020).
Também foi observado que a empresa arrematou os dois itens, diante disso deve adequar os preços,conforme prevê 11,3 - Se a mesma empresa vencera cota reservada e a cota principal, a contratação dascotas deverá ocorrer pelo menor preço.
Ressaltamos que a assinatura da proposta e da declaração deve ser o da pessoa que administra a empresa,ou outra por ela credenciada.

Att.

Danielle Fontana

Equipe de Apoio

Setor de Licitações - Pregão

28 3535 1948

Em 17/07/2020 11:52, Cirurgica Itamaraty Comercial Eireli escreveu:
Bom dia, Sra, Pregoeira.

Segue abaixo os documentos para Habilitação e Proposta Ajustada. Envio também, caso seja interessante,um descritivo do Teste Rápido com sistema Swab de Nasofaringe (item 02).

Desde já agradeço.

OBS: É necessário envio dos documentos por correio?

Aguardo retorno.

At.te,
Daniel

Livre de vírus. wyyw.avast.com.

htnedhambmailcamirm arm hrinvacidantalannarh ao amu hehs919 tnoloemail ontomnB MA-ERRTO, mmbaveIDAVO sntinnmnei InéO cedia



ANNANGATAgugu
RATS

COMERCIAL LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PROPOSTA

COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL|Cirúrgica Itamaraty Comercial Eireli

CNPJ 29.426.310/0001-54

ENDEREÇO Av. Goioerê, 180 — Centro

FONE/FAX (44) 3810-7155

—. [EMAIL Cir.itamarat ailLcom

CONTATO Daniel Tavares Junior / Antônio Amaral

DADOS Banco: Brasil Agência: 0406-5 Conta: 71091-1
BANCÁRIOS

1) Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor e às cláusulas e
condições estabelecidas para o Pregão Eletrônico n.º 000065/2020.
2) Proponho executar o lote abaixo indicado, de acordo com o especificado no Edital, pelos
preços discriminados, asseverando que em caso de divergência dos preços apresentados em
algarismo e por extenso, prevalecerão estes últimos
3) Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto,
considerando que o produto será entregue no estabelecimento do contratante, assim como os
valores referentes às perdas inerentes ao processo;“*D 4) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

LOTE|ITEM|PRODUTO QNTO.|MARCA VALOR TOTAL

KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E

ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO

1 oz KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 2.250 LEPU R$54,30

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE
SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA ANTÍGENO-AG), DE ACORDO
COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES. CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

R$122.175,00

KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19

KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO
QUALITATIVA DE ANTÍGENO
SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO:
SOROLOGIA

750 INSIDE R$54,30 R$40.725,00



SCcêUs

MAR;
COMERCIALLTDA

1Y
ANTÍGENO-AG]), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 -

GEVS/SESA/ES. CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O INCISO fl DO ART 48 DA
LEI COMPLEMENTAR 147/2014

TOTAL LOTE: R$162.900,00
Cento e Setenta e Dois Mil e Novecentos Reais

Campo Mourão, 16 de Julho de 2020.

/ PivaAOM Cu AndaAS
CIRÚRGICA TTAMARATY COMERCI, AL EIRELS

+92, 420.30 00-54
ELISMAR DE SOUZA VIEIRA

RG: 3.040. 47-d
CPE: 775,452.309-45



VU

AOS CUIDADOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREF MUNIC PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO - ESPÍRITO SANTO

REF.: PREGAO ELETRONICO Nº 00065/2020

DECLARAÇÃO CONJUNTA
ANEXO - II

Pela presente a CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL- EIRELI, Pessoa Jurídica de direito privado, com sede é foro nesta cidade de CAMPO
MOURAO-PR, sita à AV GOIOERE, 180, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº 29.426.310/0001-54, e no CICAD nº 9081236973, neste ato representada

por seu representante legal, senhor ELISMAR DE SOUZA VIEIRA, portador da R.G. número 3,949,042-0 e do C.P.F. número 775.452.309-49, DECLARA
qué,

1 - Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos, ressalvando o emprego para menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
2 - Para fins de recebimentode tratamento favorecido e diferenciado nesse processo licitatório, que o seu enquadramento legal é
de EPP (MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL), pois cumpre os requisitos
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.
21 Declara sob as penas daLei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do $

4º do referido artigo.
2.4.1 (Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43,6 1º da Lei

Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá decadência do direito à contratação,
como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993,
3 - Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos de sua habilitação no processo licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4 - Que tomou conhecimento dos aspectos relevantes que possam influir direta ou indiretamente na prestação do serviço, inclusive
sobre a localidade onde serão executados os serviços.
5 - Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento das condições locais da área destinada ao objeto da licitação em
epígrafe.
$ Ae não se encontrainadimplente ou impedida de licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no
C. rode Fornecedores, de quaisquer órgãos da Administração Pública direta ou indireta.

CAMPO MOURAO, 15 de julho de 2020

e PEASnCbmih AML Cad o

anoCIRÚRGICA TLAMARATY COMERCIAL EIRÉLI
23,426.310/0001-34

ELISMAR DE SOUZA VIEIRA
RO: 3.940.042-0

CPF: 775.452,309-49

PENNo
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Consultas

-

Agência

Nacional

do

Vigilância

Sanitária

Mrs

Consultas

-

Agência

Nacional

de
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Sanitária

Consultas

/
Funcionamento

de

Empresa

Nacional

/
Resuítado

/
Detalhamento

Certificado

de

Boas

Práticas

de

Distribuição

e

Armazenagem

-

CBPDA

(Vigente)

-

.

Empresa

Linhas

de

Certificação

Data

de

Vencimento

do

Solicitante

Vigentes

Publicação

Certificado

Dados

da

Empresa

Nacional

Nenhum

registro

encontrado

Razão

Social

cirurgica

Itamaraty

comercial-eireli

cnej

29.426.310/0001-54

Voltar

Endereço

Completo

-f
Telefone

Responsável

Técnico

ELIZABETE

FRANÇA

VIEIRA

Responsável

Legal

[sem

dados

cadastrados)

Dados

do

Cadastro

Cadastro

Nº

8.18.445-2

(3!
X1

1L85X1H2)

Data

do

Cadastro

29/07/2019

Situação

Nº

do

Processo
25351.393463/2019-73

Cadastro

8-

Produtos

para

Saúde

(Correlatos)

Atividades

/
Classes

Armazenar

*

Correlatos

Distribuir

*

Correlatos

Expedir
*

Correlatos

Certificado

de

Boas

Práticas

de

Fabricação

-

CBPF

(Vigente)

Empresa

Linhas

de

Certificação

Data

de

Vencimento

do

Solicitante

Vigentes

Publicação

Certificado

Nenhum

registro

encontrado

hitpsiltconsuitas.anvisa.gov

brHiompresas/empresas/y25351393463201973/7cnpj=29426310000154

12

httpa-/iconsultas

anvisa.gov

briitempresas/empresas/q/2535

139M463201973/?cnpj=294283

10000154.

(

(



ACSOMENCORECUcçUO“a

ITAMARATY

COMERCIAL

LTDA

DADOS

CADASTRAIS

Razão

Social:

CIRÚRGICA

ITAMARATY

COMERCIAL

EJRELI

CNPJ:

29.426.310/0001-54

Inscrição

Estadual:

90812369-73

Endereço:

AV.

GOIOERÉ,

Nº180

-

CENTRO

-

CEP:

87.302-070

Cidade:

CAMPO

MOURÃO

-
Estado:

PARANÁ

Telefone:

(44)

3810-0492

Sócios:

ELISMAR

DE

SOUZA

VIEIRA

RG:

394.904.2-0

CPF:

775.452.309-49

E-mail:

CIRITAMARATYGGMAIL.COM

Referências

Bancárias:

Banco

do

Brasil

Agência:

0406-5

Conta

Corrente:

71091-14

ITAMARATY

COMERCIAL

LTDA

Referências

Comerciais:

*

CIRURGICA

SANTA

CRUZ

-——

(51)

2107-9000

*

PONTAMED

o

(42)

2101-5151

*

DISTRIBUIDORA

BRASIL—
———(14)

2106-2000

(
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Cyas

A

CIRURGICA

ITAMA

privado,

com

sede

e
for

Mourão/PR,

devidam

dezembro

de

2006

apta,

portanto,

licitatório

dos

Prego

(43)

3305-8700

WWW.

ELLITTEGCON.COM.BR

Av,

Adhemar

Pereira

de

Barros,

800

|Jd.

Bela

Suiça

|
CEP

86050-190

|
Londrina

|
Paraná

rídica

de

direito

dade

de

Campo

PJ

29,

0001-54,

pela

é
empresa

de

pequeno

porte,

nos

omplementar

nº.

123,

de

14

de

os

conhecer

na

integra,

estando

ncia

como

critério

de

desempate

ecos

e
Convites.

çãofiel do documento apresentado e conferido neste ato.repredui
2 Documento em: htips://azevedobastos.not.br/documento/109472908200588675898
1.6 Inc. Xli da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada,
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RESOLUÇÃO

-

IDO

No

ata,

DE

23

DEMARÇO

OE

2020

-

REGOLUÇÃO

ROC

359,

CE

23

0E

MARÇO

DE

2020

DOM

Imprenta

DIÁRIO

OFICIAL

DA

UNIÃO

icado

er:

23/03/2620

|
Edição:
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|
Sação

1
-

Extra

Orgão;

Ministério

da

Saúde

ZAgéncia

Macionat

de

Vigilância

Sanitária

RESOLUÇÃO

-

RDC

Nº

356,

DE

23

DE

MARÇO

DE

2020

Dispõe,

do

forma

extraordinária

e

temporária,

sobre

os

requisitos

para

a

fabricação,

importação

e

aquisição

de

dispositivos

médicos

identificados

como

prioritários

para

uso

em

serviços

de

saúde,

em

virtude

da

emergência

de

saúde

pública

internacional

retacionada

ao

SARS-Cov-2.

O

Diretor-Presidente

Substituto

da

Agência

Nacionat

de

Vigilância

Sanitária,

no

uso

dia

atribuição

que

lhe

confere

o
art.

47,

IV,

aliado

ao

art.

53,

V
do

Regimento

Interna

aprovado

pela

Resolução

de

Diretoria

Cotegiada

-

RDC

n'

255,

de

10

de

dezembro

de

2018,

resolve,

ad

referendum,

adotar

a

seguinte

Resolução

de

Diretoria

Cotegiada

e

determinar

a
sua

publicação.

Art

Yº

Esta

Resolução

dispãe,

de

foma

extraordinária

e

temporária,

sobre

os

requisitos

para

a

fabricação,

importação

e

aquisição

de

dispositivos

médicos

Identificados

corno

prioritários,

em

virtude

da

emergência

de

saúde

publica

internacional

retacionada

ao

SARS-

CoV-2.

AR

2º
A

fabricação

e

importação

de

máscaras

cirúrgicas.

respiradores

particulados

N95,

PFFZ

au

equivalentes,

óculos

de

proteção,

protetores

faciais

(face

shield),

vestimentas

hospitalaros

descartáveis

(aventals/capotes

impermeáveis

e
não

impermeáveis),

gorros

e
propés,

válvutas,

circuitos

e

conexões

respiratórias

para

uso

em

serviços

de

saúde

ficam

excepcional

e

temporariamente

dispensadas

de

Autorização

de

Funcionamento

de

Empresa,

da

notificação

à
Anvisa,

bem

como

de

outras

autorizações

sanitárias,

Art,

3
A

dispensa

de

ato

público

de

liberação

dos

produtos

objeto

deste

regulamento

não

exime:

1-0

febricante

e

Importador

cie

cumprirem

as

demais

exigências

aplicáveis

ao

controle

sanitário

de

dispositivos

médicos,

bem

como

normas

técnicas

aplicáveis,

é

1
-

0

fabricante

e

importador

de

realizarem

controles

pós-mercado,

bem

como

de

cumprirem

regulamentação

aplicávet

ao

pós-mercado.

Art

4º
O

fabricante

ou

importador

é

responsável

por

garantir

a

qualidade,

a

segurança

e
a

eficácia

dos

produtos

fabricados

em

conformidade

com

este

regulamento.

Art.

5"
As

máscaras

cirúrgicas

devem

ser

confeccionadas

em

material

Tecido-Não-Tecido

(TNT)

para

Uso

odonto-médico-hospitalar,

possufr,

no

minimo,

uma

camada

interna

e
uma

camada

externa

e,

obrigatoriamente,

um

etemento

filtrante,

de

forma

a

atender

aos

requisitos

estabelecidos

nas

seguintes

normas

técnicas:1-

ABNT

NBR

15052:2004

-

Artigos

de

não

tecido

ce

uso

odonto-médico-hospitatar

-

máscaras

cirúrgicas

-

Requisitos;

e

H
-

ABNT

NBR

148732002

-

não

tecido

para

artigos

de

uso

odonto-médico-hospitatar

-

Determinação

da

eficiência

da

filtração

bacteriotógica,

$1
A

camada

externa

e
o

elemento

filtrante

devem

ser

resistentes

à

penetração

de

fluidos

transportados

pelo

ar

(repelência

a

Quidos).

5
2º
A

máscara

dave

ser

confeccianada

de

forma

a
cobrir

adequadamente

a
área

do

nariz

e
da

boca

do

usuário,

possuir

um

clipe

nasat

constituído

de

material

maleaivel

que

permita

o

ajuste

adequado

do

contomo

do

nariz

e
das

bochechas,

voe

gola

eschpeno

rd
0366-09-23

do
mare

da.
2020:24347487

na

tmoeeçro

RESOLUÇÃO

-

ROC

Ny

359,

DE

28
DE

MARÇO

DE

2070

RESOLUÇÃO

-

ROC

Iv

356,

DE

23

DE

MARÇO

DE

2120

DOU

Inpransa

Nacianas

83

O
TNT

utilizado

deve

ter

a

determinação!)

da

eficiência

da

filtração

bacteriológica

pelo

fornecedor

do

materlal,

cujo

etemento

filtrante

deve

possuir

eficiência

de

filtragem

de

particulas

(EFP)

>

98%

e

eficiência

de

filtragem

bacteriológica

(BFE)

>

25%.

8
4
É
proibida

a

confecção

de

mascaras

cirúrgicas

com

tecido

de

algodão,

tricoline,

TNT

ou

outros

têxteis

que

não

sejam

do

tipo

"Não

tecidla

para

artigos

de

uso

odonto-médico-

hospitaiar”

para

uso

petos

profissionais

em

serviços

ce

saúde.

Art.

6'
Os

protetores

faciais

do

tipo

peça

inteira

devem

atender

aos

requisitos

estabelecidos

na

seguinte

norma

técnica:

[-

ABNT

NBR

ISO

13688:2017

-

Proteção

ocular

pessoal

-

Protetor

ocular

e
facial

tipo

tela

-

Requisitos.

S$T

Os

protetores

faciais

não

podem

manter

saliências,

extremidades

afiadas,

ou

algum

fipo

de

defeitos

que

podem

causar

desconforto

ou

acidente

ao

usuário

durante

o
uso,

5
2
Deve

ser

facilitada

a

adequação

ao

usuário,

a
fim

de

que

à

protetor

facial

permaneça

estável

durante

o

tempo

esperado

de

utilização.

53º

As

faixas

utilizadas

como

principal

meio

de

fixação

devem

ser

ajustáveis

ou

autoajustáveis

e

ter

no

mínimo,

10

mm

de

largura

sobre

qualquer

parte

que

possa

estar

em

contato

com

o

usuário.

64º

O

visor

frontal

deve

ser

fabricado

em

material

transparente

e
possul

dimensões

minimas

de

espessura

O,5mm,

largura

240

mm

e
altura

240mm.

Art,

7
Os

respiradores

filizantes

para

partilculas

(PFF)

classe

2,
N95

ou

equivalentes

devem

ser

fabricados

parcial

ou

totalmente

de

material

filtrante

que

suporte

o

manuseio

e
uso

durante

todo

o

período

para

quat

foi

projetado,

de

forma

a

atender

aos

requisitos

estabelecidos

nas

seguintes

normas

teicnicas:

1-

ABNT

NBR

13698:2011

-

Equipamento

de

proteção

respiratória

-

peça

semifacial

filtrante

para

partículas:

e11-

ABNT

NBR

13897:2010

-

Equipamento

de

proteção

respiratória

-

Filtros

para

partícutas.

&Y

Os

materiais

utitizados

não

podem

ser

conhecidos

como

causadores

de

irritação

ou

efeitos

adversos

à
saúde,

como

também

não

podem

ser

altamente

inflamáveis.

5
2'

Qualquer

materia!

fiberado

peio

meio

filtrante

e
pelo

fluxo

de

ar

através

deste

meio

não

pode

constituir

risco

ou

incômedo

para

o

usuário.

53"

Todas

as

partes

desmontaiveis,

se

existentes,

devem

ser

facilmente

conectadas

e

mantidas

firmemente

na

peça.

5
4
A

resistência

à
respiração

imposta

pela

PFF.

com

ou

sem

váivula,

deve

ser

a
mais

baixa

possível

e
não

deve

exceder

aos

seguintes

valores:

t-70Pa

em

caso

de

inalação

com

fluxo

de

ar

contínuo

de

30L/min;

É
-

240Pa

em

caso

de

inalação

com

fluxo

de

ar

contínuo

de

95L/minçe

ftl
-

300Pa

em

caso

de

exalação

com

fluxo

de

ar

contínuo

de

160L/min;

$
5
A

penetração

dos

asross

momento

algum

a
6%.

de

ensaio

através

do

filtro

da

PFF

não

pode

exceder

em

56º

A

válvula

de

exalação,

se

existente,

deve

ser

protegida

ou

ser

resistente

às

positas

e
danos

mecânicos.

87

A

concentração

de

dióxido

de

carbono

no

ar

inalado,

contido

no

volume

morto,

não

pode

de

1%

(em

volumed,

exceder

o
valor

mé:

Art,

B'
As

vestimentas

hospitalares

devem

ser

fabricadas

em

material

Tecido-não-Tecido

(TNT)

para

uso

odonto-médico-hospitatar,

ser

resistentes

à

penetração

de

fluidos

transportados

peto

ar

trapelência

a
fluidos)

e

atender

aos

requisitos

estabelecidos

nas

seguintes

normas

técnicas,

conforme

aplicável;

F-

ABNT

NBR

ISO

13688:2017

-

Vestimentas

de

proteção

-

Requi

os

gerais;

e

meo

pumanrasy
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gov
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resmhucao

(358429

de
marco

do-2020:24817437

RESCLUÇÃO

-
ADO

A

358,

OE

23

DE

MARÇO

DE

2220

-

RESOLUÇÃO

-

ROC

Nt

5,
DE

23

DE

MARÇO

DE

2020

-

DOU

Imprensa

Nachona!

H
-

ABNT

NBR

18064:2016

-

Produtos

têxteis

para

saúde

-

Campos

cirúrgicos,

aventals

e
roupas

para

sata

limpa,

utilizados

por

pacientes

e

profissionais

de

saúde

e
para

equipamento

-

Requisitos

e

métodos

de

ensaio;

ti
-

ABNY

NBR

14873:2002

-

não

tecido

para

artigos

de

uso

odonto-médico-hospitatar

-

Determinação

dia

oficiência

da

filtração

bacteriológica;

e

IV

-

ISO

16893:2018

-

Produtos

téxteis

para

saúde

-

Aventais

e

roupas

privativas

para

procedimento

não

cirúrgico

utilizados

por

profissionais

de

saúde

e

pacientes

-

Requisitos

e

metodos

de

ensaio,

5
Y
Deve

ser

facilitada

a

adequação

ao

usttário,

a
im

de

que

a

vestimenta

permaneça

estável

durante

o

tempo

esperado

de

utilização,

por

meto

de

(sistema

de

ajuste

ou

faixas

de

tamanhos

adequados.

5
2º

Para

maior

proteção

do

profissional.

a
altura

do

avental

deve

ser

de,

no

minimo,

1,5

cm,

medindo-se

na

parte

posterior

da

peça

do

decote

até

a
barra

inferior,

e
garantir

que

nenhuma

parte

dos

membros

superiores

fique

descoberta

por

movimentos

esperados

do

usuário.

5
3
A

vestimenta

deve

fornecer

ao

usuário

um

nivel

de

conforto

adequado

com

o

nivel

requerido

de

proteção

contra

o

perigo

que

pode

estar

presente,

as

condições

amblentais,

o
nível

das

atividades

dos

usuários

e
a
duração

prevista

de

utilização

da

vestimenta

de

proteção,

5
4º

Vestimentas

tavental/capote)

não

impermeáveis

com

barreira

para

evitar

a

contaminação

da

pele

e
roupa

do

profissional

devem

ser

fabricadas

com

gramatura

minima

de

309/m2.

5
5º

Vestimentas

(avental/capote)

Impermeaiveis

devem

ser

fabricadas

com

gramatura

minima

de

50g/m2

e

possutr

eficiência

de

filtração

bacteriológica

(BFE)

>
99%.

Arm.

9º

Fica

permitida

a

aquisição

de

equipamentos

de

proteção

fuat,

ventiladores

pulmonares,

circuitos,

conexões

e

válvulas

respiratórios,

monitores

paramétricos

e

outros

dispositivos

médicos,

essenciais

para

o

combate

à
COVID-19,

novos

e
não

regularizados

peta

Anvisa,

desde

que

regularizados

e

comercializados

em

jurisdição

membro

do

international

Medical

Device

Regulators

Forum

(IMDRE),

por

órgãos

e

entidades

públicas

e

privadas,

bem

como

serviços

de

saúde,

quando

não

disponíveis

para

o

comércio

dispositivos

semelhantes

regularizados

na

Anvisa,

$
Y
A

indisponibilidade

do

produtos

regularizados

na

Anvisa

deve

ser

evidenciada

e

arquivada

à

documentação

do

processo

de

aquisição.

52

Os

dispositivos

médicos

devem

ser

expostos

ao

uso

com

suas

Instruções

de

uso

traduzidas

para

a
lingua

portuguesa

quando

essas

forem

essenciais

ao

adequado

funcienamento

do

produto.

53º

Q

serviço

de

saúde

em

que

o

equipamento

eletromédico

seja

Instatado

é

responsável

pela

instatação,

manutenção,

rastreabilidade

e

monitoramento

durante

todo

o

periodo

de

vida

útil

do

dispositivo,

incluindo

seu

descarte.

Art,

10.

Fica

permitido

o

recebimento,

em

doação,

de

equipamentos

de

proteção

individual,

ventiladores

pulmonares,

circuitos,

conexões

e

válvulas

respiratórios,

monitores

paramétricos

e

outros

dispositivos

médicos

essenciais

para

o

combate

à

COVID-19,

novos

regularizados

e

comercializados

em

jurisdição

membro

do

interatlona!

Medicat

Device

Regulators

Forum

(IMDRF),

por

órgãos

e

entidade

públicas

e

serviços

de

saúde

públicos

e

privados,

$
1

Quando

os

produtos

previstos

no

caput

não

atender

ao

requisito

da

regularização

e

comercialização

em

jurisdição

de

membro

do

IMORF.

o

responsávet

pela

doação,

antes

da

Importação,

deve

solicitar

previa

autorização

da

Anvisa;

52
A

solicitação

deve

ser

acompanhada

da

ficha

técnica

e
das

especificações

do

produto,

pais

de

origemefabricante.

53
Os

dispositivos

médicos

devem

ser

expostos

ao

uso

com

suas

instruções

de

uso

traduzidas

para

a
tingua

portuguesa

quando

essas

forem

essenciais

ao

adequado

funcionamento

do

produto.

Art

11.

Esta

Resolução

tem

validade

de

180

(cento

e

oitenta)

dias,

As,

12,

Esta

Resolução

entra

em

vigor

na

data

de

sua

publicação.

ANTONIO

BARRA

TORRES

sa

taosrom

RESOLUÇÃO

DC

AP

358,

DE
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06

MARÇO

DE

2020

-

RESOLUÇÃO

-

RIC

Ne

380,

DE

23

DE

MARÇO

DE

2020

-

DOU

Imprensa

acto

Esta

contegdo

vão

cunettul

o

pasbiicado

na

versão

centicada.

com

pat
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zasaptaao
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Ministério

da

Economia

Secretaria

Especial

de

Desburocratização,

Gestão

e

Governo

Digital

Secretaria

de

Gestão

Sistema

de

Cadastramento

Unificado

de

Fornecedores

-

SICAF

Certificado

de

Registro

Cadastral

-

CRC

(Emissão

conforme

art.

17

da

Instrução

Normativa

nt
03,

de

26

abril

de

2018)

CNPJ:

29.426.310/0001-54

Razão

Social:

CIRURGICA

ITAMARATY

COMERCIAL

-
EIRELI

Atividade

Econômica

Principal:

4644-3/01

-

COMÉRCIO

ATACADISTA

DE

MEDICAMENTOS

E

DROGAS

DE

USO

HUMANO

Endereço:

AVENIDA

GOIOERE,

180

-

CENTRO

-

Campo

Mourão

/
Paraná

de

das

informações

poderá

ser

verificada

no

endereço

www.comprasgovernamentais.gorbr.

Este

certificado

não

substitui

os

documentos

enumerados

nos

artigos

28

a
31

da

Lei

nº

8.666,

de

1993.

Emitido

em:

23/06/2020

08:36

1
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ENDEREÇO: Avenida Brigadeiro Uma e Silva, 1939 - Sala 1007
BAIRRO: JARDIM VINTE E CINCO DE AGOSTO CEP: 25071181 - DUQUE DE CAXIAS/RI

CNPY: 21.590.916/0001-15
PROCESSO: 25351.227083/2019-41 AUTORIZ/MS: 3X310H60779H (8.18496.4)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR; CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

ATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA
RODOVIA WASHINGTON LUIZ, 7749, BLOCO 1,

BAIRRO: VILA SÃO LUIS CEP: 25065004 - DUQUE DE CAXIAS/R
CNPJ: 17.463.456/0002-71,
PROCESSO: 25351.389067/2019-41 AUTORIZ/MS: P2HM7170MOS6 (8.18454.3)

ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: CORRELATOS

DUARDO NASCIMENTO DA CUNHA - ME
RUA TEIXEIRA SOARES 74 |BAIRRO: VILA NILVA CEP; 05109130 - SÃO PAULO/SP

CNPJ: 07.075,384/0001-50
PROCESSO: 25351,393388/2019-41 AUTORIZ/MS: PMESMWYSS9HM (8.18440.4)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR; CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA
ENDEREÇO: AV PREFEITO CLAVO GOMES DE OLIVEIRA, 6730
BAIRRO: DESMEMBRAMENTO MURILO GATTINI CEP; 37550001 - POUSO ALEGRE/MG

CNPJ: 48,740,351/0101-28
PROCESSO: 25851.401899/2019-43 AUTORIZ/MS: 45L2H4M305SH (8.18491.1)

ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: CORRELATOS

BARROS DE SOUZA E CIA LTDA
ENDEREÇO: Praça Rui Barbosa, 124, saia Q2
BAIRRO: Centro CEP; 48010130 - ALAGOINHAS/BA

CNPJ: 13.687.769/6001-71
PROCESSO: 25351,368020/2019-44 AUTORIZ/MS: P27WIHHWHBN (8.18465.1)

ATIVIDADE/CLASSE :

ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR; CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: MARIA BEATRIZ SBRAVATT! FRANCOSO LEITE DA SILVA - ME
ENDEREÇO: RUA TIRADENTES Nº 1,179, TÉRREO, SALA 2
BAIRRO: CENTRO CEP: 13480083 » LIMEIRA/SP

CNPJ: 05.035.678/0001-23.
PROCESSO: 25351.109865/2019-44 AUTORIZ/MS: PASGLLSTWMSS (8.18498.6)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR; CORRELATOS

CORRELATOS

ORTHOFISIO PERSONAL PRODUTOS ORTOPEDICOS E TRATAMENTOS
FISIOTERAPEUTICOS LTDA,
ENDEREÇO: PRAÇA SANTOS DUMONT, 2071
BAIRRO: SANTOS DUMONT CEP: 28050580 - UBERABA/MG

CNPJ: 33.500.624/0001-97
PROCESSO: 25351.387461/2019-45 AUTORIZ/MS: 7/H1270MSLSY (8.18472.5)

ATIVIDADE/CLASSE
COMERCIALIZAR: CORRELATOS

EMPRESA: DIAGLOG SOLUCOES PARA DIAGNOSTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA HERMES RODRIGUES DA FONSECA, Nº 1161
BAIRRO: VILA EBENEZER CEP: 19807180 - ASSIS/SP

CNPJ: 30,321,439/0001-84
PROCESSO: 25351.362808/2019-47 AUTORIZ/MS: 39W1495L0H6W [8,18456.3)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: MAXIMA MATERIAL HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: Av Prosidente Vargas 446 GRP 1602
BAIRRO: Centro CEP: 20071907 - RIO DE JANEIRO/RI

CNPE 33.725 ,950/0001-52
PROCESSO: 25351.376441/2019-48 AUTORIZ/MS: LXHI44MB4OLM (8.18487.8)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

« CORRELATOS

EMPRESA: DEMTAL RONDONIA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIREL!
ENDEREÇO: AV CARLOS GOMES 1501
BAIRRO: SAO CRISTOVÃO CEP: 76804037 - PORTO VELHO/RO

CNPJ; 32.053,182/0001-55
PROCESSO: 2535).395322/2019:51 AUTORIZ/MS: 62Y1686MWILH (8.13436.1)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: NIPO - NUCLEO INTEGRADO DE PROTESE E ORTESE LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA BARBARA HELIODORA 376 LOJA 01
BAIRRO: BOM RETIRO CEP: 35150215 - IPATINGA/MG
CNPJ; 12.132.393/0002-57
PROCESSO: 25351.381080/2019-52 AUTORIZ/MS: PBDWOMNLIAYO (8.18459.1)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

: CORRELATOS
CORRELATOS

EMPRESA: BRADELL PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI
ENDEREÇO: RUA VINTE E OITE DE JULHO, 207
BAIRRO: FUNDAÇÃO CEP; 09520610 - SÃO CAETANO DO SUL/SP
CNPJ: 33,727.782/0001-14.
PROCESSO: 25351.395425/2019-55 AUTORIZ/MS: LXHITTLY2MSA, (8,18482.0)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA; PREGWEB LTDA
ENDEREÇO: RUA PREFEITO RAULINO J0A0 ROSAR, 88, SALA 02
BAIRRO: JARDIM AMERICA CEP: 89160184 - RIO DO SUL/SC
CNP): 27.114,845/0001-64

PROCESSO; 25351.382366/2019-55 AUTORIZ/MS: 9X814WX24H15 (8.18462.1)
ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS

1 CORRELATOS

ENDEREÇO: AVENIDA URUCARÁ N, 372 - GALPÃO 01
BAIRRO: CACHOEIRINHA CEP; 69055180 - MANAUS/AM

CNPJ: 02.395.182/0001-59
PROCESSO: 25351.382912/2019-58 AUTORIZ/MS: P2X77Y7XMIB4 (8.18470.8)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: PREMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
LTDA

ENDEREÇO: R RESENDE DA COSTA S/N QUADRA 62 LOTE 05
BAIRRO: BOM RETIRO CEP: 24722921 - SÃO GONÇALO/RJ
CNPJ: 25.117 300/0001-07
PROCESSO: 25351,391318/2019-58 AUTORIZ/MS: 1L7162L0W6WY (3.18464,8)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
FRACIONAR: CORRELATOS
REEMBALAR: CORRELATOS

EMPRESA: DENTAL UBERLANDIA PROTESES DENTARIAS LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA ARAGUARI, 1397
BAIRRO; MARTINS CEP; 38400464 - UBERLÂNDIA/MG

CNPJ: 08.582.365/0001-28
PROCESSO: 25351.402837/2019-58 AUTORIZ/MS: PHLTOHL30047 (8.18495,5)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: FRANCINE TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO; RUA GOVERNADOR EUCLIDES TRICHES, 3100 - LOY 00 QUADRA 6449
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO CEP: 85050680 - CAXIAS DO SUL/RS
CNPS: 72.306.947/0001-36
PROCESSO: 25351.382404/2019-70 AUTORIZ/MS: SL144H54B470 (8.12468.2)

ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: Biomolecular Technology comercio, Importação, Exportação e Distribuição de
Materiais Médicos e Laboratoriais LTDA
ENDEREÇO: Rua Texas - numero 141 - sala 213
BAIRRO: Jardim Rancho Alegre CEP: 06515200 - SANTANA DE PARNAÍBA/SP
CNPJ: 07.767.477/0002-27
PROCESSO: 25351.364302/2019-72 AUTORIZ/MS: PO175Wi183281 (8,18473.9)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS

-medical comercio de produtos medico hospitalares » eireli
ENDEREÇO: avenida fret nazareno confalone s/n qd 30 k 07 S/N
BAIRRO: goiania 2 CEP: 74663280 - GOIÂNIA/GO

CNPJ: 24.227.210/0001-85
PROCESSO: 25351,380301/2019-75 AUTORIZ/MS: 8061H35Y937M [8,18451,2)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRES, CELLERA FARMACEUTICA SA
ENDEREÇO: RUA PROJETADA PS MODULO N 06 CITLOG SUL DE MINAS
BAIRRO: AEROPORTO CEP: 37031090 - VARGINHA/MG

CNPJ; 33.173.097/0004-36
PROCESSO: 25351.402230/2019-75 AUTORIZ/MS: W2H19X6WSMYX (8,18493.8)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: ) DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
ENDEREÇO: RUA VEREADOR JOAQUIM PEREIRA DE CASTRO 287 SALA 03
BAIRRO: VILA SANTO ANTÔNIO CEP: 87030170 - MARINGÁ/PR

CNP!; 32.282.308/0001-63
PROCESSO: 25351.391908/2019-81 AUTORIZ/MS: LSY10SMA43XOS [8.18467.9)

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR; CORRELATOS

EMPRESA: BOTULINEA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 449 - SALA-3
BAIRRO: CENTRO CEP: 86181010 - CAMBÉ/PR

CNPJ: 30.508.067/0002-00 :

PROCESSO; 25351.393373/2019-82 AUTORIZ/MS: MWWIM76342M0 (8.18437.5)
ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS

ENDEREÇO: Rua Cecilia Maria José Azevedo. s/n
BAIRRG: MAR DAS PEDRAS CEP: 88180518 - BIGUAÇU/SC
CNPS: 95.591.723/004963 -

PROCESSO: 25351,399671/2019-86 AUTORIZ/MS: OME6S1WHX3247 (8.18475,5)
ATIVIDADE/CLASSE

Este documento pode ser verificado np endereço eletrônicatone gov br/autenticidade.htmi, pejo cdigo 05312019072900655. (=) Dacumarta assinado Cigtelmente conforme MP nt 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
case Inst infgestrutura de Chaves Peas Srastira » IePSBrst



Mme A
17/08/2020 Emissão do CICAD UU dl

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

RECEITA ESTADUAL SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
,

Inscrição CNPJ Início das Atividades
90812369-73 29.426.310/0001-54 04/2019

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIREL!

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV GOIOERE, 180 - CENTRO - CEP 87302-070

FONE: (44) 3018-3500
Município de instalação CAMPO MOURAO- PR, DESDE 04/2018

(Estabelecimento Matriz )

Qualificação
ATIVO - SIMPLES NACIONAL ! SIMPLES NACIONAL - ULTIMO DIA UTIL DO MES
+3, DESDE 03/2020

Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)
Atividade Econômica Principal do 4844-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

Estabelecimento HUMANO

4845-401 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

4845-102 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESESE ARTIGOS DE
ORTOPEDIA

4845-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
4846-0102 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4547-8101 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE

PAPELARIA

o 0 4889-4101 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO
Atividade(s) Econômica(s) PESSOALE DOMESTICO

Secuntiária(s) do Estabelecimento 4549.4/04 . COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA

4849-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

4549-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
DE USO PESSOALE DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

Situação Atual

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 775.452.309-49  ELISMAR DE SOUZA VIEIRA TITULAR PESSOA FÍSICA

sem Estado do Paraná
- x Secretaria de Estado da FazendiEste CICAD tem validade até 17/07/2020. o cata Estadia! do Paranã.

CAD/ICMS Nº 90812369-73

Emitido Eletronicamente via Internet
17/06/2020 18:22:35

Dadas transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www. fazenda.pr.gov.br

https:/Avww arintermet,pr.gov.br/icadicms/ ce CIFS11D.asp?eincludeLinkFacil=S&eCadicms=9081236973&eUser=RGFIORI 11



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ » CREPR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE
2020 ai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
,

GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
ATA

Licitação

Responsável

Data

Tipo

Pregão Eletrônico Nº 000065/2020 - 16/07/2020 - Processo Nº 010790/2020
COMISSÃO E EQUIPE DE APOIO
22/07/2020

Análise e Resultado ( Fechamento )

Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, reuniram-se a Pregoeira deste Órgão e
Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 131/2019, de 09 de Dezembro de 2019, regido de acordo
com a Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e pelo
Decreto Municipal nº 115/2014 para, no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br, nos termo da
convocação de aviso de licitação, realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico nº
000065/2020, referente ao Processo nº 010790/2020, objetivando o FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE
RÁPIDO PARA COVID-19 COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE. Fica registrado que a empresa classificada apresentou seus documentos
de habilitação, após conferencia contestou-se CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI atendeu 20
instrumento convocatório, ressalta-se que esta comissão analisou que a empresa arrematou os dois itens,
e foi solicitado por e-mail (em anexo) para que a empresa adequasse os preços, conforme prevê o item
11.3 do edita! - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço. Mencionamos sobre a assinatura eletrônica da proposta, e da
declaração que deve ser o da pessoa que administra a empresa, ou outra por ela credenciada, conforme
menciona o item 13.4-1 - As empresas ao encaminharem suas documentações via e-mail, devem fazê-lo
de modo que permita a comissão de licitação verificar a autenticação de todos os documentos, inclusive
utilizando assinatura eletrônica, quando for o caso (DECRETO nº 036/2020). Após, a empresa encaminhou
para e-mail deste setor a declaração conjunta - Anexo Ill e a Proposta Comercial com as assinaturas
eletrônicas, conforme consta em anexo. Ressaltamos também quea empresa fez adequação no sistema
da BLL do preço do item 02, que divergia do lote 01, que são o mesmo produto, porém um é cota
reservada e outro de ampla participação. Em seguida, foi comunicado aos licitantes quanto ao julgamento
da HABILITAÇÃO, sendo neste momento dada a oportunidade para manifestação quanto a intenção de
apresentação das razões de recursos via sistema eletrônico, sendo no prazo de 30 minutos, conforme os
dispostos na cláusula 14 do edital. Assim sendo, manifestou a intenção a empresa FASTMED COMÉRCIO
LTDA EPP, vez que a empresa declarada vencedora não atende ao solicitado no Edital. Dessa forma, fica
concedido o prazo de 03 dias para apresentação de recursos, ficando as demais licitantes desde logo
intimadas para apresentarem as contrarrazões de recurso, conforme o Artigo 4º, inciso XVIII da Lei nº
10.520/2002. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a sessão e será aguardada a apresentação das
razões de recursos.

. O2 o :

Í PARIS
Karifta'Costalonga Batista Dinalfa Costa C. da Silva
Pregoeira Oficial Apoio!

Rômulo Brandão Fernandes
Apoio



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Setor de Licitação

Presidente Kennedy, 29 de julho de 2020.

A SECRETARIA DE SAÚDE,

Encaminho os autos para manifestação e apontamentos necessários da parte técnica, quanto ao recurso
da empresa FASTMED COMÉRCIO LTDA EPP encaminhado para e-mail deste setor. Tendo em vista o teor
das razões de recurso tratar-se das especificações do objeto, e que esta comissão não dispõe de
profissionais qualificados para análise técnica do objeto solicitado.
Tendo em vista os preços ofertados serem próximos ao valor da empresa classificada em primeiro lugar,
para fins de celeridade e considerando a urgência do processo por se tratar de aquisição de Teste para
COVID-19, sugiro que esta secretaria analise e manifeste a respeito das marcas cotadas pelas demais

empresas.

Atenciosamente,

, eí oe o .Karina alonga Batista
Pregoeira

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.º 79 - CENTRO — CEP 29350-PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO
PABXITELEFAX(28) 3535-1900



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY.ES

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:j4:34

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 2.250

TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

Unidade: UND Val, Ref.: 135,25

Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTIGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 08/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME

Autor Marca/Modelo Valor
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI LEPU/LEPU 135,25

FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. eco diagnostica / Ag TR 135,25

DELSON GERALDO DE PAULA Genepro / Covid 19 Detection test 260,00
IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI humasys / igg/igm + 135,25

DMINAS COMERCIAL LTDA CEPALAB / KIT TESTE RÁPIDO PARA COVID 19 119,90

CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS ECO DIAGNÓSTICA / TESTE : 135,25
LTDA

BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS LIVZON / LIVZON 135,00
DESCARTAVEIS E PRESTACAO DE SERVIÇOS DE

LIMPEZA E HIGIENIZACAO LTDA

LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES Eco Diagnostica 135,25
CLINICAS EIREL!
IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA HANGZHOU REALY TECH CO, LTD / Dispositivo de teste rápido 100,00

2018-nCoV IgG/IgM
Inf. detal.: Dispositivo de teste rápido 2019-nCoV
tgG/lgMFabricante e Marca: HANGZHOU REALY TECH CO,,
LTDModelo: Kit para 25 testes, contendo: 25 cartõesde teste, 01
diluente de amostra de 3mt., 25 pipetas plásticas
SuLdescartáveis, 25 lancetas e instruções de Uso.Procedência:
China, República PopularRegistro no Ministério da Saúde:
81655630031 Validade: 90 dias.Entrega: 05 dias.Pagamento: 30
dias.Garantia: 12 meses.Vigência: 03 dias.

Hz EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME|HUMASIS 95,00

HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS Eco diagnóstica 135,25
HOSPITALARES LTDA

DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM ECOTEST 160,00
GERAL EIRELI
RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIREL! ECO 135,25
FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL Eco Diagnóstica 135,25
HOSPITALAR EIRELI

LOTE 2
Item: 2 Quant.: 750 Unidade: UND Val. Ref.: 135,25

ide2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O INCISO III DO ART
48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Autor Marca/Modelo Valor
DELSON GERALDO DE PAULA Genepro / Detection test : 260,00
FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. eco diagnostica / Ag TR

Em 135,25

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI LEPU/LEPU & 135,25

FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL Eco Diagnóstica 135,25
HOSPITALAR EJRELI

LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES Eco Diagnostica 135,25
CLINICAS EIREL!

RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI ECO 135,25

DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM ECOTEST 160,00
GERAL EIRELI

IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIREL! humasys / iggfigm 135,25

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

LOTE 1 - DEFERIMENTO DE RECURSOS
Lote 00001 - KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19kit de teste rÁpido para covid-19 de regular sensibilidade e

especificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecÇÃo qualitativa de antígeno sars-cov-2 (covid-19) por
amostra de swab de nasofaringe (tipo:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UND Marca: LEPU Modelo: LEPU
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTIGENO SARS-COV-2 (COVID-

19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA
COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 54,30 Valor Total: 122.175,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta inicial Oferta Final ME

1 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EÍRELI — 019 29.426.310/0001-54 135,25 54,30 Sim
2 DMINAS COMERCIAL LTDA > 013 97.543.701/0001-09 119,90 54,54 Não
3 IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA - 026 12.255.403/0001-60 100,00 61,00 Não
4 IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIREL! - 040 23.994.837/0001-07 135,25 83,00 Sim
5 FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. & 010 04.779.188/0001-79 135,25 94,90" Sim
6 HZ EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME 073 14.259.484/0001-00 95,00 95,00 Sim
7 CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 077 02.259.625/0001-06 135,25 125,00 Não
8 FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 079 07.377.489/0001-64 135,25 133,00 Sim
9 HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS 071 35.997.345/0001-46 135,25 133,90 Não

10 BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS 097 05.535.945/0001-21 135,00 135,00 Não
11 RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 015 07.144.092/0001-22 135,25 135,25 Sim
12 LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES 027 30.869.388/0001-22 135,25 135,25 Sim
13 DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL 034 13.500.765/0001-32 160,00 160,00 Sim
14 DELSON GERALDO DE PAULA

.
054 37.245.599/0001-33 260,00 260,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 2 - DEFERIMENTO DE RECURSOS
Lote 00002 - KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19kit de teste rÁpido para covid-19 de regular sensibilidade e

especificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecÇÃo qualitativa de antígeno sars-cov-2 (covid--19) por
amostra de swab de nasofaringe (tipo:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 29/07/2020 14:44:21 1 de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PRESIDENTE KENNEDY-ES

Item: 2 Unidade: UND Marca: LEPU Modelo: LEPU
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-

19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA
COVID-19 Nº 08/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA
ME.EPP CONFORME O INCISO HI DO ART 48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valor Unit.: 54,30 Valor Total: 40.725,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! x 013 29.426.310/0001-54 135,25 54,30 Sim
2 IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI x 011 23.994.837/0001-07 135,25 71,80 Sim
3 DELSON GERALDO DE PAULA X 010 37.245.599/0001-33 260,00 94,39 Sim
4 FASTMED COMÉRCIO LTDA, EPP. - 026 04.779.188/0001-79 135,25 94,90 Sim
5 FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 018 07.377.489/0001-64 135,25 135,00 Sim
6 RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 048 07.144.092/0001-22 135,25 135,25 Sim
7 LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES 042 30.869.388/0001-22 135,25 135,25 Sim

8 BESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOSEM GERAL 076 765/000 160,00
- 160,00 o Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Iniciai Oferta Final ME

PREGOEIRO: KARINA COSTALÔNGA BATISTA

Gerado em: 29/07/2020 14:44:21 2de2



27/07/2020 Locamail :: Fwd: RE: RES: PREG 65/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY

Fwd: RE: RES: PREG 65/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE
KENNEDY
Contratos- SEMUS <contratosemusOpresidentekennedy.es.gov.br>
«<pregaoOpresidentekennedy.es.gov.br>

27/07/2020 13:54Data

Segue abaixo parecer técnico do Responsável, SR, Luls caitos Bicalho de Lima, Farmaceutico e bioquímico.

Atenciosamente.

Fone: (28) 3535-1321 ou 1415

meamanom Mensagem original -----——

Assunto::RE: RES: PREG 65/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY

Data:27/07/2020 13:51
Destaboratório PK <taboratoriopkDhotmail.com>

Para::Contratos- SEMUS <contratosemusOpresidentekennedy.es.gov.br>

Boa tarde!!

—Nenho por meio desde informar que os testes informados como marca LEPUaser entregue pela Empresa Cirúrgica Itamaraty, não atende ao solicitado no EDITAL.

“ma vez que,foi solicitado a compra de teste rápido pesquisa de ANTIGENO e como amostra swab nasorafinge e a EMPRESA ganhadora deverá atender a nota

técnica da Secretaria Estadual de Saude (SESA) número D6 Covid-. :15/2020 inserida no edita! e termo de referência. Onde nela diz os testes aprovados e

recomendados pela ANVISA, Sendo assim, qualquer Empresa que cótou teste pesquisa de ANTICORPO deverá ser desclassificada.

Atenciosamente,

Luis Carlos Bicalho de Lima

Farmaceutico e bioguímico

De: Contratos- SEMUS <contratosemusDpresidentekennedy.es.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 24 de julho de 2020 11:10
Para: laboratoriopkQhotmail.com <laboratoriopkB hotmail.com>
Assunto: Fwd: RES: PREG 65/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY

Atenciosamente.

Fones (28) 3535-1321 ou 1415

máveanma Mensagem original --------

Assunto::Fwd: RES: PREG 65/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY

Data:23/07/2020 15:44
De:pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br

ParacontratosemusQpresidentekennedy.es.gov.br

Boa tarde!

Segue E-mail do pedido de Recurso da empresa FASTMED, referente o Pregão 065/2020.

At,
Bianca

Setor de Licitações - Pregão

28 3535 1948

eme Mensagem original ---we..—

Assunto::RES: PREG 65/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY

Data:23/07/2020 14:00
De:Cléo de Mello - FASTMED slicitacoesQfastmed.com.br>

<pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br>
<icbfarmaQhotmail.com>

Responder para: <licitacoesQfastmed.com.br>

Boa tarde, segue em anexo nosso recurso para avaliação desta dolta comissão.

httmesthaaimail cama cam hrinracidantavannadu so mat hetuD/OD taclemail? emfoAB ctiA-AOASR mohav—INIRNVR aetinentint?. svhaino1 am



27/07/2020 Locamail :: Fwd: RE: RES: PREG 65/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY

Atenciosamente,

Cléo de Meilo

27 3238-0901 / 27 98827-1087

licitacoesOfastmed.com,br

meta: ecormbr

Eirastmes
Única plataforma para
ctrmeny det
Resultados qualitativos
equantiativos

FAME

. es Cléo de Mello - FASTMED [mailto:ficitacoes(fastned. com.br]
«nviada em: quarta-feira, 22 de julho de 2020 tt:1t

Para: pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br
Cc: 'ebfarmaQhotmail.com'
Assunto: PREG 65/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY

Bom dia Sra pregoeira Karina,

Sobre o pregão 55/2020, processo 10790/2020, conforme informado pela senhora a Marca oferecida pela empresa Cirúrgica Itamaraty, não atende em nada ao solicitado no
edital quanto a detecção de Antigenos, a marca Lepu só fabrica testes para detecção de anticorpo igg e igm conforme bula e ficha técnica em anexo.

Segundo ponto é que realmente fica complicado identificar essa informação sem que o licitante não informe sobre o Registro do produto, bula, catálogo ou amostra, como
pode ser aceito um teste sem essas informações básicas? Podemos confirmar facilmente no registro do produto, no site da Anvisa, com mostra o print abaixo.

DESan
Produto

ApresentaçãoMedeto

Nome Técnico

Registro

Processo

fabricante Legal

Classificação ds Risco

Vencimento do Registro

htnethvohmail. carina nom hrinraciiantatannadu so meu hetuD!D tnolbemnit?, enfa-NR AROMAS mbaviiIRAVR antiamenrint? avtiatin—s ota



27/07/2020 Locamail :: Fwd: RE: RES: PREG 65/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY

Alrsemgs
+ QrçlaCosméticos

para ciagnósh aportar
Fógios.

os so enteonta:

Gagrónico do nove

adida faz pare das ações estraténicas para viasie
A úorme, gimia, que hã cui

Ienicarente

pets. Mermporuss

uots grupos Gs que us:

EMGADOV IgO AA

—, ACESSO A
INFORMAÇÃO

Atenciosamente,

Cléo de Mello

27 3238-0901 / 27 98827-1087
ticitacoesOfastmed.com.br

www.tastmeg.com.br

imunoensato Fluorescente
Unica pistaforma g.

smpdo
qualitaticos

tilativos

intimo rhsahmail camirm com heinracidantatannado ao mau rh tnobmmail? onto AROMA mbavalNROVS antinncnrint?. avtainal am



29/07/2020 Locamail :: Preg. Nº 65/2020. nono an
Assunto: Preg. Nº 65/2020.
De Cléo de Mello - FASTMED <licitacoesQfastmed.com.br>
Para: <pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br>
Responder para

—
<licitacoesOfastmed.com.br>

Data 22/07/2020 10:18
Prioridade Mais alta

* VISTA E COPIA FASTMED.pdf (»532 KB)
* O PROCURAÇÃO CLÉO COM RG.pdf (»1.8 MB)
* 2 CNPJ.pdf (=83 KB)

Bom dia Sra pregoeira Karina,

Pedimos vista e cópia do processo/proposta da empresa declarada vencedora para que possamos montar o recurso.

— Atenciosamente,

Cléo de Mello
27 3238-0901 / 27 98827-1087
licitacoesOfastmed.com,br

www .fastmed.com.br

Erastmes

btnelhnabimail.encoro cnm heinencidantalannardo ao met hehDD tnolmmnitO, entorNP niA-RANAS, mas iNIDOVS antiancnrint?. avi



ComérocigndinhéssNr nas E
ILMO, SR, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE KENNEDY - ESTADO DO ESPIRITO SANTO

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020

104.779.188/0001-79:
FASTMED - COME CIO LTDA- EPP

RUA PEDRO A! «RES CABRAL10

BAIRRO DE FATIMA «SERRA ES

lo cessar
FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o n. 04.779.188/0001-79, com sede na Rua Pedro Álvares Cabral, 70, Bairro
de Fátima, Serra/ES, CEP 29160-772, através do seu representante legal que
subscreve a presente mediante procuração que segue anexa, na qualidade de licitante,
vem interpor o presente

RAZÕES DE RECURSO

em face da habilitação da empresa CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL - EIRELI,
junto aos Lotes 01/02 do Anexo II, nos termos do Edital de Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico de menor preço tombado sob o n.º 065/2019 - MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE KENNEDY Estado do Espirito Santo, e o faz com respaldo nos fatos e
fundamentos abaixo expendidos:



- 1 - Da Tempestividade

No último dia 22/07 a empresa CIRURGICA ITAMARATY foi declarada vencedora dos
LOTES 01/02, do certame em epígrafe, pela oferta do menor preço, ocasião em que,
manifestamos intenção de recurso, portanto, encontram-se tempestivas as presentes
razões recursais, conforme determina a regra editalícia (doc. anexo); vejamos:

“44 — DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE

ESCLARECIMENTO

14.4. Declarada a licitante habilitada, qualquer licitante poderá, durante a
sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido
o prazo de 01 (um) dia para apresentação das razões de recurso,
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para, querendo,
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista solicitação
por e-mail. (EM VIRTUDE DA LEI FEDERAL Nº 13.979/2020)"

- 2 - Síntese das Razões Recursais

Conforme acima mencionado, sagrou-se vencedora para o fornecimento dos produtos
constantes dos Lotes 01/02 do Edital, a empresa CIRURGICA ITAMARATY, por
oportuno, vejamos o seu descritivo:

“KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 — KIT DE TESTE RÁPIDO
PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE
(APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA

DE ANTÍGENO SARS- COV- 2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE
SWAB DE NASOFARINGE(tipo: SOROLOGIA ANTÍGENO — AG) DE
ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº06/2020 —

GEVSI/SESA'ES.”

Pois bem, muito embora a empresa CIRURGICA ITAMARATY tenha sido declara
vencedora do certame o produto por ela ofertado NÃO ATENDE aos requisitos descritos
no Lote 01 e 02, observamos em sua bula (documento em anexo) que o teste por ela



Comércio ttRs. uu « , . ns Onoapresentado é baseado no princípio da reação antigeno-anticorpo e técnica detirmuno. >
ensaio. Anticorpo IgG e Anticorpo IgM, ou seja, bem diferente do solicitado no edita! que
é TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO .

importante frisar também que a marca do produto ofertado NÃO POSSUI registro para
teste ANTÍGENO.

Como é cediço, os Recursos Administrativos são importantes direitos fundamentais
estabelecidos pela Constituição Federal e nas Leis das Licitações Públicas - Lei Federal
n. 8666/03, Decreto Federal n. 10.520/02 e Decreto Federal n. 7.892/13, que
proporcionam aos participantes da licitação uma grande estabilidade e segurança
jurídica diante do Estado Democrático de Direito.

O Recurso significa remédio, ação ou medida, indicados por Lei, para proteger e
defender direitos violados ou ameaçados de lesão, sendo assim, uma proteção legal
para assegurar direitos fundamentais, ou seja, em seu sentido estrito serve para realizar
um reexame dos autos, para modificar emendar uma primeira decisão.
É através de um Recurso Administrativo que podemos realizar um reexame de um ato
decisório administrativo dentro de um certame, assim sempre os lesados pelo ato
decisório administrativo licitatório poderão recorrer a todos os meios de prova.

Feitas tais considerações, observa-se que a empresa FASTMED, através de meios
legítimos e legais busca um reexame dos autos para modificar a decisão desta Nobre
Administração Pública, que permitiu a habilitação da empresa CIRURGICA ITAMARATY
e a declarou vencedora para fornecimento de um produto que expressamente NÃO
ATENDE O DESCRITIVO DO EDITAL. Seria medida de ilegalidade e de latente ofensa
às mais diversas regras constitucionais e legais de nosso ordenamento jurídico, como
visto acima.

Posto isso, requeremos sejam levados em consideração a distinta argumentação aqui
elencada, em nome da Legalidade dos Processos Licitatórios, para que esta
Administração Pública declare a sumária INABILITAÇÃO da empresa CIRURGICA
ITAMARATY, a qual foi erroneamente declarada vencedora para o fornecimento do
produto descrito nos LOTES 01 E 02, AnexoIl, do Edital em voga,

-3 - Conclusão e Requerimentos
Diante do exposto, requer sejam as presentes Razões Recursais processadas para
serem julgadas procedentes, com a finalidade de ver declarada INABILITADA a
empresa COMERCIAL ITAMARATY COMERCIAL EIRELI, no que tange aos lotes 01 e

1- ag



Esa

tomércioçnçêdos aCras a a

02, tornando-a nula toda a decisão que ir de contra a legislação, em pró e benefício da
instituição.

Caso não seja esse o entendimento desta Nobre Comissão de Licitação, com amparo
nos fundamentos acima expostos, requer seja o presente recurso em conjunto com todo
o processo licitatório encaminhado a autoridade superior para apreciaçãoejuigamento.

Termos em que

Pede Deferimento

Serra/ES, 23 de Julho de 2020.

Y

í

FASTMED COMÉRCIO LTDA - EPP.

Por seu representante Legal — vide Procuração



INSTRUÇÃO DE USO

nannanstid aa?

NOME DO PRODUTO: Teste de anticorpo SARS-CoV-2 — LEPU MEDICAL

fimunocromatografia - ouro coloidel)

Registro MS: 8140378000]

DADOS PRODUTO REGISTRO ANVISA

Nome técnico: CORONAVÍRUS

Validade: 12 meses

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

O produto é baseado no princípio da reação antigeno-anticorpo e
técnica de imunoenscio. O dispositivo de teste contém proteína coloidal
recombinante SARS-CoV-2 marcada com ouro, anticorpo antirato IgG
humano imobilizado na área de teste G, anticorpo anti-rato IgM humano
imobilizado na área de teste M e anticorpo correspondente na área de
controle de qualidade (C).

INDICAÇÃO DE USO

O produto destina-se à detecção qualitativa do conteúdo de anticorpos
contra SARSCoV-2 em amostras clínicas (soro / plasma / sangue total).

INSTRUÇÕES DE USO

Antes do teste, restaure os reagentes e a amostra de sangue para
temperatura do quarto.
1. Retire a tira de teste da embalagem de reagentes e use-o dentro de 1

hora, especicimente em um ambiente com temperatura ambiente
acima de 30º € ou em alta umidade.

SAC: 0800-771647 | E-mail: produtosQcfernandes.com.br



CIRÚRGICA

FERNANDES INSTRUÇÃO DE USO

arnaongUited2. Cologue o kit em uma plataforma limpa.

º Amostradesoroouplasma: adicione 10 uL de soro ou amostra de
plasma para o poço À e, em seguida, adicione duas gotas (cerca de 80
UL) de diluição da amostra para o poço B e inicis cronometragem.
* Amostra de sangue total: adicione 20 uUL de sangue total no poço À 8,
em seguida, adicione duas gotas (cerca de 80 UL) de diluição da amostra
para a amostra do poço B, e comece a cronometrar.
3. Aguarde a banda vermelha aparecer. Os resultados do teste devem
ser lidos dentro de 10 a 20 minutos. Não leia os resultados depois de 20
minutos,

interpretação dos resultados

Positivo (+): aparecem listras avermelhadas/aroxeadas na área de
controle de qualidade e áreas Mou G.

Negativo [-): existe apenas uma avermeihada/arroxeada no controle de
qualidade (C), e sem faixa roxa na drea de teste M e área de teste G,

e Invélido: não aparece faixa avermelhada/arroxeada no controle de
qualidade (C), indicando procedimentos operacionais incorretos ou a
tira de teste já se deteriorou. Nesse coso. deve-se ler as instruções para
Uso novamente com cuidado e, em seguida, use novas tiras de teste paratestar novamente. Se o problema persistir, pare de usar esse número de
lote imediatamente e entre em contato com os fornecedores locais.

O [e pe proemm,

C

G

M C: linha do Controle de qualidadeÀ Nrtriminao erates Igra diMente podre rodo Porão M: Linha de detecção de IgM

5| atm. G: Linha de detecção de IgG

WI LI CO
invatid invalid Invalid Invalid

SAC: 0800-771647 | E-mail: produtosQctermandes.com.br



INSTRUÇÃO DE USO

nnanatVoçuo É

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

A tira de teste é composta por um tapete padrão ouro (proteína coloidal
recombinante SARSCoV-2 marcada com ouro), tapete de amostras,
membrana de nitrato de celulose (anticorpo anti-raio IgM humano
imobilizado na área M, anticorpo IgG humano antirato imobilizado na
área G; Anticorpo anti-camundongo de cabra imobilizado em Área Ci,
papel absorvente, placa transportadora de plástico.

FOTO

isntado

APRESENTAÇÃO COMERCIAL

CFCOVID-19 Teste de an

FORMA DE APRESENTAÇÃO EMBALAGEM

Caixa contendo uma instrução de uso e 20 kits (20 cassetes, 20 conta
gotas, 1 solução de diluição com 2,5 mi).

SAC: 0800-771647 | E-mail: produtosEciernandes.com.br



FERNANDES INSTRUÇÃO DE USO

necaos
PRECAUÇÕES

O dispositivo de teste deve ser usado como auxílio no diagnóstico de
SARS-Cov-2. Não use produtos vencidos.

Não congele ou use após a data de validade (consulte a embalagem
para a cota de validade).

Evite temperatura e umidade excessivas no ambiente experimental. A

temperatura da reação deve 15-30º Ce a umidade deve estar abaixo
de 70%.

A embalagem contém dessecanie e não deve ser tomando por via oral.

Recomenda-se o uso de sangue fresco para a amostra. Não é
recomendado usar amostras com alto feor de gordura. icterícia e
amostras de alto fator reumatóide. Não use amostras hemolisadas.

Durante o teste, use roupcs de proteção, máscaras, luvas e óculos de
proteção.

Não use o cartão de teste com embalagens individuais quebradas,
marcas pouco claras e além da data de validade.

Descarte as amostras usadas, cartões de teste e outros residuos de
acordo com as leis e regulamentos locais relevantes.

CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO

Deverá ser armazenado em temperaturas entre 48 30º C.

Manter em local seco e protegido da luz do sol.

O prazo de validade é de 12 meses.
Todos os cassetes de teste deverão ser utilizados após uma (hora da
abertura da embalagem.
As datas de fabricação e validade constam na etiqueta da
embalagem.

SAC: 0800-771647 | E-mail: produtosBctemandes.com.br



importado e Distribuído por:

Cirúrgica Fernandes Lida
Al. África, 570, Santana de Parnaiba — SP

CNPJ: 41.418.042.0001/31 SAC 0800-771647
Site:

Resp. Téc. Enfa. Lucia A. Higa - Coren SP 069259

SAC: 0800-771647 | E-mail produtosQcternandes.com.br

* FERNANDES INSTRUÇÃO DE USO
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“o esy INSTRUÇÕES DE USO

LA TEcmMOLOSY TESTE DE ANTICORPO SARS-CoV-2 nouy

Produto para uso profissional

Nome do Produto:
Teste de anticorpo SARS-CoV-2 (imunocromatografia - ouro coloidal)

Apresentações:
5 testes/kit
10 testes/kit
20 testes /kit

Uso Pretendido
O produto destina-se à detecção qualitativa de anticorpos conteúdo contra SARS-CoV-2 em
amostras clínicas (soro / plasma / sangue total).

Introdução:
O coronavirus, como uma grande família de vírus, é uma única cadeia positiva de Vírus de RNA
com envelope. Sabe-se que o vírus causa grandes doenças como resfriados, Síndrome
Respiratória no Oriente Médio (MERS) e Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS).
Um novo vírus, agora conhecido como SARS-CoV-2, foi descoberto em casos de pneumonia
pelo vírus Wuhan em 2019efoi oficialmente nomeado pela Organização Mundial da Saúde
em 12 de janeiro de 2020. O núcleo da proteína SARS-CoV-2 é a proteína N (nucleocapsídeo),
que é um componente proteico localizado dentro do vírus. É relativamente conservado entre
os B-coronavírus e é frequentemente usado como uma ferramenta para o diagnóstico de
coronavírus. A ACE2, como um receptor chave para SARS-CoV-2 para entrar nas células, é de
grande importância para a pesquisa do mecanismo de infecção viral.

Princípio do método:
O produto é baseado no princípio da reação antígeno-anticorpo e técnica de imunoensaio. O
dispositivo de teste contém proteína coloidal recombinante SARS-CoV-2 marcada com ouro,
anticorpo anti-rato IgG humano imobilizado na área de teste G, anticorpo anti-rato IgM
humano imobilizado na área de teste M e anticorpo correspondente na área de controle de
qualidade (C).
Durante o teste, quando o nível de anticorpos SARS-CoV-2 IgM no amostra estiver igual ou
acima do limite de detecção do teste, o anticorpo IgS SARS-CoV-2 da amostra se liga ao
coloidal proteína recombinante SARS-CoV-2 marcada com ouro, que é pré-revestido em uma
etiqueta dourada. Os conjugados migram para cima através do efeito capilar e será capturado
pelo anticorpo anti-rato IgM humano imobilizado na área de teste M posteriormentee isso
produz uma faixa vermelho-púrpura na área de teste M.
Quando o nível de anticorpo IgS SARS-CoV-2 na amostra está em ou acima do limite de
detecção do teste, o anticorpo SARG-CoV-2 IgG na amostra se liga ao ouro coloidal marcado
na proteína recombinante SARS-CoV-2 pré-revestida em ouro. Os conjugados migram para
cima através do efeito capilar e será capturado pelo anticorpo anti-rato IgG humano
imobilizados posteriormente na área de teste G e isso produz um uma faixa vermelho-púrpura
aparece na área de teste G.

DN Aosd
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Se a amostra é negativa, não existe faixa vermelho-púrpura no M e G da área de teste.
independentemente da presença ou ausência do anticorpo SARS-CoV-2 na amostra, uma faixa
vermelho-púrpura aparece na área de controle de qualidade (€).
A faixa vermelho-púrpura no A área de controle de qualidade (C) é um critério para julgar se
existe amostra suficiente e se o processo de cromatografia é normal. Também serve como
padrão de controle interno para reagentes.

Componentes do teste

INSTRUÇÕES DE USO ao

Modelo Cassete de|Conta-gotas|Instrução de|Solução de diluição
teste Uso

5 testes/kit 5 10 1 1 unid de ml
10 testes/kit 10 10 luniddeL5Sml
20 testes/kit 20 20 1 unidde2,5mi

Para cada teste, a embalagem contém 1 cassete/embalagem e um dissecante.
Atira de teste é composta por um tapete padrão ouro (proteína coloidal recombinante SARS-
CoV-2 marcada com ouro), tapete de amostras, membrana de nitrato de celulose (anticorpo
anti-rato IgM humano imobilizado na área M, anticorpo IgG humano anti-rato imobilizado na
área G; Anticorpo anti-camundongo de cabra imobilizado em Área C), papel absorvente, placa
transportadora de plástico.

Armazenamento e estabilidade
Deve ser armazenado em 4 “€ ” 30 “C, ser mantido seco e longe de luz solar. O prazo de
validade é de 12 meses.
Para cada tira de teste, ela deve ser usada dentro de 1 hora após o lacre, Data de fabricação e
data de validade são mostradas na embalagem rótulo.

Requisitos da amostra
A tira de teste pode ser testada com soro / plasma / sangue total. O sangue deve ser coletado
por uma equipe médica profissional. O sangue total dos pacientes pode ser usado para testes
rápidos e é aconselhável detectar soro/plasma sob condições de emergência ou condições
especiais.
Após a coleta das amostras, ele deve ser testado imediatamente. Não deve ser usado após
muito tempo de coleta para amostras em temperatura ambiente,
Para amostras de sangue total, se não puder ser testado em tempo, ele pode preservar por
24 horas entre 2 e 8.
As amostras de soro / plasma podem ser preservadas por até 3 dias sob temperatura entre 2
e 8%, e para armazenamento prolongado, ele deve ser armazenado em -20 C e deve ser
evitado repetidamente ciclos de congelamento e descongelamento.

Antes do teste, a amostra deveser restaurada à temperatura ambiente e estará pronta para
uso após homogeinização.

Não use amostras com hemólise severa, lipídios gravese icterícia.
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Metodologia do teste
Leia as instruções de uso cuidadosamente antes de executar o teste. Antes do teste, restaure
os reagentes e a amostra de sangue para temperatura do quarto.
1. Retire atira de teste da embalagem de reagentes e use-o dentro de 1 hora, especialmente

em um ambiente com temperatura ambiente acima de 30º C ou em alta umidade.
2. Coloque o kit em uma plataforma limpa.
e Amostra de soro ou plasma: adicione 10 uL de soro ou amostra de plasma para o poço Ae,
em seguida, adicione duas gotas (cerca de 80 ul) de diluição da amostra para o poço Be inicie
cronometragem.
* Amostra de sangue total: adicione 20 uL de sangue total no poço A e, em seguida, adicione
duas gotas (cerca de 80 ul) de diluição da amostra para a amostra do poço B, e comece a
cronometrar.
3. Aguarde a banda vermelha aparecer. Os resultados do teste devem ser lidos dentro de 10-
20 minutos. Não leia os resultados depois de 20 minutos.

Interpretação dos resultados
Positivo (+): aparecem listras avermelhadas/arroxeadas na área de controle de qualidade e
áreas MouG.
Negativo (-): existe apenas uma avermelhada/arroxeada no controle de qualidade (C), e sem
faixa roxa na área de teste M e área de teste G.

e inválido; não aparece faixa avermelhada/arroxeada no controle de qualidade (C), indicando
procedimentos operacionais incorretos ou a tira de teste já se deteriorou.
Nesse caso, deve-se ler as instruções para uso novamente com cuidado e, em seguida, use
novas tiras de teste para testar novamente. Se o problema persistir, pare de usar esse número
de lote imediatamente e entre em contato com os fornecedores locais.

prsácio,L

(0
A)piel

tonto om
€: linha do Controle de qualidade

M: Linha de detecção de IgM
G: Linha de detecção de IgG

INSTRUÇÕES DE USO ArnoAA
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LATEcanoLoSY TESTE DE ANTICORPO SARS-CoV-2

Limitações do teste
1. Os resultados dos testes deste produto devem ser julgados pelo médico em combinação

com outras informações e não deve ser usado como único critério;
2. O produto é usado para avaliar a presença de anticorpos SARS-CoV-2 na amostra testada.

Desempenho:
1, Propriedade Física
1.1 Aparência: o cartão de teste deve estar limpo e integro, sem rebarbas, sem danos,
nenhuma poluição; o material deve estar firmemente preso; o rótulo deve estar claro e não
danificado. O tampão de amostra deve ser claro sem impurezas e flocos.
1.2 Velocidade de migração do líquido: a velocidade de migração do líquido não deve ser
inferior a 10 mm / min.
1,3 Largura da tira de membrana:a largura da tira de membrana da tira de teste deve ser
22,5mm.
1.4 Volume do tampão de diluição de amostra: O volume do buffer de amostra não deveserinferior ao indicado valor.

2. Limite de detecção
Para a detecção de material de referência de sensibilidade, o valor positivo a taxa de detecção
não deveser inferior a 90%.

3 Taxa de conformidade de produtos de referência negativos:
Para a detecção de material de referência negativo, o valor negativo a taxa de detecção deve
ser de 100%.

4 Taxa de conformidade positiva dos produtos de referência:
Para a detecção de material de referência positivo, o a taxa de detecção positiva deve ser de
100%.

5 Repetibilidade:
Para a detecção do material de referência P2 e P4, todos os resultados devem ser positivos e
a reprodução de cores deve ser uniforme.

6 Reprodutibilidade:
Em diferentes locais, a detecção dos resultados do material de referência P2 e P4, os
resultados devem ser positivos e a cor deve ser uniforme.

7 Especificidade analítica
7.1 Reatividade cruzada: Este dispositivo de teste não possui reatividade cruzada com
anticorpo endêmico para coronavírus humano 0cC43, anticorpo do vírus influenza A,
anticorpo contra vírus influenza B, anticorpo norovírus vírus sincicial respiratório, anticorpo
do vírus da caxumba, anticorpo do vírus varicela-zoster, anticorpo adenovírus, anticorpo E B
vírus, anticorpo do vírus do sarampo, anticorpo citomegalovírus, anticorpo rotavírus, para
mycoplasma pneumonia.

INSTRUÇÕES DE USO nnnna 5Poa ai ng
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DAN TecMMOLOSY TESTE DE ANTICORPO SARS-CoV-2

7.2 Substâncias interferentes:
Os resultados do teste não sofrem interferência com as seguintes substâncias/concentrações:

* concentração de bilirrubina < 250 u mol/|;
* triglicerídeos concentração <15 mmol / |;
* concentração de hemoglobina <10 g / dl;
* concentração de fator reumatoide s80RU / ml;

concentração de anticorpo anti-mitocondrial< 80 U / mL;
e anticorpo antinuclear concentração s80U / mL;
e total de IgG na concentração <14g /L.

Os resultados do teste não são influenciados pelas seguintes substâncias:
interferon a, zanamivir, ribavirina, oseltamivir e paramivir, Lopinavir, ritonavir, abidol,
levofloxacina, azitromicina, ceftriaxona, meropenem, tobramicina, cloridrato de histamina,
fenilefrina, oximetazolina, cloreto de sódio (contendo Conservantes), beclometasona,
dexametasona, flunisolida, triamcinolona, budesonida, mometasonae fluticasona.

8 Performanceclínica:
220 amostras clínicas foram testadas, cujos resultados de testes foram obtidos por detecção de
acido nucleico (PCR), sendo 93 positivas e 127 amostras negativas.
O Teste de anticorpo SARS-CoV-2 foi comparado com o método de ácido nucléico (PCR) usando
amostras clínicas coletadas. Os resultados estão resumidos na tabela abaixo:
Teste de anticorpo SARS-CoV-2 Método de detecção de Ácido Nucleico (PCR)

Positivo Negativo
Numero de amostras 92 127
IgM positivas 2 0
IgG Positivas 20 3
igM e IgG positivas 70 0
IgM e IgG negativas 1 124
Sensibilidade diagnóstica 98,9% /
Especificidade diagnóstica / 97,6%

Precauções:
1) O dispositivo de teste deve ser usado como auxílio no diagnóstico de SARS-Cov-2. Não use
produtos vencidos.
2) Não congele ou use apósa data de validade (consulte a embalagem para a data de validade).
3) Evite temperatura e umidade excessivas no ambiente experimental. A temperatura da
reação deve 15-30 º Ce a umidade deve estar abaixo de 70%.
4) A embalagem contém dessecante e não deve ser tomando por via oral.

5) Recomenda-se o uso de sangue fresco para a amostra. Não é recomendado usar amostras
com alto teor de gordura, icterícia e amostras de alto fator reumatóide. Não use amostras
hemolisadas.
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6 Durante o teste, use roupas de proteção, máscaras, luvas e óculos de proteção.
7) Não use o cartão de teste com embalagens individuais quebradas, marcas pouco claras e
além da data de validade.
8) Descarte as amostras usadas, cartões de teste e outros resíduos de acordo com asleis e
regulamentos locais relevantes.

Simbologia:

Ver instruções de Uso

Não reutilizar Data de validade

Não use embalagem
danificada

JE

E
/

Faixa de temperatura Data de

to Fabricação

al Fabricante tote

SoRo Manter longe da luz Mantenha secoN solarn
Dispositivo de

MARKIVD
Diagnostico in vitro ( € ces

mea Rep Legal CE
/ EG IREP

Beijing Lepu Medical Technology Co., Ltd.
Address: 3th Floor and 5th Floor Building 7-1 No.37
Chaogian Road, Changping District, Beijing, 102200.
PR. China

Tel: +86-10-80123100
Email: international) lepumedical.com
wrw.en iepumedical.com

Representante Legal: Cristiano Martins Sebenello
Arquimed Distribuidora E Representação De
Produtos Médicos Ltda
Endereço: Rua Heitor Blum, 310 Sl: 104 — Estreito

— Florianópolis - SC

Responsável Técnico: Thiago Osaida
Inscrição Conselho: CRF/SC: 6822
Anvisa: 8.14037-8



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILos ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
O 2º OFÍCIO TABELIONATO DE NOTAS DO JUÍZO DE VITÓRIA DA COMARCA DA CAPITAL

Rodrigo Reis Cyrina
Tabelião de Notas

PROCURAÇÃO | BASTANTES” QUE
FASTMED COMERCIO LTDA EPP NA FO

& ABAIXO: -.

FAZ,
RMA

- B AM quantos este público instrumento de Procuias

do-mês de fevereiro do ano de. dois mil e vinte (O Estado do Espirito Santo, neste Cartório d
à

ç :
ória da Comarca da Capital, situado na R Moi“ara imbitri, perante mim TATIANE LIMAS DA SILVA, Estrevente Autorizada:comparece como- Gutorgante FASTMED - COMERCIO LTDA

direito privado, inscrita no CNPJ sob 6 nº 04.779. 188/00071-78%
É da” 6lvares Cabral, nº 70, NossaSenhora de Fatima, na cidade SerraiEs, GEP: 2816772, com sêusatos constitutivos devidamente registrados em 09/11/2001 sôb o NIRE

Inscrição da Junta Comercial.nº 32200995851, na Junta Commercial do Estado do EspiritoSanto JUCEES, neste ato representada por seu sócio administrador MARCOS VINICIO
LMEIDA, brasileiro, nascido-aos 01/10/1978, filho de Marcos António Vilela
Lira Barbósa de Almeida; portator da Carteira Nacional de Habilitação nº
expedída em 06/09/2016 pelo DETRAN/ES. insorito ns 55;

083.399.207-40, administrador; endereço eletrônico: marcosvisa teh n. ao
sidenite domiciliado à Rua Silvino Grecco, nº.693, apt” 302, Jardim ur; id!

;
ES: CER: 29090-230. Reconheço a identidade da comparecente, a legitimidade

represbritação da pessoa jurídica participante, bem'como a capacidade das paries
para este ato, conforme documentos de identificação apresentados, do que dou fé. Então .

pela pessoa jurídica, através de Seus represeritarites, me foidito que por este públicoinstrumento, nomeia e' constitui sua bastante procuradora CLEUZELI CORREA DEMELLO FILHA, brasileira, nascida aos 09/09/1981, filha de João Deoclecicano Dias deMello. e Cleuzeli, Correa de Mello, portadora da Carteira Nacional de: iltaçãonº.
TAB853001, expedida -em. 10/03/2014 pelô DETRANIES, insérita

À ;08:37 6, vendedora.interna, endereço eletrônico: licitacoestbft “comibr;olteira;“cônvivente em uriião estável; residente e Somicilíada à Rua José Celso Cláudio,nº 995, Jardim -Cambur, .na cidade de. Vitória/ES, CEP: 29090-410, a quem confereode im especial de promover a participação da outorgante "em: licitaçõesf

Uer.que seja-a sua modalidade ou-tipo, concordar com todos os

ração virem que, aos
Q

livros, atas e papéis, transigir, acordáre neorelar,
di

dar, de:
. atos necessários ao Cumprimento do presente mandato; constituir
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“49/07/2020 Locamail :: Fwd: RES: PREG 65/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY. mn nani ESAsuma Fwd; RES: PREG 65/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY Nado
PRESIDENTE

us «pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br> A * RENNEDY
<cinitamaraty Ogmail.com>, <dminascomercialZQgmail.com>, <licitacaoQrimexmedicalgroup.com.br>,
<licitacoesmediarsaude, com.br>, <fuzarcaz0Qhotmail.com>, <licitaQcenteriab.com.br>, <foxQveloxmail.com.br>,

<lictacaopeQhospidrogas-es.com.br>, <contatoGbollimp.com.br>, <drogariakennedyGyahoo.com.br> 3 mais.
Dara 27/07/2020 15:25

* 23.07 PRESIDENTE KENNEDY RECURSO, pdf (»3.1 MB)
+ FICHA TECNICA TESTE COVID - LEPU.pdf (=117 KB)
+ Lepu.pdf (»213 KB)
* INSTRUCAO-DE-USO - 1 de 1 LEPU.PDF (»267 KB)
* O PROCURAÇÃO CLÉO COM RG.pdf (1.8 MB)

Boa tarde, Prezados!

Segue e-mail e anexo das Razões de Recurso referente zo Pregão 065/2020 apresentado pela empresa FASTMED.

Fica concedido o prazo de 1 (um)dia, a partir de hoje, para as demais licitantes que queiram apresentar as contrarazões.

Setor de Licitações - Pregão

28 3535 1948

=====m— Mensagem original ------.=.

Assunto::RES: PREG 55/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY
Data:23/07/2020 14:00

De:sCléo de Melio - FASTMED <!icitacoesOfastmed.com.br>
Para::<pregacOpresidentekennedy.es.gov.br>
Cesi<ichfarmaQBhotmall.com>

«—Responder para: <licitacoesQfastmed.com.br>

Boa tarde, seque em anexo nosso recurso para avaliação deste colta comissão.

Atenciosamente,

Cléo de Metto

27 3238-0901 / 27 98827-1087
licitacoesQfastmed.com,br

mww.fastmed.com,br

voresconte
erra posta tem

De: Cléo de Meilo - FASTMED [mailto:licitacoesOfastmed.com.br]
Enviada em: quarta-feira, 22 de julho de 2020 11:11
Para: pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br
Cc: 'lcbfarmathotmail.com”
Assunto: PREG 65/2020 PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY

Bom dia Sra pregoeira Karina,

Sobre o pregão 65/2020, processo 10790/2020, conforme informado pela senhora a Marça oferecida pela empresa Cirúrgica Itamaraty, não atende em nada ao solicitado noedital quanto a detecção de Antígenos, a marca Lepu só fabrica testes para detecção de anticorpo igg e igm conforme bula e ficha técnica em anexo.

Segundo ponto é que realmente fica complicado identificar essa informação sem que o licitante não informe sobre o Registro do produto, bula, catálogo ou amostra, coma
pode ser aceito um teste sem essas informações básicas? Podemos confirmar facilmente no registro do produto, no site da Anvisa, com mostra q print abaixo.
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Atenciosamente,

Cléo de Mello

27 3238-0901 / 27 98827-1087
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Teste de Detecção GenePro COVID-19

Instruções de Uso

CE

ul
Gencurix inc.
402, 4908, 4910, Digital-road 242, Guro-gu, Seul, República da Coreia, 08394
Tel: 7508 070 2340 / Fax: 02 2624 7039 /
E-Mail: infof)gencurix comLEcjree]
CMC EISPOSTIIVOS MÉDICOS E MEDICAMENTOS, S.L.
CY Horacio Lengo nº 18, CP 29006, Málaga-Espanha
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1. Utilização Prevista

E
SENCURIX

E

O GenePro COVID-I9 é o teste de detecção em tempo-real com a RT-PCR com base no teste de
diagnóstico in vitro que detecta RdRP e genes E do novo corenavirus 2019 (SARS-CoV-2) em swab de
nasofaringe/orofaringe ou espécimes de escarro.

2. Materiais e Reagentes

1) Materiais e reagentes (fornecido) (teste 100/kit)

No. Nome Capacidade e unidade de
embalagem

1 Oligo Mix] OMI) 400 pL x 1 frasco
2 Oligo Mix? (OM) 400 E x 1 frasco
3 Mistura de Reação A 1,5mb x 2 frascos

fR-A)
4 Mistura de Reação B imLx ifrasco

(R-B)
5 Enzima (E) 200 ul, x lfrasco
6 Controle positivo (CP) 500 pL x 1 frasco
7 Controle negativo imi x 1 frasco

23 Condição de armazenamento

Nome do produto Temperatura de
armazenamento

GenePro COVID-19 Teste de -20ºC
detecção

(3) Armazenar todosos reagentes em -20ºC antes » depois da abertura.

O O teste é estável por 6 meses a partir da data de fabricação.

3) Materiais adicionais necessários

- Materiais Hvres de RNase; fuvas descartáveis de látex, ponteiras estéreis para pipetas

- Tubos de 1,5 mL

- Pipetas

- Placa de 96 poços (Placa de poço branco, 0.2 ml)

- Microseal& 'B” Selos Adesivos, Bio-Rad

- Kit de Preparação de RNA viral

4) Instrumentos e software necessários (mas não fornecidos)

- CFX96-IVD, Sistema de Detecção de PCR em tempo real, Bio-Rad

- Software CEX96 Manager , Bio-Rad

- Centrifuga

Documento nº: G-I-PT Ri2020-03 3/11
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3. Como Usar

1) Coleta e armazenamento de amostras

(1) Coleta de amostras

o Coletar swab da nasofaringe ou orofaringe e colocé-los em MTV.

- Swab Nasofaringeo: Passar o cotonete através das narinas até a metade inferior da nasofaringe e
coletar as secreções, raspando-as.

- Swab de Orofaringe: Pressionar a linguae coletar as secreções por raspagem da parede da faringe.

S Escarro: Eaduzir a tosse e coletar escarro certificando-se que a saliva não é depositada no recipiente de
esterilização (p. ex., pote para transporte de amostras).

e Transportar amostras para laboratório clínico em 4ºC+3ºC.

a (2) Purificação de RNA

Os seguintes kits de purificação de RNA total são recomendados para purificar RNA total das amostras
coletadas). Use o kit de acorde com o manual fornecido pelo fabricante.

Kit QIAampº MiniBlute Virus Spin
Mini Kit RNeasyº
Est EZI DSP Virus
Et MagNA Pure Compact RNA Isolation

QIAGEN

Kit MagNA Pure Compact Nucleic Acid Isolation Roche
Kit MagNA Pure 96 DNA and Viral NA Small Volume

(3) Condição de armazenamento

Recomendamos a utilização de RNAtotal imediatamente após a purificação.

2) Preparação antes de usar

O Limpe a bancada para evitar contaminação de amostras e reagentes antes do teste.

BD O operador do teste deve usar lnvas descartáveis e ter cuidado para não contaminar a amostra.

3) Procedimento do Teste

(1) Procedimento de medição

D Descongelar todos os reagentes no gelo.

O Agitar em vortex e centrifugar todos os reagentes.

*
https:/Avonw cd RQu/coronavizus/2019-noowlab/t-por-detection instructions himltiieagents.cupplies-equipment
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GENCURIX

& Preparar o master mix de PCR para OM1 e OMZ, levando em consideração o número de amostras &

serem testadas. Preparar o master mix de um tubo de 1,5 mL cada, de acordo com a tabela abaixo.

€ e Volame este
o 1 ou 2) (OMtou 2 4

A(RA 12,5
B

1

o Dispensar 20 uE. de master mix preparado por poço em uma placa de 96 poços.

Q De acordo com o mapa da placa abaixo, adicione 5 uL de cada controle negativo, controle positivo, e
RNA modelo à placa, na qual o mix master é dispensado.

1 z 3 4 slslzlis 9 19 Lu laz

NC NC Amostra|Amostra 7
Ul om oM2 7 oMza omi
B PC PC Amostra|Amosira 8

OM om 8 om
OMI

| Amostra i|Amostra 1 : Í
omi om . .

D Amostra?|Amosira 2
oMi OM

E|Amostra3|Amostra 3
om oM2

F Amostra 4 Amostra 4
oM1 OMz

Amostra 5|Amostra 5
oML on

H Amostra 6|Amostra 6
OMI OMZ

& Vedar a placa de 96 poços com um filme girar para baixo.

O Montar a placa no Sistema de Detecção de PCR em tempo real CFX96-IVD e definir o protocolo de
PCR ês seguintes condições.

Passo Temperatura empo

reversa 55 16 min
Dá Cc 3

G4ºC 15
5 30

“Leitura da Placa: Clique em " Add Plate Read to Step" para a coniiguração.

Selecionar * Edit Selected... - Fluorophores - FAM"na guia "Plate", Selecionar "96-weil” para o
famanho da placa e "BR white” para o tipo de placa em "Settings".

O Mover para a guia “Start Run"e iniciar a reação, Por favor, use 6 instrumento de acordo com o manual
fornecido pela Bio-Rad.

Documento nº. G-I-PTRi 2020-03 su



43 Resultados

(1) Valor limiar para positivo

(1 Selecionar Settings - C(t) Determination mode - Single Threshold.

e Definir o limite (Threshold) para 3000 e verificar o valor de Ct. . (Settings - Baseline Threshold... - User
Detined : 3000)

(E) A amostra é positiva se o resultado satisfaz a seguinte condição.

Vires-alvo Gene alvo 5º Fluoróforo|Limiar do valor
de Ct

SARS-CoV.2
Gene RdRP (OMI) FAM <ãO

Gene E (OM2) FAM <4o

(2) Análise

DOteste é válido se os resultados dos controles atenderem às seguintes condições. Por favor, consultar a
seção "5) Controle de Qualidade”.

Amostra Gene RARP (OMI)|E gene (OMD2) Observações
Controle Negativo (CN) - - Validade do teste
Controle positivo (CP) + + Validade do teste

O) Os resultados do teste são mostrados abaixo.

Amostra Gene RdRP (OMI)|Gene E (OM2) Observações
. 4 , SARS-CoV-2

Amostra de análise * * Positivo

a SARS-CoV-2
Amostra de análise - + Negativo

Amostra de análise - - SARS-CoV-2
Negativo

Amostra de análise + - Inconclusivo*
* Em caso de resultado inconclusivo, é recomendada a re-punficação de RNA a partir da mesma amostra.

5) Controle de Qualidade

(1) Controle Negativo

O Os resultados do controle negativo devem ser "Valid" (Válidos). Os critérios do limiar para o controle
negativo são os seguintes;

Gene-alvo 5º Fluoróforo Valor de Cf limiar paraControle Negativo

Gene RdRP (OM!) FAM > 40

Gene E (OM2) FAM >40

o Se os resultados do controle negativo são consistentemente inválidos, entre em contato com o fabricante
para obter assistência técnica.

(2) Controle Positivo

O Os resultados do controle positivo devem ser "Valid" (Válidos). Os critérios do limiar para o conirole
positivo são os seguintes;

Documento nº: G--PTRi 2020-03 su
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Gene-alvo 8º Fluoxóforo Valor de Ct limiar paraControle Positivo
Gene RdRP (OMI) FAM <32

Gene E (OM2) FAM <32

O) Se os resultados do controle positivo são consistentemente inválidos, entre em contato com o fabricante para
obter assistência técnica.

4, Exemplo de resultados

1) Amostra 1. Em caso de SARS-CoV-2 positivo

Amplificação

ué im TO TE piinviorf saradas ane

4 .
&
É
=»
&

*
º Ea

Amostra Componente Valar de Ct Resultado

Amostra 1
Gene RERP (OM DU 28,75 SARS-CoV-2

os Gene E (OMI) 25,35 Positivo

2) Amostra 2. Em caso de SARS-CoV-Z negativo

| ama —>
Do md É
iz 7ão Z

Ê
5 / :

/ |

” ns
8 as: 26 ser +

Cicsos e
:

Amostra Componente Valor de €t Resultado
Gene RdRP (OM! NA SARS-CoV-2

Amostra 2 Gene E (OM2) 14,08 Negativo

Documento nº. G--PTRi 2020-035 7/1



Ps

SEN
Er
CURIX

3) Amostra 3, Em caso de SARS-CoV-2 negativo

Amplificação

Amostrá Componente Valor de Ct Resuitado
Gene RdRP (OMI) NA SARS-CoV-ZAmostra 3 :os Gens ETOND) NA negativo

4) Amostra 4, Inconclusivo

Amplificação.

Amestra Componente Valor de €t Resultado

Amostra 4 Gene RARP (OMI) 39.48 Inconclusivo
Gene E (OM2) N/A,

5. Precauções de utilização

» Este produto é um dispositivo de diagnóstico ix vitro para infecção pelo novo coronavirus de 2019 (SARS-
CoV-2), e os resultados do teste só podem verificar as informações as informações relacionadas à detecção de
SARS-CoV-2. Somente o médico pode fazer um julgamento médico de acordo com a análise dos resultados.

- Não comer, beber ou fiimar em áreasde trabalho de laboratório.

- Evitar contaminação microbiana e de DNA e RNA nas áreas de laboratório, aparelhos e reagentes.

- Descartar reagentes e resíduos não utilizados de acordo com os regulamentos do país local.

- Não misturar reagentes de kits ou lotes diferentes.

- Usar um jaleco adequado e luvas descartáveis para evitar contaminação e troque as luvas entre o manuseio
de amostrase reagentes.

Documento nº: G-LPTR12020-03 8/1



GENCURIX
- Considerar que todas as amostras são potencialmente infecciosas e seguem as regras de segurança das áreas
taboratoriaís, como Biossegurança em Laboratórios Microbiológicos e Biomédicos e CLSI M29-A3.

- Os reagentes podem ser irritantes ou prejudiciais se ingeridos. aspirados ou absorvidos pela pels, olhos ou
zmncosas. Mantenha os reagentes longe da pele, olhos ou mucosas e nunca os ingira ou enguia.

- Se um reagente estiver em contato com a pele, olhos ou mucosas, lavar imediatamente com grande quantidade
de água e procurar orientação médica. Se inalado, ir para 0 ar frescoe procurar orientação médica. Se os
sintomas persistirers, chame um médico. Em caso de ingestão, lavar a boca com água e procurar orientação
médica.

- Usar todos os itens descartáveis apenss uma vez e não reutilizar.

- Verificar a condição de armazenamento e data de validade e não utilizar os reagentes após a data de
vencimento.

- Limpar e desinfectar a área de teste apóso teste.

- Cumprir o padrão de gerenciamento das áreas de trabalho do laboratório para executar o teste adequadamente.

6. Teste de Desempenho não clínicos
O método utilizado foi uma estudo comparativo/ retrospectivo, onde foram utilizados 100 amostras. sendo 50

positivas e 50 negativas onde todas as amostras clínicas foram coletadas de pacientes identificados com sinais
e sintomas de infecções das vias respiratórias superiores por profissional qualificado.

1) Sensibilidade analítica

A sensibilidade analítica deste produto é de 50 cópias/reação.

O teste foi ajustado para a concentração minima para detectar estavelmente SARS-CoV-2 a uma frequência de
95% ou mais e repetido usando o RNA transcrito in vitro com a sequência gênica a ser detectada em SARS-
CoV-2.

RdRP
E

100%
100%,

31,8%
F73%

2) Especificidade analítica

Para a especificidade analítica deste produto, o teste utilizou a transcrição ir vitro com a sequência gênica do

controle negativo e outros vírus respiratórios para examinar a detecção inespecífica em amostras sem expressão
de SARS.CoV.2. O resultado confirmou que o produto poderia detectar especificamente apenas os genes
SARS-CoV-Z sem detecção inespecífica.

Especificidade analítica

Controle Negativo (NC) -
HCoV-NL63 -
HCoV-Z29E -

HCoV-OC43 -
HCoV-HKUL -
MERS -
SARS -

RNA Total Humano -

Controle Positivo (PC) +

Documento nº: G-I-PTRi 2020.03 9/1
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3) Precisão

Para precisão, três lotes do produto foram testados quatro vezes repetidamente durante três dias diluindo o
RNA transcrito iz vitro possuindo a sequência da sequência do gene em SARS-CoV-2 até a concentração em
torno de LoD. A concordância de detecção de SARS-CoV-2 em cada amostra foi de 95% ou mais, e O

coeficiente de variação do valor de Ct de cada gene medido a partir de amostras positivas de SARS-CoV-2
entre as datas dos testes, entre os lotes do produto e entre os testes foram todos inferiores a 5%, confirmando a
alta precisão do produto.

Precisão (Concordância SARS-CoV-2)

100% 95,89 100%SARS-CoV-2 concordância

Precisão entre as datas dos testes, entre os lotes do produto e entre os testes

0,28
1

38,2
35,1

0.28
LO

6,73 38,2
35,1

37,2 0,38 11,03 37,2
7 0,25 16,72 34, õ,

Dp: desvio padrão, %C: Coeficiente de variação

0,73

LO3 1,03
0,72

100

7. Teste de desempenho clínico

1) Comparação do resultado do teste de detecção GenePro COVTD-19 e o caso confirmado

Total de 7 amostras foram testadas e os resultados mostraram que, ao comparar o resultado do teste de detecção GenePro
COVID-19 para a taxa de detecção e confirmação de SARS-CoV-2, a concordância entre elas foi de 100% para todos os 7

pacientes.

23 Acordo entre o comparador (PowerCheck 74 2019-nCoV PCR em tempo real)e o teste de detecção
GenePro COVID-IS

O acordo foi de 100,0% na comparação dos resultados entre o comparador (PowerCheck 74 2019-nCoV PCR
em tempo real) e o dispositivo de investigação (teste de detecção GenePro COVID-19).

Este resuliado mostron a precisão da detecção de SARS-COV-2 do teste de detecção GenePro COVID- 19e indicou a
equivalência do teste de detecção GenePro coviD-1S ao comparador.
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8. Símbolos utilizados na rotulagem de produto

Conformidade Europeia" Mm

Limite de temperatura

Consulte Instruções de Uso

Dispositivo médico de diagnóstico in viiro

Cuidado

Contém uma quantidade suficiente para >n< testes

Utilização por

Fabricante

Representante autorizado na Comunidade Europeia.E
Era

pEs=

[Termas e Condições de Garantia]
A DFL Indústria e Comercio S.A garante o desempenho deste produto, dentro das especificações, até a data de expiração
indicada nos rótulos, desde que os cuidados de utilização e armazenamento indicados nos rótulos e nestas instruções sejam.
seguidos corretamente.

Distribuído por: DFL Indústria 2 Comércio SA
Estrada do Guerenguê, 2059- Jacarepaguá
Rio de Janeiro - RJ - Brasil
CNPJ. 33.112,665.0001/46
Indústria Brasileira
SAC: 55 0800 602 68 80 / sacQudil.com.br - wwrw.dil.com br

Rev. 00/2020.Abril
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COVID-19 IsG/leM Rapid Test

FINALIDADE
O COVID-I9 IgG/[gM Rapid Test é um imunoensaio cromatográfico rápido qualitativo para a detecção diferencial
anticorpos IgG/IgM anti- coronavírus emamostras de sangue total, soro ou plasma. Somente para uso em diagnóstico in
vitro.

SIGNIFICADO CLÍNICO

Coronavírus (CID10) é uma família de vírus que causam infecções respiratórias. O novo agente do coronavíros foi

descoberto em 31/12/19 após casos registrados na China. Provoca a doença chamada de coronavírus (COVID-19). Os

primeiros coronavírus humanos foram isolados pela primeira vez em 1937. No entanto, foi em 1965 que o virus foi

descrito como coronavírus, em decorrência do perfil na microscopia, parecendo uma coroa. A maioria das pessoas se

infecta com cs coronavíras comuns ao longo da vida, sendo as crianças pequenas mais propensas a se infectarem com o
tipo mais comum do vírus. Os coronavírus mais comuns que infectam humanos são o alpha coronavírus 229E e NL63 e

beta coronavírus OC43, HKUI. O coronaviros, como o SARS-CoV, podem infectar pessoas e animais. O reservatório

animal para o coronavíres ainda é desconhecido.

FUNDAMENTO
O COVID-I9 IgG/igM Rapid Test é um imunoensaio cromatográfico rápido qualitativo para a detecção anticorpos

IgG/lgM anti- Coronavirus em amostras de sangue total, soro ou plasma.

Durante o ensaio, a amostra reage com um conjugado colorido (couro coloidal) e um antígeno recombinante. Anticorpos

anti-coronavírus IgG e/ou IgM se presente na amostra forma um complexo antígeno- anticorpo colorido. A mistura

migra na membrana cromatográfica por ação capilar para reagir com anticorpo anti-lgG e/ ou anti- IgM humano

mobilizada sobre a região da linha teste gerando uma linha colorida 'M' (IgM) e/ou “O” (IgG). A presença dessa linha

colorida na região da linha teste indica um resultado reagente (IgG e/ou IgM), enquanto sua ausência índica um

resultado não reagente. Para servir de controle processual, uma linha colorida sempre aparecerá na região da linha

controle (C), indicando que o volume de amostra foi adicionado corretamente e à absorção da membrana ocorreu.

CUIDADOSE PRECAUÇÕES
Ler as instruções de uso antes da realização do teste.

Não utilizar o teste após a data de validade impressa na embalagem.

O teste deve ser mantido lacrado até o momento do uso. Nãoutilizar se a embalagem estiver danificada ou aberta.

Não comer, beber ou fumar na área onde as amostras são manuscadas.

Usar lnvas de proteção ao manusear as amostras. Lavar bem as mãos após o procedimento.

Manusear todas as amostras como potencialmente infecciosas. Observar as precauções estabelecidas contra perigos
microbiológicos durante todooteste e seguir o procedimento padrão para a adequada eliminação das amostras.

Não reutilizar o teste. Descartar após o uso.

Descartar todas as amostras, dispositivo teste e outros materiais potencialmente contaminados em um recipiente de risco
biológico.

Descartar de acordo com a legislação vigente.
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ARMAZENAGEM
Armazenar o Kit em temperatura entre 2-30ºC. Nestas condições o dispositivo teste é estável até a validade impressa na
embalagem. Manter longe de luz solar direta, umidade e calor. Não congelar o kit.

MATERIAIS
Materiais Fornecidos

* Dispositivo de teste
* Tubo capilar
* Solução tampão
* instrução de uso

Materiais necessários Mas Não Fornecidos
e Tubo para coleta de sangue
* Centrífuga (para soro e plasma)
* Cronômetro

PREPARAÇÃO E COLETA DA AMOSTRA

Coleta por Venopunção:
Coletar o sangue total em um tubo de coleta (contendo anticoagulante como heparina, EDTA ou cxalato) por
venopunção.
Sangue coletado por punção venosa com seringa pode causar rápida hemólise e deve ser evitado.

Amostras de sangue total não utilizadas imediatamente, devem ser refrigeradas entre 2 e 8ºC por até 3 dias. Não
congelar amostras de sangue total. O uso de amostras de sangue estocadas por mais de 3 dias podem causar reação não
específica.

Coleta por punção digital:
Lavar a mão do paciente com sabão e água mornaou limpar com um swab com álcool, Espere secar.
Massageie a mão do paciente sem tocar no local que será perfurado. Perfurar o dedo médio ou anular com uma lanceta
estéril.
Suavemente esfregue a mão do paciente do pulso até paima e seguindo até o dedo que foi perfurado e espere que uma

gota de sangue redonda se forme.

Soro: Coletar o sangue total em um tubo de coleta (sem anticoagulante) por venopunção, deixar em repouso por 30
minutos para a coagulação do sangue e centrifugar para extrair a amostra de soro do sobrenadante,

Plasma: Coletar o sangue total em um tubo de coleta (contendo anticoagulante como heparina, EDTA e citrato de sódio)
por venopunção e cenfrifhgue para extrair a amostra de plasma.

Se as amostras de soro ou plasma não forem testadas imediatamente, elas devem ser refrigeradas entre 2 e 8ºC por até 3

dias. Para um período maior. armazenar a -20ºC.

PROCEDIMENTO
Deixar os componentes do kit em temperatura ambiente (15-30ºC) antes da realização do teste.

Remover o dispositivo de teste da embalagem de alumínio apenas no momento da. realização do teste. O dispositivo
teste é estável após removido da embalagem em até 1 hora.

Transfira 10uL de sangue total, soro ou plasma para a cavidade de amostra do dispositivo de teste.
Adicionar 2-3 gotas de solução tampão (70L-100 pL) na cavidade de amostra.

Comece a cronometrar. Aguarde o aparecimento da(s) linha(s) colorida(s). A leitura do resultado deverá ser realizada

em 15 minutos. Não interpretar os resultados após 15 minutos.
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INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS
NÃO REAGENTE: Somentea linha controle (C) é visível na janela de resultados do dispositivo de teste. Não foram

detectados anticorpos IgG e/ou IgM.

IgM REAGENTE: As Linhas Controle (C) e a linha teste (M) são visíveis na janela de resultados do dispositivo de

teste, Isso indica presença de anticorpos IgM para coronavírus.

IgG REAGENTE: As Linhas Controle (C) ealinha teste (G) são visíveis na janela de resultados do dispositivo de

teste. Isso indica presença de anticorpos IgG para coronavíras.

TgG e IgM REAGENTE: As Linhas Controle (C), e linhas teste (6) e (M) são visíveis na janela de resultados do

dispositivo de teste. Isso indica presença de anticorpos IgM e IgGpara coronavirus.

INVÁLIDO: A Linha Controle não aparece na janela de resultados. Volume de amostra insuficiente ou técnicas de

procedimento incorretas são as razões mais comuns de falha na Linha Controle (C). Repetir o teste utilizando um novo

dispositivo de teste.

CONTROLE DE QUALIDADE
Um controle de qualidade interno foi incorporado ao teste para garantir desempenho e confiabilidade (Hnhs controle). O

uso de um controle extemio é recomendado para verificar o desempenho correto do kit. Amostras de controle de

qualidade devem ser testadas de acordo com os requisitos estabelecidos pelo laboratório.

LIMITAÇÕES
O COVID-19 IgG/IgM Rapid Test é somente para diagnóstico in vitro. Este teste deverá ser usado para a detecção de

anticorpos anti-coronavírus Ig0/1gM somente em amostras de sangue total, soro ou plasma. Nenhum valor quantitativo

nem a taxa de aumento de anticorpos podem ser determinados por este teste qualitativo.

CARACTERÍSTICA DE DESEMPENHO

Desempenho clínico

Total Humasis COVID-19 |gG/tgM Test

Amostra positiva IgM lg&

Pos Neg Pos Neg

RT-PCR POS 25
n3 di 1 4 21

+ Crtórax 13 dias 4 2

47 dias iá i2 Z 13 1

Abaixo de 8 dias 10 8 í 9 1

Neg 32 q EM 2 32



Amostra positiva JgM IgG

1.-3 dias 15% (4/25) 16% (4/25)

Sensibilidade 95% CI 0.06- 0.347 95%CI 0.06-0.347

Clínica 4-7 dias 85,7% (12/14) 92,8% (13/14)
95% CI 0.60-0.96 95% CI 0.68-0.98

Abaixo de 8 dias 90% (9/10) 90% (9/10)
95% CE 0.59-0.98 95% CL 0.59-0.98

Especificidade clínica 100% (32/32) 160% (32/32)
95% CI 0.89-1 95% CI 0.89-1

Substâncias interferentos
Anticorpos das seguintes doenças relacionadas não interferem no teste;

Leigionela pmeumoniae, Mycoplasma pneumoniae, Q-fever ricketísia (COX), Chiamydia preumonias, Adenovírus,

Vírus sincicial respiratório, Influenza A, Influenza B, Parainfluenza 1,2,3 vírus e Rinovírus.

BIBLIOGRAFIA
Na Zhu, Ph.D, Dingyu Zhang. M.D., Wenling Wang, Ph.D., et al. (2020). A Novel Coronaviras from Patients with

Pneumonia in China, 2019. The New England Journal of Medicine.
Chen Wang. Peter W Horby, Frederick G Hayden, George F Gao. (2020). A novel coronaviras outbreak of global
health concern, The Lancet, 305(10223), 470473.
Chaolin Huang, Yeming, et al. (2020). Clinical features of patients infected with 2019 novel coronavirus in Wuhan,

China. The Lancet, 395(16223). 497-506.
Nanshan Chen, Min Zhou, Xuan Dong. etal. (2020). Epidemiological and clinical characteristics of 99 cases of 2019

novel coronavirus pneumonia in Wuhan, China: a descriptive study. The Lancet, 395(10223), 507-513.

World Health Organization: Clinical management of severe acute respiratory infection when Novel coronavirus (nCoV)

infection is suspected: Interim Guidance. 12 January, 2020.

APRESENTAÇÃO DO KIT
4. Dispositivo Teste: 1x 1

2. Tubo capilar: 1 x 1

3- Solução tampão: ixémi
4- Instrução para uso:|nº de testes: 10,20, 25, 30, 40, 50, 60, 70,80, 90 e 100 testes

TERMO DE GARANTIA
O referido kit é responsabilidade da Diagnóstica Indústria e Comércio Lida, desde que haja comprovação de

regularidade na conservação, manuseio e na execução do teste pela assessoria técnica. Qualquer sinal de integridade

física abalada ou validade expirada isenta a fabricante da responsabilidade por fafha no desempenho do kit sob as

condições acima mencienadas.

ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR
Em caso de dúvidas sobre o produto entrar em contato através de:

Telefax: (31) 2552-8384
E-mail: teenicoPbiccondiagnosticos.com.br

PRODUZIDO POR: Humasis Co, Ltd RM.S04, Shinwon Vision Tower, 88 Jeonpa-ro, Dongan-gu, Anyang-si

Gyeonggi-do 431-080 Korea.



IMPORTADO E DISTRIBUÍDO POR: DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Rua Santa Quitéria
400, Bairro Carlos Prates, Belo Horizonte - MG. CEP: 30.710-460. CNPJ: 11.462.456/0001-90. Tel: (31) 2552-8384.
Autorização nº 8.06387.2. Resp. Tatiana Silva Formale, CRF-MG 20.398. Site: sw biocondiagnosticos.com.br. Reg
ANVISA: MSxxxxaxx.

Revisado em 24/03/2020



INSTRUÇÃO DE USO

Diagnostic KK for IgM/IgG Antibody to Coronavirus (SAR S8-CoV-2) (Lateral Flow)

Moselo: 10 conjuntos de teste/kit ou 20 conjuntos de teste/kit

Este produto é utilizado para a detecção qualitativa in vitro de anticorpo IgM / IgG de Coronavirus (SARS-

CoV-2) em amostras de soro humano, plasma e sangue total, Para uso de profissionais de análises clínicas.

Princípio

Este produto contém uma fita de teste IgM e uma fita de teste IgG. O teste IgM usa a tecnologia de

imunocromatografia em ouro coloidal para detectar o anticorpo IgM de Coronavirus (SARS-CoV-2). O

anticorpo igM anti-humano marcado com ouro coloidai é revestido na almofada conjugada. Enquanto isso,

na membrana do nitrato de celulose, os antigenos do Coronavirus (SARS-CoV-2) são revestidos na área

de teste e o anticorpo anti-camundongo de cabra é revestido na área de controle. Durante O teste, o

anticorpo IgM na amostra de teste (o anticorpo IgM específico para o Coronavirus (SARS-CoV-2) e o

anticorpo IgM não específico) se liga ao anticorpo IgM anti-humano marcado com ouro coloidal e forma um

complexo imune. O complexo imune se move ao longo da membrana através de cromatografia. Se houver

anticorpo IgM específico para o Coronavitus (SARS-CeV-2) na amostra de teste, ele será capturado pelos

antígenos revestidos na área de teste, formando uma banda visível (inha de teste); O conjugado de ouro

coloidal livre ou o complexo imune continua avançando e se liga especificamente ao anticorpo anti-

camundongo de cabra revestido na área de controle, formando uma faixa visíval (tinha de controle). Se a

amostra de teste não contiver nenhum anticorpo IgM de Coronavírus (SARS-CoV-2), apenas uma linha de

controle será exibida. O teste de IgG usa a tecnologia de imunacromatografia em ouro coloidal para detectar

o anticorpo IgG de Coronavírus (SARS-Cov-2). O anticorpo IgG anti-humano marcado com ouro coloidal é

revestido na almofada conjugada. Enquanto isso, na membrana do nitrato de celulose, os antígenos do

Coronavirus (SARS-CoV-2) são revestidos na área de teste e o anticorpo anti-camundongo de cabra é

revestido na área de controls. Durante o teste, o anticorpo tgG na amostra de teste (o anticorpo IgG

específico para o Coronavírus (SARS-CovV-2) e o anticorpo IgG não específico) se figa ao anticorpo IgG

anti-humano marcado com ouro coloidal e forma um complexo imune. O complexo imune se move ao longo

da membrana através de cromatografia. Se houver anticorpo IgG específico para o Coronavirus (SARS-

CoV-2) na amostra deteste,ele será capturado pelos antígenos revestidos na área de teste, formando uma

banda visivel (linha de teste); O conjugado de curo coloidal fivre ou o complexo imune continua avançando

e se figa especificamente ao anticorpo anti-camundongo de cabra revestido na área de controle, formando

uma faixa visivel finha de controle). Se a amostra de teste não contiver nenhum anticorpo IgG de

Coronavirus (SARS-CoV-2), apenas uma linha de controle será exibida.
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Componentes

IgM Cassete de Teste
Na membrana de nitrato de celulose, a área de teste é revestida

com antígenos recombinantes do Coronavirus (SARS-CoV-2),

enquanto a área de controle é revestida com O anticorpo de cabra

anti-camundongo. A fibra de vidro é revestida com o anticorpo igM

anti-humano de camundongo marcado com ouro cotoidal

10 2º

IgG Cassete de Teste
Na membrana do nitrato de celulose, a área de teste é revestida

com antigeno recombinante do Coronavirus (SARS-CoV-2),

enquanto a área de controle é revestida com o anticorpo de cabra

anti-carnundongo. A fibra de vidro é revestida com o anticorpo IgG

anti-humano ds camundongo marcado com ouro coloidai

40 20

3|Pipeta (1 pipetador) iOpes 20pes

4
Dituente de amostra

Solução tampão contendo cloreto de sódio
3mix fpe 3mi x 2pc

5 JIPU
1 1

Nota: Os componentes dos diferentes iotes não podem ser misturados para USO.

Materiais necessários, mas não fornecidos
1. Temporizador
2. Recipiente para coleta de amostras

Armazenamento e prazode validade
4. Armazene a 2 - 30ºC. O prazo de validade é definido temporariamente como 24 meses.

2. Mantenha seco e mantenha em local escuro.

3. O teste deve ser concluido dertro de 30 minutos após a abertura do saco de papel alumínio. No caso de

temperatura ambiente acima de 30ºC ou umidado acima de 70%, deve ser usada o mais rápido possível.

4. A data de fabricação e a data de validade podem ser encontradasno rótulo do kit.



Coleta, manuseio e armazenamento de amostras

1, O produto pode ser usado para testar amostras de soro, plasma ou sangue total.

2. A amostra de plasma ou sangue total a ser testado pode ser anticoagulada com Citrato de sódio, EDTA-

K2 ou heparina sódica.

3. Amostras com hemólise, alta viscosidade, alto teor de gordura, crescimento de bactérias ou

contaminação não são adequadas para este produto.

4. As amostras de soro ou plasma podem ser armazenadas a 2 — 8%por 7 dias. Por muito tempo, as

amostras devem ser mantidas em -20 “CC para evitar repetidas recomendações para serem testadas em 5

dias e armazenadas em 2 — 8ºC.

Procedimentos de teste

1. Preparação
a) Retire as amostras testadas e o kit de teste necessários da condição de armazenamento e deixe-

os atingir a temperatura ambiente.

b) Retire a fita de teste da embalagem e coloque-a em uma superficie seca.

2. Teste
a) Adição de amostra

Para amostra de soro / plasma: adicione 10 pL de amostra de soro ou plasma no poço de amostra

(5) do cassete de teste IgM e do cassete de teste IgG e adicione verticalmente 2 gotas (cerca de

400uL) de diluente da amostra.

Para amostra de sangue total: adicione 20 pl. de amostra de sangue total ao poço de amostra (S)

do cassete de teste IgM e cassete de teste I9G e adicione verticalmente 2 gotas (cerca de 100 ul.)

de diluente da amosira.

b) Dentro de 1a 15 minutos após a adição da amostra,o resultado pode ser interpretado como positivo

enquanto a linha de controle ealinha ce teste aparecem. Se apenasa linha de controle aparecer

eatinha de teste não aparecer em 15 minutos, o resultado poderá ser interpretado como negativo.

É inválido ter o resultado após 15 minitos.
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interpretação do resultado do teste

Linha Controle (C) em
tinha Teste (7) smmal

1. Resultado positivo:

a) IgM positivo, IgG positivo: o cassete de teste IgM aparece na linha de controle (C) e na linha de

teste (7); O cassete de teste de IgG aparece na linha de controle (C) e na linha de teste (T).

b) IgM positivo, IgG negativo: o cassete de teste IgM aparece tanto na linha de controle (C) quanto na

nha de teste (T); O cassete de teste de IGG aparece apenas na tinha de controle (C), mas não na

tinha de teste (T).

e) IgM negativo, IgG positivo: o cassete de teste IgM aparece apenasna linha de controle (C), mas

não na linha de teste (T), O cassete de teste de IgG aparece na linha de controle (C) e na tinha de

teste (T).

2. Resultado negativo: o cassete de teste igM aparece apenas na linha de controle (C), mas não na linha

de teste (T), O cassete de teste de IgG aparece apenas na linha de controls (C), mas não nalinha de teste

>
3. Resultado inválido: Se o cassete de teste igM e / cu IgG não aparecer na tinha de controle (C),

independentemente dea linha de teste (T) aparecer ou não,o resultado do teste será inválido. Um teste de

repetição deve serfeito em caso de resultado inválido aparecer.



Caracteristicas de desempenho

4. Sensibilidade e especificidade: Foram testadas 644 amostras de pacientes soro / ptasma com suspeita

de COVID-18, os critérios de diagnóstico utilizados durante a nosso estudo clínico são bassados nos

sintomas clínicos e no resultado da RT-PCR. Os resultados são os seguintes:

A sensibilidade e especificidade da IgM são 79,0% (0 95%: 73,9% — 83,3%) e 99,7% (IC 95%: 98,4% —

100,0%), respecivamente, e a taxa total de coincidência com o diagnóstico clínico é de 90,5% (95% IG:

88,0% - 02,8%).

A sensibilidade e especificidade de IgG são 84,3% (IC 95%: 79,6% — 88,0%) e 29,4% (IC 95%: 98,0% —

99,8%), respectivamente, e a taxa total de coincidência com o diagnóstico clínico é de 92,7% (95% IC:

90,4% - 94,5%).

A sensibilidade combinada (IgM ou IgG é positiva) é de 90,6% (IC 95%: 89,6% — 93,4%). A especificidade

combinada (nem IgM nem IgG é positiva) é de 99,2% (095%: 97,6% £ 99,7%), e a taxa de coincidência

total combinada com o diagnóstico clínico é de 95,3% (1C95%: 93,4% - b96,7%).

2. Reatividade cruzada

As amostras que mostram igM e IgG positivas para os seguintes agentes são testadas com O kit. Os

resultados não mostraram reatividade cruzada.

rus.
Coronavirus

linfluenzaÀvirus H (new type)
influenza A virus HINt

HEN2

níluenza B virus Ss

Rhinovirus
Enterovirus virus

virus

oster virus

3. Precisão
Dentro da precisão da execução: a taxa de concordância negativa e a taxa de concordância positiva são

ambas 100%.
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Entre precisão de execução: a taxa de concordância negativa e a taxa de concordância posiiiva são ambas

100%.

Limitações dos procedimentos de teste

1. produto pode ser usado apenas para teste in vitro de amostras individuais de soro, plasma ou sangue

toial.

2. Uma infecção por Coronavilus (SARS-CoV-2) não pode ser excluída se o resultado do teste for negativo.

3. O resultado do teste é apenas para referência clinica e não deve ser considerado como a única referência

para diagnóstico e tratamento clínica. O manejo clínico dos pacientes deve ser considerado em combinação

com seus sintomas, sinais físicos, histórico médico, outros exames laboratoriais (principalmente exames de

etiologia), resposta ao tratamento e informações epidemiológicas.

4. Em pacientes com função imunológica comprometida ou recebendo terapia imunossupressora, o valor

do teste sorológico de anticorpos é limitado.

5. O anticorpo IgM positivo não ocorre apenas na infecção primária, mas também na infecção secundária,

6. O anticorpo IgM e IgG do Coronavirus (SARS-CoV-2) ac qual este produto é direcionado não refiste

diretamente a presença de Coronavirus (SARS-CoV-2) na amostra.

Avisos e Precauções

1. O produto é apenas para diagnóstico in vitro.

2. A operação e interpretação do resultado devem ser realizadas er estrita conformidade com 6 folheto.

3. O produto é destinado a testes qualitativos e não pode obter um resultado quantitativo.

4. O Kit deve ser usado dentro do prazo de validade.

5. Os cassetes e pipetas de teste são para Uso único e não podem ser reutilizados.

6. Devido à diferença nos títulos das amostras, à tinha de teste mostrará diferentes intensidades de cores,

todas indicando um resultado positivo. A intensidade da cor da linha de teste não pode ser usada como

base de referência para determinar o título de anticorpos na amostra.

7. Antes do leste, as amostras armazenadas em baixa temperatura devem atingir a temperatura ambiente

€ ser bem misturadas.

8. As amostras e os resíduos devem ser maruseados como possíveis fontes infecciosas, e O dessecante

no saco de papel alumínio não é comestível.



Fabricante: Zhuhai Livzon Diagnostics Inc.

Endereço: No. 266 Tongchang Road, Distrito de Xiangzhou, 519060 Zhuhai, Guangdong,P. R. China

Contato: Tel: + 86-0756-8919728 Fax: + 86-0756-8204052

Importador: Oltramed Comercio De Produtos Medicos Ltda — Epp

CNPJ: 14.829.987/0001-66

Av. Rolf Wiest, nº 277 - Salas 603 E 605 - Bem Retiro CEP: 89.223-D05- Joinvile/sC

Responsável Técnica: Roseana Ferreira Teixeira - CRQ/SC 13202045

SAC:

Glossário de Símbolos

Fabricante

Representante autorizado

Dispositivo médico para diagnóstico in vitro

Código do lote / número do lote

Data de fabricação

Limite de temperatura

Contém suficiente para <n> testes

Usar até / data de validade

Marcação CE de acordo com a Diretiva 98/79 ICE da IVD Medical Devices

Consulte as instruções de uso

Diluente de Amostras

Riscos biológicosBF

So

nisi

EEREE

Roseana Ferreira Teixeira
Responsável Técnica
CRO/SC 13202045
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO
Ao limo. Senhor,
Jairo Fricks Teixeira,
Secretário de Saúde
Município de Presidente Kennedy

Considerando a solicitação acostada nas fls. 222 autos deste processo

administrativo de nº 10.790/2019, onde a Pregoeira solicita manifestação

Técnica quando ao questionamento da empresa FASTMED COMERCIO LTDA

EPP, e manifestar quando as marcas cotadas subsequentes.

Considerando que já nos manifestamos a respeito via e-mail conforme consta

ás fis. 227 deste processo administrativo, onde específica que o 1º (Primeiro)

colocado não atende a especificação do Edital, bem como do Termo de

Referência.

Assim, após uma análise minuciosa dos registros das marcas ofertadas

conforme juntado o relatório do certame pela pregoeira ás fis. 223/2224, e a

ordem de Classificação constante ásfls. 225/226.

Contudo juntamos os autos ás fls. 253/280 onde constam os registros e bula

dos produtos ofertados.

Deste modo as empresas classificadas de 1º á 4º colocado do Lote 1 com

suas respectivas marcas deverão ser DESCLASSIFCADA, uma vez que

torna-se evidente na análise do registro que as mesmas não atendem a

especificação técnica do objeto licitado “ PESQUISA DE ANTIGENO” pois as
licitantes ofertaram testes de pesquisa de anticorpo.

No que tange os classificados de 1º á 3º colocado do Lote 2 com suas

respectivas marcas deverão ser DESCLASSIFCADA, uma vez que torna-se

evidente na análise do registro que as mesmas não atendem a especificação
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LES ARMUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
técnica do objeto licitado * PESQUISA DE ANTIGENO” pois as licitantes
ofertaram testes de pesquisa de anticorpo.

Contudo, encaminhamos a vossa senhoria para análise e posterior
encaminhamento ao Pregão para continuidade da análise das documentações
necessárias.

Sem mais, reiteramos nossos protestos de mais elevada estima e
consideração.

Presidente Kennedy/ES, 04 de Agosto de 2020.

Luiz Carlós Bicalho de
Farmacêutico e Bioquímico
Pronto Atendimento Municipal

A Ilma. Senhora,
Karina Costalonga Batista,
Pregoeira Oficial
Município de Presidente Kennedy

Ratifco o parecer exarado pelo Farmacêutico e Bioquímico, assim
encaminhamos os autos para as tramitações vigentes nesta municipalidade.

Presidente Kennedy/ES, 04 de Agosto de 2020.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Presidente Kennedy-ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SETOR DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 065/2020
Processo nº 10790/2020

Objeto: FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 COM RESERVA DE COTA DE ATÉ
25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE EITENS
EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Assunto: Recurso Administrativo interposto apresentado pela empresa FASTMED COMÉRCIO
LTDA EPP.

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de recurso interposto pela empresa acima referida, alegando que a empresa
declarada vencedora não atende ao solicitado no Edital.

Destacamos que a empresa FASTMED COMÉRCIO LTDA EPP encaminhou por e-mail as razões
de recurso no dia 23/07/2020, visto que o edital menciona no subitem 14.1.5 - As razões e
contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolizados no Setor de
Protocolo desta Prefeitura localizada na Rua Lucio Moreira F ilho, s /n - C entro (ao lado da
Biblioteca Pública Municipal), em dias úteis, no horário de 08h às 11h e 12:30h às 17h, exceto
a sexta-feira que será de 08h às 11h e 12:30h às 16h, O U encaminhadas
(PREFERENCIALMENTE) pelo e-mail: pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br OU ainda em
campo próprio do sistema da BLL.

Dada a tempestividade do recurso, analisando as razões apresentadas pela recorrente, passa
ao mérito.

Inicialmente informamos que em 22/07/2020 foi divulgado o resultado final de julgamento de
habilitação do Pregão Eletrônico nº 065/2020, conforme Ata às folhas 221.

Em suma, a Recorrente alega que a empresa CIRURGICA ITAMARATY sido declarada
vencedora do certame o produto por ela ofertado NÃO ATENDE aos requisitos descritos no
Lote 01 e 02, observando em sua bula (documento em anexo) que o teste por ela apresentado
é baseado no princípio da reação antígeno-anticorpo e técnica de imuno ensaio. Anticorpo
IgG e Anticorpo IgM, ou seja, bem diferente do solicitado no edital que é TESTE PARA
DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO. Frisando também que a marca do produto ofertado
NÃO POSSUI registro para teste ANTÍGENO.

Tendo em vista o teor das razões de recurso tratar-se das especificações do objeto, e que esta
comissão não dispõe de profissionais qualificados para análise técnica do objeto solicitado.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SETOR DE LICITAÇÃO

Encaminhamos os autos para a secretaria municipal de saúde para serem realizados os
apontamentos necessários da parte técnica.

Considerando a manifestação do Farmacêutico Bioquímico às folhas 281, em resposta ao
recurso encaminhado por e-mail, o farmacêutico menciona que conforme consta às fis. 227 a
resposta dele na qual manifesta que os testes informado como marca LEPU a ser entregue
pela empresa CIRÚRGICA ITAMARATY, não atende ao solicitado no Edital. Uma vez que foi
solicitado a compra de teste rápido de ANTIGENO e como amostra swab nasofaringe e a
empresa ganhadora deverá atender a norma técnica da Secretaria Estadual de Saúde (SESA)
número 06 Covid-19/2020 inserida no edital e termo de referência. Onde nela diz que os testes
aprovados e recomendados pela ANVISA. Sendo assim, qualquer empresa gue cotou teste
pesquisa de ANTICORPO deverá ser desclassificada.

Por todo o exposto e à luz dos princípios basilares da licitação pública, primando pelos
Princípios Gerais que regem o Direito Administrativo, entendemos que deve ser julgado
PROCEDENTEo recurso administrativo impetrado pela empresa FASTMED COMÉRCIO LTDA
EPP.

Assim, encaminhamos os autos à PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL para análise e
manifestação.

Presidente Kennedy, 04 de Agosto de 2020.

Karina Qústaloriga Batista
Pregoeira

sh
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Processo nº: 10.790/2020

Fis. 245

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL

Consulente: Pregoeira do Município de Presidente Kennedy/ES
Processo nº: 10.790/2020
Assunto: Recurso Administrativo - Licitação - Pregão Eletrônico nº. 0065/2020 - Contratação
de empresa especializada para fornecimento de Kit de Teste Rápido para COVID-19 de
regular sensibilidade e especificidade (tipo: sorologia - antígeno), para atender as
necessidades laboratoriais de urgência e emergência do Pronto Atendimento Municipal —

PAM.

MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

Trata-se de solicitação da Ilustrissima Senhora Pregoeira Municipal para análise do recurso
administrativo interposto pela licitante FASTMED COMÉRCIO LTDA - EPP, às fls. 231/234,
em face do ato que declarou a licitante CIRURGICA ITAMARATY como vencedora do
Pregão Eletrônico nº 0065/2020.

Aduz a recorrente que a vencedora do certame licitatório em tela não atende aos requisitos
descritos no Lote 01 e 02, uma vez que ao analisar a bula do teste apresentado é baseado no
princípio da reação antígeno-anticorpo e técnica de imuno ensaio (Anticorpo IgG e Anticorpo
IgM) divergente do que é exigido no Edital.

Àsfls. 235/280, constam documentos técnicos (bula) dos produtos ofertados.

Apresenta-se às fls. 281/282, manifestação do farmacêutico bioquímico, Sr. Luiz Carlos Bicalho
Lima, de que após análise da bula dos produtos ofertados pelas licitantes verificou que as
empresas classificadas:

* no 1ºa 4º lugar do Lote Ol; e
* no tºa 3º lugar do Lote 02,

não atendem as especificações técnicas do objeto licitado, devem ser desclassificadas. Destaca-
se que na mesma manifestação o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Jairo Fricks Teixeira,
ratifica a manifestação do farmacêutico bioquímico.

Ásfls. 283/284, apresenta manifestação da Comissão de Licitação, através da Pregoeira do
Município, Sra. Karina Costalonga Batista, aliunde a da equipe técnica da saúde.

É o sucinto Relatório. Passo a análise.
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Processo nº: 10.790/2020

Fis. 244

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada. O edital da licitação à luz do Princípio da Vinculação ao Instrumento
Convocatório, é definido por Hely Lopes Meirelles! da seguinte forma:

O edital é a lei interna da licitação, e como tal, vincula aos seus termos tanto os
licitantes como a Administração que expediu. Assim, estabelecidas as regras
do certame, tornam-se inalteráveis para aquela licitação, durante todo o
procedimento.

Logo, uma vez publicado o Edital com as regras que vão nortear o procedimento licitatório, a
Administração Pública se encontra vinculada a ele, não podendo ser exigido nada mais do que
consta no edital.

Entretanto, não é só a Administração que está vinculada ao Edital, o licitante também, pois o
descumprimento de qualquer cláusula resulta na inabilitação ou desclassificação de sua
proposta.

Trata--se, portanto, de uma segurança para 0 licitante e para o interesse público, extraída do
formal, que determina à Administração que observe as regras por

ela própria lançadas no instrumento que convocae rege a licitação.

Apenas para corroborar com o entendimento acima esposado, colacionamos Acórdão de nº
483/2005 do Tribunal de Contas da União:

Observe com rigor os princípios básicos que norteiam a realização dos
procedimentos licitatórios, especialmente o da vinculação ao instrumento
convocatório e o do julgamento objetivo, previstos nos artigos 3º, 41, 44 e 45
da Lei nº 8.666/1993. (grifo nosso)

Salientamos que o Princípio: doJulgamento Objetivo a que faz menção o julgado anterior,
estabelece que a documentação apresentada e a proposta de preços devem ser julgadas com
base no quefoi pedido no edital, de forma sempre objetiva, afastando o julgamento subjetivo
ou critérios que não foram pedidos no edital.

Senão vejamosos dispostos na Lei 8.666/93:
Art. 44, No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os
critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem
contrariar as normase princípios estabelecidos por esta Lei.

Art, 45, O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissagite >

' MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 29º Ed.
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Processo nº: 10.790/2020

Fls, 42S++

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL

tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório
e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a
possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle” (grifo
nosso)

Também, traz-se à baila o Principio da Legalidade, previsto no art. 5º, inciso II, da
Constituição Federal, e também inserido no art. 3º, Lei 8.666/93, que limita a atuação da
Administração Pública, isto é, o ente público somente poder agir mediante a permissão legal e,
no caso ora apresentado, somente poderá exigir nos editais de licitação o que é permitido pela
lei.

Além disso, esta Administração realiza suas licitações com base nos princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade e da competitividade, sem se esquecer do |éque, de igual modo, também está previsto no art. 3º, da Lei 8.666/93, prevendo

«

que
todas as empresas que participam do certame devem ter tratamento isonômico, sem
privilégios ou favorecimento.

Deste modo, vejamos o que preconiza nossa jurisprudência? acerca do tema aqui tratado:
A licitação pública caracteriza-se como um procedimento administrativo que
possui dupla finalidade, sendo a primeira a de escolher a proposta mais
vantajosa para a Administração e a segunda, a de estabelecer a igualdade
entre os participantes.

Ademais, prima-se pelo pioda Impessoalidade nesta Administração, vez que todos
participantes devem ser tratados com absoluta equidade, isonomia e neutralidade, devendo o
julgamento da Comissão ser imparcial, vejamos:

Art. 3º, A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração e será processada a julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são
correlatos. (grifo nosso).

Nesse ínterim, tem-se o princípio da razoabilidade, por vezes chamado de princípio da
proporcionalidade ou princípio da adequação dos meios aos fins, é um método utilizado no
Direito Constitucional brasileiro para resolver a colisão de princípios jurídicos, sendo estes
entendidos como valores, bens, interesses.

CONCLUSÃO

2 STJ. RESP nº 447814/SP. DJU 10 de março de 2003, p. 00112.
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Processo nº: 10.790/2020

Fis. AS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PROCURADORIA GERAL

Assim sendo, comungo do entendimento da Comissão de Licitação de que o recurso
interposto pela FASTMED COMÉRCIO LTDA - EPP (fls. 231/234), deve ser julgado

EE, a fim de manter a desclassificação a licitante vencedora do certame.

Ademais, recomendo ao Pregão que siga a orientação da equipe técnica da saúde e
desclassifique as empresas do 1º a 4º lugar no Lote 01 e no Lote 02alicitante do 1º a 3º,

Sugiro, ainda, que antes da declaração do vencedorseja o processo licitatório encaminhado a

Secretaria Municipal de Saúde para análise técnica prévia.

Por fim, registro que a Lei Municipal nº 1.356/2017, estabeleceu a desconcentração
administrativa do Poder Executivo Municipal, determinando que os Secretários Municipais
sejam ordenadores de despesas com atribuição de competência às Unidades Orçamentárias
para produção de atos e distribuição de decisões e execuções administrativas, assim,
remetemosos autos à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para providências.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

?Presidente Kennedy/ & agosto de 2020.

, q

RODRIGO LISBOA CORRÊA
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Página 4
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Ao Pregão,
Homologo o parecer da Douta Procuradoria Geral conste àsfis.

-
285/288 deste processo administrativo de nº 10.790/2020, bem
como encaminho a vossa senhoria para que proceda a

desclassifica as empresas conforme disposto no parecer técnico

constante ás fls. 281/282 e o parecer exarado pela Procuradoria

Geral do Município.

Em, 07/08/2020.

icks Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

5)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

AVISOS E PUBLICAÇÕES

Licitação Pregão Eletrônico Nº 000065/2020 - 16/07/2020 - Processo Nº 010790/2020
Publicante KARINA COSTALONGA

Data 11/08/2020

Tipo AVISO DECISÃO DE RECURSO

RESULTADO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 065/2020

— O Município de Presidente Kennedy-ES através da Pregoeira Oficial, comunica aos interessados
a decisão proferida pela Secretária Municipal de Saúde JULGANDO PROCEDENTE ao recurso
apresentado pela empresa FASTMED COMÉRCIO LTDA EPP, encaminhada para o e-mail deste
setor, referente ao Pregão Eletrônico 065/2020, que objetiva o fornecimento de kit de teste
rápido para covid-19 com reserva de cota de até 25% para participação exclusiva de
microempresa e empresa de pequeno porte. Dessa forma, fica declarada a classificação da
empresa FASTMED COMÉRCIO LTDA EPP noslotes 01 e 02.

Presidente Kennedy, 11/08/2020

= ibloKarina Cóstalonga Batista
— Pregoeira

PROTOCOLO CAMARA P.K.
Nº 001694/2020

12/08/2020 - 09:58:27
- PREFEITURA MUN. PRES. KENNEDY-ES

Resultado de recurso- Pregão Eletrônico Nº 065/2020

do Am B9 de ie
sedação cada pala
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
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PREFEITURA MENICIPAL DE
PRESIDENTE KENNEDY

RP OSTATO
PROCESSO 2s9pzgrs

O maicipho de Provitente Kennods-ES, aresdi preggoçtor oficial,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE KEN!

O Municipio de Prseidenio Kensocy
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DO SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

CNP 30.962,575/0001.56
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. inscrito
ne CNPsb nº 30.862,575/0001-58, sito à Ay. Marechal Mascarenhas de Mories2552 Ed Espaço Um Sis 303. 304 é 305, Bairro Josus do Nazareth, Vitória-ES.SEP: 29052-015, restesentada por sua dirotoria, no uso de suas atribuições legais,
& estatsárias, polo presente Edita, CONVOCA em zontormidado com o Art. 85So sou Estatuto, sous(uas) sindicalizados(as) Agróromas(as). Agrimensores(as).

Engenheiros(as) de fodas as modalidades. Engerhelms(as) de Segurançado Trabaiho. Gebgrafostas), Gemlogas(as) e Metcorologista(s). todosfas)representados(as) pelo Senge-ESe em tia com suas obrigações estatutárias, perapariciparam da Assembleia Goral Extraorinária, a ser realizado om 27 de agostoSe 2020, por meia virival através da plataforma GOOGLE MEET. com secretariapresencial na sede do Senge-ES, em primeira convocação às 12:30 horas e, emsegunda convocação, com qualquer número de presentes, às 18 horas, na formaSo Estatigo, para tratar da seguinte ordem do dia: 3. Abertura e Composição daMesa que conduzirá os trabalhas da assembleia; 2, Eleição em sistema de votaçãodo SengeES (a inscrição das chapas gara composição (a comissão eleitoral
(Presidente, 1º o 2º Secretários) em conformigade com o An. 57 do estatutodavorão ser enviadas até as 18:30 haras do dia 26 de agosto da 2020 para o e-mail
sengo-esfisergo-ss.cro.bri; 4. Deliberação a aprovação sobro o cronogramadas Eleições 2020 referente o mandato do friênio 2021/2023: 5. Aprovação doEdttal de Aviso Resumido.

Ary Medina Sobrinho
Presidente do SENGE-ES

https://online. pubhtmis.com/bum;doetvindex.htmiiip=4
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Pedro Canário/ES, 11 de agosto de
2020,

PREGOEIRO OFICIAL
Protocolo 602175

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL

Nº 023/2020
O Município de Pedro Canário,
através do Pregoeiro em
substituição, COMUNICA que o
Pregão Presencial nº 023/2020,
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES QUE SERÃO
DESTINADOS AO CENTRO
COMUNITÁRIO FRANÇO
ROSSETTI, PROGRAMAS

SOCIAIS E SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. Datado em 18/08/2020
- 09:00 Horas será adiado com a
NOVA DATA DA ABERTURA:
01/09/2020 - 09:00 Horas, por
razões técnicos administrativas.
O editai completo se encontra
à disposição dos interessados
na sede da PMCP e no site WWW,

rig. v.br.
Pedro Canário/ES, 11 de agosto de
2020.

éPREGOEIRA EM SUBSTITUIÇÃO
Protocolo 602094

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL

Nº 024/2020
O Município de Pedro Canário,
através do Pregoeiro em
substituição, COMUNICA que o
Pregão Presencial nº 024/2020,
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE PAPELARIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PEDRO CANÁRIO/ES E SUAS
RESPECTIVAS SECRETARIAS.
Datado em 25/08/2020 - 09:00
Moras será adiado com a NOVA
DATA DA ABERTURA: 31/08/2020
- 09:00 Horas, por razões técnicos
administrativas. O edita! completo
se encontra à disposição dos
interessados na sede da PMCP e nosite www, nari E.
Pedro Canário/ES, 11 de agosto de
2020,
PREGOEIRA EM SUBSTITUIÇÃO

Protocolo 602337

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA

REGISTRO DE PREÇOS
Nº 020/2020

(REPUBLICADO)
Processo nº 6,571/2020

O MUNICÍPIO DE PIÚMA/ES,
por meio do seu Pregoeiro Oficial,
torna Público a realização de
Licitação, na Modalidade “Pregão
Presencial para Registro de Preços”,
objetivando a “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO Dos SERVIÇOS DE
REPRODUÇÃO DE FOTOCÓPIAS

E ENCADERNAÇÃO”; e exigênciasdas teis 8.666/93 e 10.520/02.
O Edital poderá ser adquirido nasede da Prefeitura Municipal de
Piúma/ES, 4º Andar, devendo os

interessados estarem munidos
de Pendrive, solicitado através do
e-mail i

v,

e/ou no site da Prefeitura http://
www, pium Í r
r rencia/fici

Credenciamento e recebimento dos
envelopes: Das 13h às 13h15min

do dia 25/08/2020.
Abertura dasPropostas e Sessão
de disputas: Às 13h15min do dia
25/08/2020.

Piúma, 11 de agosto de 2020.
Leônidas V. B. Figueiredo

Pregoeiro - PMP
Protocolo 602115

AVISO DE ADENDO AO EDITAL
DA TOMADA DE PREÇOS Nº

010/2020
Processo nº 9,596/2020

O MUNICIPIO DE PIÚMA/ES,
por meio do Presidente da CPL/
PMP, torna Público um adendo
ao edital da Tomada de Preços
010/2020, que tem por objeto
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CIVIL PARA COMPLEMENTAR
A ULTIMA REFORMA DA EMEF
ITAPUTANGA, NO MUNICÍPIO
DE PIUMA/ES”, como segue:
Após analisar o PEDIDO DE ES-
CLARECIMENTO enviado por
e-mail pela empresa GRUPO ATA
CONSTRUTORAS, onde seguiu
para a Equipe Técnica da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços,
concluiu-se com seguinte parecer:

a) Observado à ausência no Projeto
Básico e Edital no item 10.6.2 -
Qualificação Técnica Profissional -
alinea “b” - passamos & descrever

& EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MAIOR RELEVÂNCIA, que será
ôbservado no certame:
CONCRETO P/ GROUTEAMENTO
COM ADIÇÃO DE PEDRISCO
Assim em atendimento a
necessidade de divulgação,
das eventuais alterações do
instrumento convocatório, com
a abertura do prazo inicialmente
estabefecido, para as 10 horas
do dia 25/08/2020, mesmo
em hipóteses que resultem
na ampliação do universo de
competidores, a fim de viabilizar
que os novos possíveis interessados
contem com tempo hábil para a
elaboração de suas propostas, com
vistas a dar pleno cumprimento ao
disposto no 5 40 do art. 21 ds Lei
8.666/93,

Piúma, 11 de agosto de 2020.
Nelson da Silva Naves

Presidente da CPL/PMP
Protocolo 602314

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA
APRESENTAÇÃO DE CON-

TRARRAZÕES NA TOMADA DE
PREÇOS 008/2020

Processo nº 1230/2020.
O MUNICÍPIO DE PIÚMA/ES,
torna público para o conhecimento
dos interessados o resultado
de análise dos documentos de
habilitação da TOMADA DE
PREÇOS 008/2020, cujo objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA  ESPECIA-
LIZADA PARA REFORMA E

pedrada digiment pelo DIO » DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTOBis: Texgafeira, 7] de Agosto de 2020 às 23:42:52
Código de Amonticação: 2100060

LICITAÇÕES. CADERNO DOS MUNICÍPIOS

Vitória (ES), quarta-feira, 12 de Agosto de 2020.
URBANIZAÇÃO DA PRAÇA
TAMARINDO, CENTRO,MUNICIPIO DE PIÚMA/ES.
Os recursos administrativos
foram impetrados pelas seguintes
empresas: - V T CONSTRUTORA
FIRELI, através do processonº 010302/2020 e a empresa
ELICON CONSTRUTORA LTDA
EPP, através do processo de n.º
010347/2020, abre-se o prazo
para as empresas participantes
do certame para apresentar con-
trarrazões mediante aos recursos
interpostos, conforme assim
determina o art. 109, 5 3 da Lei
8.666/03 e suas alterações..
Maiores informações disponíveis na
Sala da CPL, e no site da Prefeitura
Municipal de Piúma/Es www,
piuma.es.gov.br - de segunda a
sexta-feira, de 08:00 às 18:00hs,
e-mail: cplOpiuma.es.gov.br

Piúma, Li de agosto de 2020.
Nelson da Silva Naves
Presidente CPL - PMP

Protocolo 602327

AVISO DE TERMO
DE ADJUDICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA
DE PREÇOS 007/2020
Processo nº 2131/2020,

O MUNICÍPIO DE PIÚMA/ES,
através da Comissão Permanente
de Licitação, comunica aos
interessados que declara a empresa
JEANSTEEL CONSTRUTORA
EIRELI, vencedora da TOMADA
DE PREÇOS 007/2020, cujo
objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE DRENAGEM
E PAVIMENTAÇÃO DA RUA
TERÊNCIO PINHEIRO DA SILVA,
ROSAMAR, MUNICÍPIO DE
PIÚMA/ES, por ter apresentado
sua proposta de menor valor global
de R$ 524.091,98 (quinhentos
e vinte e quatro mil noventa
e um reais e noventa e oito
centavos), em conformidade com
o exigido no edital,
Realizada a sessão pública
de abertura de envelopes e
averiguação das documentações
de habilitação e das propostas
de preços pela equipe técnica da
Secretaria Municipal de Obras e
Serviços e emissão de parecer
técnico subsidiando a Comissão
Permanente de Licitações,
declarando vencedora, Remetido
os autos à Procuradoria Geral do
Município, em análise verifica-se
a conformidade do Processo
Licitatório quanto à legislação
vigente, bem como aspectos
de natureza eminente técnico
“administrativa, e que o mesmo
encontra-se saneado para
providências necessárias legais, em

terem sido observados os preceitos
legais do procedimento licitatório.
Assim, observados os preceitos
legais da lei 2.66693 e
Constituição Federal de 1988,
ADJUDICO o objeto do certame e
HOMOLOGO o presente certame
a favor da empresa vencedora
»

—
JEANSTEEL CONSTRUTORA

EXRELI, por ter apresentado sua
proposta com o menor valor global
de R$ 524.091,98 (quinhentos
e vinte e quatro mil noventa

e um reais e noventa e cito
centavos), na forma do inciso VI
do artigo 43 da lei 8.666/93,
Maiores informações disponíveis
na Sata da CPL, de segunda a
sexta-feira, de 08:00 às 18:00hs,
e-mail: cplôpiuma.es.gov.br

Piúma, 11 de agosto de 2020.
Maria Consuelo Bossatto de

Oliveira
Secretária Municipal de Obras

e Serviços
Protocolo 602374

Presidente Kennedy

O Município de Presidente
Kennedy-ES através da Pregoeira

Oficial, comunica aos interessados
a decisão proferida pela Secretária
Municipal de Saúde JULGANDO
PROCEDENTE ao recurso
apresentado

.
pela empresa

FASTMED COMÉRCIO LTDA EPP,
encaminhada para o e-mail
deste setor, referente ao Pregão
Eletrônico 065/2020, que objetiva o
fornecimento de Kit de teste rápido
para covid-t9 com reserva de
cota de até 25% para participação
exclusiva de microempresa e
empresa de pequeno porte, Dessa
forma, fica declarada a classificação
da empresa FASTMED COMÉRCIO
LTDA EPP nos lotes 01 e 02,

Presidente Kennedy, 11/08/2020

Karina Costalonga Batista
Pregoeira

Protocolo 602305

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

034/2020
PROCESSO 30139/2019

O municipio de Presidente
Kennedy-ES, através da
pregoeira oficial, torna público
aos interessados que fará realizar
licitação na modalidade “pregão
eletrônico”, tipo menor preço
para Contratação de Ônibus para
transporte gratuito de passageiros,
a fim de atender a população
kennedense, O edital estará
disponível nos sites wwmwpresi-

e wu.
biicompras.org.br ou no setor de
licitação, localizado na Rua Atila
Vivacqua, 48, Centro, nos dias
úteis de 08h às 17h,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Até às 08h00min do dia
25/08/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA
DE PREÇOS às 09h00min do dia
25/08/2020.

Presidente Kennedy, 11/08/2020

Karina Batista Costalonga
Pregoeira

Protocolo 602329
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Presidente Kennedy
PREFEITURA

AVISO DE LICITAÇÃO: P.E 034/2020; P.E 057/2020. RESULTADO DE RECURSO P.E 065/2020
Publicação Nº 291564

RESULTADO DE RECURSO

PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 065/2020

O Município de Presidente Kennedy-ES através da Pregoeira Oficial, comunica aos interessados a decisão proferida pelaSecretária Municipal de Saúde JULGANDO PROCEDENTE ao recurso apresentado pela empresa FASTMED COMÉRCIO LTDAEPP, encaminhada para o e-mail deste setor, referente ao Pregão Eletrônico 065/2020, que objetiva o fornecimento de kitde teste rápido para covid-19 com reserva de cota de até 25%para participação exclusiva de microempresa e empresa depequeno porte, Dessa forma, fica declarada a classificação da empresa FASTMED COMÉRCIO LTDA EPP nos lotes 01 e 02,

Presidente Kennedy, 11/08/2020
“

Sina Costalonga Batista

Pregoeira

AVISO DE REPUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

034/2020
PROCESSO 30139/2019

O município de Presidente Kennedy-ES, através da pregoeira oficial, torna público aos interessados que fará realizarlicitação na modalidade “pregão eletrônico”, tipo menor preço para Contratação de Ônibus para transporte gratuito depassageiros, a fim de atender a população kennedense, O edital estará disponível nos sites www presidentekennedy es cov.br €www. blicompras.org.br ou no setor de licitação, localizado na Rua Atila Vivacqua, 48, Centro, nos dias úteis de 08h às 17h.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h90min do dia 25/08/2020.

“cio DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS às 09h00min do dia 25/08/2020.

Presidente Kennedy, 11/08/2020
Karina Batista Costalonga
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO SRP

057/2020
PROCESSO 25900/2019

O município de Presidente Kennedy-ES, através da pregoeira oficial, torna público aos interessados que fará realizar licita»ção na modalidade “pregão eletrônico” SRP, tipo menor preço para aquisição de materiais de Consumo e Serralheria, comreserva de cota de até 25% para participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e itens exclusivospara Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, O edital estará disponível nos sites wyww.presidentekennedy.es.gov.br € www,bilcompras.org.br ou no setor de licitação, localizado na Rua Atila Vivacqua, 48, Centro, nos dias úteis de 08h às 17h.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 26/08/2020.

Anda (EC. = vananar dlisvinme minimal mo mms ha



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ATA
Licitação

Responsável

Data

Tipo

Pregão Eletrônico Nº 000065/2020 - 16/07/2020 - Processo Nº 01 0780/2020
COMISSÃO E EQUIPE DE APOIO
12/08/2020

ATA DE CONVOCAÇÃOIl
Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, reuniram-se a Pregoeira deste Órgão e Eguipe
de Apoio, designados pelo Decreto nº 131/2019, de 09 de Dezembro de 2019, regido de acordo com a Lei
nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e pelo Decreto
Municipal nº 115/2014 para, no endereço eletrônico www blicompras.org.br, nos termo da convocação
de aviso de licitação, realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico nº 000065/2020, referente
ao Processo nº 010790/2020, objetivando a FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTEEITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. Após
divulgação da Ata do dia 22/07/2020 onde informamos a empresa classificada vencedora dos lotes 01 é
02, foi dada a oportunidade para manifestação quanto a intenção de apresentação das razões de recursos
via sistema eletrônico, sendo no prazo de 30 minutos, conforme disposto na cláusula 14 do edital, tendo
a empresa FASTMED COMÉRCIO LTDA EPP manifestado intenção de recurso, Após a apresentação do
Recurso as fis. 227/252, encaminhamos os autos para a secretaria de saúde por se tratar de
especificações técnicas do objeto e que esta comissão não dispõe de profissionais qualificados paraanálise técnica do objeto solicitado, e também para análise das marcas cotadas pelas demais empresas,tendo em vista que os preços ofertados foram valores próximos da empresa classificada em primeiro
lugar, para fins de celeridade e considerando a urgência do processo. Em resposta ao recurso, o
Farmacêutico Bioquímico manifesta que os testes da marca LEPU a ser entregue pela empresa CIRÚRGICA
ITAMARATY não atende ao solicitado no Edital. Uma vez que foi solicitado a compra de teste rápido de

ANTIGENO e como amostra swab nasofaringe e a empresa ganhadora deverá atender a norma técnica da
Secretaria Estadual de Saúde (SESA) número 06 Covid-19/2020 inserida no edital e termo de referência,
onde nela diz que os testes aprovados e recomendados pela ANVISA, sendo assim qualguer empresa quecotou ANTICORPO deverá ser desclassificada, em anexo as fis.281/282. Após a manifestação desta
comissão de licitação ao Recurso (anexo fis. 283/284) descrevendo o citado acima pelo responsável
técnico da secretaria de saúde, encaminhamos os autos para a Procuradoria Geral para análise e
manifestação. Em resposta, a Procuradoria julgou procedente o recurso apresentado pela empresaFASTMED COMÉRCIO LTDA EPP (anexo fls.285/288). Diante do exposto, fica a empresa CIRURGICA
ITAMARATY COMERCIAL EIRELI desclassificada nos lotes 01 e 02. Conforme manifestação procuradoria

geral deste Município às fis. 285/288 e do responsável técnico às fls. 281/282, após análise minuciosa das
marcas ofertadas pelas demais empresas classificadas, foi juntado aos autos o registros e bulas dos
produtos ofertados às fis. 253/280, chegando a conclusão de que as empresas classificas de 1º à 4ºcolocado no Lote 01 com suas respectivas marcas deverão ser DESCLASSIFICADOS,



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ATA
Licitação

Responsável

DAData

Tipo

Pregão Eletrônico Nº 000065/2020- 16/07/2020 - Processo Nº 010790/2020
COMISSÃO E EQUIPE DE APOIO
12/08/2020

ATA DE CONVOCAÇÃOII
uma vez que torna-se evidente na análise do registro que as mesmas não atendem a especificação técnica
do objeto licitado "pesquisa de antígeno" pois as licitantes ofertaram testes de pesquisa de anticorpo. E

no que tange o Lote 02, ficam as empresas classificadas de 1º à 3º colocada com suas respectivas marcas
deverão ser DESCLASSIFICADAS, uma vez que torna-se evidente na análise do registro que as mesmas não
atendem a especificação técnica do objeto licitado “pesquisa de antígeno" pois as licitantes ofertaram
testes de pesquisa de anticorpo. Portanto, em razão disso, fica a subsequente classificada FASTMED
COMÉRCIO LTDA EPP no lote 01eLote 02 convocada para que envie as documentações de habilitação de
acordo com o prazo previsto nos itens 13,3; 13,4 e 13.4.1 do Edital. ADEMAIS, SOLICITAMOS DESCONTO
NOS NOVOS ITENS ARREMATADOS PELAS EMPRESAS CONVOCADAS, VISANDO MAIOR
ECONOMICIDADE A ESTA ADMINISTRAÇÃO. Frisamos que o edital prevê punição para as empresas que,

convocadas, não apresentarem documentos, conforme item 13:3.1, sendo de responsabilidade dos
ordenadores de despesas os procedimentos pertinentes ao processo de penalização de acordo com a
instrução Normativa SCL Nº 08/2017, aprovada pelo Decreto nº 078/2017. Por fim, solicitamos que seja
sempre acompanhada as possíveis mensagens que serão enviadas a todos pelo chat, sendo de
responsabilidade dos licitantes o acompanhamento do procedimento licitatório. Nada mais havendo a
tratar encerra-se a sessão pública.

—
Kariria Costalonga Batista
Pregoeira Oficial

As,
á

Ps
it áta do

Dinalya Basta-€. da Silva

Apoio | & ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

VENCEDORES DO PROCESSO- FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 284.700,00FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP, Poda 04.779.188/0001-79 284.700,00LOTE 1 Quant: 1 “+, Num: 010 94,90 Total: 213.525,00“em: 1 Unidade: UND Marca: eco diagnostica Modelo: Ag TR
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULARSENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DEANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-1 9) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIAANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM À NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 08/2020- GEVS/SESA/ES.CONFORMETERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 94,90 Total item: 213.525,00LOTE 2 Quant.: 1 Num: 026 24,90 Total: 71.175,00Kem: 2 Unidade: UND Marca: eco diagnostica Modelo: Ag TR
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULARSENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DEANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIAANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORMETERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.” EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O INCISO Ill DO ART48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valor Unit.: 94,90 Total Item: 71.175,00near,

PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Gerado em: 20/08/2020 11:08:42 tdet



ApPREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PROCESSO LICITATÓRIO
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Data Jo/ 44/26
Modalidade, Número e Ano: .

Pregão Eletrônico Nº 000065/2020
Data-e Hora de Abertura
16/07/2020 08:00
Núrriero e Ano do Processo

“010790 / 2020

Objeto
FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-49 COM RESERVADE COTA DE ATÉ25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE



A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - ES

REFERENTE AO PE Nº 000065/2020 PROC. Nº 010790/2020
ABERTURA 16/07/2020 AS 10:00H

PROPOSTA

COMERCIAL

Razão Social: Fastmed Comércio Ltda-EPP
*

CNPS: 04.779.188/0001-79
Endereço: Rua Pedro Álvares Cabral, Nº 70 - Bairro De Fátima - Serra -E.S

Insc. Estadualn º 082,154,79-1

am Cep.: 29.160-772
” Tel/Fax —- 27-3238.0901 - E-mail: cestfastmed.com.br

Dados Bancários: Banestes — Agência 0552 — Conta 29.068.285
Forma de caução: deposito bancário.

Representante legal para assinatura do contrato:
Marcos Vinício Souza de Almeida
CPF: 083.399.207-40 / RG.: 1.428.185-ES / Nacionalidade: Brasileiro / Função/Cargo: Sócio-Gerente.

Endereço: Rua B 3,n 2 156 — Bairro De Fátima — Serra - E. S - CEP. 28.160-796

Tel/Fax — 27-3238,0901 - E-mail: licitacoesOfastmed.com.br

Atendendo as exigências do edital, apresentamos planilha de preços para sua análise.

LOTE ESPECIFICAÇÃO ! UNID.|QUANT. V, UNIT V.TOTAL ;

01 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR] UN 2.250 R$ 94,90 R$ 213.525,00 !

SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA (noventa e quatro|(duzentos e tr !

ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO  QUALITATIVA DE reais e noventa !

ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19] POR AMOSTRA DE SWAB centavos) . :

> IDE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA ANTÍGENO-AG), DE :

|
ÍACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 -

i

i

| GEVS/SESA/ES. CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM: Í

Í ANEXO. MARCA/FAB: ECO DIAGNOSTICA/TR Ag.
| ;

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID.|QUANT. V. UNIT V.TOTAL
02 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR UN 750 R$ 94,90 R$ 71.175,00

SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA

ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE

ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB

DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA ANTÍGENO-AG), DE

ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 -

GEVS/SESA/ES. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM

ANEXO. * EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORME O

INCISO I4 DO ART 48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014.
MARCA/FAB;: ECO DIAGNOSTICA/TR Ag. í

(noventa e quatro
reais e noventa
centavos)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 284.700 (duzentos e oitenta e quatro mile setecentos reais).

Assinado digitalmente
pon MARCOS VÍNICIO

DE
ALMEIDA:98339920740

Data; 2020,08.14
13:33:06 -0300

MARCOS INICIO
ALMEIDA:08339920740



Comércio Ltda
CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA;

1 Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da mesma;

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal correspondente,

devidamente aceita pelo Contratante, vedada a sua antecipação;

Prazo de entrega: até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de compras;

Prazo de validade do material: não inferior a 06 (seis) meses, contada da data de recebimento dos

produtos;

Declaramos que conhecemos e estamos de acordo com todas as normas exigidas no presente

processo e seus anexos;

Declaramos que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados

através de lances, estão incluídos todos os custos, despesas, impostos, fretes e outros que se

fizerem indispensáveis à perfeita execução dos serviços ofertados nesta proposta.

Cleuzeli €. de Meito Filha

RG: 1,876.3H2-E5 / CPF: 108,376.007.65

Assinado digitalmente
por MARCOS VINÍCIO

MARCOS VINICIO SOUZA DE
SOUZA DE ALMEIDA:08339920740
ALMEIDA:08339920740 1. 202008 14

11:33:25 -0300

Serra/ES, 13 de Agosto de 2020.



Â

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 000065/2020 - PROCESSO Nº 010790/2020
ABERTURA DA SESSÃO: 16/07/2020 ÀS 08:30 HORAS

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Em cumprimento ao disposto no edital de Pregão Eletrônico nº 000067/2019, a empresa

Fastmed Comércio Ltda. EPP., com sede no endereço Rus Pedro Álvares Cabral, 70, Bairro de Fátima,

Serra — ES — CEP: 29.160-772, inscrita no CNP! nº 04,779.188/0001-79, por seu representante legal, Sr.

Marcos Vinício Souza de Almeida, RG nº 1.428.185-ES, CPE nº 083.399.207-40, DECLARA sob as penas da

Lei:

1- Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvando o emprego para menor, à

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

2 - Para fins de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado nesse processo licitatório, que o

seu enquadramento legal é de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, pois cumpre os requisitos do artigo 3º

da Lei Complementar nº 123/2006.

2.1 Declara sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa +

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que

não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do 8 4º do referido artigo.

3- Que, até a presente data, Inexistem fatos impeditivos de sua habilitação no processo licitatório,

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4 - Que tomou conhecimento dos aspectos relevantes que possam influir direta ou indiretamente na

prestação do serviço, inclusive sobre a localidade onde serão executadosos serviços.

5 - Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento das condições locais da área destinada ao

objeto da licitação em epigrafe.

& - Que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições ou

notas desabonadoras no Cadastro de Fornecedores, de quaisquer órgãos da Administração Pública

direta ou indireta.

Atenciosamente,

Por procuraç Cleuzeli Corrêa de Mello Filha

CPF 108.376.007.66 RG 1.876.312

Assinado digitalmente
MARCOS VINICIO orMARÇOS VINICIO

ZA D:
SOUZA DE :

7,

ALMEIDA:08339920740
ALMEIDA:08339920740
Data: 2020.08.14
11:30:08 -0300



A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 000065/2020 - PROCESSO Nº 010790/2020
ABERTURA DA SESSÃO: 16/07/2020 ÀS 08:30 HORAS

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS º

HABILITATORIAS

O abaixo assinado na qualidade de responsável legal pela empresa Fastmed Comercio Ltda

EPP, estabelecida a Rua Pedro Álvares Cabral, Nº 70, Bairro de Fátima - Serra — ES, devidamente inscrita
sob o CNPJ nº 04,779.188/0001-79, DECLARA, sob Penalidades da lei que, principalmente a disposta no

art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias prevista no

certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, Vil da Lei nº 10.520/02, ressalvadas as

condições previstas na LC 123/2006.

Atenciosamente,

“Por procuração Fleuzeli Corrêa de Mello Filha
CPF 108.376.007.66 RG 1,875,312

Assinado digitalmente
MARCOS VINICIOo AME

-08339920740
ALMEIDA:08339920740

 ALMEIDA:083S

Dae500 Serra/ES, 13 de Agosto de 2020.



JUCEES

FASTMED COMERCIO LTDA EPP l

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
FASTMED COMÉRCIO LTDA EPP

MARCOS VINICIO SOUZA DE ALMEIDA, brasileiro, Casado com separação total de bens,
comerciante, residente e dorniciliada à Rua B 3 nº 156 - fundos - Bairro de Fatima - Serra - ES
- CEP 29,160-756 - portador da Carteira de Identidade n.º 1.428.185 SSP-ES e CPF n.º
083,399.207-40; nascido aos 01/10/1979.
LUIZ FERNANDO SOUZA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e
domiciliado a Rua B 3, Nº 155 - fundos - Bairro de Fátima — Serra -ES - CEP 29.160-756,
portador do CPF nº 090,209.837-33, Carteira de Identidade nº 1.649.526 SSP -ES, nascido aos

- OS.10.1982.

Por este instrumento particular, resolvem de pleno e comum acordo a alterar
parcialmente alguns termos do contrato social da empresa FASTMED COMERCIO LTDA - EPP

» com sede à ftua Pedro Álvares Cabral, nº 70 - Bairro de Fátima — Serra - ES - CEP 29160-
77%, inserita no CNPJ sob o n.º 04,.779.188/0001-79, registrada na JUCEES sob n.º
82.200.995.851 em 09/11/2001, de acordo com as cláusulas seguintes.
CLAÚSULA PRIMEIRA A sociedade tem por objetivo:

* Comércio atacadista instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratório CNAE 4645-1/01

- Comércio varejista de equipamentos, aparelhos, produtos químicos e moveis médico
hospitalar, laboratorial, odontológicos, científicos e descartáveis; CNAE 4773-3/00

- Comércio atacadista de equipamentos, aparelhos e moveis médico hospitalar e
laboratorial; CNAE 4545-1/02

- Comercio varejista de equipamentos de escritório; CNAE 4789-0/07
» Comercio atacadista de equipamentos de escritório; CNAE 4669-9/59
- Comércio atacadista de produtos químicos, medico hospitalar, iuboratorial,

odontológicos, científicos e descartáveis; CNAE 4645-1/03
Comércio varejista de material de higiene e limpeza: CNAE 4772-5/00
Comercio varejista de produtos alimentícios especiais e dietas: CNAE 4729-6/99.
Treinamento em desenvolvimento Profissional! e Gerencial; CNAE 8599-6/04
Prestação de serviço de instalação e manutenção de equipamentos Qdonto-Medico-
hospitalares; CNAE 3319-8/00

- Aluguel de equipamentos científicos, médicos « hospitalares, sem operador; CNAE
7789-0/02

- Representante comercial e agente do comercio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares; CNAE 4618-4/02

o:

ACLÁUSULA SEGUNDA - Neste ato a empresa CONSOLIDA o seu contrato social e demais
aiterações de acordo com o novo código civil, que passará:

Capitulo 1 - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA 1º - A sociedade empresária gira sob a denominação social de FASTMED
COMERCIO LTDA - EPP.

CLÁUSULA 2º - à sociedade tem por objetivo:

- Comércio atacadista instrumentos e materíais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratório CNAE 4645-1/01

-» Comércio varejista de equipamentos, aperelhos, produtos quimicos e moveis médico
hospitalar, laboratorial, odontológicos, científicos e descartáveis; CNAE 4773-3/00

- Comércio atacadista de equipamentos, aparelhos e moveis médico hospitalar e
laboratorial; CNAE 4645-1/02

- Comercio varejista de equipamentos de escritório; CNAE 4789-0/07
- Comercio atacadista de equipamentos de escritório; CNAE 4669-9/99
- Comércio atacadista de produtos químicos, medico hospitalar, laboratorial,

odontológicas, científicos e descartáveis; CNAE 4645-1/03
- Comércio varejista de material de higiene e limpeza: CNAE 4772-5/00
« Comercio varejista de produtos alimentícios especiais e dietas: CNAE 4729-6/9)
* Treinamento em desenvolvimento Profissional e Gerencial; CNAE 8599-6/04

iu

Junta Comercial do Estado do EspinitoSanto.:
Certifico o Registro em 18/08/2015
Arquivamento de 18/08/2015 Protocolo 157056260 de 31/07/2015
Nome da empresa FASTMED COMERCIO LTDA EPP NIRE 32200995851
Este documento pode ser verificado em http:/regin jucees .es.gov.britax juntaes/TELAVALIDADOCS .aspx
Chanceta 8824707319040
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2015
por Pauto Cezar Juffo - Secretário Geral
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FASTMED COMERCIO LTDA EPP 2

- Prestação de serviço de instalação e manutenção de equipamentos Odonto-Medico-
hospitalares; CNAE 3319-8/00

- Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; CNAE
7739-0702

- Representante comercial e agente do comercio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares: CNAE 4618-4/02

CLÁUSULA 3º - A sociedade tem sua sede na cidade de Serra - Estado do Espirito Santo, na à
Rua Pedro Álvares Cabral, nº 70 - Bairro de Fátima - CEP 20160-772.
CLÁUSULA 4º. À duração da sociedade é por tempo indeterminado.

Capítulo 1 - DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS

CLÁUSULA 5º - O capital social da empresa é de R$ 200.000,00 (Duzentos MI] Reais |, divididos
em 206.000 (Duzentas Mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma , subscriias e
integralizadas pelos sócios, em mosda corrente do país, da seguínte forma :

MARCOS VINICIO SOUZA DE ALMEIDA 180.000 quotas R$ 180.000,00
LUIZ FERNANDO SOUZA DE ALMEIDA 20.000 quotas R$ 20.000,00
TOTAL 200.000 quotas R$ 209.000,00
CLÁUSULA 6* . A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital socia!, nos termos do artigo 1.052 do
código Civil de 2002.
Parágrafo único —- Os sócios respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA 7º - Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das respeê ivas quotas.
Parágrafo único - Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quê etiradas,. ER
qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais :hú

distribuir com prejuizo do capital.

Capitulo IH - DA ADMINISTRAÇÃO

representação ativa ou passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, Sodendo, raaEaEradoaida
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA 9º . O administrador declara sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal; ou por s&

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente. o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar; de prevaricação, peita ou suborno, compulsão, peculato, ou
contra a economia popular; contra o sistema financeiro nacional; contra normas e defesa da
concorrência; contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Ari. 1.011,
parágrafo 1º do Novo Código Civil/2002
CLÁUSULA 10º - As deliberações dos sócios, obedecido ao disposto no art. 1O1O, serão tomadas
em reunião, conforme previsto no contrato social.

81º - Dispensam -se as formalidades de convocação previstas no 8 3º os art, L.IS2,
quando todos os sócios comparecerem ou se declararem , por escrito, cientes do local, data,
hora e ordem do dia.

82º - A reunião torna-se dispensável , quando todos os sócios decidirem , por escrito
sobre a matéria que seria objeto delas.

83º - As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vinculam todos
os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

Capítulo IV - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 11º - Depende do consentimento de todos os sócios as modificações do contrato
social, que tenham por objeto matérias a seguir indicadas:
aj Cessão, transferência total ou parcial de quotas;
b) Denominação, objeto, sede e prazo da sociedade,
c) Capital social.

Junta Comercial do Estado do Espirito Santo 19/08/2015
Certifico o Registro em 18/08/2015
Arquivamento de 18/08/2015 Protocolo 157056260 de 31/07/2015
Nome da empresa FASTMED COMERCIO LTDA EPP NIRE 32200995851
Este documento pode ser verificado em tip:ireginjucees.es.gov.br/tax juntaes/TELAVALIDADOCS .aspx
Chancela 8824707319040Jurees Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2015
por Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral



FASTMED COMERCIO LTDA EPP 3

Parágrafo único - As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria
.

absoluta de voto, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

Tânia Regina

Capitulo V - RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE sócio
CLÁUSULA 12º - O falecimento de qualquer de qualquer dos quotistas não dissolvera asociedade, que poderã continuar com herdeiros de cujus, salvo se os sócios remanescentesoptarem pela dissolução da mesma.
CLÁUSULA 13º - No caso de retirada de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das quotas,considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se. a com base na situaçãopatrimonial da sociedade, verificada com balanço especialmente levantado & data da resolução;e o patrimônio apurado será dividido entre os sócios na proporção de seu capital social,

Capitulo VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA 14º - O exercicio social coincidirá com o ano civil.

CLÁUSULA 15º . Anualmente, em 31 de dezembro, serã levantado o balanço geral da sociedade,dos lucros liquidos ou prejuizos do exercício, feitas as necessárias amortizações e previsões, O
saido por ventura existente terá o destino que os sócios determinarem.

Capítulo VII - DISPOSIÇÕES FINAIS

CLAÚSULA 16º - Nos casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Novo Código Civil e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis.
CLÁUSULA 17º . Os sócios deciaram que não estão incursos em qualquer penalidade de lei queos impeça de exercer as atividades empresariais.
CLÁUSULA 18º - As partes, de comum acordo elegem o Foro da Serra -ES, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir dúvida que possa emergir destedocumento.
CLÁUSULA 19º - Revogam-se todas as disposições contidas no contrata social primitivo e suasalterações, valendo para a sociedade e para terceiros o que neste instrumento ficou deliberado
portodos os sócios que, através-de suas assinaturas, ratificam e dão como consolidadas as suascláusulas.

Estando desta forma justos e contratados, lavram o presentemento, que-.serão ássinados por todos os sócios na presença de 02 (duas) testemunhas.

Serra « ES, 16 de Julho de 2015.

Cln.º 436.31
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|CAA DE ABERTURA
4.779. 1-04.778.188/0001-79 CADASTRAL osm12001

NOME EMPRESARIAL

FASTMED COMERCIO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
FASTMED EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos:
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.29-6-99 « Comércio varejista de produtos alimentícios em geraí ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA.

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R PEDRO ALVARES CABRAL 7 CASA;

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

28.160-772 DE FATIMA SERRA Es

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(27) 3238-0901/ (27) 3238-0695

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
seit

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 02/07/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
desiatitã, estreia

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/01/2020 às 10:28:50 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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13/05/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: FASTMED COMERCIO LTDA
CNPJ: 04.779.188/0001-79 -

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
hão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hitp://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:09:43 do dia 13/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/11/2020.7
Código de controle da certidão: 4269.8FD8.36Es.F0EB -
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

E



31/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

TAXA EO

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  04.779.188/0001-79 7
Razão Social:FASTMED COMERCIO LTDA EPP

Endereço:  R PEDRO ALVARES CABRAL 70 / DE FATIMA / SERRA/ ES / 29160-772

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/07/2020 a 18/08/2020 -
Certificação Número: 2020072003310707754286

Informação obtida em 31/07/2020 16:39:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www caixa.gov.br

Ene lonnentta net aaiva mau belenneltaartinanaelrananttaRmnronadar iof 4
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20200000240333

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 04.779.188/0001-79 7

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

“> quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 07/07/2020, válida até 05/10/2020. —

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www .sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 07/07/2020.

— Autenticação eletrônica: 0016.3E31.0030.AEE6 —



IEL Ned PREFEITURA DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

29176-439 - R MAESTRO ANTÔNIO CÍCERO, 111 CAÇAROCA SERRA ES

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número 11097537/2020 Data Geração: 04/08/2020 Data Validade: 04/10/2020 7

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data,
débitos com a Fazenda Pública Municipal, ressalvando o direito do município de cobrar quaisquer
débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição desta certidão.

identificação

FASTMED COMERCIO LTDA EPP

04,779,188/0001-79 —

co R PEDRO ALVARES CABRAL, 70 CASA

DE FÁTIMA Cidade: SERRA Estado: ES

* Endereço Entféga R PEDRO ALVARES CABRAL, 70 CASA

Data Emissão: 04/08/2020

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
verificada na seguinte página da Internet:
http:/Awww .serra.es.gov.br
Número: 11097537/2020 ..
Inscrição: 236160

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ

Certidão Emitida Gratuitamente
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FASTMED COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.779.188/0001-79 ,
Certidão nº: 15526602/20207
Expedição: 07/07/2020, às 13:28:56
Validade: 02/01/2021-- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FASTMED COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscritof(a)
no CNPJ sob o nº 04,779.188/0001-79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12,440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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onD PREFEITURA DA SERRA ALVARÁ SANITÁRIO | sus
Secretaria Municipal de Saúde fit6/2020

NOME/ RAZÃO SOCIAL: FASTMED GÓMERCIO LTDA EPP

NOME FANTÁSIA: FASTMED

CPFI CNPIy0A. 779 186/0001-75

ENDEREÇO: R PEDRO ALVARES CABRAL, 70 CASA BAIRRO: DE FÁTIMA

INSCRIÇÃOMUNICIPAL.: 238180 Nº PROGESSO::68045/2019 - SSMPIS

CNAE(S) LICENCIADA(S) ="
4645-1/01 E Comércio atacadista de instrumentos é materiais para uso médico; cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Com as seguintesigbservações e restrições:

1) Esta empresa está licericiada para as atividades de:

: "ARMAZENAMENTO E-DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE”,
2) A renovação do'Alvará deverá ser protocolada no prazo minimo de 60 dias antes do vericimento.

Responsáveltis) Técnico(s)-deliane-Cdco: Silva CORENES 223747.

É OBRIGATÓRIO INFORMAR À VIGILÂNCIA SANITÁRIA TODA E QUALQUER
ALTERAÇÃO CONTRATUAL, ENCERRAMENTO OU MUDANÇA DE ATIVIDADE E
TRANSFERÊNCIA DE ENDEREÇO OU MUNICÍPIO.

DATA LICENCIAMENTO:

09/01/2020

DATA EXPEDIÇÃO:

09/01/2020

DATA VALIDADE:

09/01/2023



hospitalEVANGÉLIC
Cechosiro de ltaoemirim

Data: 23/09/2014

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que a empresa
FASTMED COMÉRCIO LTDA, EPP, situada na Rua Pedro Álvares Cabral, nº 70 - Bairro de
Fátima — Serra — ES, CEP: 29.160-772, inscrita no CNPJ sob o nº 04.779.188/0001-79,
atendeu dentro do prazo por nós determinado e com total garantia na qualidade dos
produtos, não existindo nada que à desabone até o presente momento. Fornecendo-
nos material de consumo laboratorial. material ce consumo médico/hospitalar,
odontológico, móveis hospitalares e de escritório instrumentais cirúrgicos, vidrarias
equipamento médico, odontológico e para escritório, kits de bioquímica produtos
químicos, bolsa de colostomia, tira de glicose, carro de emergência, cardioversor
desfibrilador, curativos em geral, frasco de leite especial, dieta enteral suplemento
alimentar, fimes para raio-x, revelador, higiene, limpeza, testes para esterilização> papel grau cirúrgico, etc.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

uaO fudendo Aupuo .

Marcô Antônio Gomes|4 Gerente de Suprimentos

28 3526-6166 ramal 6300

Rua Anacleto Ramos, 55 - Bairro Ferroviários - Fone: (28) 3526-6166
CEP; 29308-020 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

CamburiCora AUTENTICAÇÃOss ériico e douté: que-a presênte cópia Eve

Cóm, 1695

Vistas. 18 de agosto dE 2016:

NÍCUS NOGUEIRA PEREIRA. Esqrevei
Selo: datas BZL1BDA BAI4LICOU VOS - Qtd

TOTAL RS 3,25 - Consulte a autentica
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31/07/2020 Emissão de Certidão Negativa

PODER JUDICIÁRIO
,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
cr” Dados da Certidão

Razão Social: FASTMED COMERCIO LTDA EPP
CNPJ: 04.779.188/0001-79
Data de Expedição: 31/07/2020 16:32:43 ” Validade: 30 DIAS 1

Ts|Nº da Certidão: * 2018441167 * —

-- ENDEREÇO --

Município: SERRA Bairro: DE FÁTIMA

Logradouro: RUA PEDRO ÁLVARES CABRAL Número: 70

Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO-- CONTATO --

Email: LICITACOES(QFASTMED,COM,BR Telefone Fixo: (27) 3238-0901
Telefone Celular: - MÃO INFORMADO-

CERTIFICA que, consultando a base de dadosdo Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

r- Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendoatitularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
€. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 352

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo -

www.es.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;
e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal

estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,

Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

9. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados
especiais criminais,

h, As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
. À base de dados do sistema de gerenciamento processual (E-Jud, SIEP, PROJUDI, PJe e Segunda Instância) contém o

registro de todos os processos distribuídos no Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo.

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO. cfm?CFID=81610838CETOKEN=77639906
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JUCEES|Junta comercial
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
Nome Empresarial
FASTMED COMERCIO LTDA EPP
Natureza Jurídica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início
Registro de Empresas - NIRE(sede) Ato Constitutivo de Atividade
32200995851 04.779.188/0001-79 09/11/2001 09/11/2001

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA PEDRO ALVARES CABRAL, 70, CASA, DE FATIMA, SERRA, ES, 29.160-772

Objeto Social
COMERCIO ATACADISTA INSTRUMENTOSE MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIO;
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS, APARELHOSE MOVEIS MEDICOS HOSPITALAR E LABORATORIAL; COMERCIO

[ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS E MOVEIS MEDICOS HOSPITALAR E LABORATORIAL; COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO; COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS QUIMICOS, MEDICO HOSPITALAR, LABORATORIAL, ODONTOLOGICOS, CIENTIFICOS E DESCARTAVEIS; COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ESPECIAIS E DIETAS;
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; PRESTACAO DE SERVICO DE INSTALACAO E MANUTENCAO
DE EQUIPAMENTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO MÉDICO HOSPITALARES -ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E

HOSPITALARES, SEM OPERADOR

Capital Social: R$200.000,00 Microempresa ou Prazo
(DUZENTOS MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte INDETERMINADO
Capital Integralizado: R$200.000,00 (lei complementar nº123/2006).
(DUZENTOS MIL REAIS) Empresa de pequeno porte
Último Arquivamento Situação

Data: 18/0815 Número: 20157056260 REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO Status
Evento(s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) KRXAXXAXAXXA

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no Espécie de Sócio Administrador Término do
capital(R$) Mandato

MARCOS VINICIO SOUZA DE ALMEIDA 180.000,00 socio ADMINISTRADOR KXXXXXXXKX
083.399.207-40

LuiZ FERNANDO SOUZA DE ALMEIDA 20.000,00 SOCIo XXXXXXXXA
090.209.837-33

HORA DA EXPEDIÇÃO: 16:25:30 CÓDIGO DE CONTROLE: CDCOFSEBF53BB4F1

Página: 001/002



NTA COMERCIALJ UCEESs oa) Do OO
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo

de forma eletrônica podem ser verificados no endereço
ww jucess es. gov.br'certidaoweb

Vitória - ES, 07 de AGOSTO de 2020

Pauto Cezar Juffo
SECRETÁRIO-GERAL

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.
Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade,
integridade e validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Página: 002/002



13/01/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
FASTMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA ME
CNPJ
04.779.188/0001-79
Endereço Completo
Rua Pedro Álvares Cabral, Nº 70 - DE FÁTIMA CEP: 298.160-772 - SERRA/ES
Telefone

(27) 3238-0695
Responsável Técnico
JELIANE CÔCO SILVA

Responsável Legal
MARCOS VINÍCIO SOUZA DE ALMEIDA

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

8.03.861-0 (P854YLYW3W59)
Data do Cadastro
04/06/2007
Situação

Nº do Processo
25351.210226/2007-42
Cadastro
8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
* Correlato

Distribuir
* Correlato

Expedir
* Correlato

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Linhas de Certificação Data de
,

Vencimento do
Solicitante Vigentes Publicação Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

https://consultas.anvisa gov.br/&/empresas/empresas/q/25351210226200742/?cnpj=04779188000179 12



13/01/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do
Solicitante Vigentes Publicação Certificado

Nenhum registro encontrado

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.briH/empresas/empresas/0/25351210226200742/?cnpj=04779188000179 212
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- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILRA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO:
O 2 oFicio TABELIONATO DE NOTAS DO JUÍZO DE VITÓRIA DA COMARCA DA CAPITAL

- Rodrigo Reis Cyrino

-
Tabelião de Notas

PÁGINA(S)!

VE FÃ
 FASTMED COMERCIO LTDA EPP NA FORMA!

ABALXO:

S A E B A Mquantos este público instrumento de Procuração
v

virem que, aos
uatorze-dias doinês de fevereiro do ano “de dois mil e vinte (14/02/2020), n

Estado do Espírito Santo, neste Cartório O :

tória da Comarca da Capital, situado na RúS tai50, ardifr" Camburi, perante mim TATIANE LIMAS DA SILVA /ESér
comparecê como Outorgante FASTMED COMERCIO LTDA ER
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04,779,188/0001-%
Álvares Cabral, nº 70, Nossa” Senhora de Fátima; na cidade dé :

772, com sêus atos constitutivos devidamente registrados em 08/11/2001 sób o NIRE
inscrição da Junta Comercial nº 32200995851, na Junta Comercial do. Estado do Espirito
Santo - JUCEES, neste ato representada por seu: sócio, administrador MARCOS VINICIO
SQUZA- DE ALMEIDA, brasileiro, nascido-ads: 01/10/1979,filho de Marcos Antonio Vilela

É Lira Barbosa de- Almeida; portador da Carteira Nacional de Habili e

025sss40860 expedida em 06/09/2016 pelo DETRANES, inscrito nc:
- 083.398.207-40, administrador, endereço eletrônico: marcosvisadt GM,es omiciliado à Rua; Silvino Grecco, nº. 693; apt” 302, Jardim Fi, náoi

tai ES, CEP: 29090-230 Recóriheço a identidade da comparecente, a legitimidade
: preseritação da pessoa jurídica participante, bem como a capacidade das partes
“para este ato, conforme documentos de identificação apresentádos, do que dou fé. Então

pela pessoa jurídica, através de Seus representantes, me foidito que por este público
instrumento, nomeia e "constitui sua bastante procuradora CLEUZELI CORREA DE
MELLO FILHA, brasileira, “nascida aos 09/09/1981, filha de João Deoclecicano Dias Se
Mello e Cleuzsii Correa “de. Mello” portadora da Carteira Nacional Es Fei

6, vêndeçiora. interna, endereço eletrônico: licitacoestifasime
dltgira cênvivente em união estável; residente e domiciliada à Rua José Celso Cláudio,

nº 985, Jardim Camibur), na cidade de: VitóriaiES, CEP: 29090-410, a "quem conferé
poderes para o.fim. espécial, de; promover a participação da outorgante em:licitações

ER] que seja-a sua modalidade; ou-tipo, concordar com todos os seusnura de propostas e acompanhá--las até

orieção «isentando assim o Tabelião de. qualquer recnanestiideds civil e criminal, de
acordo com o art 657, alínea "b” do Código de Normas da CGJES. Selo. Digital:

023135.FPK1907.06317/Cod.HAS9. Emolumentos: R$56,70, Encargos: R$17,07, TOTAL:
R$73,77. Consulte a autenticidade em: www.tjes jus.br. 1x Processamento De Dados,
Por Lançamento. (Tabela. 3, |X); 1xProcuração Por 1 Qutorgante Ou Casal (Tabela 7, V,
A); 2x Microfilmagem, Ou Digitalizacao Por Folha De Uma Face (Tabela, 3, Vaio:
EMOLUMENTOS: Lei Estadual: nº 4847/93, Ato nº. 47/2012. CGJES: FARPEN' Lei
Estadual º 8.670/01, Ato nº 91/2014 CGJ/ES: FUNEPJ Lei Complementar Estadual nº
257/02; FADESPES: Lei Complementar Estadual nº 595/11, FUNEMP: Lei Complementar -
Estadual nº S82/13; FUNCAD:. Lei Complementar. nº 386/07; ISS: Lei Municipal nº

fe JarCá É

fei Sinti Peeto sto, 835+
ício de Notas.Rea amronsinennioraoss

br
racidenão

da Juizo de-Viúria

fujo Gódiico e dou

ntitando-a:nos term

at Rg adeEne:e TOTAL: o
ta à iutenticidade em! ru ago

j
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06/05/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa Eco Diagnostica Ltda

“CNPJ 14.633.154/0002-08 Autorização B.09.548-8

Produto COVID-19 Ag ECO Teste

Filtrar...

Apresentação/Modelo

30tiras de teste; 30 Tampões de extração com 2 mL; 30 microtubos; 30 Swabs estéries

30 cassetes; 30 Tampões de extração com 2 mt; 30 microtubos; 30 Swabs estéries

5 tiras de teste; 5 Tampões de extração com 2 mt; 5 microtubos; 5 Swabs estéries

100 cassetes; 100 Tampões de extração com 2 mL; 100 microtubos; 100 Swabs estéries

10 tiras de teste; 10 Tampões de extração com 2 mL; 10 microtubos; 10 Swabs estéries

5 cassetes; 5 Tampões de extração com 2 mL; 5 microtubos; 5 Swabs estéries
:

A tira de teste; 1 Tampão de extração com 2 mL; 1 microtubo: 1 Swab estéril

1 cassete; 1 Tampão de extração com 2 mt; 1 microtubo; 1 Swab estéril

20 tiras de teste; 20 Tampões de extração com 2 mL; 20 microtubos; 20 Swabs estéries

25 cassetes; 25 Tampões de extração com 2 mL; 25 microtubos; 25 Swabs estéries

« 1 2 »

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de
inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO INSTRUCOES-DE-USO - 1  0506305/20-1 - 24/03/2020 -

USUÁRIO DO PRODUTO de 1.PDF 07:29

:

Nome Técnico CORONAVÍRUS

Registro 80954880133

Processo 25351.112132/2020-86

Fabricante Legal * FABRICANTE: Eco Diagnostica Ltda - BRASIL

https://consultas.anvisa.gov.bri/saude/25351112132202086/?numeroRegistro=80954880133 4/2



05/05/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

: Classificação de Risco HH - Classe Ill: produtos de aito risco ao indivíduo e ou médio risco à saúde pública

Vencimento do Registro:19/03/2030

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/H/saude/25351112132202086/?numeroRegistro=80954880133

Va 84

22

A



21/08/2020 Locamait:: HABILITAÇÃO E PROPOSTA FASTMED COMERCIO LTDA EPP

HABILITAÇÃO E PROPOSTA FASTMED COMERCIOAssunto:
LTDA EPP

De Cléo de Mello - FASTMED <licitacoesQfastmed.com.br>
Para: <pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br>
Responder para  «<licitacoesQfastmed.com.br>
Data 13/08/2020 14:57
Prioridade Mais alta

* Habilitação Fastmed.zip (»9,3 MB)

A/C da Sra. Pregoeira Karina.

Documentação da empresa Fastmed referente ao pregão eletrônico Nº 65/2020.

Atenciosamente,

““léo de Mello
<7 3238-0901 / 27 98827-1087
licitacoesOfastmed.com.br
wwm,fastmed.com,br

a pe“istema de Imuncensaio É

Única plataforma para Lodo

o meny de testes

iuorescente— Mraetnes

Resultados qualitativos
equantilativos

FU

https://webmail-seguro.com.br/presidentekennedy.es.gov.br/v2/? task=mail& safe=08 uid=7064& mbax=INBOX& artinnentintf extuwin=1 14



21/08/2020 Locamai! :: HABILITAÇÃO/PROPOSTA FASTMED

Assunto: HABILITAÇÃO / PROPOSTA FASTMED
De Cléo de Mello - FASTMED <licitacoesQfastmed.com.br>
Para: <pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br>
Responder para

—
«<licitacoesQfastmed.com.br>

Data 13/08/2020 15:06
Prioridade Mais alta

* Habilitação Fastmed.zip (»9,3 MB)

A/C da Pregoeira Karina.

Segue documentação referente ao PE Nº 65/2020, lotes 01 e 02.

Atenciosamente,

Ciéo de Mello
27 3238-0901 / 27 98827-1087
licitacoesQfastmed.com.br

“nyw.fastmed.com.br

Sistema de Imuncensaio Fluorescente ENPrasimes

Unica plataforma para lode
o menu de bestas

Resultados qualitativos
e quardiativos

F-UME

https:/Awebmail-seguro.com.br/presidentekennedy.es.gov.briv2/? task=mail& safe=0& uid=7065& mbox=INBOX& action=urintã extwin=1 44



21/08/2020

Assunto:
De

Para:

Responder para
Data

Prioridade

....

Bom dia Karina.

Locamail :: FASTMED

FASTMED
Cléo de Mello - FASTMED <licitacoesQfastmed.com.br>
<pregaoOpresidentekennedy.es.gov.br>
<licitacoesQOfastmed.com.br>

14/08/2020 11:40
Mais alta

DECL 10.520 KENNEDY.pdf ASS, pdf (»612 KB)
DECL PRES KENNEDY ANEXO IILpdf ASS.pdf (-868 KB)
PROPOSTA COMERCIAL PE 65 PRES KENNEDY.pdf ASS.pdf (»1.5 MB)
€GJ-ES - Consulta Pública do Selo Digital Kennedy.pdf (»105 KB)

https://selo.ties.jus.br/consulta/default.aspx

Atenciosamente,
um,

Cléo de Mello
27 3238-0901 / 27 98827-1087
licitacoesQfastmed.com.br
www.fastmed.com.br

PRESIDENTE
RENNEDY

htnerfhnahmailcamira onm hrinracidantaLonnanh mo mma hehs9/D tnolmmait?, csforDB MA-TATIS enhavelNRAVE antinneninti suhuinas ata



21/08/2020 Locamail :: FASTMED

Assunto: FASTMED
De Cléo de Mello - FASTMED <licitacoesOfastmed.com.br>
Para: <pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br>
Responder para

—
«<licitacoesQfastmed.com.br>

Data 14/08/2020 16:33
Prioridade Mais alta

* 20200814161120365.pdf (=3.8 MB)
CODIGO DE NORMAS- CGJ ES-EXTRAJUDICIAL-TOMO-IL.pdf (»5.4 MB)
PHOTO-2020-08-14-16-27-31.jpg (w43 KB)
PHOTO-2020-08-14-16-27-46.jpg (m47 kB)
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Boa tarde Karina,

segue certidão do cartório confirmando a autenticidade do nosso documento,bem como o artigo do código de normas que regulamenta os procedimentospadrões dos cartórios, onde diz que:
Artigo 699 - O documento para ser autenticado, deve ser apresentado emoriginal no cartório

—
Atenciosamente,

Ciéo de Mello
27 3238-0901 / 27 98827-1087
licitacoesQfastmed.com.br

www. fastmed. com.br
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21/08/2020 CGJ-ES - Consulta Pública do Selo Digital tu Va

Consulta Pública do Selo Digital

Nesta página é possível realizar a consulta de selos digitais utilizados em atos praticados nas serventias extra-judiciais,
Notas:
2. A consulta de um determinado selo digital estará disponível até 48 horas após a prática do ato.2, Os valores informados para cada ato são unitário.

Detalhamento da Pesquisa
Número do Selo: 023135.GZL1604,64344 - WQI Data da nota: 18/08/2016
Serventia: 023135 - VITÓRIA - 2º OFÍCIO (TABELIONATO)

ATO: Autenticação/cópia por face de documento
SERVIÇO: Tabelionato de Notas
Emolumentos: R$ 2,56 FUNEPJ: R$ 0,26 FADESPES: R$ 0,13
FUNEMP: R$ 0,13 FUNCAD: R$ 0,13 Encargos: R$ 0,05
Valor de Referência: R$ 0,00 Protocolo/Apontamento: -Livro: - Termo: - Folha: -
Firma: -

Total Geral...: R$ 3,26
| Nova Consulta|
Consulta efetuada em 21/08/2020 às 14:36:12
Este documento não vale como certidão. Favor consultar a serventia informada,

Versão 1.00

https://selo.tjes jus.br/consulta/default.aspx
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy/ES
Divisão de Licitação - PREGÃO

OFÍCIO/LICITAÇÃO Nº. 016/2020

Presidente Kennedy/ES, 19 de Agosto de 2020

À FASTMED COMERCIO LTDA EPP
CNPJ 04.779.188/0001-79

Prezado(s),

Como é sabido a empresa FASTMED COMERCIO LTDA EPP, ofertou menor lance nos itens 01 e 02 do
Pregão Eletrônico 065/2020, cujo objeto é FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-
19 COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Ao proceder com a análise dos documentos encaminhados pela referida empresa foi verificado que o
atestado não era original, nem tampouco passível de conferência na internet, todavia o edital prevê
“As empresas ao encaminharem suas documentações via e-mail, devem fazê-lo de modo que
permita a comissão de licitação verificar a autenticação de todos os documentos, inclusive utilizando
assinatura eletrônica, quando for o caso (DECRETO Nº 036/2020)” Diante do texto, foi possível
verificar a autenticação do documento na internet, porém não foi possível conferir o próprio
atestado. Diante disso, solicito que seja encaminhado ATESTADO ORIGINAL ou CÓPIA AUTENTICADA

do referido documento, em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

Importa ressaltar que tal solicitação visa complementar ou esclarecer informações para melhor
instrução processual, verificação da autenticidade e veracidade do documento apresentado,
consoante a autorização do 8 3º do art.43 da Lei 8.666/1993, bem como previsão no item 20.6 do
edital,

Certa da atenção e atendimento por parte de Vossa Senhoria e sem mais para c momento,
renovamos os protestos de elevada estima e consideração.

Ms
Y 15

Karin alonga Batista
Pregoeira Oficial

RUA ANTONIO JACQUES SOARES, Nº 54 — CENTRO — PRESIDENTE KENNEDY/ES — CEP: 29.350-000
FONE (28) 3535-1948

ay



21/08/2020 Locamail :: RES: Diligência Pregão 065/2020 2355
Assunto: RES: Diligência Pregão 065/2020 PRESIDENTEDe Cléo de Mello - FASTMED <licitacoesQfastmed.com.br> KENNEDY
Para: <pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br>
Responder para

—
<licitacoesOfastmed.com.br>

Data 20/08/2020 08:49
Prioridade Mais alta

Bom dia, recebido.

Nosso representante irá levar até a essa comissão.

Atenciosamente,

Ciéo de Mello
27 3238-0901 / 27 98827-1087
licitacoesOfastmed.com.br
www.fastmed.com.br

rateEisê, erastre

sultados qualitativos
e quantialivos

De: pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br [mailto:pregaoQpresidentekennedy.es.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 19 de agosto de 2020 13:54

“gra: licitacoesQfastmed.com.br
assunto: Diligência Pregão 065/2020

Boa tarde,

Segue pedido de diligência, favor acusar recebimento.

Att,

Karina Costalonga
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 14EST OLA UE]
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PROTOCOLO - PMPK 20/08/2020
b BOLSO MS O 101572020 29:40 08

Ca mi - FASTMEN COMERCIO LTDA

4º” SMC AMINHA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

320e ÀPM& “have de Consulta - 300917199232020

REQUERENTE:

CIDADE: ESTADO:
ASSUNTO:

DESPACHO
DATA SETOR RÚBRICA DO SERVIDOR
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hospital
f EVAN G E LIco Data: 23/09/2014

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que a empresa
FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP, situada na Rua Pedro Álvares Cabral, nº 70 — Bairro de
Fátima — Serra - ES, CEP: 29.160-772, inscrita no CNPi sob o nº 04.779.188/0001-79,
atendeu dentro do prazo por nós determinado e com total garantia na qualidade dos
produtos, não existindo nada que à desabone até o presente momento. Fornecendo-

material de consumo médico/hospitalar,nos material de consumo laboratorial
odontológico, móveis hospitalares e de escritório, instrumentais cirúrgicos, vidrarias
equipamento médico, odontológico e para escritório, kits de bioquímica, produtos
químicos, bolsa de cotostomia, tira de glicose, carro de emergência, cardioversor

— desfibrilador, curativos em geral, frasco de leite especial, dieta enteral suplemento
alimentar, filmes para raio-x, revelador, higiene, limpeza, testes para esterilização
papel grau cirúrgico, etc.

ep OU

nDASem mais para o momento.

; “sAE- .e g:s aÉ sR5 É
Sê as2 É

-. 2º 8Atenciosamente, Ss o.

| É5 é*q so E
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Ji[a)Marcó Antônio Gomes |

Gerente de Suprimentos
Eli

28 3526-6166 ramal 6300

mma, PROTOCOLO - PMPK 2008020
Nº HQ 157070 “dons

CL EASTMEN COMERCIO LTDA

ENCAMINHA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Rua Anacleto Ramos, 55 - Bairro
CEP. 29308-020 - Cachoeiro

"have de Consuita - 300917199232020

Cód. 1695
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ATA

Licitação

Responsável

Data

Tipo

Pregão Eletrônico Nº 000065/2020 - 16/07/2020 - Processo Nº 010790/2020
COMISSÃO E EQUIPE DE APOIO
24/08/2020

ATA DE REUNIÃO

Aos vinte e quatro dias do mêsde agosto do ano dedois mil e vinte, reuniram-se a Pregoeira deste Órgão
e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 131/2019, de 09 de Dezembro de 2019, regido de acordo
com a Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações e pelo .

Decreto Municipal nº 115/2014 para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico Para
Registro de Preços nº 000065/2020, referente ao Processo nº 010790/2020, objetivando a
FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. FASTMED COMERCIO
LTDA EPP encaminhou suas documentações via e-mail e foi informada que o atestado de capacidade
técnica não possibilitava autenticação eletrônica, a empresa arguiu que o edital previa que "As empresas
ao encaminharem suas documentações via e-mail, devem fazê-lo de modo que permita a comissão de
licitação verificar a autenticação de todos os documentos, inclusive utilizando assinatura eletrônica,
quando for o caso", diante da previsão editalícia foi constatado que efetivamente o decreto municipal,
nestes casos, previu que a verificação da autenticação era suficiente nos casos em que os documentos
fossem encaminhamos via e-mail, tanto que a autenticidade do selo foi verificada e consta no processo
licitatório, entendeu esta comissão que o decreto se refere ao selo do cartório que dá veracidade ao
documento e não ao documento em si. Considerando que nestes casos, não se pode fazer interpretação
da norma legal, e prejudicar terceiro de boa fé, esta comissão com intuito de se resguardar quanto a
autenticidade do documento, solicitou, por meio de diligência, que a empresa encaminhasse o
documento original ou cópia autenticada, o que foi atendido e anexado ao processo. Em seguida, foi
comunicado aos licitantes quanto ao julgamento da HABILITAÇÃO, sendo neste momento concedida à
oportunidade para manifestação quanto a intenção de apresentação das razões de recursos via sistema
eletrônico, sendo no prazo de 30 minutos, conforme os dispostos na cláusula 13 do edital, contudo não
houve manifestação de recurso. Assim sendo, fica(m) declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s):
FASTMED COMERCIO LTDA EPP nos itens 1 e 2 no valor total de R$ 284.700,00 (duzentos e oitenta e
quatro mil setecentos reais) sendo-lhe(s) adjudicado(s) o(s) respectivo(s) itens. O valor total do certame é
de R$ 284.700,00 (duzentose oitenta e quatro mil setecentos reais). Dessa forma, foi encerrada a sessão
e encaminhamos os autos à Procuradoria Geral Municipal para vistas quanto a homologação.

eCo. .Karkia Costalonga Batista
Pregoêka Oficial

Danielle Fontana Sedano
Apoio

C. da Silva



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

MOVIMENTOS DO PROCESSO
12/07/2020 20:35:40 CADASTRO DE PROPOSTA DELSON GERALDO DE PAULA
12/07/2020 20:36:50 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DELSON GERALDO DE PAULA
13/07/2020 08:35:00 CADASTRO DE PROPOSTA HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

407/2020 13:18:12 CADASTRO DE PROPOSTA  BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS DESCARTAVEIS E PRESTACAO
14/07/2020 13:19:17 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS DESCARTAVEIS E

15/07/2020 11:21:50 CADASTRO DE PROPOSTA RLB COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
15/07/2020 11:23:27 CADASTRO DE PROPOSTA IMEX MEDICAL COMERCIO E LOCAÇÃO LTDA

15/07/2020 11:24:48 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA IMEX MEDICAL COMÉRCIO É LOCAÇÃO LTDA
15/07/2020 11:52:35 CADASTRO DE PROPOSTA FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI

15/07/2020 12:12:44 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FOX BRASIL COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
15/07/2020 12:59:50 CADASTRO DE PROPOSTA IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIREL!
15/07/2020 13:56:41 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EJREL!
15/07/2020 14:47:55 CADASTRO DE PROPOSTA DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI
15/07/2020 14:48:05 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI
15/07/2020 15:11:20 CADASTRO DE PROPOSTA CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA
15/07/2020 15:31:19 CADASTRO DE PROPOSTA LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES CLÍNICAS EIRELI
15/07/2020 15:42:18 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
15/07/2020 16:11:00 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA
15/07/2020 17:08:21 CADASTRO DE PROPOSTA  FASTMED COMERCIO LTDA. EPP.
15/07/2020 17:09:12 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP.

45/07/2020 17:51:51 CADASTRO DE PROPOSTA CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI
3/07/2020 19:18:03 CADASTRO DE PROPOSTA HZ EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME

15/07/2020 20:44:30 CADASTRO DE PROPOSTA DMINAS COMERCIAL LTDA
15/07/2020 20:45:00 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DMINAS COMERCIAL LTDA
16/07/2020 08:05:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. É importante alguns avisos: tenham atenção em ofertar seus lances, para não termos solicitações expressivas de
cancelamentos por erros. Solicitações de cancelamentos de oferta de lance com proximidades de valores, podem não ser realizados
pela pregoeira, portanto, evitem! E procurem justificar sua solicitação.
16/07/2020 08:07:17 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Informo que está iniciada a etapa de lances.
16/07/2020 08:50:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Após findar a disputa, está encerrada a sessão. Assim sendo, convocamos as empresas vencedoras para o envio dos documentos
de habilitação conforme itens 13.3; 13.4 do Edital. Frisamos que o edital prevê punição para as empresas que, convocadas, não
apresentarem documentos, conforme item 13.3.1, sendo de responsabilidade dos ordenadores de despesas os procedimentos
pertinentes ao processo de penalização de acordo comaInstrução Normativa SCL Nº 08/2017, aprovada pelo Decreto nº 078/2017.
16/07/2020 08:51:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Sugerimos que a empresa ao encaminhar sua documentação de habilitação, que as folhas estejam enumeradas e assinadas,
evitando inclusive possíveis questionamentos.
16/07/2020 08:54:02 MENSAGEM PREGOEIRO
Insta salientar que este pregão é para enfrentamento ao novo Coronavirus (COVID-19), peço por gentileza, que as empresas se
atentem ao prazo para envio das documentações conforme menciona os itens 13.3; 13.4 e 13.4.1.
16/07/2020 09:09:06 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Informo que a ata de sessão está disponível no campo “ARQUIVOS”,

Gerado em: 24/08/2020 10:01:32 1 de ça)u



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

21/07/2020 16:49:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Informo que será retomada a sessão pública do Pregão Eletrônico 065/2020 para apresentação de ATA de Resultado
as 08h30 do dia 22/07/2020.
22/07/2020 08:43:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Informo que fora analisada as documentações sendo declarada vencedora a empresa CIRURGICA ITAMARATY
COMERCIAL EIRELI nos itens 1 e 2. Informamos que após análise, inclusive através de conferência via internet, e relatório da
Comissão de avaliação no que refere a apresentação do sistema feito pela mesma, constatou que a empresa atendeu ao
instrumento convocatório.
22/07/2020 08:46:00 MENSAGEM PREGOEIRO
Neste momento, fica concedida a oportunidade para manifestação quanto a intenção de apresentação das razões de recursos via
sistema eletrônico, sendo no prazo de 30 minutos, conforme os dispostos na cláusula 14 do edital.
22/07/2020 10:09:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom Dia Srs. Informo que a ata de sessão está disponível no campo “ARQUIVOS”. Diante o exposto na ata, conforme os dispostos
na cláusula 14 do edital, após concedida a oportunidade de manifestação de recurso, informamos que houve manifestação.
11/08/2020 15:18:00 MENSAGEM PREGOEIRO

“9a tarde Srs. Informo que será retomada a sessão pública do Pregão Eletrônico 065/2020 para apresentação de ATA de
“onvocação as 03:30 do dia 11/08/2020.
11/08/2020 15:18:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde Srs. Informo que será retomada a sessão pública do Pregão Eletrônico 065/2020 para apresentação de ATA de
Convocação as 09:30 do dia 12/08/2020.
12/08/2020 09:58:49 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Informo que a ata de sessão está disponível no campo “ARQUIVOS”.
18/08/2020 11:01:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Informo que será retomada a sessão pública do Pregão Eletrônico 065/2020 para apresentação de ATA de Convocação
e/ou Resultado as 10:30 do dia 19/08/2020.
19/08/2020 10:48:05 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Por motivos técnicos a retomada da sessão para apresentação da Ata de Convocação e/ou Resultado que estava
prevista paras as 10:30 será divulgada às 13:30.
19/08/2020 13:21:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde Srs. Tendo em vista que por motivos técnicos a retomada da sessão para apresentação da Ata de Convocação e/ou
Resultado que estava prevista paras as 13:30 do dia de hoje 19/08/2020, não acontecerá. Entraremos em contato por aqui e por e-
mail para nova data de retomada da sessão para apresentação da Ata.
21/08/2020 16:22:40 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde Srs. Informo que será retomada a sessão pública do Pregão Eletrônico 065/2020 para apresentação de ATA de Resultado
as 09:00 do dia 24/08/2020.

24/08/2020 09:15:25 MENSAGEM PREGOEIRO
“>m dia Srs. Informo que fora analisada as documentações sendo declarada vencedora a empresa FASTMED COMERCIO LTDA

EPP nos itens 1 e 2Informamos que após análise, inclusive através de conferência via internet, e relatório da Comissão de avaliação
no que refere a apresentação do sistema feito pela mesma, constatou que a empresa atendeu ao instrumento convocatório.
24/08/2020 09:17:18 MENSAGEM PREGOEIRO
Neste momento, fica concedida a oportunidade para manifestação quanto a intenção de apresentação das razões de recursos via
sistema eletrônico, sendo no prazo de 30 minutos, conforme os dispostos na cláusula 13 do edital.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 00001 - KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19kit de teste rápido para covid-19 de regular sensibilidade e

especificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecÇÃo qualitativa de antígeno sars-cov-2 (covid-19) por
amostra de swab de nasofaringe (tipo:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
em: 1 Unidade: UND Marca: eco diagnostica Modelo: Ag TR
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-
19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA
COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 94,90 Valor Total: 213.525,00

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 24/08/2020 10:01:32 2de1 ig:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 0140 04.779.188/0001-79 135,25 94,90 Sim

2 HZ EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME 073 14,259.484/0001-00 95,00 95,00 Sim

3 CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 077 02.259.625/0001-06 135,25 125,00 Não
4 FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 079 07.377.489/0001-64 135,25 133,00 Sim

5 HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS 071 35.997.345/0001-46 135,25 133,90 Não
6 BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS 097 05.535.945/0001-21 135,00 135,00 Não
7 RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 015 07,144.092/0001-22 135,25 135,25 Sim

8 LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES 027 30.869.388/0001-22 135,25 135,25 Sim

9 DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL 034 1,3.500.765/0001-32 160,00 160,00 Sim

10 DELSON GERALDO DE PAULA 054 37.245.599/0001-33 260,00 260,00 Sim

-— DESCLASSIFICADOS
É

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 019 29.426.310/0001-54 135,25 54,30 Sim

DMINAS COMERCIAL LTDA 013 97.543.701/0001-09 119,90 54,54 Não
IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 026 12.255.403/0001-60 100,00 61,00 Não
IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 040 23.994.837/0001-07 135,25 83,00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
09/07/2020 14:14:34 PUBLICADO
09/07/2020 16:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/07/2020 07:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/07/2020 08:07:30 DISPUTA

16/07/2020 08:07:30 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 100,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIREL! 135,25
“8/07/2020 08:07:30 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 260,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS DESCARTAVEIS E PRESTACAO 135,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS EIRELI 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI 160,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE HZ EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME 95,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 119,90
16/07/2020 08:07:50 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 94,00
16/07/2020 08:08:13 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 101,00
16/07/2020 08:08:32 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 93,00
16/07/2020 08:08:53 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 92,50
16/07/2020 08:09:06 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 90,00
16/07/2020 08:09:17 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 89,00
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16/07/2020 08:09:50 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 88,00
16/07/2020 08:10:04 LANCE CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 125,00
16/07/2020 08:10:12 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 87,90
16/07/2020 08:10:23 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 87,00
16/07/2020 08:10:30 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 86,90

16/07/2020 08:10:45 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 85,00
16/07/2020 08:10:57 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 84,90
16/07/2020 08:11:22 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 83,00
16/07/2020 08:11:26 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 84,88

16/07/2020 08:11:32 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 82,90
16/07/2020 08:11:35 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 80,00

07/2020 08:11:44 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 79,90

16/07/2020 08:12:01 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 78,80

16/07/2020 08:12:14 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 70,00
16/07/2020 08:12:24 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 69,90

16/07/2020 08:12:34 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 94,90

16/07/2020 08:12:39 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 69,80
16/07/2020 08:12:49 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 89,70
16/07/2020 08:13:00 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 69,60
16/07/2020 08:13:04 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 69,00
16/07/2020 08:13:11 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 68,90
16/07/2020 08:13:15 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 66,00
16/07/2020 08:13:19 LANCE HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 133,90
16/07/2020 08:13:25 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 65,99
16/07/2020 08:13:26 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 65,90
16/07/2020 08:13:27 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 65,00

“907/2020 08:13:33 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 64,98
16/07/2020 08:13:38 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 64,90
16/07/2020 08:13:39 LANCE FOX BRASH. COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 133,00
16/07/2020 08:13:46 LANCE IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA

. 61,00
16/07/2020 08:13:48 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 64,88
16/07/2020 08:13:56 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL] 60,99
16/07/2020 08:13:58 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 60,90
16/07/2020 08:14:12 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL -EIRELI 60,88
16/07/2020 08:14:24 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 60,87
16/07/2020 08:14:33 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 60,86
16/07/2020 08:14:43 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 60,85
16/07/2020 08:14:53 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 60,84
16/07/2020 08:15:19 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 60,83
16/07/2020 08:15:36 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 80,80
16/07/2020 08:15:46 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 60,79
16/07/2020 08:15:53 LANCE CIRURGICA IFAMARATY COMERCIAL-EIRELI 60,00
16/07/2020 08:16:03 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,99
16/07/2020 08:16:13 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 59,98

Gerado em: 24/08/2020 10:01:32 4 de



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

VU AN RN

16/07/2020 08:16:25 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,97
16/07/2020 08:16:32 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 59,96
16/07/2020 08:16:43 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,95
16/07/2020 08:16:46 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 59,90

16/07/2020 08:16:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores informo que será acionado o Pré randômico em instantes. Ofertem seus lances!!!
16/07/2020 08:17:00 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,89

16/07/2020 08:17:09 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 59,85

16/07/2020 08:17:17 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,84

16/07/2020 08:17:45 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,80

16/07/2020 08:17:53 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 59,79

“5/07/2020 08:18:06 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,50

16/07/2020 08:18:10 MENSAGEM FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP.
Bom dia, só lembrando que é aquisição de antigeno para covid-19.
16/07/2020 08:18:16 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 59,45

16/07/2020 08:18:23 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 59,40

16/07/2020 08:18:33 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL -EIREL] 59,35

16/07/2020 08:18:40 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 58,80

16/07/2020 08:18:53 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 58,78

16/07/2020 08:18:59 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 58,50

16/07/2020 08:19:11 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 58,45

16/07/2020 08:19:14 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 58,20

16/07/2020 08:19:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lote entrará em RANDÔMICO em 2 minutos.
16/07/2020 08:19:18  PRÉ-RANDÔMICO

16/07/2020 08:19:19 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 58,15

16/07/2020 08:19:24 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 57,80
“8/07/2020 08:19:34 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 57,78

16/07/2020 08:19:40 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 57,50

16/07/2020 08:19:45 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 57,00

16/07/2020 08:19:58 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,90

16/07/2020 08:20:03 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 56,88
16/07/2020 08:20:09 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,85

16/07/2020 08:20:19 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 56,84
16/07/2020 08:20:23 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,83
16/07/2020 08:20:30 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,82

16/07/2020 08:20:33 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,81

16/07/2020 08:20:40 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,80

16/07/2020 08:20:43 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,79

16/07/2020 08:20:51 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,78

16/07/2020 08:20:54 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,77

16/07/2020 08:21:03 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL] 56,76

16/07/2020 08:21:18 TEMPO RANDÔMICO

16/07/2020 08:21:20 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,75

16/07/2020 08:21:36 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,70
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16/07/2020 08:21:41 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,69

16/07/2020 08:21:55 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 56,68

16/07/2020 08:21:59 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,60

16/07/2020 08:22:05 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,50

16/07/2020 08:22:13 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,55

16/07/2020 08:22:19 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,49

16/07/2020 08:22:24 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,48

16/07/2020 08:22:26 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,45

16/07/2020 08:22:34 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,44

16/07/2020 08:22:36 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,20

16/07/2020 08:22:40 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,15

“9/07/2020 08:22:45 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,14

16/07/2020 08:22:55 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,10

16/07/2020 08:23:01 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,09

16/07/2020 08:23:11 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 56,08

16/07/2020 08:23:13 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 56,07

16/07/2020 08:23:16 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 56,00

16/07/2020 08:23:21 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,99

16/07/2020 08:23:29 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 55,90

16/07/2020 08:23:36 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,89

16/07/2020 08:23:46 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 55,85

16/07/2020 08:23:50 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,84

16/07/2020 08:24:01 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 55,80

16/07/2020 08:24:05 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,79

16/07/2020 08:24:13 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 55,70

16/07/2020 08:24:17 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,67

“6/07/2020 08:24:24 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 55,65

16/07/2020 08:24:26 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,60

16/07/2020 08:24:35 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 55,55

16/07/2020 08:24:37 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,50

16/07/2020 08:24:44 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 55,00

16/07/2020 08:24:45 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 55,45

16/07/2020 08:24:50 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 54,90

16/07/2020 08:24:55 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 54,85

16/07/2020 08:25:02 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 54,80

16/07/2020 08:25:10 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 54,79

16/07/2020 08:25:17 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 54,70

16/07/2020 08:25:26 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 54,69

16/07/2020 08:25:33 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 54,65

16/07/2020 08:25:48 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 54,63

16/07/2020 08:25:58 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 54,60

16/07/2020 08:26:02 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 54,59

16/07/2020 08:26:04 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 54,55

16/07/2020 08:26:13 LANCE DMINAS COMERCIAL LTDA 54,54
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16/07/2020 08:26:14 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 54,30
16/07/2020 08:26:18 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 019
16/07/2020 08:26:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL]
16/07/2020 08:26:19 HABILITAÇÃO

22/07/2020 08:46:19 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22/07/2020 08:57:44 RECURSO MANIFESTADO FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP.
Bom dia Sra pregoeira, a empresa declarada vencedora não atende ao solicitado no edital, entraremos com reurso.
22/07/2020 09:16:20 DEFERIMENTO DE RECURSOS
12/08/2020 10:02:38  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

“5/08/2020 10:02:38 EM ADJUDICAÇÃO
20/08/2020 10:43:28 HABILITAÇÃO

20/08/2020 10:58:14 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI inabilitado. Motivo: Em resposta ao Recurso apresentado, o parecer do
Farmacêutico Bioquimico da Secretaria municipal de Saúde e a manifestação da procuradoria geral deste município, fica a empresa
desciassificada neste item, tendo em vista que o produto ofertado não atende ao solicitado no edital.
20/08/2020 10:58:15 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é DMINAS COMERCIAL LTDA
20/08/2020 10:59:59 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
DMINAS COMERCIAL LTDA inabilitado. Motivo: Conforme manifestação da procuradoria geral deste Município às fls. 285/288 e do
responsável técnico às fls. 281/282, após análise minuciosa das marcas ofertadas pelas demais empresas classificadas, foi juntado
aos autos o registros e bulas dos produtos ofertados às fis. 253/280, chegando a conclusão de que as empresas classificas de 1º à
4º colocado no Lote 01 com suas respectivas marcas deverão ser DESCLASSIFICADOS
20/08/2020 10:59:59 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA
20/08/2020 11:00:07|INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA inabilitado. Motivo: Conforme manifestação da procuradoria geral deste Município
às fls. 285/288 e do responsável técnico às fis. 281/282, após análise minuciosa das marcas ofertadas pelas demais empresas
classificadas, foi juntado aos autos o registros e bulas dos produtos ofertados às fls. 253/280, chegando a conclusão de que as

-—esmpresas classificas de 1º à 4º colocado no Lote 01 com suas respectivas marcas deverão ser DESCLASSIFICADOS
<0/08/2020 11:00:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI
20/08/2020 11:00:31 REABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
DMINAS COMERCIAL LTDA reabilitado. Motivo: correção na justificativa
20/08/2020 11:00:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é DMINAS COMERCIAL LTDA
20/08/2020 11:00:45 REABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA reabifitado. Motivo: correção na justificativa
20/08/2020 11:04:38 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
DMINAS COMERCIAL LTDA inabilitado. Motivo: Conforme manifestação da procuradoria geral deste Município às fls. 285/288 e do
responsável técnico às fls. 281/282, após análise minuciosa das marcas ofertadas pelas demais empresas classificadas, foi juntado
aos autos o registros e bulas dos produtos ofertados às fls. 253/280, chegando a conclusão de que as empresas classificas de 1º à
4º colocado no Lote 01 com suas respectivas marcas deverão ser DESCLASSIFICADOS. Uma vez que torna-se evidente na análise
do registro que as mesmas não atendem a especificação técnica do objeto licitado "PESQUISA DE ANTIGENO" pois as licitantes
ofertaram testes de pesquisa de anticorpo.
20/08/2020 11:04:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA
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20/08/2020 11:04:43  INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA inabilitado. Motivo: Conforme manifestação da procuradoria geral deste Municipio
às fls. 285/288 e do responsável técnico às fis. 281/282, após análise minuciosa das marcas ofertadas pelas demais empresas
classificadas, foi juntado aos autos o registros e bulas dos produtos ofertados às fis. 253/280, chegando a conclusão de que as
empresas classificas de 1º à 4º colocado no Lote 01 com suas respectivas marcas deverão ser DESCLASSIFICADOS. Uma vez que
torna-se evidente na análise do registro que as mesmas não atendem a especificação técnica do objeto licitado "PESQUISA DE
ANTIGENO" pois as licitantes ofertaram testes de pesquisa de anticorpo.
20/08/2020 11:04:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI

20/08/2020 11:04:48 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI inabilitado. Motivo: Conforme manifestação da procuradoria geral deste Município às fis.
285/288 e do responsável técnico às fis. 281/282, após análise minuciosa das marcas ofertadas pelas demais empresas
classificadas, foi juntado aos autos o registros e bulas dos produtos ofertados às fis. 253/280, chegando a conclusão de que as
empresas classíficas de 1º à 4º colocado no Lote 01 com suas respectivas marcas deverão ser DESCLASSIFICADOS. Uma vez que

“Jorna-se evidente na análise do registro que as mesmas não atendem a especificação técnica do objeto licitado "PESQUISA DE
NTIGENO" peis as licitantes ofertaram testes de pesquisa de anticorpo.

20/08/2020 11:04:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP.
24/08/2020 09:17:27 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

24/08/2020 09:47:28 DEFERIMENTO DE RECURSOS

24/08/2020 10:00:59 MANIFESTAÇÃO INDEFERIDA PREGOEIRO
Após analise técnica manifestamos que ostestes da marca LEPU a ser entregue pela empresa CIRÚRGICA ITAMARATY não
atende ao solicitado no Edital. Uma vez que foi solicitado a compra de teste rápido de ANTIGENO e como amostra swab nasofaringe
e a empresa ganhadora deverá atender a norma técnica da Secretaria Estadual de Saúde (SESA) número 06 Covid-19/2020 inserida
no edital e termo de referência, onde nela diz que os testes aprovados e recomendados pela ANVISA, sendo assim qualquer
empresa que cotou ANTICORPO deverá ser desclassificada. Após a manifestação desta comissão de licitação ao Recurso
descrevendo o citado acima pelo responsável técnico da secretaria de saúde, encaminhamos os autos para a Procuradoria Geral
para análise e manifestação. Em resposta, a Procuradoria julgou procedente o recurso apresentado pela empresa FASTMED
COMÉRCIO LTDA EPP. Diante do exposto, fica a empresa CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIRELI desclassificada nos lote
1e2
24/08/2020 10:01:21 EM ADJUDICAÇÃO
24/08/2020 10:01:31 ADJUDICADO

— LOTE 2 - ADJUDICADO
ate 00002 - KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19kit de teste rápido para covid-19 de regular sensibilidade e
especificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecÇÃo qualitativa de antígeno sars-cov-2 (covid-19) por

amostra de swab de nasofaringe (tipo:
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Kem: 2 Unidade: UND Marca: eco diagnostica Modelo: Ag TR
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E '

ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-
19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA
COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA
ME.EPP CONFORME O INCISO HI DO ART 48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valor Unit.: 94,90 Valor Total: 71.175,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 FASTMED COMÉRCIO LTDA, EPP. 026 04,779.188/0001-79 135,25 94,90 Sim

2 FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 018 07.377.489/0001-64 135,25 135,00 Sim

3 RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 048 07.144.092/0001-22 135,25 135,25 Sim

4 LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES 042 30.869.388/0001-22 135,25 135,25 Sim

5 DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL 076 13.500.765/0001-32 160,00 160,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
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INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 013 28.426.310/0001-54 135,25 54,30 Sim
IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 011 23.994.837/0001-07 135,25 71,80 Sim
DELSON GERALDO DE PAULA 010 37.245.599/0001-33 280,00 94,39 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
09/07/2020 14:14:34 PUBLICADO

09/07/2020 16:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/07/2020 07:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/07/2020 08:07:30 DISPUTA

6/07/2020 08:07:30 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 260,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIREL! 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIREL! 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL] 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL EIRELI 160,00
16/07/2020 08:07:30 LANCE LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS EIREL! 135,25
16/07/2020 08:07:30 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA, EPP. 135,25
16/07/2020 08:08:50 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 110,00
16/07/2020 08:11:39 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIREL] 105,00
16/07/2020 08:11:40 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 109,00
16/07/2020 08:11:52 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 104,00
16/07/2020 08:13:11 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 101,00
16/07/2020 08:13:17 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 100,00
16/07/2020 08:13:55 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 97,00

-—46/07/2020 08:14:01 LANCE FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 135,00
16/07/2020 08:14:04 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EÍRELI 26,00
16/07/2020 08:14:50 LANCE FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 94,90
16/07/2020 08:14:50 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 85,00
16/07/2020 08:15:02 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 94,50
16/07/2020 08:15:04 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 94,80
16/07/2020 08:15:21 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 94,45
16/07/2020 08:15:30 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 94,43
16/07/2020 08:15:51 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 94,42
16/07/2020 08:16:03 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 94,40
16/07/2020 08:17:01 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores informo que será acionado o Pré randômico em instantes. Ofertem seus lances!!!
16/07/2020 08:17:10 LANCE DELSON GERALDO DE PAULA 94,39
16/07/2020 08:18:02 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 93,38
16/07/2020 08:19:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lote entrará em RANDÔMICO em 2 minutos.
16/07/2020 08:19:19  PRE-RANDÔMICO

16/07/2020 08:19:47 MENSAGEM FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP.
Bom dia, lembrando que é aquisição para o antigeno do covid-19.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
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16/07/2020 08:20:09 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 90,00
16/07/2020 08:20:14 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 88,00
16/07/2020 08:20:40 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 87,00
16/07/2020 08:20:45 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 86,00
16/07/2020 08:20:55 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIREL! 85,00
16/07/2020 08:21:08 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 84,90
16/07/2020 08:21:19 TEMPO RANDÔMICO

16/07/2020 08:21:25 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 84,80
16/07/2020 08:21:31 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 84,70
16/07/2020 08:21:43 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EÍRELI 84,60

16/07/2020 08:22:10 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 83,00
6/07/2020 08:23:39 LANCE | NBEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 82,90

16/07/2020 08:23:52 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 80,00
16/07/2020 08:24:15 LANCE IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIREL! 79,00
16/07/2020 08:24:29 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 78,00
16/07/2020 08:26:24 LANCE IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 77,00
16/07/2020 08:26:32 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIREL! 76,00
16/07/2020 08:26:43 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 75,00
16/07/2020 08:26:51 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 74,00
16/07/2020 08:28:45 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 73,90
16/07/2020 08:30:53 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EÍRELI 72,00
16/07/2020 08:31:02 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 71,90
16/07/2020 08:31:16 LANCE | N BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 71,80
16/07/2020 08:31:23 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 71,60
16/07/2020 08:46:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atua!

,—8: PARTICIPANTE 013
6/07/2020 08:46:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI
16/07/2020 08:46:19 HABILITAÇÃO

21/07/2020 17:05:50 LANCE CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 54,30
22/07/2020 08:46:19 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22/07/2020 08:57:56 RECURSO MANIFESTADO  FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP.
Bom dia Sra pregoeira, a empresa declarada vencedora não atende ao solicitado no edital, entraremos com reurso,
22/07/2020 09:16:20 DEFERIMENTO DE RECURSOS
12/08/2020 10:03:01|INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
15/08/2020 10:03:01 EM ADJUDICAÇÃO
20/08/2020 10:43:36 HABILITAÇÃO

20/08/2020 10:58:29 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI inabilitado. Motivo: Em resposta ao Recurso apresentado, o parecer do
Farmacêutico Bioquímico da Secretaria municipal de Saúde e a manifestação da procuradoria geral deste município, fica a empresa
desclassificada neste item, tendo em vista que o produto ofertado não atende ao solicitado no edital.
20/08/2020 10:58:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI
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20/08/2020 11:05:43  INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI inabilitado, Motivo: No que tange o Lote 02, ficam as empresas classificadas de 1º a 3º
colocada com suas respectivas marcas deverão ser DESCLASSIFICADAS, uma vez que torna-se evidente na análise do registro que
as mesmas não atendem a especificação técnica do objeto licitado "pesquisa de antígeno" pois as licitantes ofertaram testes de
pesquisa de anticorpo.
20/08/2020 11:05:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é DELSON GERALDO DE PAULA
20/08/2020 11:05:50 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
DELSON GERALDO DE PAULA inabilitado. Motivo: no que tange o Lote 02, ficam as empresas classificadas de 1º à 3º colocada
com suas respectivas marcas deverão ser DESCLASSIFICADAS, uma vez que torna-se evidente na análise do registro que as
mesmas não atendem a especificação técnica do objeto licitado “pesquisa de antígeno" pois as licitantes ofertaram testes de
pesquisa de anticorpo.
20/08/2020 11:05:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP.

“408/2020 09:17:27 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

24/08/2020 09:47:28 DEFERIMENTO DE RECURSOS
24/08/2020 10:01:09 MANIFESTAÇÃO INDEFERIDA PREGOEIRO
Após analise técnica manifestamos gue os testes da marca LEPU a ser entregue pela empresa CIRÚRGICA ITAMARATY não
atende ao solicitado no Edital. Uma vez que foi solicitado a compra de teste rápido de ANTIGENO e como amostra swab nasofaringe
e a empresa ganhadora deverá atender a norma técnica da Secretaria Estadual de Saúde (SESA) número 06 Covid-19/2020 inserida
ho edital e termo de referência, onde nela diz que os testes aprovados e recomendados pela ANVISA, sendo assim qualquer
empresa que cotou ANTICORPO deverá ser desclassificada. Após a manifestação desta comissão de licitação ao Recurso
descrevendo o citado acima pelo responsável técnico da secretaria de saúde, encaminhamos os autos para a Procuradoria Geral
para análise e manifestação. Em resposta, a Procuradoria julgou procedente o recurso apresentado pela empresa FASTMED
COMERCIO LTDA EPP. Diante do exposto, fica a empresa CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIREL! desclassificada nos lote
jez
24/08/2020 10:01:21 EM ADJUDICAÇÃO
24/08/2020 10:01:31 ADJUDICADO

PREGOEIRO: KERINA COSTALÔONGA BATISTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

VENCEDORES DO PROCESSO- ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

TOTAL DO PROCESSO: 284.700,00

FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 04.779.188/0001-79 284.700,00

AOTE1 Quant.: 1 Num: 010 94,90 Total: 213.525,00
em: 1 Unidade: UND Marca: eco diagnostica Modelo: Ag TR

Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE

ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 94,90 dog xén5e Total Item: 213.525,00

LOTE2 45Quant: 4 Num: 026 94,90 Total: 71.175,00
Hem: 2 Unidade: UND Marca: eco diagnostica Modelo: Ag TR

Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR
SENSIBILIDADE E ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA
ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.* EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME.EPP CONFORMEO INCISO Ill DO ART
48 DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014
Quantidade: 750 Valor Unit.: 94,90 Total Item: 71.175,00

=
ta

Mei”
PREGOEIRO:, MARINA COSTALONGA BATISTA
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Processo nº 10.790/2020
Fis. é

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL

Requerente: Pregoeira do Município de Presidente Kennedy/ES
Processo nº 10.790/2020

Pregão Eletrônico nº. 065/2020

Assunto: Processo de Licitação para aquisição de Kit de Teste Rápido para COVID-19 com

reserva de cota de até 25% para participação exclusiva de microempresa e empresa de

pequeno porte e itens exclusivos para microempresa e empresa de pequeno porte.

PARECER CONCLUSIVO

Consulta-nos a Ilustríssima Pregoeira acerca da legalidade do procedimento licitatório,

modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, objetivando realizar aquisição de

Kit de Teste Rápido para COVID-19 com reserva de cota de até 25% para participação
exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte e itens exclusivos para
microempresa e empresa de pequeno porte.

Para tanto, encaminha todo o processo licitatório a fim de que seja analisado.

É o Relatório. Passo à análise.

Primeiramente, necessário se faz salientar que a presente análise se restringirá às fases após a

elaboração do Edital, vez que já existe Parecer desta Procuradoria Geral, às fls. 140/148,

manifestando-se acerca do Edital e todos os trâmites até sua elaboração.

Ato contínuo, o Pregoeiro realizou a republicação do Edital no mural desta Prefeitura, bem

como na Câmara de Vereadores, no Jornal de grande circulação (A Tribuna), no Diário

Oficial dos Municípios do Espírito Santo, no Diário Oficial dos Poderes do Estado, no site

oficial do Município e no site da BLL, conforme fls, 149/152,

Da análise do procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, verifica-se que o

mesmo seguiu todos os trâmites legais recomendados pela lei, não havendo henhuma

irregularidade que induza a sua anulação ou algum vício que possa indicar a ocorrência de

desvio de finalidade.

Às fls. 153/166, estão as propostas dos participantes separadas por lote/item, não podendo
identificar quais empresas, sendo impresso apenas para confirmar o recebimento das

4A a ágina 1 de 5
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Processo nº 10.790/2020
Fis. :

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL

Consta da Ata Abertura de Licitação às fls. 167, que participaram da sessão eletrônica

iniciada no dia 16/07/2020, as seguintes licitantes: 1) CIRURGICA YTAMARATY

COMERCIAL EIRELI; 2) DMINAS COMERCIAL LTDA; 3) IMEX MEDICAL COMÉRCIO

E LOCAÇÃO LTDA; 4) 1 N BEZERRA PAULINO EIRELI; 5) FASTMED COMÉRCIO

LTDA. EPP; 6) HZ EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME; 7) CENTRAL DE

ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 8) FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL

HOSPITALAR  EIRELI; 9 HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LIDA; 10) BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS

DESCARTAVEIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO

LIDA; 11) RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI; 12) LABICENTER
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS EIRELI; 13) DESTAQUE COMERCIAL DE

PRODUTOS EM GERAL EIRELI; e 14) DELSON GERALDO DE PAULA, conforme

acostado aos autos, estando classificada.

Ato continuo deu-se início à fase de lances, sendo registrados conforme documento
PROPOSTAS DO PROCESSO àsfls. 168/177. Após o encerramento do lance e ordenadas as

propostas pelo tipo Menor Preço por Item, obteve-se como arrematante do certame a

empresa CIRURGICA YTAMARATY COMERCIAL EIRELI, conforme se vê no Relatório

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA, de fls. 178, oportunidade em quefoi convocada

a apresentar as documentações de habilitação de acordo com o prazo previsto nos subitens
13.3 13.4 do edital.

Verifica-se às fls. 179/220 os documentos de habilitação apresentados pela empresa
CIRURGICA YTAMARATY COMERCIAL EIRELI.

Na sequência, aos 22/07/2020, foi lavrada Ata, conforme verifica-se às fls. 221, onde a

Pregoeira e a Equipe de Apoio registram que a arrematante apresentou os documentos de

acordo com o edital. Entretanto, a empresa FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP

manifestou-se acerca da intenção em recorrer por entender que a empresa CIRURGICA

YTAMARATY COMERCIAL EIRELI não atende ao solicitado no edital.

A Pregoeira concedeu o prazo de 03 (três) dias para interposição das razões recursais. Assim,

consta o recurso às fls. 231/252.

O Farmacêutico e Bioquímico da Secretaria Municipal de Saúde, Sr. Luiz Carlos Bicalho de

Lima, opinou pela procedência do recurso, bem como pela desclassificação do 1º ao 4º
A,

colocado no lote 1 e do 1º ao 3º colocado no lote 2. 40
Rua Átila Vivácqua,nº 79, Centro, Presidente Kennedy/ES — CEP: 29.350-000 — TEL: (28
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL

Na sequência, a Pregoeira julgou pela procedência do recurso àsfls. 283/284.

Deste modo, a Procuradoria Geral se manifestou às fls. 285/288, nos exatos termos do parecer
técnico defls. 281/282.

O Secretário Municipal de Saúde acolheu o parecer jurídico em seu despacho defls. 289.

O resultado do recurso foi publicado no dia 12/08/2020, juntamente com a classificação da

licitante subsequente classificada nos lotes 01 e 02, FASTMED COMÉRCIO LTDA EPP,

conforme se vê das publicações de fls. 290/2983.

Ato contínuo, aos 12/08/2020, foi lavrada Ata de Convocação II, conforme verifica-se às fls.

294/295, onde a Pregoeira e a Equipe de Apoio convocaram a licitante FASTMED

COMÉRCIO LTDA. EPP para apresentar seus documentos de habilitação, os quais foram

juntados àsfls. 297/336.

No dia 24/08/2020 ocorreu a última sessão, conforme descreve a Ata de Reunião de fls. 338.

Consta que a licitante FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP encaminhou suas

documentações via e-mail, além de que, após solicitação da Pregoeira, protocolou cópia
autenticada do seu Atestado de Capacidade Técnica a fim de sanar dúvidas surgidas no

momento da análise dos documentos.

Desta feita, após o encerramento dos lances e a habilitação da empresa, ordenadas as

propostas pelo tipo Menor Preço por Item, obteve-se o seguinte resultado: FASTMED

COMÉRCIO LTDA. EPP, nos lotes 01 e 02, no valor total de R$ 284.700,00 (duzentos e

oitenta e quatro mil e setecentosreais).

Ressalvamos, oportunamente, que toda análise da documentação de habilitação jurídica,
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista
das empresas que participaram desta licitação foi realizada pelo Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio, quem tem a atribuição legal de “receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às licitações”, conforme dispõe o inciso XVI, do Art. 6º, da Lei nº

8.666/93.

Portanto, a atuação desta Procuradoria Geral está adstrita ao exame de legalidade do certame

realizado para fins de homologação da Autoridade Solicitante competente, a qual incluia
observância dos requisitos previstos em lei para que o feito esteja apto a ser homolo
cumprimento aoque determina oinciso VI, do Art. 38, da Lei nº 8.666/93. E,

Rua Átila Vivácqua, nº 79, Centro, Presidente Kennedy/ES — CEP: 29.350-000 — TEL (28) 3535-1900
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCURADORIA GERAL

595/2001, Segunda Câmara), o qual ficará responsável por quaisquer irregularidades
apresentadas na execução do contrato.

Por fim, salientamos que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em

epigrafe.

Destarte, à luz do art. 133, da Constituição Federal de 1988, e Legislação Municipal

pertinente, incumbe, a este órgão de execução da Advocacia Municipal, prestar o

assessoramento sob o prisma opinativo estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar

na conveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração do

Município, nem analisar aspectos de natureza técnico-administrativa.

Deste modo, tendo em vista a publicação da Lei Municipal nº 1.356/2017, que estabeleceu a

desconcentração administrativa do Poder Executivo Municipal, determinando que os

Secretários Municipais sejam ordenadores de despesas com atribuição de competência às

Unidades Orçamentárias para produção de atos e distribuição de decisões e execuções

administrativas, remetemos os autos à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para seu
regular processamento quanto à homologação do presente processo.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

Presidente Kennedy, ds & agosto de 2020.

“2é
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Estado do ESPIRITO SANTO

HOMOLOGAÇÃO

Responsável

Licitação

Data

Pregão Eletrônico Nº 000065/2020 - Processo Nº 010790/2020

JAIRO FRICKS TEIXEIRA

19/11/2020

Pregão Eletrônico Nº 000065/2020
Processo Nº 010790/2020
Objeto: FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 COM
RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Empresa:FASTMED COMERCIO LTDA EPP nos itens 1 e 2 no valor total de R$
284.700,00
Valor Total do Certame:R$ 284.700,00 (duzentose oitenta e quatro mil
setecentos reais)

DESPACHO

Ciente da decisão proferida neste procedimento licitatório.
Homologo o resultado.
À Divisão de Contrato para providências ao prosseguimento do

processo.
Na sequência, à Secretaria Municipal de Fazenda. Autorizo o
empenho, bem como providências necessárias para o regular
tramite processual.

PRESIDENTE KENNEDY/ES, 19 de novembro de 2020

JAIRO FRICKS TEIXEIRA
Secretário(a) Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
PRESIDENTE KENNEDY-ES

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2020
Processo Administrativo Nº 10790/2020

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KARINA COSTALONGA BATISTA

Data de Publicação: 09/07/2020 14:14:34

—

LOTE 1-HOMOLOGADO - 19/11/2020 11:20:21
Lote 00001 - KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19kit de teste rÁpido para covid-19 de regular sensibilidade e

especificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecÇÃo qualitativa de antigeno sars-cov-2 (covid-19) por
amostra de swab de nasofaringe (tipo:

= VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Kem: ? Unidade: UND Marca: eco diagnostica Modelo: Ag TR
Descrição: KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 DE REGULAR SENSIBILIDADE E
ESPECIFICIDADE (APROVADO PELA ANVISA). TESTE PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV-2 (COVID-
19) POR AMOSTRA DE SWAB DE NASOFARINGE (TIPO: SOROLOGIA ANTÍGENO-AG), DE ACORDO COM A NOTA TÉCNICA
COVID-19 Nº 06/2020 - GEVS/SESA/ES.CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 94,90 Valor Total: 213.525,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 FASTMED COMÉRCIO LTDA. EPP. 040 04.779.188/0001-79 135,25 94,90 Sim

2 HZ EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME 073 14.2598.484/0001-00 95,00 95,00 Sim

3 CENTRAL DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 077 02.259.625/0001-06 135,25 125,00 Não
4 FOX BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 079 07.377.489/0001-64 435,25 133,00 Sim

5 HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS 071 35.997.345/0001-46 135,25 133,90 Não
6 BOLLIMP COMERCIAL DE EMBALAGENS 097 05.535.945/0001-21 135,00 135,00 Não
7 RLB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 015 07.144.092/0001-22 135,25 135,25 Sim

“7.8 LABICENTER LABORATORIO DE ANALISES 027 30.869.388/0001-22 135,25 135,25 Sim
í > DESTAQUE COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL 034 413.500.765/0001-32 160,00 160,00 Sim

10 DELSON GERALDO DE PAULA 054 37.245.599/0001-33 260,00 260,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI 019 29.426.310/0001-54 135,25 54,30 Sim

DMINAS COMERCIAL LTDA 013 97.543.701/0001-09 119,90 54,54 Não
IMEX MEDICAL COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA 026 12.255.403/0001-60 100,00 61,00 Não

IN BEZERRA BEZERRA PAULINO EIRELI 040 23,994,837/0001-07 135,25 83,00 Sim

—

LOTE 2- HOMOLOGADO- 19/11/2020 11:20:21
Lote 00002 - KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19kit de teste rÁpido para covid-19 de regular sensibilidade e

especificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecÇÃo qualitativa de antigeno sars-cov-2 (covid-19) por
amostra de swab de nasofaringe (tipo:

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1 de2
Gerado em: 19/11/2020 11:20:22



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CONTRATO Nº 000462/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000065/2020
PROCESSO Nº 010790/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE KENNEDYIES,
E A EMPRESA FASTMED COMÉRCIO LTDA - EPP, NA
QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA,
RESPECTIVAMENTE PARA O FIM EXPRESSO NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE KENNEDY - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa
jurídica de direito público interno, sediada à Rua Átila Vivácqua, nº 79, Centro, Presidente Kennedy/ES - CEP:
29.350-000, inscrita no CNPJ sob o nº 10.427.499/0001-71, por meio de delegação conforme preceitua a Lei nº
1.356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pelo seu representante legal, o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, Sr. JAIRO FRICKS TEIXEIRA, brasileiro, casado, administrador, inscrito no RG nº 524.409 - SPTC/ES e
portador do CPF nº 726.455.047-B87, residente e domiciliado na Rua Atila Vivacqua, nº 382, Centro, Presidente
Kennedy/ES - CEP: 29.350-000, doravante denominado Contratante e, de outro lado, a empresa FASTMED
COMÉRCIO LTDA- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob nº 04.779.188/0001-79, com
sede estabelecida na Rua Pedro Alvares Cabral, nº 70, Bairro de Fátima, Serra/ES - CEP 29.160-772, neste ato pelo
seu representante legal, Sr. MARCOS VINICIO SOUZA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, comerciante, portador do
CPF nº 083.399.207-40 e RG nº 1.428.185 - SSPIES, residente e domiciliado na Rua B 3, nº 156, Fundos, Bairro de
Fátima, Serra/ES - CEP: 29.160-796, doravante denominado Contratada, resolvem firmar o presente contrato, nos
termos do procedimento licitatório, conforme Edital de Pregão Eletrônico nº 000039/2020, Processo nº 009708/2020,
tudo de acordo comaLei 10.520/2002, Decreto Municipal 115/2014, Decreto Municipal nº 27 de 30 de Março de 2020,
Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, e pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante
as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

1.1- Constitui objeto do presente contrato a FORNECIMENTO DE KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 COM
RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, em conformidade com as quantidades e especificações contidas no Edital que originou a
presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA- Dos Documentos Integrantes

2.1- Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções, inclusive as propostas e Termo de
Referência, que compõem o edital de licitação acima transcrito, completando o presente contrato para todos osfins

de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Prazode Início e da Duração do Contrato

3.1- O presente Contrato terá duração de até 90 (noventa) dias a contar da assinatura da ordem de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA- Do Preçoe da Forma de Reajuste

4.1- Pelo objeto do contrato a(s) contratada(s), receberá(ao) a importância de R$ 284.700,00 (DUZENTOS E

Assinado digitalmente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

OITENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS REAIS).
4.2- O preço do contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses contados da data prevista para
apresentação da proposta, de acordo com o art. 40, XI da Lei 8666/03 e art. 3º, 8 1º da Lei 10.192/2001.
4.2.1- Em caso de prorrogação deste contrato, o Índice de reajuste a ser utilizado será o Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo - IPCA/BGE.
4.3- No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, direitos trabalhistas, encargos sociais,
seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e quaisquer outros benefícios e custos, bem como
demais despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou
indiretamente sobre a prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - Do Local e da Forma de Pagamento

5.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras,
relativo ao(s) material(ais) efetivamente entregue(s). Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão
encaminhados para processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias, após a sua apresentação.
5.2- O contratado deverá apresentar ainda os comprovantes de quitação dos encargos especificados no Edital.
5.3- Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para correção,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura,
devidamente corrigida.
5.4- Poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer titulo lhe forem devidas pela CONTRATADA, em
decorrência de inadimplemento contratual.
5.5- O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à
CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros.

5.6- Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a CONTRATADA será considerada apta
para o recebimento do pagamento correspondente.
5.7- O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI nº 001/2013
(Versão 03), aprovada pelo Decreto Municipal nº 064/2019, e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES
ABAIXO RELACIONADAS, JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de
setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista
na Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de
regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Municipio de
Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de certidões expedidas pelos
órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação
e qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da
licitação.

CLÁUSULA SEXTA -Dos Recursos Orçamentários

6.1- As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dotação orçamentária: Secretaria
Municipal de Saúde. Projeto/Atividade: 2.142 - Manutenção das Atividades do Pronto Atendimento Municipal.
Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 12400000000 - Royalties do
Petróleo Vinculados À Saúde.

CLÁUSULA SETIMA- Das Penalidades e Sanções

71- A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas
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alterações e do art. 7º da Lei 10.520/02, a saber:
7.1.1- Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;
7.1.2- Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M=0,5xCxD
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

7.1.3- Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do
Contrato, e nessa hipótese, poderá ser revogadaalicitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazer o fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado;

.

7.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo da sanção aplicada;
7.1.4,1- A sanção de "declaração de inidoneidade"” é de competência do Secretário da Pasta, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo a
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
7.2- Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E
CONTRATOS - SCL Nº 007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas
em lei, bem comoa aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
8.2- Constituem motivo para rescisão do contrato:
1-0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
H- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
H- a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do
fornecimento nos prazos estipulados;
IV- o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;
V-a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI- a sub-contratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcial, bem comoa fusão, cisão ou incorporação;
VIl- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
VIII- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do $& 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
IX- a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE,
prejudique a execução do contrato;
XII- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTEe exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;
XIlt - a ocorrência de casosfortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviçosjá
prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à
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CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;
XV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além
do limite permitido no $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/98.
8.2.1- A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa
fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.3- A rescisão do contrato poderá ser:
|- determinada porato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumeradosnos incisos | à XIH do item 8.2;
H- amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para
a administração;
HI - judicial, nos termos da legislação.
8.3.1- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Secretário
da Pasta.

CLÁUSULA NONA- Da Responsabilidade das Partes

9.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
8.1.1- Efetuar a CONTRATADA o pagamento de preço ajustado na Cláusula Quarta e nos termos estabelecidos na
Cláusula Quinta.
9.1.2- Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste Contrato.
9.1.3- Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.
9.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
9.2.1- Executar o objeto contrato nos termos do TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital e Proposta da
CONTRATADA, assim como de acordo com o previsto neste Contrato, por intermédio exclusivo de seus
empregados.
9.2.2- Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste
instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº 8.666/03, bem como seguros e quaisquer outros não
mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
9.2.3- Utilizar, no fomecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação
necessária ao exercício das atividades que lhe for confiada;
9.2.4- Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência à
CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão.
9.2.5- Apresentar documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras.
9.2.6- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou
pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.
9.2.7- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habiltação e qualificação exigidas nesta
licitação.
9.2.8- Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto deste Contrato.
9.2.9- Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Acompanhamento e da Fiscalização

10.1- A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente designado pela Administração, nos
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das
normas estabelecidas nos art. 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Legislação Aplicável

11.1- Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e outras
legislações correlatas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Dos Aditamentos

12.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Publicação

13.1- O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo,
<hitos:/Ammw diariomunicipal.es.gov.br>, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº
8.666/93, correndo a despesa por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro

14.1- Fica eleito o foro da cidade de Presidente Kennedy/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e
que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
14.2- E estando assim, justos e contratados, assinam o presente contrato em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma,
para que produza seus efeitos jurídicoselegais.

Presidente Kennedy - ES, 19 de novembro de 2020.

ÁRIRO FRICKS TEIXEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDYIES
CONTRATANTE
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ANEXO |- MAPA DE COTAÇÃO (SÁUDE) - CONTRATO Nº 000462/2020

Pregão Eletrônico Nº 000065/2020

Processo: 010790 / 2020

Contrato Nº 000462/2020

Empresa: FASTMED COMERCIO LTDA EPP

CNPJ: 04.779.188/0001-79

Endereço: RUA B-3, FRENTE, 156 - BAIRRO DE FATIMA - SERRA - ES - CEP: 29160772

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

Lote Código | Especificação Unidade Quantidade “Unitário. Valor Total

KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19
kit de teste rápido para covid-19 de regular sensibilidade e
especificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecção
qualitativa de antígeno sars-cov-2 (covid-19) por amostra

004 00026598 de swab de nasofaringe (tipo: sorologia antigeno-ag), de UND 2250 949000 213.525,000
acordo com a nota técnica covid-18 nº 06/2020-gevs/sesa/es.

conformes termo de referencia em anexo.

KIT DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-419
kit de teste rápido para covid-19 de regular sensibilidade e
especificidade (aprovado pela anvisa). teste para detecção
qualitativa de antígeno sars-cov-2 (covid-19) por amostra
de swab de nasofaringe (tipo: sorotogia antígeno-ag), de

002|00026598 acordo com a nota técnica covid-19 nº 06/2020 - UND 750 949000—71.175,000

gevs/sesa/es.
conforme termo de referencia em anexo.
* exclusivo para empresa me.epp conforme o inciso iii do
art 48 da lei complementar 147/2014

284.700,00
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1141 E&L Produções de Sofiware LTDA


